
ESTADOS 1UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CO GRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XXI N'11 6Z CAPITAL FEDERAL C)UARTt\-FElRA, 18 DE MAIO DE 196C 

CONGI{ESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

SESSOES CO~JU~TAS DESTINADAS A Al'ItECIAÇAO DE \'ETOS 
l'RESIDICNCIAIS 

_ o Presic.cn:t do Senado Federal, com o objetivo de dar melhor distrJ 4 

buie_ã'> às 1I1arerias das sessões conjuntas destinadas à a:;Jreciaçáo de vetos 
,p~esidenciaiB. resolve: , 

~· a) convvca1· sessáo <:onjunta para o dia 1 de junho do ano em curso, 
,--àS 21 horas 1 30 minutos; 

b} e~tãLeiecer para as sessões de 24, 25, :26 de mato, 7 e 8 de junho 
a Pltonta c.vnt,tante da relação anexa. 

Dia :!i de maio: 

~( - veto {parcial) ao P1ojeto df" Lei n9 59-6i no senado e nQ 2.56!-4J5 
'lmo Ct\Jnarn, que reduz o prazo para aquisição da nacionalidade brasileira 

.. -.ao natu:·o.l de pals fronteirtço e dá outras pl'Ovidênci?-s; 

DW!'! 25 e 26 de maio: 

- \'etu <parcial, ao ProJe/o C'-t: L~i n? 3.209-A-65 na Câm~ua e número 
257.-:.. ::3t.nado, que dispõe sõbre o Estatuto do Magistêria Superior . 

.t:,::lod 7 e 8 de junllo: 
~ 'llf~tc.; (parcial) ao P::ojeto dr Lei n9 11-65 (C.N.) que dispõe sõbre a 

p.rod.1..,.. , açutareira, a receíta do Inst'i.tuto do Açúcat· e do A!cool e sua 
•_pllc~çáo e da outras providências. 
-. - o Presidente do senado Federal, nos têrmos do art. 70, § 3Q, da Com­
'tltu,içâr' e do art 19, n9 IV; do Rcg-nnento Comum, convoca as duas Casas 
(Jo Congresso Nacional para, em sessão conjunta a realizar-se no dia 7 
de Junho do ano em cursa, à-; 21 horas e 30 minutos, no· Plenário da 

··cAmara dos oeputado.1 cvnhecerem dos seguintes vetos presidenciais: 

-~ ~cto ~totai) ao Projeto de Lei n9 2:-66 (C.N.) que aJte~a a redação 
dO art. 39 e seu parágrafo único, da Lei nQ 4. 737, de U) de julho de 1965 
,(Có!.llgo Eleitoral) • 

Senado Federa11 em 16 de maio de 1966 
ÜAMitLO NOGUEIRA DA GAMA 

Vice-Presidente, no exercicio da Presjdêncta. 

SESSAO CONJUNTA 

Em 24 de maio de 1966, às 21 horas e 30 minutos 
ORDEM DO DIA 

\'etos presidenciais: 

l9 Ao Projeto de Lei n"" 59~64 no Senado e n9 2.564 .. A~65 na. CA­
ma·.-a dos Deputa.dus, que reduz o prazo para. aquisição da nacio­
nalidad~ brasi!eira.- ao natural de pais fronteiriço e dá outras pro~ 
vidências (vetn total) ; 

2• Ao Projeto de Lei nç 2-66 (C.N.), que altera a redação do art. 
8º e seu parãgrafo úniro da Let nv 4. 737, de 15 de julho de 1965 
<Cól.1igo ~ElP.JtoiaD. 

Cédula 

1 

2 

\'eto 
ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

Materta. a que se refere 

Totalitlade do projeto. 

Art 28, ·.;a e 41. I 

SESSAO CONJlJNTA 

Em 25 de maio de 1966, às 21 horas e 30 minutos 
ORDEM DO DIA 

VeLo presid.encüll (parcial> ac. Projeto de Lel n9 3.209-B-65 na Ca.­
mara dos Deputado& fe :;.9 257-65 no Senulo, que dispõe s!.}bre Q ~tatuto . 
do Magistério Superior. 

ORIENTAÇAO PARA A YOTAÇAO 

Cédula. 
1 

Matéria a que se refere 
ParágraH. \i.nwo ac art. 6°. 
~ lQ do an. 89. 2 

J 
4 
5 
6 

An. Hl e seus pa1·ãgrafos . 
Parágrafo ltrúcr. do art. 21. 
~ 19 dl.l art. 35. 
~ 211 do art.. S5. 

SE!>MO CONJUNTA 

Em 26 de maio de 1966, às 21 horas e 30 minutos 
ORDEM DO DIA 

Continuat:ãu da a.preclaçào do veto prestdenclal (parcial) ao Projeto\ 
de Lei n9 3.W'J·B-6.1:1 na C.iniara e n9 257-65 no Senado1 que dispõe sõbre 
o l!;statuto do- :\'lagistério Supcric·J . 

Cédula. 

I 
2 
3 
4 
5 
6 

ORIENTAÇAO P,\RA A YOTAÇAO 

Matéria a que se relere 

§ 5" do a.rt. 41. 
Art. 44. 
1 49 do art. 53. 
§ 59 do art. 57. 
Art. 59, 
Art. 68. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tênnos do art. 'l7, 
f 1"', da ConsUtuição Federal, e eu, camillo Nogueira. da Gama, Vice-Pre .. 
sidente do Senado Federal, no exe1·cicio da Presidência., promulgo o seguinte 

DEC!WI'O LEGISLATIVO 
N'l 13, de 1966 

Mantem a ãectsdo do Tribunal 4e Contas denegatória de registro 
a escnturas pútJlicas de Vendll$ efetuadas em áreas da Southern 
Bra2il ·Lumber anã cozontzation Company, emprêsa incorporada 
ao JAatnmonto ·Nacional. 

Art. 11? E mantida. a decisão· do Tribunal de Contas, de 29 de dezembro 
de 1951, proferida nos Processos na. 40.790·50 e 13.880·51, denega.tóri~ 
de registro a escrituras públicas de vendas efetuadas em áreas da southem 
BrazU L\lm.ber and Colonization company, empresa incorporada ao Patri• 
mOnio Nacional. . 

Al't. 29 Este decreto JegisJativo entrará em vi&"or na. data. de sua publJ .. 
caçào, revogadas as disposições em contrârlo. 

Senado FederaL em 17 de maio de 1966. 

CAMILLO NOGUEW DA GAMA 
Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exerclcto da presidência 
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Faço sal:ler que o congresn Nr.cional aprovou, nos 1 êriDo:; do art. 71. ! 
f 111, da constituição Federal, e f'l.. Camillo Noguetra- d.a Gam;., Vice-Pre-
6idtmte do se.ntulo FMe_ral. no exer-cício da Presidência-, p!o-mu!go o S<:-guinte I EXPEDIENTE 

DECRETO Ll'JGISLATI'<O I DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 
N? H, de 19'66 

Determtna o re(liStro, }Jeto Tribunal de contas, do ténno, de 
G ae aq6sto d.e 1957, de contrato celebrado enite a Diretm·ta Regional 
li.O$ <:arreios e Teltgra.jos t!e Sdo Paulo e h!flchail Naint Sll!/CÇ. 

' ' i 
.Art. llf' O Tribunal de Contas regiStrará o termo, de 5 de ag&;:;to de 1957. \ 

(le contra.to celePntdo entre a Diretoria Regional dos Correios e 're-IP~ra.fos ! 
-'v SAo P#.Ulo e Mikhail Naim S&yeg, para locação de armazéns nas Ruru:s \ 
Gomes CQ.r<Um, n~ l8"J, e Paulo Momo., nol 203, na Capital do EStado de } 
aao PaUlo. _ 

1 
Art. ,29 ~te decreto legislati70 entrará em. vi1or na data de sua p-ubli-

1 
1 

caçào, revog8d84 &a dtsposições em contrõ.rio. 
. I 

Bollll<IO J"o<lera!. em !1 <!e m<W> <li> 1966. j 
CAMIU.O NOf.:Vl.11to\ DA ÚA!IJ.~· l 

Vice-Presldente do senado FederaJ, ! 
no exercício da Presídên1~!n I 

OU~ETCR ·CII!:~.a.'-

ALE!õRTO DE BRITO PEREIRA. 

CHIU•tt OA !'o.Sç.lc o• 'A11! t>AÇ.I.O 

MURILO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMAR.A!ES 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
&EÇÂO n 

BRASÍJ.IA ·l 

ASSlliATURAS 
i 

fllliCIONARIOS • REPARTIÇõES E PA!ITICULARESl 
~o Sft-ocr que o c;;ongre.~o Naclonal aprovou, llO!i térmo.'l do art. 77, : 

f 111, da ConstituiçQo Fecte1·&I., e. eu, CamUlo Ncguerrn. Ga Gama, V1ce~Pre- j Cap;tal • Interior 1 Capt\a) • ln~erior 
ahi~ta d.o Senado J!'Qdera.J, no exercício da Presidência, prvmoll$o o seguinte i 

DECRETO LEGISLATIVO ~ Som•st:l ......... ., Cr$ 50,00jSamestr• .... , , , - •• , · Cr$ 39,01 

N" 15, de l!l!lil I Ano " • " .... - "... • CI·$ 96,00 I Ano - •• " ....... ".. cr; 76,00 

Manttm o ato ao 1'Nbunal de Contas denegatório de ,·egittro 1 Exterior ! Exterior 

eelebradO entre a Supe-rtntendéncta das Emp1·e::as Incorporadas ao _ll • • • • • • • • • • • • • • • 'f 'I,Vll • • • • • • • • • • •• • • •• \4..1'# sVV 
a contrato_ ~escntura de co-mpra e '/.lenda, de 30 de 'navembra de 1949, I. A • cr• 13' ~,~Ano ~--- lP8"" 

l:'atrtmOnio Nactonal e Pmho e Te-rras Ltda. , · ·-· 

Art. 19 E mAntido o ato do Tribunal de contas, de 5 de outubro de 1951,! - bcetuadas as para • exterior, qg;e serio sempre anuaiJ. ·aa 
denegatóriO de r~F«tstro ao contrn.to-escritnra c'fe compra e vendA, de 30 de I asdn<lturas p.ad.er..,se-~o tomar, em qualquer ópoca, por sois w.es.ts 
noven:lbro de 19-W, cl.!:l<!-bl'atlo entrn Q Supenntendêncla das Emprê...:;as lncor- ou uw. ano. 

Terra.s Ltda., como outorga.dD. com:prll.;dora, relaUvmnente a. teiTas Eitua-das - A fim de pos-sibilitar a romessa- do .valores acompa.n.bados· ti• 
poractas ao PatrimOn.io Nacional, corno ourorgante vendedora. e Pinho e I 

. ha propnedaele de Pepe..~-Cbn.pec-ó, no Munfc1pio de Chapecó Estado de eacl&r,H!imentos quanto >à sua aplicação, uoJic:itamos dAem prtfor4neta 
; sa.nr.ft. CMartnn.. l remasn por meio de .:heqae ou valo postal, tmltidoa a .fanr do 
1: !U't, 211 J::stt decreto- legisllltivo entrará em vigor na dat.a de &ua pul.Jli- f T•soureiro do Departamento de huprensa N acianal. 

eaçM, revogadaS aa. d!sp<lOlçõ~ eru contrã:rlo. '1 

$e1\a<t.o .Fetif~i\.1. am 11 dt ma:jO de lOOü. ! - Os snplementos- 'às .edições dos órgãos ofictnft ~~rio fornecido• 
aos Ui!!nantes sOmente mediante soficitaçã.a. 

CAMn.LO NOGUEIRA DA GJ\'MA ( 
Yiee-Presldent~ do Stua.do Ft.'detat, - O custo do númer-o atra,sado gerá acreacfdo de Cr$ O,iO a, _lJor 

_ no exe:rclcio da. Pl·es1dtbda tJ:ercicio decorridos CGbrar_se-5o mais Cr$ 0,50. 

l"W:U :saoer que o congresao Na.cioJlll! aprovou, no."õ têrmc>S do art .. 'í7~} --;aç;~;;;;;-que 0 senado Fed.o::U aprovou, nos tél'DlO& do art. 94 ct. 
1 

t 19, da. Colu;UtniçQ.o F'edera\, e eu, Ca.."nillo Nogue;rn da Oama, Yice~Pl·e- ~ const1turçao Ji'ecteraJ. c eu, Camlllo Nogueira da. Gama, V!ce-President.o d9 
I a1<:1ent111 do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o s~·ulnte l &J~uadu .f'~de.ral, no exercicio oa Pre~ldêoc\a, pl·omulgo a seguinte 
' l 

PECIU!lTO Ll!JGISLATIVO RESOLUÇAO 

N'-' 1«, de. 19-S:G : Z.,"? 24, do 1006 
.man:em ats !lo Tribunal de contas ãenega.tório d.e re(li&tro a ! Sullpen.de o. e..xec..-u.ç4o d.os a;Hgo, 1-&B e 189 ao DecTeto-lM tni ... 

·termo, (},e 10 de novemDrc 4e 1955, aditivo ao dP. ajustt! tü locação t · mero 311 1 de 31 de ü~bro àe l94Z, de E&t'diW do RiU GranU 
de Sr!f'víço, de 18 de tar.-ehi:> de. 1!154. celebrado ?ntre o Et~tnrlo-Maior ; cta Bul. -
do El'erctto e Ne~on Pimenta. l Art. l"' li: suspensa. por m.constttucio.halida.de, nos têrmos da d.ed&i\o-

Al't, lY E mantido o n.to do 'n.'rounal de Contas, de 3ü de dezembro ' de.Hnith'a protenaa. pelo supremo Trillunal Federal, ~ 25 de junho de lfi.\. 
:.tte 196~, <ltme&.a.tório de regisu-o s.o t~rmo, · d~ 10 t\e novembro de 1955, no Recurso Ex.traordlnàrio n9 19.!5$. a. exec-uçlo dg& artlg03 lSS e- 181 • 
, Ddltlvo ao ãe ajUste de locaçA.o de 3ervtço-. de 18 de Janeiro de- 1954, eele- Decre~lei D9 311. de 31 de der.embro- de 1!)42, do Estado do RiO- «nntl 
'brado ent1·e o E.stndo-Mn.ior ão ~ércit-O e Nelson Plmenta, pal'a o dese111- t\o Sul. 
penho da funçào de cart-ógrafo. Axt. 21;) Esta resoluç,ã.o antra.rà em Vlg:or na. ch\.ta de iUa pub1ica.r..iG 

rov- .. <.l!spwlções em eontrãrto. . .Art. 2"' ll'.tite decreto Iq;·i.;hlti'fo entrará em v!l'ar llB- dat.a de- aun -publl~ 
~-ao, revognãa.s as dispooições em eontl'ár1o_. Senad~ Federa!, em 16 do ma.!o d.e 1900. 

8e-na<~o .Faderru. e111 17 det tU<lio d.e lOOf.i. 
CA.MILLO .L"'VU(JJ!;.Ij{-4. DA UA.lf.'\ 

Ylce-Pre!õ..ldent~ do senado Yed~ral, 
no exercicio da Presidência-

-------~--------~------------

:. ~ sa~=~!!?~rru :=:~::!!~~~. 64 da} 
:.Oonstltui\:AO Peder3J, e eu, CllJDi!lD Nogq_eJra do. GamG., V!ee-Prea\àonte doi 

ATA OA 56~ SESSÃO, 
EM 17 DE MAIO DE 19~ 

4'! S..ssão Legislativa. 
da 5~ Legislatura ',Se.nauo :i'eO.&rP.!.. no exe"Cfcta da. Pr~idência; promulgo a. seguinW ,. 

' li!ESOLUÇAO j (Extraordinária) 
NO 23, de 1966 1 Pltl!SlD>'I:NCIA DO SR. NOOUDRA 

.e-uqe.no.e. a exêcuçdo @ artigo 3-9 ~ Le;j çon.n1turuonal n? 13-,! »A GAMA.~ 
. di 23 de março 4e- 1005, dó Estnào de .armas Gerais. ·i' 

As 16 haras e 30 
1· Art. 19 :t Suspensã, nos ~os da ·decisão definitiva. profertdJ. pelo aclla.m.-ae preBentea 06 
:suPremo 'l'ribUnal FedernJ, (J1D. 2Q de setembro de 1965, na Sepresenta..Ç§.o I Senadores: 
n•_ I 99, a ex~o d& art. :!< da. Lei Constitucional n• 13, de 23 de março 
:de 1965, dO Jtstrulo de Mtne.s Oernls. na parte n:lo revogada. pela Emenda OSCar Paasoo:. 
ponstitucional n9 18; de 8 de s.brU <1e 1965, e referente à- prorrogação dw Edmundo Levi. 
ptmã:a.tos de JUIRs de Paz e Suplentes. 
1 Art. 29 Dta. resolução en~ em 1'igor -na &ata. 41 sua _publkaeão, Mthur Yll'gilio. 
~VO;;adas ao /ilspoajçOes 6in oon1Jioáno. 

S<>na<!O l"ed9fai, om 16 de ""'"' de 1~6. 

QAW;Ll<O NOOtTEIRA DA GAMA 
V1oe-~te do senado Federal, 

no eercJcio da Presidênc.i;, 

Cattete Pinheil'O. 
Lobão da. Silveira 

Eugêni-o Barros. 

CAJULt.O .NOGUEIF..t ]),\ GAMA 
Vice-Pr&!idente do Senado Fedeni 

no exercido da Prosidêneii\ 

sebn.atião Archer. 

Joaqulm Pa:ente. 

Mene2es Pltno.ut-el .. 
Wilson aonça.Ivu •. 
Dl:n>lt\& Mariz. 

Manoel VJlaça. 

RU.V Carneiro • 

RUi-a. 
Dylton OO<Ia. 

JO&é Leite. · 
Josaphat Ma:rinJto.. 

Eurico Reunde-~ 

Raul ()illberi!, 

.A&-io -· Alü>41io v-. 
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euarta-tetra 

Mílton Campos. 

Nogueira da Garr .. 

João Abrahão-. 

F"e6ro Ludovico. 

,Bezerra Neto. 

:Nelson :M~-culan. 

Ado1pho Franco, 

;Mello Bra~a. 

Anti;aúo Carl~. 

At-tnio Fontana. 

Ouldo Mo!ldin, 

- Daniel Kl·ieger. 

-Gay da Fon.<;ecn. 

111 

. ·-... 
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n~ 62, de 11X}6 .~() 3.~~~B-00, ~a -~a.,~-.-a~~ ~eu."- ~ociados? ··~-:n caso posiü-~ n&nirA e outr~~ ~ue -~eram ;u~; 
de origem), cL~ iniciativa. dQ Senhor 1 vo, quais as prov!dências adotadas ou mOVimento separatista irroml]id~~-­
Presidente da República, ~ue cria, na! em _vias (le adoçao para execução do 

1
u:-nucipios de Feijó, Tan.U&Cá e ·Cruf- . 

Universidade Federal de Mmas GeraiS. · pro}eto? . zetro do Sul, no EstAdo do Acre, pal'W --
a Escola de Biblioteconomia., e jjã. _ _ _ l eonclus:§..o de seu trabalho. .-"" 
outras provldêncla.s. · Saia das Sessoes, em_ 17 de m.alo 1 t!f .. 1 d o-""'- d -~• - - :·~~ 

de 19M. - Senador Aarao stetnbruclt. ' ;:m. a as ~lt'õ!l, em 12 e ~o da.:.~ .. -
Sala das sessões. em 17 de maio de 

1

. . 11966. - Ed?nunrio Lcvt. Presidente..: -'~-~-Ç.,.· 
1006. - .Efezerra Neto, pre.sidente -- o SR. PRESID&VTE: l '_c_ 
E'!munàa Lee;i, Re1.:'ltor - llJ.enaP-S I O SR. PREStDE~"TK.: ; 
Ptmentel. l (Nogueira da Gll.ma) - o Requeri- i . -·· 

ANEXO A() PARECER N"' 482, ruento Jido será pub]jcado e, em se- i INoquezra da qama) - Em ~"'; 
DE 1!:00 1 p.uida despachado pela PresidCUC.ia. 1 qu~ncm., é conceQ)àa a ptorrO[a.çao afJii 

: (Paus'a;. · jllCJtada. · · ·• 
Reda~·do jinal do Pm-jeto el-e Lei da i • j 

Câma.m n" 62, de 19fi6 wumero; O SR. PRESIDENTE: I o SR. PRESIDENTE: 

I 
3.004-B-6{;, 11a Casa de Origem), de 1 • • 
iniciotit1a do SI'. Pn'!sidente da Re-I (Nogueira da G-ama) - V::l eer U~o. rNog1LCt:a da Gema) - N.:to h4-
pi"iblica, que cria, n.a Universidade Requerimento ~e protToga..çeo de 11- , orndores lliSCfltOi. U'aU-IJa) •. 
Federal de .Mf7l-{1$ Gerais, a Escola , cença, de au~ona do Sr, Senador Ar- I Passa-se à 
de Biblioteconomia, e dâ úutras ~ gemfro de Figueiredo, / 

O sv- PR -,~lDENTE· prot'idê11das [ 
·- .. n. • t.... • • f ·· · i E' lldo e aprovado o segulnt.e : 1 ORDEM DO DIA 

• · -d G J A·,;;ta de I - I c.;ogue-r.ra a ama - . ! ·; o Congresso Nacional decreta: • . 1 O SR. PRESIDE..'n'E (NogueH'tc -lfG. 

Eesença acusa o compareci.mento de 1 Requenmento n9 193, de 1966 'GamaJ 
srs. senadores. Havendo número! Art. 1'.1 1t 4:!·iada, na. Universidade· J 

gal, ctecla1·o ab~rt-u. a. sessão. ~Federal de .Minas Gerais, a Escola dei Exmo. sr. Presidente do senado 1!-'e- i' .rtem I: 
~ Biblioteconoroía. r deral : , 

Vai .ser lida a. Ata.. i Al"t. 29 São ratif'lcados os atoo' ; 
. , ·pratica-dos no curso de Bibliotecono- Nos termos do Regimento e para I 

~ sr. 2Q Secretárw _procede_ a : mia Cl"ifJ..-do, em 1950, por tníqíatlva do ! COJ?lplet"?, r~tabelee1mento de m~nha 
lettur~ da. Ata da Ses&ao anterwr,; Instituto Nacional do ~ivro. e atuai./ saude, 1 eguerro, ~ conselho mé~ICO: !\ 
ouc e ap1 ot:ada ~em ãebates. 1 mente ma.nt!do p-e!a uruversidade Fe- prorro~acao da. JJcença antertolmBltLe 

. . deral c!e Minas Gerals. - conct'd1da, por mais quarenta ~ ctuco 
o Sr 19 SecretárW lê o scguznt~ 1 dJa~. a contnr do dia 18 do mes cor-

. l ~1\.rt. -3<;t O :acervo do CUrso de Bi~ ·rente. 
lENTE ' blioteconom.ia. PfL%a a int-egrar o pa--1 . . 

EXPED trlmónlo da Escoia de Biblioteconomia C.nmpm~ G-rande_. 4 de rna.w à.e !OOb. 
RESPOSTAS A PEDIDO& da Unil"ersidade l"'ederal de Minas~- Argrouro de F!guefredo. 

DF. lNI'OR!IL\ÇôES Ger~. devendo o Instituto Nacional 0 SR. PRESIDESTE: 
~do Llvro promover a re..."J)eetiva. tra.ns- 1 

l _ Do li-finh>ti"O da Agricultura 1 ferê:ncia. : fNofJue-f~ra da Ga:ma) - Em conse-
ls\.VlliM de 16 do mfs em cu,rso): Art 411• Est Lei entrará em vigor: quênc1a. e concedida a Pt:orrogaçl-to. 

. . ~ •· ; ·t ,a . ~ . , 1 por 45 dias, da. 11cença. defenda ao no-
NQ AP;BL 4.S, com referenCla a.o-na ~ta ~e- SL,a pubhcaç~w_. le\QiS.das • bre senador Argemil'O de :r:,-;u>tireclo. 

1-'oWção, em turno tupleme1ttc"r 
a.o $-!lbstitutit·o ao Projeto àe-·-;;;ei_ 
aa Câmara m&mero 238, de -JIGG 
{numero 2.259-C de 1960 na Cild 
ele origC.'n.J. que instftui o &c1lO 
Cóàtgo l\Tacional do 'I'rétnsito (eu)··· 
regime de urgência. no3 tétmGI 
do m·tig-o 326, número 5~B, d() }te>. 
gime!2to Interno), ten.do Puecsr· 
sob número 439, de 1966, da,· (lo .. 
missão de Redação, com a .ret!a.­
ção do vencido e dependendO. d.IJ 
pronuuclamento das Coml&sõe$-~de 
Constituição e Justiça., de Ttans..­
porLes, de l'{.elações ExterioreS • 
de Finanças, sõbre as emendas. ,/ 

~uerimento n~ 46-6-6, do .S-r • .sena- ~as diSPOSJ.çoes e-m rontrar1o J 1 
dor Vn.scontY.:llos Torres·, ! t O SR. PRESIDE~"TE: ! O SR. PRESID~'"TE: 

No AP'Br 76 com refhrência. ao 1 0 SR. PUESIIJEX'ff:: { cNo(meira da Gama} - Sôbre a 1' . 

atq~erim'enc~ n9'76-66, do Sr. sena-! . • mesa, outro Requerimento de licença, (_Nogucua da Gama) - Ante.s-d~ 
..... Ad lbe1·to sena: ! <ll(oguetra da Ga~nc;.) -O Exped:en-: que vai ser Iido peto Sr. li? Secret.Cr·jsolicitar o Pal'ecer da Co,mjssão-· t1e 
....,r .. a • , . 1 te lldo vai à pubhcaçã.o. ; . . Constituição e Justiça., sõbre a Emell .... 

. - ~·i. 7iHi-6, ~om .. referoen~:_a ::na~;; i Sôbre a Mesa, requerimento de in~: riO. I d~ o .senhor ~9 Secretár~o! Yal ter_._-

'

uenment-Q n 4.3 ®, d. ..,... • I formn .... ões que vai ser lido pelo Senhor, E' lido e ' d ! l. , j R~querunento sobre a ma-tena. qw • 
.• • • : 1" Secretáno. . · u.s-e-ouc:ellos To~·res: ; ""':1" • J nprm a o o segu n e .

1 
encontra sõbre a tncsa " 

N' AP;llr. 82"68," co?> re!erênc~a ao Requerimento n9 194 de 1966 . 
. ~uerh11ento nl? 7o-66~ _do Sr • ,';ena- ! g liá..o c $e(luinte ' ! ~ lut-a a: aproraão o seguinte: 

fl-or va.s~·oncelloo TOrle5. • ' Exmo. Sr. Presidente d.o Senado I 
Requenmento nl? 192, de 1966

1 
Federal R · o 

- 1I _Do 4,_Jin~tra da. saúde: 
1
· 1 • _ equenmento n. 1M, de 196G 

A Sr. Presidente: , Nos têrmos do artigO 42, do &egl-
Avi.so BR. n9 23, ~e 13 do mes el!l . . ,,.,.· . ; menta Interno, o senador Sigetredo 

. ~so. com referêuc1a a.o Requerz~ ReQueu:o, l'1-a1m,eatalmente, se ofi- 1 Pacheoo, abaixo :~ssinado_ :reQuer a V. 
À ?.'lesa do f:lenado Federal 

-111ento n? 73-65, do Senhor senador! ele ao. s_ent;o:: M~nistro do T1·aba1ho! Exa. que se digne dé conceder-lhe Requeiro desístência da emenda ab 
:VuconceHos 'I' veres. e Pre·ndenCla ~oc~al, para que infor- ' quarenta e cinco (45) dias de llcença artigo 26 ~do P .L. nCunero 238-65 i.nú-

. . d T. õ lhO . me 0 seguinte. ! parn. tratamento de sa.úCie. mero 2.2a9-B-60 na Ca..'ia de origem; •. m _Do Mmtslro .o 1a a e! ) A t t· d. ·d ! , . 
previdência Social <Avi5os dei. a . qua:u 0 a mg:~ _a. 11'1 a ~ -ual. { Jur.1ta, para os devidos n.n·. a·,~,ta-~ Sala das Sessões, em 17 de ma]o ae 
13 do mês em cw-so) · . mclUilldo~se 0 ex~rCiclO de 1911~. da' do médico consoante exigência ~i-- 1966, - José Guiomarà 

• . Un1áo com as ent Hlades da PreVJdên-') mental e • · • 
l\'i G-lVLBR-59_.,1, com~ referênc1a aoj ela Social? i ' . , o s:a.. PRESIDENTE: 

-·~uerün-ento n. 726--6o, do Se-nhor 1 b) A q_uant1J atinge a divida atual, 1 Ped-e de!enmento. / 
Senador .. Vasconcellos Torres; : ÜJcluindo-se Cl exercício de 19a.;., das I Brasília, 12 de mato ne 1~. - <Nogueira da Gam-a) - A Emenda 

N'-1 C :VI BR-:::92 om referência ao emprêsas pzi_va.~as. com as entidades- Sigejredo Pacheco. { ê, ass1m e~cluida dentte as que Q.o 
llequei·Ún~nto "n~ c 70-66 do Senhor da Pte-ridêncm bOctal? se! ~ubmetJ.da.s à consideração do Pie .. 
fenador Bezerra Neto; ' c) A qu~nto ~ontaram, em c~da' O ~- PUESIDEl\'TE: ,nano, 

ano, no qumquênw 1961-1966, os m- I 
N"ll GM/BR-594 com l'eferência ao vestirnento:; n!aliza.dos visando ti lr.a· (Nogueira da Gama) - Concedida, So-licito o Parecer da Comissão de 

Jl.i.querlUlento n9 '99-6-6, do sr. sena-j nutenção e exp_an~ào dos :serviços em consequência, a li~ença requerida ConstitUição e Justiça, na palav.ra do­
!lor Bezerra Neto. r_restad?s pelos or,:wos da Prev1d~n- pelo nobre s.enador Stgefredo Pache- 1seu relator, o uobr& senador B~zerra. 

, c1a Socral? co, por 45 dras. · Neto. 
lV - Do Mini.slro da l'iação e Ohrus j . • 

Públicas: dl A quanto a~cançurnm, em cada~~ o SR. PRESIDESTE, o S!t BEZERRA NETO· 
ano, no qulnquêmo 1961-19€5, as dl_s-- • ' • 

Aviso n? B-156, de 15 do més em ponil;lilida?-es liq_nida~ dO! órgã.om d:B. <Nogueira da Gama) _ Sôbre a 
IUl'SO, com referência ao Requeri· P;:,,_~éncla Soclal vmcnladmr ao :Mt- , mesa, requerimento que vai 5tr lidL sd~p~~a o::~~;~ ~r~~~o-r PSice's"Ije•,,mt•" 
~to nQ 81-66, do Senhor senador ms~éno do Tràbillho? pelo sr. 1, secretário, ~ ~ ' 
Vasconcellos Torres. foram apresentadas, n_o plenário, sete 

e) Existe, presentemente, a1g:um emendas ao Substituhvo do CódigO 
plano do Ministério do Trabalho e E' lido e aproYado o seguinte : Nacional de Trânsito. sendo qa.e a 
Previdência Eoclal objethrando a eo- Emenda número 1. do Senad-or .José 
brança das dívidas da') entidades cn- Requerimento nl? 195, de 1966 Guiomard, àe acôrdo com o Requeri .. 

PARECERES 
Parecer n9 482, de 1966 ciais e das emprêsas privada.-; com oR me.nto lido e aprovado, foi retirada. 

,Redaaão final do projeto éle Lei da órgãos da Previdt'ncia social? Em ca- Senhor Presidente: pelo aut.or. 
C'âtÍtara. n:? 62, de l96G (nümero so afirmatJvo, quais M medid~ con- · Devo esclarecer à casa que no meu 
..3.604-B~B-6, na Casa de origem). de templadus, com os re~pecttvos pral':oo Nos têrmoa do parãgra!o Onico ao entender, não devia a Emenda nüm•· 
fnicicttiva. do Sr. p-reside-nte da 1-le- de execução JJre\·istos? arUgo l"ó5, aUnea "a)• do Regimento ro 1 .&er retirada, porquanto ela n~ 
públ-ica· f) Exi2te. presentemente, a.lgu:n Interno, requeiro a prorrogação- po-r era mai!. do que wna emenda por nós 
Relttlor: sr. Edmundo I...evi. projeto do .Minlstér!a do Trabalho e mais 00 (noventa) d1a.s elo prazo tl- formulada an Comissão de Cou3titui­

Previdência. e.ocial -com vista à- am- Jr:ado 'f)ara a Comissão parlamentar dt> qão e JUstiça, e que nlio fOra a.uita 
A comissão apresenta a rc:dação piiat;ão doo se-rV;çm; prestados pelo s1s- lnQuPrito, para estudar M cn.usas de nn. Comissão de Finanoas por Hl' 

Unn.l,. do ~tojeto de Lei dR.. camu.ra- 1 tE'mn de órgãos de Previdência social orde-m geogrâfica, social, p.olitica, eco~ Elll~ncla d& Plenário. 



• 
o senador José Qulomard, autor d.a s.t~.,tado lk ll'il.úde, que é elemento 

Jl:l:laenda número I, alegou que coJilbi· t.i.:A:MJ•J. 
ile.re.· c.om o Senado-r Aurélio Viana 

miria. apenas o i 29. creio que a mi .. 
nha. subemende. concilia o substitutivo 
sem precisarmos esperar pelo nôvo 
Código penaL 

O SR. PRESIDESTE: 

i$lla fórmula que atenderia aos obJe- Di· modo que o parecer é favorável 
tlvos, fórmula essa constante do dea- às Emendas númer:?s 5 e 6, Q"';le res­
Wque Já encaminhado à Mesa. tabelecem as redaçoe~ dos Al'tigos ao 

. e 81, na forma antertormente prdpos­
Vou dar Parecer sôbre as decna1S \ ta em e!llendi do senador J~í'ferscn 

1!! o parecer. 

. (Nogueira da Gama) - Em vota .. 
ção Q requerimento de destaque do 
nobre Senador Aurélio Viana. 

Sendo aprovado o requerimento, " 
dispositivo ficará assim redigido: O SR. PRESIDENTE>-

tlllendas. de Aguiar·. 
<Nogueira da Gama) ...,.... Solicito ao 

nobre Senador Bezerra Neto que se 
digne de enviar à Mesa a subemenda 
que ofereceu à Emenda n9 7. 

"Compete aos Departamento.<i 
de Trânsito e às Circuuscricões 
Regionais de 'l'rànsito a expedi­
ção da. Perinissão Internaciona.l 
para Conduzir, Certificado Inter ... 
nacional de Circulação e Cader· 
neta de Passagem nas Alfànde .. 
gas, sendo que <aqui a exc1uSão 
requerida. para. as expressões: 
•· nos locais onde não existirem O! 

t·eferidos órgãos") .o Conselho 
Nacional de Trânsito : poderá 
atribuir aquela compe~ência à 
Confederação Brasileira de Auto .. 
mobilismo, ao Touring Ciub do 
Brasil ou a outra entidiÍde idô­
nea". 

A .Emenda número 2, de autoria do o ponto principal do projeto - e 
SC3"nadar Aloysio de Carvalho, altera o quero, aqui, chamar a atenÇão do 
_Attigo 71, letra b, mandandO que se Plenário é a Emenda número 'T, que 
o redija do seguinte modo: '' Fólha manda suprimir, pura e simplesmente, 
corrida ou atestado de .bons antece- o Artigo 132 e seus parágrafos. 
dentes com firma reconhecida.". o 
ptojeto diz: "Fôlha.-corrida e atesta­
dq de bons antecedentes. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Transportes, Comunicação e Obras 
Públicas para o que dou a palavra ao 
seu Relator, Senador EUgênio Barros. 

!Entenda o autor da emenda que 
não há necessidade dos d-ois documen­
to$· que a presença de um dispensa 
a Presença do outro. E então éle apru 
senta a conjunção "ou". 

Mas do debate sõbre a emenda, que 
i'oi ju~ti!icada em plenãrlo, observou­
se que, em muitos Estados, a auto.ri­
datde que expede a "fôlha-corrH.\a" 
nã.P é a mesma que expede o "ates­
tado de bons antecedentes". Em Ma­
to ·. orosso, por exemplo, no impresso 
da "fôlha·corrida" consta entre pa­
iêdtese a expressão: ('_Não vale como 
Q.t~tado de bons antecedentes·•. 

l)e m.OO.o que o pareCer é contrário 
à l'!menda número 2, restabelecendo 
O q,ue está no projeto .. 

A Emenda número 3 altera a re­
dação do Artigo 71, I a•; 

•
1Redija-se assim: 

J 39 Será facultada a habilita­
ção como condutor de veiculo a.o 
Uberado condicional, ouvido sem­
pre o Conselho Penitenciârio do 
Distrito Federal ou dos Estados 
e Ten'itórios". 

O seu autor justificou, no plenãrto, 
·a amenda, e suas exp1ora.ções foram 
~Ilhadas pelo acôrdo das intervenções 
Ou& entAo se ouviram. O Parecer é 
f-a.vbrãvei.. 
~ Emenda. número 4, ""' Artigo 13, 

d!s o oeguinte: 

14~clua-.H, In tine do 
·-t: 

artigo, 

~·eom a presença do médico do 
I'J.A.P.E.T.O." 

o parecer é favorável porque, ~U\ 
· •xptanação oral do autor, em plenáriO, 
ficou aceita a fórmula de que na mesM 
:ina ~meneia e no mesmo artigo, ao pa­
rágrafo 19, haveria que substituir a 
expressA.o upoderão ser estendidos", 
por 1 "serão estendidos". O parecer é 
favorável. 

Emenda nÜDlero 5, é, sõbre o Artigo 
to .. P a Emenda. número .6 é sôbl'e o 
ktl}ro 81. Estão na mesma linha. 

~
t> lembrar que, na Comissão de 

n~tituição e Justiça, como Relator 
tna.téria, havia aceito essas emen~ 
,como agora. as propõe o Sena'im' 

lf&ÍO de carvalho, e que eram. de 
iiUtdria. do Senador JefferSon de 
ll.guJat •. 

· Dizia o Artigo 80, na redaçii.O do 
&nador Jefferson de Aguiar: "auto­
&~ão do pai ou responsé.val, e, na 
fUB. ~alta, do Juiz de Menores da ju· 
dsdiçAo onde residir". 

· o ,substitutivo diz: 11 0S menores de 
18 anos~ entre 16. e 21 anos, pata g~ia­
rem :motocicletas, carros e determi_na-

~ 
veículos, necessitam da auto:tt.za­
do pai e da. autoriZação do Juiz 

menores". ora, a existência do 

~ 
ou responsável exclui, no <'aso, 

autorização do juiZ de menoroo, atn-
thats porque a emenda exig1a o 

O Artigo 132 e seus parágrafos. que 
lere! para o Plenário, constituem v~r· 
dadeira revolução no setor repressivo 
e preventivo, no que toca ao Código 
de Trânsito, e, sâo ainda ·uma incmsáo 
em matéria de Direito, tanto Proces~ 
sual quanto Pénal. 

D-i.l o Artigo 1},2 do substitutivo que 
estamos dlscutinao: 

''AO condutor de veículo, nos 
casos de acidentes cte trânsito de 
que resulte vitima, não se imporá 
a prisão em flagrante, nem se exí­
q~rá fiança, se prestar socorro 
pront' e integral àquela. 

O SR. EUGí:NIO BARROS: 

(Para emitir parecer - Sem revi­
são do orador) - Sr. Presidente, o 
Projeto de Lei n° 238, de 1965, refe-

~f~:re:an::di:: :::~~~ a::e::::~ I 
das em plenário, somos pela rejeição 
da de n<J 2 e pela aprovação .das 1 
demais. :ttste o parecer. 

I 
o· SR. PRESIDE:':TE: 

O SR. Al.TR~LIO VIAXA: 
' 

Sr. Presidente, peço a pa!avra. 

("ogu"e'ra da Gama) _ Solicl~ ... o O SR. PRESIDENTE: § !9 A autoridade policial 4Ue, n • w 
na via pública. ou estabeleci.nento pa.1·ecer da Comissão de Finanças e. (Nogueira da Gama) - Tem a pn.­
hospitalar, primeiro tiver ciência para isso. dou a palavra ao seu rela- lavra o nobre Senador Aurélio Via.nJ.. 
do ncídente, no caso dêste artigo, tor, Senador Bezerra Neto. \ 
nnota.rá a identidade d.o condutor R ERR NETO :. O SR. AtrRf~LIO VIA~:\: 
e o convidará a compurecer à re- O SR. EZ ~ A l : 1 
partiç.ão pQlicial competente nas (Para emitir pa~ecer- Sem revisão I (Para encaminhar a votação - Setrt 
vinte e quatro <24) horas imrdra- do orador> - Sr. Presidente, a Co- revisão do orador) - Sr. Presid~nte. 
tamente seguintes. missão de Finanças adota o parecer 

. da Comissão de Constituição e Jus- pedimos a exclusão dessas palavras 
o ponto pl'inclpal do substitutivo é, tiça_ Por uma questão de coerência- por motivos. p.lenam;:nte justificados. 

o § 2? que esti\ assim redig·ido: já que o t;elator é o mesmo - rejeita 
a Emenda nQ 2 e é pela aprovação das Ficando a cxpre3são '1 no~ locais on-

1'§ 2º Nos acidentes d~ q_ue trn~a de números 3, 4, 5 e 6, com a Sube· de não existirem .os referidos órgãos•~. 
êste artigo, ao con_duto~ que. 1 ao menda nÇI 7- I 0 q e vai acontecer é que ~l'á inócua. 
dispensar socorro a vitima, illle-~ . 8 · d te u 
dlato e integral, não se admiti.":í "ft 0 parecei, r. Presl en · i a complementação que segue, porque. 
a prestação de fiança". •

1 

0 SR. PRESIDENTE: ! em todos os Estados, em tôdas as re ... 
- • • 

1 giões do Pais, existem departamentos 
0 que se nota aqui Srs senado~ (Noguerra ãa Gama) - Solicito o. d t . i'' i . _ . . 

. é 2' ' . t n narecer da Comissão de Relações Ex- I e rans \<V ou c rcunscnçoes reg10Ua18 res1 e que sse ij . represen a u 1a. 1"' ~ • _ • 

transformação em regra penal. Até teriores. e, para isso dou ~ palavra ao; de transitO. Conseqüentemente, seria 
agora consoante determina o nosso Sr. Relator, Senador WLsotl Oon- inócua a expressão 11quando nos lo-­
Códl.g~, até prova em contrário, subs- çalves · rais onde não existirem os referidOfJ 
tancialmente em contrário, apurada o SR. WII.SO:'Il GONÇALVES: órgãos, o COnselho Naclonal de Trân .. 

sito poderá atribuir a..quela competên-­
cia à Confederação Brasileirn de Au· 
tomobilismo. a.o Touting Clube ou a 
outr:l entidade idônea''. 

em s.umã.rlo, os delitos à.e irânsito sâo 
de natureza culposa, ditados ou por 
imperiosa imprudência ou por negU~ 
gência. Em tôdas essas modalidades 
de evento, o .Instituto da Fiança se 
impõe. 

Eu proporia, na condição de relator, 
um.:t. subemenda que concilia, até o 
advento do anunciado nóYo Código 
Penal, os objetivos. do projeto com as 
nossas normas pfnais vígentes. 

O parecer do relator não é da stt­
pressão de todo o artigo 132 e s':!us 
parágrafos, como quer a Emenda nú· 
mero 7, nta.s apenas do seu § 2?. E a 
justifico do seguinte modo: 

Diz o caput do artigo 132: 

•• Ao CC\ndutor de veícul-o, no3 
c.asos de acidente de trânsito o.-: 
t}ne rJsu1t.e vítima, nào se imporá 
a prisão ern flagrante, nem se exl­
girá fiança, se prestar socorro 
pronto e integral àquela". 

No casp de ?restar socorro há uma 
compensação, a dispensa tia ~avratura 
do f~f:i.gr&.nte - embora haJa o fia~ 
grante de delito. ~ um reconhecimen~ 
to. Mas suprimir a fiança, nos ca.sos 
de ausência, é discutível. Pode haver 
motivos ponderáveis pel-:>S quais o au­
tor de aciden.te não possa permanecer 
no local. Muitas vêzes nem mesmo 
sa"h-!' 4Ue atropelou, outras vêzes que­
rem agredi-lo ou nnchá-Io e. em mui­
tos casos, sai transtornado. 

Assim, em vez do caput do artigo 
132 e seus dois parágrafos, eu supri-

(Para emitir parecer - Sem revisão 
do oradOr> - Sr. Presidente, Srs 
Senadores. as emendas apresentadas 
ao projeto ora em discussão suple"· 
mentar não contêm, especlficamente. 
matéria que se refira à competência 
desta Comissão. Não obstante ser 
proposição secundária, na quase to­
talidade da análise não há referência 
a assuntos que se relacionem direta· 
mente com a comuetêneia da Comis·· 
são de Relações Exteriores. 

Nesse senLido, então, nosso parecei 

Então, para qtie o pensamento do. 
legislador possa ser, efetivamente, pôs• 
to em prática, na oportunidade, ne· 
cessário se faz a eliminação da ex• 
-pressão· "'nos 1oca.is onde não existi• 
r('m os referidos órgãos"-

será perfilhando o pronunciamento lt 0 motivo do destaque,· pam rejet• 
dos nobres Relatores das Comissões ção, que solicitamos. 
de constituição e Justiça e de Tnms-
portes. Viação e Obras Públicas. dan· 0 SR. PRESIDE~"'TE: 
do parecer fa\'<?rável a tôdas às I 
emendas, com exclusão ê. d~ núme-
ro 2. fNogueíra da Gama) - Em votnçãa 

o requerimento de destaque. 
O SR. l'RESIDE:<1TE: 

Os Srs. Senadores que o a.provam 
(Nogueira da Gam.a) - Foram p1·o- queinnn permanecer sentados. (Pau .. 

feridos pareceres de t.ôdas as Comis- I sa.l , 
sões, quanto às emendas de Plenário , , 

• _ 1 Aprovado. 
A fase seguinte e a da votaçao. 1 

. . Assim. ficam expungtctas. do dispos.i .. 
Há, porem, sôbre a mes;a. ~·equen-~ tivo as palavras "nos locais onde não 

ment.o de destaque que sera ltdo pelo existirem os referidos órgãos". (Pau .. 
Sr. lQ S€'cret6rlo. , m. 1 

1!: lido o seguinte ! Pa-ssa-se à votação do substitutivo, 

R . t 0 197 d 1966 sem prejuizo das emendas. 
equenmen o n· , e I 
Requeiro destaque. -para. rejeição Os _Srs:S enadores q~e aprovam o 

das seguintes palavras do art. 26 ·do I Substitu~1vo, sem prejmzo àa.s emen~ 
Substitutivo "nos locais onde nlio das, queiram permanecer sen~ados. -
existirem os referidos órgãos". - (Pausa.) 

Sala das S("ss õeR, em 1'7 de maio âr, . . . . , 
19GG. _ ..A 11 rNir- via'n'ftll. \ O Subst.üuhvo fOI a.pwvaclo. 
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tJO:do· I mevto FederaJ de Segurança Publ;- lhos que dmnnuam. ou tropeçam a pecmlmeule; 
X · P-\RECER N 0 439 _66 'ca. c~m expel'lência em assuntoS de poluição do ar; • . . 1 _ zela.r pelo comprimento dÓ. te .. 

.:~ 

' 
Ê 0 :seguinte o'Substitulivo apro.-! e) tun rept·esentante do Dep~rt~-~ XIX- d~t~rminar o us~ de apare-\ Ayt. 11. Compete ao CETRAN, e!• 

ANE O AO ~ 1 ·· 1 trànslto; 1 :XX - r~solv~r sobre _os casos omts- gisla.cão de trânsito~ . 
R· .. lqão fznal do venc1do para twno J /J ~m. rept~esenta.nte da Prefe:tma I sos da l~gtslaçao d_e tra.nstto. II -- re.solver cu encaminhm ·ào -~ 
~uptementar do substltu_l1vo d~ Se-, do Distnto l ederal com expel'jencJa A~·t. 8. Das ?.ec1~6es do 5~onselho CON'l'RAN consultas de autoridades e ;ij 
nado ao Pro1eto de Le~ da Cama- 1 em assuntos de trátlSito, Nttcional de .Trttnstto, cabe~ a recur- de particulares telativament.e à apli, .. :d] 
ra n.O 238, de .1965 pt." 2.259-B.Gll, \ _ g) um re-presentan.te da Co~federa~ 1~ so Po.rn. o ~~mrsho da Justiça e Ne- ca~ão da legislãc;.ão de trânsito; 1~ 
na Casa de ongem.J l cao Nacional dos TrabalhadO! e~ en1 góc10s. Inteu~r~s. . III _ colaborar na arti~ul\\c?.o das- " 1 

I 
Transportes Terrestres (categona dos 1 Paragrafo umco. O recurso será m- t' 'd dr> d . t· ~., Tbl' ~~·.:~ 

~?nbstitua-se o Projeto pelo se- trab.alhadores em Transportes Rodo· terposto ~erante o . CONTRAN, no ~ ~1P; é~: a sa~a\~f~~!~~~;8J:J)~1ci~~ictaes 
gumte: 

1

. vi6.nos): . praz? cte_ tnnta (30~ dtas. co?tll_dos d_a com 0 trânsito; 
Jnstif.Mi 0 Código Nacional de· TràJtsito h l um :et!r;sentante do Tounng P.ubhcaçao da cte~I~são no org.ao ?fi- IV _ pl'OPDl' medidas Pfl.l':l 0 ape:r .. 

~· . . . . j CJ~b do Bh1..5Jl, . cut.l, ou da sn:t c.encfa pelo mten::s- feico~nnentn da legi~larâo de. tr2;nsito• 
o Cong-res:w J.~ac:.onal de..::te\.a. , , n um repr,e~ent.ante do Automovel sado, de 

0
qualqnet: ~odo. . . . V _ promovel' e coordenH campa! 

CAPITULO I 1 Cl~tb do Bras . .l, Art. 9.· As ~e~Isoes do. Mm1st:o ~a nh~s educativas de trân~ito; 
_ . I 7) um representante da Confedera~ Justiça e NcgocJos Interwres sao Jr- VI _ 1'"' . ,;,.,. a eo:-t-:tt'gtica geral 

Disposiçoes Prelinmwres cão Brasileira de Automobilismo; recorríveis. d t ·"n ·~a ,amí'·<·ialm..,n'~~ dos ~cid"n 
· Art. l,ll ~te Código reg~rá 0 tl·ê.tl- : · .k) um. rept·esentant~ da Con.ted,t=;,ra- Art. 10 Em cada. Estad~; h.~ verá um te~ ~ "'il~~rac~~~.e~·o; ,:n_;1n.~~ P.dótado; 

.t de ualquet· natureza nas vias I cao Nacional <cntegor1~ ~as Emptesas C!;mselho ~stadual de Tuns1to, com-. pelo CONTRAN , 0 qual n·meterá 
~~~~·estt~~ ~ 1 j de Tr:nsportes. Rodovmrws). . ~ posto de oito .membros: nomeados pe~ &lllHllmente: · ' '"' a 

tu·t.·2 . .,.. A legislação estadual, etl! § 1 .. o.s repiesent~ntes das entl:fa Ia Governadm, a saber. VII - opinar sôbre qu~stõe~ dé 
consideração às peculiaridades locais, d:s. refer~~as .~as ~.lm~as g e ~ reste a) um Pt'eSidente, de livre escolha trân."ito submetidas à sua. npredP.CáO. 
poder~ adotar normas complementares ai tigo seta~? f_colhidos. pel~ Pies denH do Governador: Art. 12. D:ts "esa!ur-ões dos CE ... 

_.,_~ _ou suPletivas à legiSlação federe.I. te da ~epubl~ca. denti e tres (3) no~ b) um representante do órgão ro· TRAN. caberá J'Pcm·c:o. dC'ntm do !JI'I'l ... 
Art. 3.9 Ninguém poderá transitar m~s P~l ~las l~dJcados:,. . · doviârio estadual; zo d~ trinta (301 Cias. :;~,o CONTPAN 

eom o· veip11o, na via tenestre, . .sem d ~ ~~r~o~g~~seY~~e~~~s~;; .;~n~~: C) um representante da Prefeitu~ que lhe nodenl dar efeitf) ~uspen>:ivo, 
e-:;tar .O.ab1htado na forma da. lei. .a . . .· F ~ ra da Capital do Estado; Art .. 13. Os Depart,.;"!~nent.os Cle Trán ... 

Art. 4.9 São vias tenestres todos os sldêncla "Permanente no Dl'i>tnto e ,d) o DJretor do Departamento Es- sito devl}ráo dísoor dos seguintes ·Ser .. 
logra.dour~s ~e domini.o público ab~r- de;~~:q Será de dois en o.nos 0 man- taduai de Trànsito: viços, dentre outros: 
tos ao t~·anslto de veiCulas, pedesttes da.to dos membros do Conselho, per- e) um Oficial do Exército com cur- a) de engenharia de trâhsito; 
e ani~ums. . . - . . mit.ida a recondução. so de Estado-Maior; b) médico e psicotécnico: 

§ 1.· As vias terreshes .ciassJflcam- I A'"'t 7 q Conpe ... e ao CONTRAN /) um representante dos motoristas C) de l'egistro de Veículos~ 
se pelas seguintes categonas: alét~ ·do. dis~ostol em outros artigo~ profissionais, indicado pela entidade dl de hv.bilitsr:fio de cnnilJtores: 

I - Via Expressa: aquela caracte~ dêste Códi~o: deg~~~~; repres('ntante da Federação e) r!e fiscalizacão e polici:'l.mentó: 
r~~ada POl; bloquei? qu.e pe:mita trân ·/ I - sugerir modificações à Jegis- Estadual de Automobilismo; ..... j) riP se!!urançn. e prevenção de s.ct• 
líh .. o veloz, ~em mte cessoes e com jlacão sôbre trânsito· h) un1 representante da Confedera~ de-ntes~ 
acesso atraves de trevos ou obras ade~ II _ zelar lJela u~idade do Sistema cão Nacional de Transportes Terres- g) de supervisf..o e contr'íle d 
qnadas; Nacional de Trânsito e pela obser. tres <categoria das Emprêsas de anrendizagem pam eondutQrés,; 
II- Via de Trânsito Ripido: aque~ vância da respect.iva legislação; Transportes Rodoviãrios): h) de campanhas educativrrs .de-

, la caracterizada por semibloqucw que III - resol-ver sôbre consultas dos i) um representante do Touring 0 ~~â~~~t~ôle e anáUse est..1.tíStien, 
permita trânsito veloz e cujas inter~ conselhos de Trânsito dos Estados e Clube do Bra.sil. 
l:!:'ssões 1;ejam convenientemente sina- Territórios, de nutoridades e de par- ~ 1.9 As atribuições do Conselho Es­
lJ:-:adas; tlculares relativas à aplicação da le- fadual serão exercidas, no Distrito Fe-

III _ Via Preferencial: aquela que, gislacão de trtnsito;. d~ral peJo Conselho Nacional de Trân-
ilevidamente sinalizada, permita prto- IV - conh~zer e JUlgar os recursos sito. 
ridade de trânsito aos veículos que contra declsoe.s dos Conselhos de § 2.Q Os Territórios poderão criar os 
nela transitem; Trânsito dos ]Estados e rerri!órios; seus Conselhos Territoriais de Trânsi-

. . . _ . _ v - elaborar normas-padrao e ze- to (CQNTETRAN), com comnosição e 

Art. 14. Além de outras q11e lhe con­
fira o poder competente, são at~t.ti· 
ções do Departamento de Trânsito, _no: 
âmbito de sua jurisdição: 

a) cumprir e fazer cumprir a le.. 
gislação de trâ.nsito, anlicando as pe., _ 
nas previstas neste Código: :, · 

IV.- V1a Secundana: toda v!a nao I lar pela. sua f')tecução; atribuições i9;uai~ às dos conselhos 
lnclmda. nas três categorias acrma.. . Estaduais, atendidas a.<: suas pecu1ia.-

§ 2.? Para os efeitos déste Código, VI - coord(maAr .as atividades dos ridades de administração. 
1ão consideradas vias terrestres NS 

1 
Con~el_h?S .de Transito dos Estados P § 3,9 Aos Municipios cu.fa popula~ 

praias abertas ao trânsito. , Terntonos, cão fór superior o. 200.000 habitantes, 
CAPITULO II i VII - organizar a estatística geral é facultada e.. criação de um Canse-

Da Administração do Trânsito tes e infrações, remetendo-a, anual- TRAN), ouvido o CONTRAN e com 
I 

do trânsito, especialmente dos aciden- lho 'Municipal de Trânsito CCOMU-

Art. 5.9 compõem a AdministraçáQ men~e, ao Instituto Brasileiro de Geo~ a seguinte composição: 
fio Trânsito, como integrant-es do .Sjs- gTafla e Esta.tfstica; . _ tl) um Presidente, de lhrre escolha 
temo. Nacional de Trânsito: y~II - colaborar n~ ::_rtlCul.aç~o das do Prefeito: 

. atiVIdades das repartiçoes publicas e b) um representante da repartição 
a) o Conselho Na_cwnal de T~·ânslto emprêsas de s~~rvlços públicos e parti- de trânsito local; 

JCONTRAN), órgao normatiVO e culares em benefício da. regularidade O) um representante do órgão ro-
eoordenador; . do trânsito; doviário municipal; 

b) os Conselho. Es~e.duais de Trân- IX - estudar e propor medidas le-
·lito <CETRAN), orgv.o:; n?r~natívos; u,islativas. adt;..1.inistrativas e técnicás d) um representante da entidade 

c) os Conselhos Terntonars de Trân. Que se relacionem com a. exploração máxima. de transportes terrestres fpa· 
· .tdto <CONTETRAN), órgãos nonn9.ti dos ,<:;ervi~os (le transporte terre.stre, tronal): 

,.oa; selecão de condutores de veículos e e) um representante dos motoristas 
d) os Conselhos Mttnicipais de Trân~ se!2'ltrança do trânsito em geral: profissionais. indicado pela entidade 

.zc;ito <COl'viUTRAN>, órgãos norma ti~ x _ resolvet· ou opinar sôbre assun- de classe (Sindicato); 
"Yos; tos pertinente:; ao trânsito interesta.-

e\ os DepartamentO$ de Tni.nsito e dual e internacional; 
as Circunscrições Regionais de Trân~ XI _ promover e cordenadar cam-

f) um repre..c;ent.ante da entidade­
máximo de automobilismo no Munici.­
pio; eJt-o, nos Estados. Territórios e Dis- n~mhas educativas de trânsito; 

trfto Federal, órgãos executivos; ~" g) mn urbanista, de livre escolha do 
f 6 ã d . • . 1 d ai XII - promover lt realização perió- Prefeito. 
) os rg os ro ov1artos e er . es- dica de reunHJes e congressos nado­

taduais e municipais, também execu- na!!'; de trânsito, bem como propor ao 
- t1vos. ""' Govêrno a constituição de delegações 

Parágrafo único. Os Conselhos de oficiais, que d1'1vam participar de reu. 
flUe tratam as alíneas c e d dêste ar- nüiPR Internacionais: 
ti~o são de criação facultativa. XIII _ fixa·r o.o; volumes e freqüen~ 

Art. 6.9 O Conselho Nacional de cias máximas de sons ou ruídos ad­
'.rrániüto, com sede no Distrito Fede. roit.idos para buzinas, aparelhos de 
;.ral, subordinado diretamente ao Mi- alvrma e motores de veículos: 
nlstro da Justiça e Negócios IntertoM XIV - disc!plino..t' o processo de a.r­
:res, é o órgão normativo superior. recarlncão de multas nos casos do 
i:OOrdenador da política e do· Slste- art. 103, § 39; 
ma Nacional de Trânsito. e compõe- XV _ fixar os valôrcs das mu1tas 
se dos seguintes membroS: pr•vi.stas neste Código; 

a) un1 Presidente, de livre escolha XVI - estabelecer multas para pe-
do Presidente da RepúbUca; destres e veículos de propulsão h uma· 

bl um representante do Ministério na ou tração anim!ll (art. 105 e pa~ 
das Relações Exteriores; rá~rafos); 

c) um representante do Depart.a- XVII - edi'~ar normas para a. ins-
mento Nacional de Estradas de Roda- talacão e funelonamento das Escolas 
gem; dP Amendízagem; 

dl um repre.c::ent.ante do Est.adu~ XVIII fixar normas para. a reali:u.-
Maior ~o Exército; t cão de provas de automobilismo; 

h) um representante do Tourfng 
Club do Brasil, se a entidade tiver 
funcionamento e instalações no mu~ 
nlc.ipio. 

§ 4.9 Os Conselhos Municipais terão, 
na esfera de sua jurisdição, atribui~ 
ções iguais às dos Conselhos Esta­
duais de Trânsito. 

~ 5,1;l Das resoluções dos Conselho~ 
Municipais de Trânsito, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do seu co .. 
nhecirnen to por qualquer modo, ca~ 
berá recurso para o Conselho Estadual 
de Trânsito do respectivo Estado, quê 
lhe ooderâ suspe.nder os efeitos. 

§ 69 As nomeações dos membros do.;; 
Conselhos õe Trãnsfto nos..,... Estados. 
nos Territórios e Municfplos serão fei­
tas pelos iespectivos Chefes do Exe­
cutivo. observado. ::tdequadnmente, o 
d1spo..-:to no!'; nar:Í.I!T:>fo.s v:a, 2.9 e 3.". 

l do art. 6.0 dê.<>tt; Código. 

b) emitir Certificado de Registro de 
Veículos e Carteira Nacional de ~a ... 
bilitação, nos têrmos dêste Código. e 
de seu Regulamento; 

c) expedir a Permissão Internl\c~o. 
nal para Ccnduz!r, o Certiticndo.,Jn•. 
ternacíona.l de Circulação e a Cadk• 
neta de Passagem nas P.~lfândeg~:_·~ 
(art. 26) ; _ 

d) comunicar ao Conselho Na.cio• 
na.I de Trânsito e aos demais Depa1·• 
tamentos de Trânsito a cassação de 
doeumcntos de babi1ftação. e prestar .. 
lhes outro._ informes capazes de in1 ... 
pedir que os proibidos de conduzir' 
veículos em sua jurisdição venham .a 
fazê-lo em outre..s. · 

Art. 15. Os Estados, os TenitóriOs 
e o Distrito Federal poderão ertar 
Circunscrições Reg·ionais de Trá~,. 
com as at.ribuicões a elas recOnlleci• · 
das por êste Código e as que lhes ilfe. .. · 
ferirem o~ respectivos atos criadores ... 
aue também lhes delimita.:rão e. jut'i.B• 
dição. 

Parágrafo único. As Ch'Cl.mscriQ6ea 
Regionais de Trânsito contarão, abti­
gatõriamente. com os serviços de··q;ue-· 
trata o art. 13, alfneas a, b, d, e, l e:rJ~ • · 

CAPfTutO m 1 
Das Regras Gerais para a Circulação 

Art. 16. O trânsito de vefculos nns 
vias terrestres abertas à clrculaç.Ji.o 
pública obedecerá às seguintes regra.! 
gerals: 

t - A circulação far~se-â sempl'B 
pelo lado direito da via, admitindo ... 
se as exceções devidamente justifica ... 
das e sinalizadas. 

tr - A ultrapassagem de outro .vef.· 
culo em movimento deverá fa:r.et-sG 
nela eso.uerda, precedida de sinal, re­
tonl.ando o condutor. em seguida., sua 
posição correta na via, após novo si· 
naJ• 

rir - Todo veiculo, Para em:.rat 
numa esquh1a à e&querda, terá ~ 
atintrlr, pl-itoneil'l\ltlen~ •. ~-.!'!:!: G&ttt.MI 
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do cruzamento, e.x:ceto quando am!las·1 trata. êste artigo, otledecerá 6.0 regula-
as vias tiverem sentido rl.ntco de ento lt;c'al. 
trânsito. Art. 21. As prllvas desportive:s, in-

IV - No caso de conversão à eS- clusive seus ensaios, só poderão l'Eiali­
q\ltrda, quando a "ia. tiver duas mãos zar-se em vias públicas mediante 
de dil'eção, terá preferência de pas- prévia licença da autoridade de trân­
~gem o veiculo que vier em sentido sito. 
~ontrário, mantendo a sua mão de § 1.9 A realização de provas despor-
dlreção. tivas, de acôrdo l!Om êste artigo, será 

§ 1.0 li: proibido aiL-mr sôbrc os ~i~ I tabe!ecidos pela autoridade compe-­
nais de trânsito ou junto o. êles quais- tente. 
quer legendas ou símbolos que não se I Art. 40. Nenhum veículo poderá. ser 
relacionem com as respectivas-- fina- licenciudo ou 1·egistrado. nem poder4 
lidadcs. - transita r em v i a terrestre, se~ 

§ 2.9 É vedado o cmprêgo, ao lon- \ que ofereça completa. segurança e 
go das vio.s terrestres, de luzes e ins- esteja de\ida.mente equipado no8 têr. 
crições que gerem confusão com os . mos dêste Código e do seu' Regula-
sinais de trânsito, menta. · 

§ 3.9 Nas estradas, não será permi~ § 1.9 Além da vistoria que será fei• . V - Quru~do dois veículos! trans:i- precedida de caução ou fiança, e con.. 
tfndo por Vlas terrestres diferentes, trato de .seguro em favor de terceiros 
D1io sin lizadas, se encontrarem no contra riscos e acidentes em valõre's 
6Jiuza.me:ato delas, terá. prefer~nc~a .de p1·êviamente arbitmàos péla autorlde.M 
Dttssagem aquêle que vier da direlta de competente. 
it<.t outro, exceto quando: § 2.9 A realização de provas ou contM 

tida a utilização de qualquer forma ta por ocasião do licenciamento, pode• 
de publicidade que possa distrair a rãa ser exigidas outras, a critêrio ci., 
atenção dos condutores de veículos ou autoridade de trânsito. 
prejudicar a segurança do trânsito. § 2.~ São equipamentos ob'rigatóri011 

Art. 28. Todo sinal de trânsito de~ dos veicules automotóres: 
a:) r mna ~as vias terrestres fôr em petiç6es automobllística.s e os respec· 

l~llSlVel aclive ou declive, caso em que tivos ensaios dependerão de autorizAo­
terá preferência de passagem o veíM ção expressa da. Confederação Brasí­
culo que nela. transitar. Ielra de Automobilismo ou de entidade 

. b) ambas as vias terrestres fm·em estadual a ela filiada 
etn sentivel aclive ~u declive, caso em § 3.9 As despesas rel~tivas às provtl-8 
que t.erá preferênma. de passagem o e ensaios referidos neste artigo in-. 
T~ículo que transitar pelo aclive, cumbiráo às entidades _que o8 promo-

VI - Quando uma pista de rola- verem. 
mento comportar vâriM falxa.s de CAPITULO IV 
tt~sit-o com igual mão de direção, 
ficarão as da esquerda destinadas à Da. Citcular;ão Interna-cional 
Ultrapassagem e ao desloçnment.o dos de Veículos 
veículos de maior ve1oc1dade, devendo Art. 22. A circulação de veículos 11~ 
o: veiculo mais lento ocupar, obrl.ge.M cenciados· em outro país obedecerá ás 
~nmente, a faixa. de trânsito do ~ normas edtabelecidas em atos 1nterns.­
IQ direito. ciona.is assinados ou ratificádos pelo 

lVII - Os veiculas que trans~rta- Brasil c acs dispositivos dêste Código. 
f&'n\ passageiros terão prioridade de de leis c Tegulamentos federais. 
trânsito sôbre os de- carga, re.spelta- Art. 23. o ingresso em territól'lo 
das as demais regras de circulação. nacional de \'eiculo automotor licen-

;viii - Os veículos precedi9,os _de ciado em outro país, de .propriedade 
bátedores terão prio-ridade no t:rf!7tsi- de ctdadã.o residente no ext.erior, bem 
tçl, respeitadas as demais regras de como a saída para fins de turismo e 
eltoulação. retôrno de veiculo licenéiado no BraM 

iiX - Os veiculas destinados n so- sil, far·ee-á mediQnte a. a.presentação 
Corroa de incêndio, as ambulâncias e do Certificado Internacional de Cir­
~ da Polícia. além da prioridade de culação, Caderneta de Pussag:em nas 
tr,ânaito. gozam de livre circulação e Alfânde.!{a.s e Permiss.io Internacional 
ettacionamento, qllando devidemente de condm::h·. 
!d;entlcados pot' dispositivos de alar- § 1.9 O veiculo autôlllotor introduzi­
lU$. sonoro e de luz vermelha. 1ntem11- do no território nacional por estrsn­
tehte. geiro que r.i!le não tenha permanên-

:Art. 17. De acõrdo com as conve- c1a. definitiva n-§.o poderá ex~utar ser­
nJ@nclas locais, a auOOricbde de tra.n. v1ço de frete. nem, a qualquer título, 
.dto poderá: ser alienado ou ter cedido o seu uso. 
· ir.- instituir sentido único de tnln- § 2.9 Aos veículos licenciados em 

1:0 em determinadas vias públicas ou paises do continente nmerkano f~ão 
pru:te delas; concedidas condições especfa.is- de aces­
- proibir a circulaçã-O de veículos, so e circulação temporária no t.erri­

~-flm como a prl.SSagem ou trânsito de tório nacional, .na forma a ser esta-
NUmals em determinadas vias; beleclde. pelo Cor.selbo Nacional de 
. ;rn - estabelecer limites de veloc!· Trânsit-O. de acôrdo com os Ml.'"listérfos 
tltde e de pêso por eixo para. cada d~. Fazenda. e Relar-ões Exteriores. 
fiA. terrestre; Art. 24. Compete aos Consulados 

JV - proibir conver-sões à esquerda Brasileiros no- exterior examinar e l-i-
Cll direita. e de retôrno; sar a dooumentacã.o das \·eiculos au-

tv' - organizar ãrea.s especiais de tomotores em r;eral, expedindo GQS in. 
l§.taclonameuto em logradouros. Pll- teressados · guia, intransferfvel. para 
ll:l-eos· -apresentação às autoridades regionais 

iVI :._ detetmtnar restrições de uso do Departamento Federal de Sermran-

e via .. a terrestres ou de parte delaa ça Pllbltea no int;rPssn.rem, clrculnrem 
diante fixação de horários e 1;1er!o~ ou safrem do territ-ório nacional 

destinados ao estacionamento Art. 25. As Confederações De!'iportl~ 
entbe;rque ou desembarque de passa~ vas poderão .ser autorizada.o:; .a realizar 
ieiros carga ou descarga· entenàtrnent.o Junto às autoridAdes al-
m'- permttlr o estacionament-o e fs.ndegé.l'lns. visando a fnciUtar e en­

a :parada. de veículos nos viadutos e trada e a saidR do materlal a. ser _uU­
bUtre.s ()bra,s de a.rte respeitadas M lfmdo pelas delezad'íes que paTt!cipetn 
ftriUtaçt5es técnicas· ' de comneti{'ões 1ntem~cionnis. 
, ' ' . _ Art. 26. Compete ttos DP.pnrtatnen-

Vltt - permitir est.o.c10namerJ,oa tos de Trânsitü e às Cil·cunsr.ricões 
e&}>ectals devidamente justlffcados. Regionais de Trânsito a cxpedicão ·da 

Art. 18. Nenhum· l'efculo poderá Permissão Internacional nara Condu-r;,mitar com carga superior à -tone· z1r .cel'tifJcãdo Jnt,ernac,ona.l de Cir­
m fixada .Pelo fabricante. cuiaeãÔ e caderneta de Passa~em ne.s 

· Arágrafo 'ÚllJCO. O Regulâinento Alfânõega!>, sendo que, nos Jom~ts nn­
dêste Código estab~lecerá os limites de nfio existirem os reft:ridos 6~-0S. 
.. carga. - o conselho Nacional de Tránsit.o ·j.lo­
' ~· 19. A regulamente.ção do uso derá at.rlbuir fUIUPls comoetênc!R à 

estradas oaberã 1 autoridade com Çon!edera.eão Brasll~Ira. de Au~n;tobt­
sdiçio sóbrc essas vins, g_ Testrin- hemo. ao T?uring ~lu'b do B1 RSil ou 
e-á às respectivas faixas de do· a out-ra enhdade idonca. 
o, respeitadas as disposições d~s- Parãgro.\oo único. {)F. docmn~ntos a-
ódigo e seu Regulamento. que se- refere êste artigo ter§o va.11· 

farâgrafo Wlco. A estrada consi- dade Por um fl} ano. e os emo1umen­
í1en•a-se via preferencial em relação a tos correspondent-f>~ serfio ffxndos -por 
(litalquer outra via púbUea.. deCreto do Poder Executivo. ni.f'dhmtê 

-.A.rt. 20. Nas vias em que o estacio- 'Proposta do Conselho Nacional de 
amento fór proibido, s. parada de Trânsito. 

mtlos limitar-se-A ao tempo 1nd1s-, CAPtTm.o v 
nst\vel ao embarque e desembarque . 
~SSflge!ros, devendo fe.zer.se sem 1>os Sinais de Tr~to 

vel'á colocar.se em posição que o t-or. a> pám-choques dianteita e tra.• 
ne perfeitamente visível ou legtvel de seiro; '' 
dia e à noite, em distâncias compa.ti· Õ} protetm·es p&-ra as rodas traset ... 
veis com a. segurança-. ras dos caminllõe.s; 

Art. 29. Os pontos de travessia. de c) espelhoo retrovisores; 
l'ias terrestres, destinados a pedrest.es, dJ limpa?ores de párapbrisa; 
deverão ser sinalizados por n1efo de e) para mterna de proteção oontrs 
faixas pintadas ou demarcad:::.s no lei- o sol, para motoristas; · 
to dessas vias. /) farolet-es e faróis dianteiroS de 

Art. 30. As portas de entrada e as luz branca, amarela ou âmbar; 
de safda de veiculas em estabeleci- g) lanten1a5 de luz vermelha ruf 
mentes destinados a. oficina, depósi- parte traseira; 
to oü guarda de automóveis, deverão h) velocimet)'O; r 
ser devidamente sinalizadas. f) buzina;· ' 

Art. 31. Qualquer obstáculo à livre 1 1) dispo.sitivo de .sinalização notur .. 
circulação e à segurança. de veículos na, de emergência, indepenq.ente :do 
e pedestres, tanto no leito da via ter- c!rcuno elétrico do veiculo: ) 
restre como nas ealcâdas, deve ser k) extintor de incêndio; 
i.mediát?. e devidamente sinaU.7,ado. l) silenciadm: d<Os ruídos de ~x.plo-

§ l.q É responsãvel pela s!nall:znção são .do motor; 
exigido. nt.ste artigo a entidade que m> freios de estacion~unf!nto e de pé, 
executar a obra ou coro jurisdição com comandos independentes; 
sôbre a vla pública. n) luz para o sinal de pare, incluM 

§ 2.9 Tóda e qualquer Obl'9 a ser sive para reboques, carretas e stmna .. 
executada na via terrestre. desde que res; 
possa perturbar ou interromper o livre 1J) indicadores luminosos de mu ... 
trânsito ou oferecer perigo à scgu- dunça._ de direção, à frente e atrãs, 
rança de veiculas e pedestres, não incl~1ve para reboques, ca.."'retas. e 
poderá ser inicia-da sem entendimen. similares; 
to prévio com a autm:!dade do trân- q) cint.as de segurança para a ó1•_. 
sito. v ore de transmissão de veículos de 

Art. 32. Nenhuma estrada pavimen- transporte coletivo e de carga; 
tada poderá ser enh·egue ao trânsito, !'). pnetiS que of-ereçam condiçQea: 
enquanto não estiver devidamente si- mmtmas de segurança; 
nalizada. s) registradores de velocidade. !:lOs 

Art. 33. Os sinais de trânsito, lu- velCulos destinados ao transporte ·de 
minosos ou não, deverão ser protegi- escoJn;.·cs. 
dos contra qualquer obstáculo ou lu- § 3.9 O equipamento de motocicle­
minos!dnde que perturbe sua identi- tas, motonetas, ciclomotores, tnoto­
cação ou vlslblliclade. furgões, trat-ores, microtratores, cam-
Pará~"rafo único. A disposição das los-mecinicos, reboques, carretas s 

côres llos sinais luminosos de't'erá ser seus similares ,além dos veículos men .. 
uniforme. . cionados no art. 65. será estipuhtlo 

Art. 34. Pica adotada. a Convenp pelo regulamento dêste Código. 
ção Relativa a um Sistema Unifor- § 4.9 Os ve1culos de propulsão hll­
me de Sinalizacão de Trânsito, sew mana ou tração animal deYerão ser 
grmdo a Sexta Sessão da. Comissão de dotados dos sew.lint-es equipamentos: 
Transpo1·i-es e Comunicaçõts da- ONU ai freia.;.. 
em junho de 1952. b) luz branca dianteira e luz ver.-

Parágrafo único. o conselho Na- melha traseira ou catadioptricos nas 
cional de, Trânsito poderá instituir sf- mes~ eôres, 
nal!zacão complementar à apro·vada ~ 5. O Regulament.o déste CódJ$o 
pela Convenção referida nêste a.rttg-o, pod~~ acresçer os equip~entos ol::)rl 
ou que atenda a. qualauer alteração gatortos prevlStos nos H 2 .. e 4.~ dêste 
nela.·i~troduzlda. ~ artigo. 

Art. 35. os sinais de trânsito serão: §& ·Nas estr.:lda.s: o_ cano de esca.. 
pamento dos cammhoes movidos a 
óleo Diesel deverã ser colocado com 
safda para cima. 

a) inscritos etn placas; 
b) pintados, demp.rctu:!os ou aJK~stos 

no leito da \-ia pública.~ 
c) lumtnosos; 
d) sonoros; 
e) por gestos do s.gent.e 

dade ou do condutor. 

Art. 41. Os "Veicules serão ident1fi .. 
cac!os por meio de placns. obedecidos 
os modelos e especificações fru:ttfuf .. 

aa au~.<.n,-j dos pelo Regulamento dêste Códlqo. 
~ 1 Q Além da p!ac:t non:;nal · pa:M 

Art. 36. Na falta-, insuficiência ou 
incorreta colocação de stna.1ização, não 
se aplicarão sancões nela inobservân. 
c1a dos deveres ê prÓlbições estlpuJa • 
dos. nesfe Código e seu Regulamento, 
para cuja observância seja hldispen· 
sâvel a ~'>ina.lização. 

JicenciRmento. que será lacrada ao 
'Çeiculo, nos têrmos do § 2.9 do art.. 
61, haverá placas de Experiência e da 
Fabricante, cujo wo e expedição se­
rão disciplinados pelo Regulamento 
dêste Código. 

§ 2.Q A exigência dêste arti:_m nlio 
se ap-lic:'l. às vi•::üurns militares. 

Art. 42. Todos os veicu!os automo-Art. :n. Respeitadas as respectivas 
jurisdições, compet-e nos órgãos e.xe­
cuth•ós de trânsito, a sinalíz!U'ão das to!es _ deverii;o rt;gistr~r~se pelo seu 
vlas terrestres. · !lumr~ro de 1dentificaçao, ass1m con.sl­

\ aerado o do chassis ou aquêle que 
<:.-\Pll'ULO VI 

Dos t~ efculos 
• houver sido gravado pelo fabricante 

1 na parte menos perechr.el do veículos. 
l § 1.9 1!: vedada- Gualquer modificação 

~~ e Interrompa ou perturbe o trf1n .. 1 Art. 2'7. Ao longo das v!tl! terres~ · I tres, haverá, sempre- que necessár1o. 
~a.fp l1nloo. A pa;rada para sfnats de tr~nslto d.e.stJnadoo n con..­

~ ôã ~eflefttga., lWI 'ti.e.s l!e que dut-oreR e pedesh'es. 

Art. 38. O Regulamento dêst.e Cá~: nas características do veículo sem 
digo clsssificará os veiculas quanto l prévia autorizadic daautoridadc com­
ao sistema de tração, fLt1a1idade. <:a-I petent.e. · . · 
tegoria, dimensões, pêso, equipamento 1 § 2.9 O veiculo cuJo número de iden;­
e outras características. I tificação houver sido regravado sem 

Art. 39. Só poderá transitar nelas i autorização da reparti~ão competente 
Vit~ts te-rrestres o veículo cuJos pêso e , sOmente poderá licenciar-se medi!tnbl 

dimensões atenderem !\OS limires t"'S- · pré1-·ta .Justificação da propriedade. 
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: Art. 43. Pa.ra. cil·cularem na5 vias CAPÍTULO vu I 39 A pla.queta de que trata o pa-~pa.ra. conduzir veiculas de propulsão 
terre~tres, os veiculas de corrida fi- . . \ râgrafo anterior será definida no Re- humana. ou de tração animaL 
htn sujeitos às disposições dêste Có- Do RegLStro dos Ve-zculos • gulament-O dêst.e Código e variará de · § 29 A autorização de que trata o 
digo e seu Regulamento. Art. 53. Nenhum veiculas automo-.\· côr de ano para ano, de conformidade parágrafo anterior terá validade lo-

Art. 44. Os veiculas de aluguel, des- tot· poderá circular nas vias terrestres com resolução a se baixada pelo Con· cal. 
- !~&nados ao transporte individual de do Pais se{!l o respectivo Certificado selho Naciona.I de Trânsito. Art. 68. Ao candidato a.pro'VadQ -, 

JJassagelros, ficarão subordinados no de Registro, expedido de confonnida.~ § 49 Os veículos de propriedade da. em exame de habilitaçiio para con· __ 
, :fe&nlumento baixado pela autoridade de com êste Çódigo e seu Regula~ União, dos E.stados, dos Municípios, duzir Veículo n.utomot.ol·, confehr-sq .. j --
local. menta. dos Tenitórtos e do Distrito Federal a Carteira Nacional de !iabilitação, 

~ V' Nos Municípios, cuja popula- § 19 O Certincado de Regisb·à de- terão, ainda, nas plaquetas, os prefi- que lhe dará direito a dirigir veículos 
Ç!o fôr superior a cem mil <100.000) verá conter car;:~.cteristicas e condições xos: SPF, SPE, SPl\-1, SPT e PDF, na sua. categoria em todo o territória 
habitantes, os veiculas de que trata de invulnerabilidade à falsificação e l'espectivnmente. nacional, independentemente da pre.s-­
&te artigo adotarão, exclusivamente. à adulteração. § 59 Sõme.nte os veículos de reprew tação de nõvo exame, enquanto satis~ 
fl taximetro, como forma de cobrança § 29 o dispo:: to neste artigo não se· sent.ação pel5S<Jal dos Presidentes da fizer as exigência-S legais e regula ... 
de serviço prestado. aplica às viaturas militares. 1 República, do Senado Federal, da ca. ... mentares. 

§ 2.9 Nos Municípios de população Art: 54. Totlo ato translativo da 1 mara dos Deputados e do Supremo Parágrafo único. Quando o condu-
inferior a cem m1l (100.000) habt- propriedade de veiculo automotor se-l Tribunal Fetleral portarão pla-cas com tor transferír seu domicílio, ctevel'á 
to.ntes, a autorldade local poderá de· rá comunicado à repartição de trãn~ as córes da Bandeira !'-.,.acionai. ' registrar sua. Carteira Nacional de 
tel'IDÜlat o uso de taxímetro pelos vel· sito expedidora do certificado de Re· § 69 Os veículos da.s Fôrças Arma- HabUitaç<\o na repartição de trânsltô 
ctllos referidos neste artigo. gistro, das, quando pintados com as suas cô- do local do nôvo domicilio, ou na mais 

§ 3.9 Nas localidades em que não Art. 55. o Certificado de Registro res primitivas, terão, tem tinta. branca próxima dêle. 
:fA6r~g~~gea~~~t':t~ed~~:~:oia~ de veícnllo automotor impol·ta.do só e pont.o vislvel, o número e sintbolo Al't. 69. A Carteira Nacional de 

"'"' ~.. poderá ser expedido pela rep!U'Ução do seu registro na organiz:;,,çã.o mUi- Habilitação obedecerá a modêlo úD.i ... 
l'Jfas por hora ou corrida., e o:brlgarâ de tTânsito da.:; capitais dos Estados tar competente. co, estabelecido pelo Regulamento 
que seje.m os veiculas dotados das e dos Tenit-ório:;, do Distrito l''edcral, § 79 Nen:tmm veiculo de proprle· dêste Código. , ' -~ 
respectivas tabelas. • ou pelas c>.rctt:nscrlções de Tr§.nsito. dade privada será licenciado quando Parágrafo único.. Nenhum outro· 

§ 49 No cálculo das tal'i!as dos vci· Art. 56. E' criado com sede no pintado com. as cõres privativas das documento substitUirá a Ca.1:teira N~ 
eulos a. que se refere êste artigo, conN Distrito Federal e 'subordinado ao Fôrças Armo.das, Auxili2J'e.s ou ambu- clonal de Habilitação para. o fim de 
lidcmr-se-âo os custos da. operação, conselho Nacional de Trânsito 0 Re- lAncia.~. dirigir vefculos. 
n1.anutenção, remuneração do condu- glstro Naclouo.l de Veículos ~~utomo- Art. 62. o conselho Nacional de Art. 70. A Carteira r.Tacional :df! 
tor, depr€ciação do veículo e o justo tores (RENAVAM) com a finalidade Trânsito, de acôrdo com o Ministério Habilitação será expedida pelos Da.- . 
lucro do capital investido, de forma. de ccntral17.ar o· co'nt1·ôle dos veículos das Relações Exteriores, estab:'!ecerâ part.amentos de Trânsito dos EstadOS; 
que r;e assegure e. estabilidade finau~ automotores no Pa.í:; e dcs Certifica- os modelos e di'>ciplinará. o uso de do Distrito Federal e dos Tenitóriot 
ecíra do serviço. doE ãe Hegh,:t.ro, placns para veículos dos membros do e, por delegação dêles. pelas Circ~ 

S 5.9 A autoridade competente pode~ Art. 57. Ao RE~AVAM, ~erão corpo diplomático de países estran- erições Regionais de Trânsito. 
rli. límtt.ar o número de automóveis de obl·igat.õriament·~ remetidas as segun- geiros, repart!ções · consulnres e mis- Parágrafo único. Os exames de ~-~ _ 
aluguel. atendidas ,as necessidades da das ~·ias de todos os Certificados de sões internacionais oficialmente cre~ bilitaGão dos cand.ida.tos inscl'itos nftl_ 
}JoDulnção. Registro e.xpeéli~os no País, e comu- denciadas, importa-dos de CCIIlformi~ Circu~wri:)ões Regionais de 'l'ràns!tp 

Art. 45. Os veículos de aluguel pa. nicndas: dade com os prinC".ípio!l fixudos em pOderno realizar-se p~rante comissõ~: 
:a transporte colet.ivo dependerão de . ,. ... . . protocolos internacionais. volantes designadas pelos Depart«~:,-
conce!-:são, permissão ou autorização a} a enkad(,, no telutórLO na.cw- Art. 63. Onãepen'de da satü;fação roentos de Trâ.nslto. 
da autoridade competente, que lhe;; na.I, de qualquer veiculo, 0? .a sua sai- de tributos ou emolumentos o licen- Art. 71. A habilitação p&ra dirlg!r 
llxarft. os itlnerários horários e. tar1tn.s da, pelos post.O!t alfan~eganos; . I ciamento; veículos será apurada através de e:ttt• 
bem como as ~demais exigências pnra b) qualquer alteraçr.o na. prc~me- 1

\ . . me que o candidato requererá à auto .. 
a operação. da de do3 ':cículos; a~ do_s ve1cuio~ de propn~dud: dos ridade de trânsito, juntando os me• 

Art. 46. São competentes para an- c) .a balxa de veiculo. 'G?•e7no., éa Umào, dos .Eª".ado.,, do gulntes documentos. além -dos que fo-
tDriznr, permitir on conceder serviços Parugra~o ~mco. _Os ~ep?l'tame~l- Drstt:1to .Federal. dos Terntónos e .dos rem exigldos na regulamentação dêSte 
de transporte coletivo: t.os de Transrco provrdencmrao a flm Mumcípws, _como de suas autarqUH!S; Códi--·o: 

al a União, pa<a as linhas interes- de Que_. no prazo máximo d~ 9ui~ze b) p~ ve1culos de. propriedad_e das a)"' prova. de 1d.entida.de exprcs!S.• 
tttdnafs e internacionais; <15). dras. contados. da exped1çao o.os repartiçoes e~trangeua.s acreà1ta'!.as. mente reconhecida na legislação fC• 

b) os Estados e Territórios. para as Cert;fwn.do:s de RBgistro, a sua seg\m- junto ao Governo brasllelro, nos ter- deral; --
llnhtts intermunicJpals; da \'ia seja receb!d::t pelo RENAVAM. !D-os da ,legl~Iação_ v;gente e dos ~tos b) 'fõlha~corrida e ntestado de bO:nt 

e) o Distrito Federal e ru~ Munfci· CAPÍTULO VIII mternacmnats ,.ssmados. ou ratifica· antecect'eme.s . 
. ,l)ios. para as linhas locais. . . _ . , dos pelo ~r:'l_sil; . . • . § 19 Não será concecEdo exame t. 
· Parágrafo único. Entende~se por 1 Do Lzcencta•ncnlo dos Vetcu~os ~) os !!>Btados. :reni!órios e o D1s~ cP.ndWn.to q1..1e não soube-l.' ler e escrQ-• 

ll!lha interestadual aqueln cujo itine-~ Art. 58. Os veículos autom-otores. tnto Federal conslgna.rao em seus or~ ver. 
l'ârto transponh~ n. divisa do Estado, de propu1<;ão humana on tração an!- çamentos B.lluals. as verb~s indi:spen- ~ 2!? Serão dispensados das exig~JÍ-
'l'crritór!o ou D1stnto Federal. mal, reboques, carretas e similares. em sâ:veis ao cumpnmento dt>$te a.rtlq-O. cias da leb:a b os candidatos em éfe· 

· 1 - · t t d p i ~arági~afo ú.nico. O dl~posto n~~.e tivo exercfcio de cargo ou tunçl'io pú ... 
- .(t.rt. 47. Os veículos destinados ao clr~u aça:o.:ms 71as .erres res 0 as. art.1go nao extme os velcu.os do Cer- bliea. ~: ru representantes de na~ 

'kansporte de escolares, nlém das vis- e~tr:-o. suJehOS a .liceuciamen!O ~no Mu· tiflcn.do de Registro. d?..s vistorias de estrangeiras. 
tortas especiais a que serão submeti- mcip!o de. do!nrciUo ou resldcncla de tr~nsit.o- e do emplacamen?'·. exceção § 39 Serfi. facultada a habllitn..çúo 
4os deverão ser !àcilme..'lte identifi. seus propr:etarlos. fe:t~ &<?S tr~tor\s e seus s1m1lares de como condutor de veiculo n.o liberad& 
c'i,v~is à distância, seja pela côr. seJa. ~ .19. Em cas~ de t-ransfe~·~ncia. de uhllzaçao exclus1v~mente agrícola .. ~ . condicional e ao condenado em gÕZQo, 
por inscrições ,e obedecerão às carne- clomiclliO ou r~s~dência~ é vallda. d'"::· . Art. 64. 9s veiculas a ft:et?. estuo de snspensão condicional da execução 

· -terísttcas especiais determinadas pelo rante o exerclt~Io, a hcença de on~ Isentos d.e . t.r1butos no MUU1Cip1o em da pena, salvo quanto à habilitaçi.cJ 
lt.r--mhmrnto dê"te Código. gcm. cujo terntm·to transitarem. desde que em ca<;.cw<.:J'a. profissional. se houver 

§ 2Q Quando um veícu!o ''ier a ser á t 1 "' '' 
Parágrato único, Os veiculas desU~ licenciado em C•utro Estado, suas pla~ n o exerçam o transpor e remunerac o sofrido condenação por prática de 

:nado.~ e aprendizagem sujeitam~se no cas primitivas deverão ser inutiliza~ local. crime contra os costumes ou o patrl ... 
diFnosto neste artigo. das. dando-se c.Iêncfa. à repartiçãl) de Parágrafo único. Serã.o considera- mônl~. . ----. 

A:·t. 48. :f.: proibido 0 uso. nos veicu. trânsito do Estado de. origem. dos rm tránsito os veículos a frete § 4· Ao condutor de vercu1o nuto,. 
los de emblemas, escudos ou distinti- que. explorando o comércio de t.nms- i motor habilitado em o~tro _pafs, p~. 
"tos com as côres da Bandeira Nncio· ~ 3º 0 disposto nest.e artigo não se pOl'te entre pontos determinados. re• l'~ .ser conc~dida autonzacao para d.t_;. 

aplica às viatm~as militares. cebam 05 d•,·x- pass••ge!I·os ou me•.. rtg-Ir rns nan terrestres do território llal, salvo. Unicamente, nos de repre~ ~ "'... «-<, 

$ent.ação dos Prestdentes da RepúbU- Art. 59. Os veículC5 noves. no tra- cadorias nas localidades tntennediá.. nacional. 
!f!a. do Senado. da Câmara dos Depu- jeto entre as ff!spectivas fábricas e os rias. Art. 72. Se:rão padronizados, pa,ra 
•·d d s Trib 1 F d 1 M · · · d d t· r· 1 t .. ~ todo o Pais, os exames de habilitaç~,-
w o~ e o upTemo una e era· un1clplos e es .mo, Icam .sf;"n .os Art, 6<>. Toda aparelhagem auto- atendendo à classe e cateoor!• de c•n• · 

Art. 49. Junto aos bordos dns pia~ de licenciamento. ~ "' a. \( 
~a._ de identificação dos veículos, não Art. 60. ,_ As licenças a que estão motora, de~tínada à execuçao de t:_a- dutor. e ex!g!dos, no. minlmo, os 15! .. 
J!OdPrão ser colocados emh!emas, es- sujeitos os veículos mencionados no balhos agn~olas ou de construça?, gulntes: ' 
~ulo'. 011 di'stlnti'vos. t 58 - d'd 1 1. para transitar em via terrestre. sujei- a) tJe ~.~midade física e mental a 
-.. ar · serao (•xpe 1 as Pf' a repar J- tar-se:ã~ a licenciamento especial na r-argo de médicos do serviço oficla-1 rte 

Art.. 50. O us<.. de emblemas, cs- çá'J competente, epós 0 pagamento repartlçao competente. trâ.nsit.o ou por êle credencia.dos: 
cudos ou distintivos só serã. permitido, dos impostos e taxas devidos, e me- b) 
t'm-a efeito de identificação c carae- diante a apresentação dos docmnen- CAPÍTULO IX escrito ou oral. sôbre leis ou 
•- . - . I ti I tos eXI·g,·vei·s, entre e'!es o Ce·,·li.f!'eado r~gulamentos de trA-nsito; ~nzaço.o em vc1cu os par cu ures ou - ' Dos Co r:t t d Veícul 1 •t· d di ~ ú 

f . · · d 1 d · t ! de Reg1·stro. n u ores e os c pr<-~> 1co e reçao ha vla p .. 
~ l<'laJS, quan o co oca os. no m -er or bl. 
t)P;.;tps ou pintados na pnrte externa Art. 61. Satisfeita-s as f'x:;êneias Art. 66. Nenhum vefculo poderã tca. 
de <l'lfl catTocnrin.. do artigo anter:_or. pfl.ra c fím de iden- transitar nas vias terrestres sem que ~ 1° O randidato às categorias pro .. 

Art. 51. P:H'a ~.oransporte de C'argas tific2ção, os Vl~tculos serão cmplaca- seu condutor esteja devidamente ha· !!;.;slonais deverâ. tarilbém, demonstn.r 
::lndivisivels, que excedam às. dimen· dos. bilit.ado ou autorizado na torma. dêste conhPcimento mecânico do veiculo. 

' fSÕI"S e pêso permitidos, o veículos só § 19 As placas de identificação t.e- Código e seu Regulamento. § 29 O exame de sanidade física e 
poderá circular mediante permissão rã o suas ca.racterfsticas definidas no Art .. 67. As cat.egorias e classes de mental terá caráter eliminatório. de .. 
tja autoridade competente. R-e~ulamento dêst-e Código. condutores de Vt>iculos. bem como as vendo renovar-se cada ouatro anos, 

Art. 52. Não serã. permitido. nas ~ 2? A placa traseira deverá ser normas relat-ivas à aprendizagem, aos exceto para as pessoas de mais dP. eO: 
""' .'fi:ls terrestres. desde que possa da- !acrada à estrut-ura do veículo e sôbre Pxames de habilitação e à autorização (fiess:e-n.ta) anos de idade. caso em Q\,Je 

niticá-las, o trânsito de veículos cujos f'la se!·á fixaq~~ uma plaqueta desta- para dirigir, serão determinadas no se rendvnrâ. cada. dois anos . 
.aros metálicos t2nham botões, tacos. cãvel. Sllbstituível em cada exercício, Re!!ulamento déste Código. § 39 As p!·ov-rts de direção na 'Vi& 
:rebordos ou saliênçias. · que conterá o número da placa repe- ~ 19 O Conselho Nacional de Trãn- públic:>. deverão prestar-se em vefculo-

Parâg-rafo único. A ex'génc;a déste I tido. o prr!ixo da res.,ectiva unidade j:;ito P os Conselhos dos Estados e doo; co•., ,&mbio mecânico. · 
•rfi~o nP.o se aprca às vi3tm-ns miii- fed"'rativa e a Indicação do ano de li- Terri.tórios. na e.sfera de sua compe· ~ 49 Os condutores amadores po. 
tares. 1 cenciamento tênc'a, regulament-arão a autorização der-5o também dirigir caminhõe-s e o&-
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n1:onetas, quando de sua pmprit>dadc 1 pen:mc:.a a observânc:n do disposto X - Obedecer a horârios e norma.s 1 i) quando se aprox.~mar de tTt>~.US 
t: .seu uso exclusivo. n~ste at'tigo. de u~ili:lat;au d:1 _v.a ~errestre, f1xado:) ,tmllta1es, aglome1ações, corteJOS, rnes· 

Art. 73. Aos condutores ele \'Clculns Art. 80. /Ws menores de de:t:oito pela autcrH.Iatle ae trumnto. ILltos e desftles. 
d~ t.ra:1.spone coletivo e de e;,co!arc.s, anos c!e id:tde e nuJ.icres de quinze. Penullctl?,Jle: Gillpc .,_, I Penahctade: de' c" o "l", GrU.iJ•J 3. 
e ao-s de carga. qua.ndo destinados a pode1·á :-5er ccncedida ant.orizaçâu pa- XI - D.:lr pceferéncia de pa-:;sagem P.rt. 83 - !!': dever do conduto~· de 
inJflamàveis, explosivos e matenal fls .. r:l dirig!r, a títt<lo prec:íl'iv. b.icwlet::t::o aos pedestres que estiverem at;·a\·es- ;veículo de transporte coletiYo, .• :&tn 
sU, bem cem o aos de veicul{)S cem ca- motorizadas, mGtonel:::s e s!m·lares sana.o a vw tnmsversa1 na llUaJ VHl , dos constanies do art. 82: 
pacidade de seis ou ma!s toneladas, equipadas com motor até 50 cc de ci- entrar, a~s que ainda não hajam con~; al usar marcha reduzida e vet.Jcl­
Eerá exigido exame psicotécnico. lindrada, obe:lec1das as seguintes exi~ clmdo a tra\•essh, quatltlo houver mu- :d·3Cle COJ'!lpativet com a seguranr;·1 a() 

f 111 Em caso de reprovaçào no gêncius: danç:t de s~nal. e aos que se encon .descer V1as com declives acemuwlos: 
e:tame ps:cotécmco, o candidato terá a) autoriz::;çãc- de p~j ou rcspnmá· u·em n~s farxas a êle5 destinada: / Penalidade: Grupo 2. 
diteito a nôvo exame, com a prese11ça vel: cmi.e m:o houver sinalização. ; b) atender ao sinal do p:.Hoa''i'iro 
.d() médico do 1APETC. b) autorização do JuiZ de Me:10res Pennlidadc: Grupo 3. Quando 0 parando o veículo para emb':trqii.,~ aU 

J 29 Os exames psicotécnicos serà0 da jurisdiçáo onde residir; pc-d::str-e e;;,tiver sôbre a faixa a êle ·desembarquz sOmente nos póntos t:'S 4 

regulamentados pelo Conselho Na.clo~ cl halj;litação. avnrada atrav~s dos dl.':tinada: G1upo 1. - ita.belec!dos; 
nàl de Trânsito, e poderão ser esten~ exames p!·evistos neste Cód:g0 e seu XU - Nus v:as urbanas, desloc~n 1- PcnaliC:•lde: Grupo 3. 
didos a tódas as classes de condutores Regulamento. com <:tllleceúénc a o veiculo para a cl tratat' com polidez os p~ssa~vr,:u 
à medida que as repartições de tràn- Art. 81. Poderá su concedida au- faixa mvLs a e;;querda e maís i't, direi- :e o púb~ico: _ · 
sito se aparelhem para ésse fim. torização ps..::fl. dirigir velcuJc aut:mo- ta. dentl'o da H'3pectiva mão de di-j Penalldade: Grupo 4. ' 

Art. 74. Para habUitar-se a dirigir tor, a titulo p:·ecáric. na categoria de reção, qunndo tiver de entrar para d1 ttnjar-se adequadamente; 
v8ículos mencionados no arti~o ante- s.mador. a quem tenha dezes~ete anos um dês;;e.:. lados. 

1
1 Penalidade: Grupo 4. 

rlór, o condut.cT deverá ter, no míní- de idade, desde que, satisfazendo a~ P2nnlidade: Grupo 3. e) transitar em velocidade re~Pla· 
mp, vinte e um anos de idade e dois demais exigências pa:·a ohtencão da XIJl - Nas estradas onde não hou-~mentar,. qu.~ndo conduzir escqlarcs. 
àe exerc1cio efetivo da profissão. Cartelra• Nacional de Habilitação v~r 1;·ca:s ~prcpriados para a opera- Penahdace: Grupo 1._ ' 

JA.rt. 75. Será facultado o exame apresente: ça~ rte retorno, ou para a entrada :1, Art.·. 84 - 1!: dever Cio condutor .lo 
de hatlilitação, ~na classe de amador. a) autorização do pai ou respcnsá- e8qucrd_a, parar o veiculo no acosta-)automm .. el de aluguel, além ~os ('.uns-
ao_ po1·tadar de defeito fisico que pre- vel: mento a diren.a. onde a:;uRrdará opor- tantes do art. 82:' 
tenda d~rigir veículo devidamente b.l aut.orizaçfio do .Juiz de Menores tunidarl~ par cruzr.r a pista. \ a) ~ra~ar com poHdez os passag.eJr(IS: 
a~a.ptado. d!!. jurisdição onde residir: Pennlldade: Grupo 2. e o pubhco; 

~ 19 No exame de sanid::tde física c) p,péiJicE' de sr-gmo de responi'a- XIV - Nas vias urbanas executar Penalidade: Grupo 4. 
1 

e mental, o candidato deniá subme- bilidade civil. com 
0 

valor estabele- a operação de retôrno &ànÍet~te nos b) tr~jar-se adequadamente; 
ter .. se a junta m€dica. especializadH cido pelo Conselhc l'racional de Tràn~ cruzamenk:s eu nos locais para isso Penal!dade: Grupo 4. . 
tie~:gna-da pela autoridade de tr:1m;ItrJ sito. determ;nadc-s. r) receber passageiros no seu "'t"'I-

~ 29 Nus pmvas de direçã0 na 1•• Pa1·ágrafo único. A autorização Pcn:l.Jidsde: Gruoc 4. lculo, salvo se se tratar de pescas ~~er-
pl)blica. o candidato será examinaac.1 prevista nrste art.igo pe.rderá sua va- XV - Colccar-sê com seu veiculo à s~gu~das pela, policl~ ou pelo clamor 
pQr uma junta, da qual farão parte !idade txlnta (3()) di~s após 0 seu disposição das autoridades policiais 1P 1~bhco, sob acusaçao de prãtic~t cte 
um perito examinador, um médico dr; henefiçiário completar dezoito anos de devidn.u:r.nte ident!fic~ds, quando por lcnm~, ou quondo s:l tratar de pt:::s_::.•a 
serviço oficial de trúnsito e um mem· idade. elas sol~cJtndo para evJtar fug·a de de- I embnagada ou em estado que permita 
brp do Conselho Estadual ou Territo· cAPiruw x linqu.·cnte, cu em casos de Cmergên-~pr:ver venha a ~~usar danes ao \'ei .. 
ria;l de Trânsito, ou no Distrito Fe- cia. cu.o ou ao condutor. 
d~ral, vm membro do Conselho !'ila- Dos Deveres. Proibição c Penalidacles Penalid~de: Grupo 4. Penalidade: Grupo 3. 
ci~:nal de Trânsito. Art. 82. E' dever de todo condtltOl' XVI - Pt·estar socorro a vibmas de Art. 85- 1!: de\'er do pedestre: 

Art. 76. o condutor condenado por de veículo: acrdiflte 1 a~. nas estr:adas, and11r sempre Ptn 

nc.'den\e a que dor· causa devera· <et I D' . . t - . seno.Ido contrarJO ao dos veiculas ~ f'lll - ,- mg1r com a ençao e os cui- PennlJOade: Grup0 3. jfll.a úmca, utilizando, obrigaV>'l;)-
SH):nnetido a novos exame::: de sanüla- dados indispensáveis à segurança do ._xvn ~ Portar e, sempre que ~ol·~ jmente, o acostamento, onde ex· .. ~·, 1 ... 
da e técnico, para que possa voltar a b·ánsito c tad p I t ld rt d ' oditigir. - ~ · ' 0 rr e a au ~r. a e e ttànsniJ ou bl nas vias urbanas, cnde nao tv,u~ 

Parágrafo único. Em caso de aci- Penalidade: Grupo 4. seus a._..entcs. exrb.l~ os_respect.nm" du· lver calçade.s ou faixas privativas'\ fle 
TI - Conservar o veículo na mão cumentos de_ hab1htaçao. de liren(';rl· 1destinadas, andar sempre à esqu+>rda 

dent.e grave, o condutor nêlê env0Ivt- de direr;ão e na faixa própria. 1~nto de ve1c~lo e outros que f'1!'Cm 'tia via, em fila ún!ca, e em senf·Lto 
do· poclerá ser submetid{) aos exs.mes Penalidade: Grupo 2 . exl:?;Jdo~ por lo ou regulamento. 1contr:'irio ao dos 1;-eículos: 
extgidos neste artigo, a juízo da auto· III _ Guardar distfmcia de segu- , ~~nahdad.e: Grupo 4 e_ retenção CL· I. ~l sôm~nt.e cruzar a via públicil na 
ridade de trânsito, que lhe poderá ran.ça entre 0 veículo que dirige e 0 \e1culo ate. _apresentaçao dos ao· fmxa propno. e, quando não ho•lvf!t 
ap!'eender a carteira de habih'.a(.'flO . . cumento3 cx(?,Jd03. tnixa, atravessa!' a "\'ia po_rpenct1·0 ,11 .,,, _ 
-atR a re 3liz::~ção dêles. que se seg·ue Imediatamente a sua t , ... 

·Art. 77. Pam participar de com- frent-e. XV~ !I - Eutregar, contra recHm. a ·~en ; .,. as calç~das e na área de SílU 
prbr;ões automcbHí~ticas, o co~1·1utor Penalid1.de: Grupo 2. autondade de trânsito ou seus a.;:::en P-Olo.1~amento.. . . 
deverá possuir, a!én1 da carteira Na~ IV - Aproximar o veícu1o da gula res, qu-..lquer documento dos exi:r:ao5 cll_ oberlecer a smahza.cfio. . 
cianal de Habilitaf'àO. documento ex- dtt alçada. nas vias urbanas, para em- no item anterior, para averigua:;;a'J de 1 Ait. 86,- ~s condutores de m>Jtc~t .. 

barque o-u desembarque de pssageiros autenucictaoe c.etas e s.m1l•J.res devem: 
pef_i.ido peln. en~idaclr. m8xima de d;re- d Penalt.d"de·.· Gt'UfJO 4_ , 1 al observar. o diso. osto_ no art. n.·.•·. 
çã(l uacionr>l do automobilismo. e carga ou escarga. .__. 1 bl d 1 t 

1 19 ·Aos corretores do exterior, Pena1idade: Grupo 3. XIX- Acatar as ordens cman3.tlas , , con ,UZir seus VClCl~ os pela d-
das .rmtoridade::.. 1 telta da mstn. junto à gma da C'alç-nda 

co"tJ;vjdadcs para participar de CC'mpe- V - Desviar o veiculo _pat'a o acos- ou acostam e to t d 
tl.c""'es no t.err·.·to'1·1·0 

nac1'ona\, ex•,g1·r- t t , d b Penaliô.Jdc: Jrupo 4. I· . n · man en o-se em f'la ,u amen ·o nas es .. ra .as, pEra em arque urnca quando em , 
se-á a Perm;ssã~ lntE"rnacionrtl de d b d · XX - Manter as placas de idenU- : ' , . . . grt-P?5

• sen;pre CJ
119 

ou esem arque e passageu·os e even~ ficaçao do veiculo em bom esrad'· de l,n.ao homet fmxa especml a ~les des-
Cdpduzir nu a Carteira Nacional de- tual CB1"ga ou descarga. 1 'bTd d . "b'l'd d . "' ,mada 
Habilita cão. Penal!dade: Grupo 2. egl 1 l a e e \'lSl 11 a e, üuminamio P o,.d d . G 3 .( a placa t;:aseira à noite. 1 en~.r a e.. rupo . 

~ 2° Para as provas juvenis. o Con- VI - Dar pnssag:em pela esquerda Penalidade· Grupo 4 1 Pa.ragrafo un!co - Estendem-se a·\! 
seJ.;ho Nncicnal de Trânsito exp:.>d:rã qu!lndo solicitado. · · condutores de ''eículos de tração ou 
in!it.ruç62s especiais. Penalidade: Grupo 3. XXI - Manter aces'ls as luz~s ~x- prí?pnlsão humana e aos de tr~çfl.o 

Art. '18. O condutor que dirigir VII -Obedecer à sinalização. ternas do veículo desde o pôr do s01 :mm1al os deveres dêste artigo. 
Teícnlo antcmotor com exz.me de saU- Pena1idade: Gruoo 4. até o amanhacer, quando o velculo Art. 87. os condutores e passa"'i"t-
de vencido terá sua cB.rteira de habi- VIII - Parar o ·veiculo: estiver em movimento. ros de motocicletas, motonetas e ·:>i~Ht-
Ht.àção apreendida pela a.utoridach! de a) t· Penalidade: Grupo 3, I tares só poderão tt·ansitar po1· estra"-R" 
trânsito ou seus agentes, mediante re- sempre que a respec t\'a raar- d ~ " 
c;bo. cha fôr interceptada por. outros vel- XXIT - Nas estradas, sob chuva. ~~unn o usarem capacet-es de segU• 

· f - , 1• h culos que integrem corteJO, préstitos, neblinJ ou cern>ção manter a.cesas e.s 1 ança · . 
Parág:ra 0 unico. n. e que se s1.1 - desfiles e formações militares erian- luzes externas do vf:icuJo · Penalidade: Grupo 4 e apreensão d,a 

rn~ta ao exame de saúde. 0 condutor ças, pessoas Idosas <JU portadOras de Penalidade: Grupo 3. ' carteira de .habil_itaçáo, até que 5atis--
sel!á con.c:iderado inabilit~do e proi.bl- defeitos físicos que lhe dificultem o XXIli - Transitar em ~·elo'·ijnr'~ façam a ext_gêncJG .. · 
de de dirigir. • " "':..~. Att 88 J d t d Art. 79 . Aos condutorf\s de tM.to- andar e cegos. identificados por ben· compatível com a segurança: ·: . E pro1n o a o o condutor 

gala. brar.ca ou por out-ro processo a) diante de esc91as, hospitais es- de YCICTil?:. . . 
.re~. müquinas agrícolas e dos veic:Jlos ap-ro·v:1do pelo Conselho Nacional de taçúes de embarque e de desembarque I.--: Dmgir sem .estar devidam~nie 
mEJncionados no art. G5, será exigido n.·ãnsito. lobradvuros estreitos ou mtde h'•.•.e habilitado ou autonzado. 
documento de habilitação, quando transital·rm pe.las vias t.err€'stre-s. Penalidade: Grupo 2. . gra.nde. movimenta-ção de pedrest1·es; Pena..lidade: Grupo 1 e retenção do 

1 1o 0 aprendizado prra a obten- b) para dar pe.ssagem a. ve1culos Penalidade: Grupo 2. veiculo pa.ra comprovação de habihta-
('5.() da carteira de habiEtrrcão de que precedrC'os de brltedores bem .como a b) nos ~ru?m~1entos não sinnlizad.os, ção ou apreen_são~ quando apurado que 
tr~ta êste artigo p~derá ~à ef~J;."-tldO veic~l?s do. ?orpu de ~ombe1ros. de quando nf~ ~sttver circulando em nAs!?. condutor nao e habilitado ou a'T\O-
n~ escolas de mec8nizadí.o nQTieo1a s?concs rne~,co.:.. e s~r . .Iços da po~í· prcferenc a.s, ,.tzado. 

, " d . , d' " d 'd. t C!a, que estewm 1dentJflCndos por d1s- P' l'd d . ., 2 : e ~-a~ e apte.1 JZa,em ev1 amen .e pooitivos de alarma e de ·luz vermelha cna. a e. GIUpo . . . . . . . TI - Entregar a direção do veiculo 
au~o:1zadas,.. . int!'rmitente. - c) quando houv~r ma VlSlbihdade. a pessoa não h.abilitada ou que estiver 

l 2° Ex1g:r-se-á dos canddatc·s à I d) quando o pavimento se apre~en· I com sua carteira aureendida ou \·as~ 
~b .en<:-ão do docum~nto de que trata Penalidade: GrupoS_ tar escorregadio; sada. · · 
ês~E' s..Tti&>;o apenas o conhecimento das c) antes de transpor IiPJla férrea e> ao aproximar-se da guia da cu.- : PenaHdade: Grupo 1 e apreensão da 
re~ras ~erais de trânsito e sinalizpção. ou rntrar em via preferencjal. çada; 1carteim de habilitação. 
al4m de prova prática de direção do I Penalidade: G~upo 2. /).nas cursos de pequeno rato: , IU- Dirigir em estado de_ eml:>rla· 
ve1culo. IX - Fazer smal regulamentar de Y) nas estradas, cuja faixa de d0- · g uez alcoólica ou sob os efeitos de 

§ 39 A autoridade local de trânsito, 1 braços ou acionar dispositivo Iumino-~mínio não esteja cercada., ou quando !substância tóxica de qualquer natu· 
a $eu critério. pode!'á autorizar a con- 1 so indicadOT, antes de parar o veiculo, às suas margens, houver habilitação, ,reza. 
dur,ão de tl'atores. máauinas a:.;:rícolas! reduzir-lhe a velocidade, mudar de dl- povoados, vUa .. o; ou cida-des; I Penalidade: Grupo 1 e e..preemlio 
e yeículos;de trl'lç.fo animal. nn.o; ~onDs lrrcão ou iniciar a marcha. I h) à aproximação de animais na )da carteira de hàbilitacão e do veí-
rura.ls da respectiva juris-dição, dls· I PC'nalidade: Grupo 4. pista; tcuio. 
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~- IV ...::.. Desobed~cer ap Jinal rechado 1 XXIII - Alt~rar as cõres e o ~qui~ 1 k) sem estar devidamente Uct>u~ j) onde houver g:uia de calçada re-
ou a parada. obr1gatóna, prosseguindo .Pamento dos sistemas de Humma~;~o. cio..do; baixada para entrada ou saida de vel .. 
)ta marcha. bem como a t·,~spectiva localizaçã'l'. I Penalidade: Grupo 1 e apreensão d.o culos; 

Penalidade: Grupo 2. Penalidade: Grupo 2 e apreensão veículo até ·que satisfaça a exigência. Penalidade: Grupo 4 e remoção. 
v - Ultrapassat· pela direita, bonde do veiculo pa11a. regularização. I l) com alteração da côr ou outra k> nas calçadas e sôbre faixas des· 

pawdo em ponto regulamentar de em~ XXIX - Transitar com os faróis cttmccel'lstica do veiculo antes do de- tJnadas a pedestres; 
barque ou desembarque de pass&.ge1- altos ou desregulados, de forma qt1e vida registro; I Penalidade: Grupo 3 e remoção. 
ros, salvo quando houver refúgio de perturbe a visào dos condutores 1ue Penalidade: Grupo 3 e a.preensãJ do O sôbre a área de cruzamento, in'"' 

- ... aegurança para o pedestre. transitem em ::;entido oposto. veiculo. terrompendo o trânsito da via t::ans~ 
Penalidade: Grupo 2. Penalidade: G-rupo 3, nas cidades, m) sem a sinalização adequ.~ca. versal; . 

. ,VI - Transitar pela contramfio <le e Grupo 1, nas estradas. quando transportando carga de cli- J Penalidade: Grupo 3 e remoçao . 

. dfi·eçâo, exceto pata ultrapassar outro XXV - Usar a buzina: mensões excedentes ou que ofen~ça : m) em aclives ou declives, sem es• 
vçículo e, Unicamente, durante o e~- a) à noite, nas áreas urbanas; perigo; ~ tar o veículo engrenado, além d2 frea-
p<;lço n!!cessárío para êsse fim, respt'1- lJ) nas áreas e nos periodos em que Penalidade: Grupo 3 e reiençáo do, e, ainda, quando se tratar de veioo 

. ~Cí.a a preferência do V!iículo que tra- êsse uso fôr p.:oibido pela autorij:tdc ! para regularizuçao. : cu1o pesado, também com calço de se .. 
teg,J.. em sentido contrário. de trânsito; j n) com falta de inscrição da. ta!·a gurança; 

Penalidade: Grupo 2. c) prolongada e sucessivamente. a ou lotação, quando s~ tratar de W'í- Penalidade: Grupo 3. 
VII -Ultrapassar outro veiculo em qualquer pretexto; 1 culos destinados ao transporte de cr.t- 1l) na contramão de direção; 

pÓntes, viadutos ou túneis, exce~.o d> sem necessidade e quanoo tl u- 'ga ou coletivo de passageiros; · • Penalidade: Grupo 4. 
-quando se tratar de duas pistas sepa- bota como advertência prévia, pos.sa I Penalidade: Grupo 4. . . o) em local ou horário não perm1-.. 
radas por obstrução física. êsse uso assustar ou oo.usar male:s a O) em mau estado de conservaçoJ.J e. tid.os; 

VIII - Ultrapassar pela contramão pedestres ou a condutores de outros segurança.. . Penalidade: Grupo 3. 
outro veículo nas curvas e aclives sem veículos; Penalidade: Grupo 3 e apreen.:::to ]Jl junto aos pontos de embarque ou 

. :.,~it>ibilidade suficiente, bem como nos el para apressar o pedestre ~a • ra- do veiculo. desembarque de coletivos, devidamen .. 
~·tiruzaments e nas passagens de nível. vessia da via l!ública: XXXI- Dirigir o veículo sem ac!o- te sinalizados; . _,..iij: 

,Penalidade: Grupo 2. /) a pretexto de chamar algU{hl nar o limpador de pára~brisa, dura,nté Penalidade: Grupo 3 e remoçao. "· ·' · 
.J:x - Ultl'apassar outro veículo em ou, quando se tratar de veículo a frf'tC, ~-a chuva. q) sôbre o canteiro divisor de pis.. c 

lnovimento nos cortejos. para angariar passageiros; Penalidade: Grupo 4. tas de rolamento, salvo onde houVel• 
,PenaHdades: Grupo 4. g) ou equipamento similar com som XXXII - Conduzir pessoas, ~,nl- sinalização especifica. · 
X - Ultrapassar pela direita, salvo ou freqüência em desa.côrdo com as mais ou qualquer espécie de carga nas Penalidade: Grupo 3 e remoçn.o. , 

quando o veículo da frente estiver co& estipulações do Conselho Na.cional de partes externas do veíc.ulo, exceto ~m I § 1\1 Além do estacionamento.,:. • .. · 
locado na. faixa apropriada e der o Trânsito. casos especiais e com. pel'missão da parada de veiculas é proibida nos {la .. 

. ·ainal de que vai entrar à esquerda.. Penalidade: Grupo"!. autoridade de trânsito. sos compreendidos nos itens a, b, f, ·g, 
Penalidade: Grupo 3. XXVI - Usnr, indevidamente, apt>,~ Penalidade: Grupo 3 e retenção do l, n e q, e onde houver sinalização es~ 
XI - Ultra.passar }.Jela contNnnti.o relho de alarma. ou que produza som: veículo. pecifica. 

-veiculas parados em fila, junto a si- ou l'Uidos que perturbem o sosségo pü- XXXIII - Transportar carga ttr- Penalidade: Grupo 4 . 
. uais luminosos, porteiras, ca.nc~la.s, blico. ra.sta.ndo-a. ~ 29 No caso previsto no item "m"', · 

cruzamentos ou _qualquer impedimento ~enalidade: <JrUP? 3 _e retenção Qo ~ena.lidade: Grupo 3 e retençâ<J do
1
é proibido ab.andonar o calço de .s.e"! 

4 livre circulaçao, salvo com a per- veiculo para re1sulal'lzaçao. veiculo. , gurança na. VIa. 
·Jnissão da autoridade ou seus agl!n- XXVII - u~~ar descarga livre, bem XXXIV- Realizar repa.ros em neí- Penalidade: Grupo 2. 
tes. como silenciadores de explosão de mu- cuJos na pista de rolamento. , · 

Penalidade: Grupo 2. tor insuficientes ou defeituosos. Penalidade: Grupo 3. :-:-1 t. 89: • Quando, por 1~otivo d~-. 
XII - Forçar passagem entre vel~ Penalidade: Grupo 3 e retenção do XXXV - Rebocar outro vefcn'o fmça mm~ll, um ':'eiculo n~o Plt_dm: 

eulos que, transitando em sentidos veiculo para re1~Ularia1..çtw. com corda ou C!abo metâlico. salvo em ~~ ~e~~Vl~~r~: PlSta d~ ~ola~1,jg 
opostos, estejam na iminência de pas~ ~xvm _- qa_l' fuga a pessoa per.;e- cas?s de emer~·ên?ia, a critério da au- costaemento 0 cge~e~o .n dev:~f ~ia .. 

~,ar um pelo outro. gmda. pela po1I,~1a. ou pelo clamor pt'l~ tondade de transito. a . . . • _ n u , 1 1 ·./ 
Penalidade: GrUpo 2. blico, sob a a~usação de prática de Penalidade: Grupo 3. cat smahza9ao. de ,fmma que prev1, 
xrn - Transitar em marclJ.a à ré crime. XXXVI - Retirar. sem prévia ~m· na os demais motonstas. 

. !!alvo na. d!stâncía necessária para pe- Penalidade: Grupo 1 e apreen..;ál1 torização da autoridade competente, o § 1~ As f!lesmas medidas de segu ... 
_ .q,uenas manobras. da. oo.rteira de habilitação. veícu!o do local do acidente c_om -e•!'! rança. deverao tomar-se pelo condu~r, 

Penalidade: Grupo 4. XXIX - Efetuar o transporte :-cw ocorrrdo, e do qual ho..ja resultado ,·í- q~mndo a. ca.r~a •. ou parte dela, $l'&it 
• , •e . 1 munerado, quando o veículo não tôr tima para prestar socorro de que e,:;~'.:J sobre a v1a p~bhca e não pu~er ser. 

XIV - rrz:anstta.I em se~ti~o opc_.y) !devidamente Iieenciado para êsse flm, necessi.te. - . 1 ~ttrada ímedi~atament.e, constituindo 
&o estabelecido P31\a. deteimmada 'ila salvo em caso de fôrça maior e com Penalidade: Grupo 2. risco para o transito. -j;s; 
.terpres.trleid. d . G u 2 I permissão da autoi'idade competente. XX::XVII - Falsificar os selos :!a. § 2\1 Nos casos previstos neste artf.. 

· ~., en a e. . r po · Penalidade: orupo 3 e apreensão placa ou da plaqueta do ano de id~ntl~ go e no seu § 1~. o condutor deverá, à 
XV - Transitar ao lado de o,.1tt·o: dt"t carteira de habilitação. fi cação do veículo. noite, manter acesas as luzes externas 

1'eículo, inAterrompendo ou pert,Ul"·l XXX - ~ansitar com o veículo. Penalidade: Grupo 1 e apreen:oâo cto. veiculo e utilizar-se tle outro meio·.· 
bando o transito. a) produzmd·e> fumaça: do veiculo. qtce o torne visível ou à carga derra-

Penalidade: ü:ntPo 3. . Penalidade: Grupo 3 e retenção do mada sõbre a pista: em distância com~ 
~VI - Tra~s1tar em velicldade su· veiculo para r{!gularização. XXXVIII - Fazer fali<\ decl•l!'a- pat.ível com a segurança do trânsito. 

Jler10r ~ permitida para o local. b) com defeito em qualquer dl);,; ção de domicílio ou residência "lnxa ~ 3<? E' proibido abandonar sõbre. á 
Penalldade: Grupo 2 • _ equipamentos obrigatórios ou com sua fins de licenciamento ou de ha.bilita ~ pista de rolamento todo e qualqUer 

A XVII .- Executai' a op~raçao c:Ie rc· falta; ção. objeto que haja sido utilizado pata. 
~ tôrno, am~a que nos loca:s pernutldos, Penalidade: Grupo 3 e retenção do Penalidade: Grupo 2· assinalar a permanência do veiculO> 

eom prejutzo da livre Circulação ~os veiculo 1J'3 .. ra regula.rização. XXXIX - Estacionar o veiculo: ou carga, nos têrmos dêste artigO e 
- demaiS veículos ou d~ seguranç~. b1·m c) com deficiência de freios: a) nas esquinas, a menos de trê.s st>Hs pa.rãgrafos. · 
· eomo n~ curvas, aclives e declives. Penalidade: Grupo 3 e retençfio do (3) metros do alinhamento de cvmA Penaliàede: Grupo 2, para qualqut~r 

Penalidade:. Grupo 2. . . velculo para resularização. trução da via transversal, quando se dos casos previstos no artigo e seus . 
XVlii- Dlsputar cornda por ~SPI- d) sem nova vistoria, depois de r~· tratar de automóvel de passageil.,J'l, e parágrafos. ·~ 

tito de emulaçao. paro em comeqilência. de acidente a. ment~s de 10 (dez) metros, para o-5 

Penalidade: Grupo 1 e apreensà·) da 
'-carteira de habilitação e dos veicutc..s. 

XIX - Promover ou participar ::ie 
~ompetições esportivas com veículos 
na via terrestre, sem autorização ~x ... 
pressa da autoridade competente ~ 
sem e.s medidas acauteladas da segu­
:rança pública. 

_ Penalidade: Grupo 1 (cincoJ vêzP:s) 
·a apreensão da carteira. de habilitação 
e do veiculo. 

XX - Transitar com o veiculo em 
"felocidade reduzida, em faixa inade­

->Quad.a ou perturbando o trânsito. 
Penalidade: Grupo 4. 
XX- Dirigir: 
a) fora da poslçao correta; 
b) usando apenas uma das DtiltJS, 

exceto quando deva. fazer sinais de 
braço ou mudar a marcha de câmbio, 
ressalvado o caso previsto no art. '75; 

c) com o braço pendente para. fora 
do veículo; 

d) calçado inadequadamente. 
Penalidade: Grupo 4. 
XXfi - Fa.zer USO de luz dOS la­

róis em vias providas de iluminação 
· )Jública. 

Penalidade: Grupo 3. 

grave; 
Penalidade: Grupo 3 e apreensão do 

veiculo para vil;toria.. 
e) com cargn, excedente de lotaQão 

e fora das dimensões regulamentares, 
sem autorização especial~ 

Penalidade: Grupo 2 e retenção do 
veículo para regularização. 

f) como transporte de pa.ssage:l·os 
se se tratar de veiculo de carga, ~em 
que tenha autc•rização especial forne­
cida pela. autoridade de trânsito; 

Penalidade: Grupo 2 e apreensão da 
carteira de habilitação e do veiculo 

g) derra.mamio, na via pública .-mm­
bustfveis ou lubrificantes, assim ~<lmo 
qualquer mate:rial que esteja trans­
portando ou cnnsumindo; 

Penalidade: Grupo 3 e retenção do 
veiculo para regularização. 

h) com registrador de velocidade vi· 
ciado ou defeituoso, quando houver 
exig-ência dêsse aparelho: 

Penalidade: Grupo 3 e rt'tenção do 
veículo para regularização. 

f) em locais e horários não permiti­
dos; 

Penalidade: (Jrupo 4. 

demais veículos: Art. 90. E' proibido aos condutores 
de veiculas de transporte coletiV01 

ah'•m do dispo:Jto nos arts. 88 e 89! 
Peng,lidade: Gr.upo 3 e remoçã11. 
b) afastado da guta da ca.Jçada em 

desacôrdo com o Regulamento; 
Penalidade: Grupo 4 e remoção. a) dirigir com a respectiva vistoria., 
c) .1unto ou sôbre os hidrante.;; de vencida; 

incêndio, regish·o de água e postos d~ Penalidade: Gl'\\po 3 e apreensão 
visita de galerias subteiTãneas; do veículo. 

Fen<alida.de: Grupo 3 e remoção. b) dirigir com excesso de lotação; 
d) sõbre a pista de rolamento ::!as Penalidade: Grupo 3. 

estradas; c) conversar, estando com o veiculo 
Penalidade: GrupO 1 e remoção. em movimento; 
e) nos acostaments das estrttn.a1'l Penalidade: Grupo 4. 

salvo por motivo de fôrça maior; 
Peilalidade: Grupo 4 e remoção. d) dirigir com defeito em qualquer 
f) em desacôrdo com a reg-ulamen- equipamento obrigatório ou com sua. 

tação estabelecic!.a pela autoridade falta; 
competente; Penalidade: Grupo 3 e retenção do 

Penalidade: Grupo 4 e remoção. veículo. 
g) nos viadutos, pontes e túneis; e) dirigir sem regfstrador de veloci-
Penalidade: Grupo 2 e remo~ão. (1ade, ou com defeito nêle, qu~mdo _es· 
h) ao lado de outro veículo, salvo tiver transportando escolares; 

onde haja permissão; PPnalidade: Grupo 2 e retenção do 
Penalidade: Grupo 3 e remocão. \'ei ... 'Ulo · 
i) à porta de templos, repartições j) descer rampas ingremes com o 

pUblicas, hotéis e o~sas de diversões, teiculo desengrenado; 

j) com plaCI\ ilegível ou 
mente encorberta: 

parclal- i mente smalizado pela autoridade com-
salvo se. houver local próprio, à e vida-~ :Penalidade: Grupo 2. 

1petente: Parãgrafo úJJtco. O disposto no iliem 
Penalidade: Grupo 4. Penalidad-e: Grupo 4 e remoção. "'f" dêste artigo estende-se aos con-
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du;t_ores_ de veicuJo.c; com mais de 6. fraç.õt>s comp~·cendidas no:o Grupos li multas dt>co;.rentes de inflações em~ vale-cartena ou outro docUUJento re ... 
(sels). tonel~dB:S e ~os 9ue transpor-i 'un_n e 2 (_dolsi ; . • . . . localidades, d1ferent:e~ d1'!- de' hceucia- ! lacwnaclo à aplicação da penalidade, 

, t~rh I_nfla.mrn-:ets, explosivos e outros 1 c, por mcontmencm · pubhca ou _mento cto veiculo ou de hab11Itação do· des~u data se contar!\ o prazo E'St!\-
matenals pengcsos. , :r..:ondutu es~a;1~alosa C-o condut-or: lnHHonsta. _belecido neste artigo. 

Art 91 E' proibido ao condut.or de 1 d~ por dmgrr veicula de cate--;oria ArL 1{14, As muitas sao aplicável~ Art. 114. o recurso não terâ efelto 
a.uto.rriõvei de aluguel além do que 1 para. a qual não estiver habilitado, ou ! tl. wntiutores e ptopnetanos ctc \·ei- suspensivo. 
Glspôe 

0 
nrt. SB: ' ! aut_orizado: · . ... . J ?Ulos de qualquer natureza e ser~o Art. 115. Nos casos de multa, corn.,-. . I ~~ no caso do llrt. ,G, paragntfo ~ ll!IV:J.':ita.s e_ ar:ec!td~d_ils pela repartl~ nos em que o recorrente deva satb .. 

t) vwlat o taxunetro; , UlJlCO; . . . . 1 ça'? em ~uJa JUrlsdtçan haja ocorrido 1 fazer débito de outra natureza, de~ 
aenalt·•-cte· G, ......... ~ .- d 1' J)Ol' dmg1r com exame de saude í u tnfraçao. ! corrente de mfração de trânsito 0 .1-e .... 
.lt;. .__ ' lU~-~ .. e aprce:nsno a ven "d t. <> • • • d I A oL lo r. s . . . . ~ .arteiro de habilitaç3o e do veículo. ' - ;1 o. a e qu~ .. f set~ apw~u o, _em I :. l t~ •. .?· empre '!ue a segarauça curso sôment~ se admitl~a se acampa, ... 
~) cobrar acima da tabela· 1 !10~0 e;..:ame (a ... !3 e parápnfo Ido ~r .• nsico o r~cm_ne-ndar, ~ Cc-nselhCI nha~o da gUia de depósito da impm:·-

. · ~l!mco.) NOCW!~al de '!'ranstto pod~ra est.abele- tàncm correspondente. 
~en~hdade: G:r

1
Upo_3 e apreensão da, Art .. o~. _A cat'!:ac~? dry documento tcer muitos pnm.·pt'destres e para v~i- Art. 116. Nas capitais dos Estâ_a011 

.ctu~t.ei~a de hnbti.taçao. lcte habllltaçao dar-se-a.: Jcnlcs de pi'O!JUlsão hmnãna ou traçao e Territ-órios, como no Distrito }<'e .. 
C) · l'eta.rdar,- propositadamente, 'l\ i a1 quando o condutor, estand:::l com -~nuim~l. ~ f deral, _ha:er:\ uma Junta de RecurSO$ 

tnat,cha. do veiculo ou seguir itinerário; a cartelta de hab:Iitaç5.o apieendida, 
1 

~ 1· _ 0 va!or d~s multa~ de que 1
1 
do ~!"üo .. ·. 1 

mw_is extenso, desnecessàriamente: ~> . ror encontrado diriginde; , cm~a. este art.1go nao P~dera :e r. sa- P~ragrafo um_~o .. Em caso de pe ... 
. _ J b) 'quando a anto .. idade comprow·'"'r I penox, para os pedestre". a l,t· tum cess1dade, a cr1tér10 dos respect\"fot 

Penah~~de: GrUJ?~ 3 _e a apreensao . .J.ue 0 ccndutOJ.· diri,;i<L ~'-lll c~tado Óe f por cet_J.~O' do salá;io-n~mhno vigente lgovcmos. poderão ser crindas outta.~ 
.W... _curt.e11a de ht\b1htaçao. i embriaguez ou sob~ ·dÕminio de t.ó·~~~ .. reg.:~o, e a~ •.:-,._ ;trQs ~?t cento), J~Z:,~ nas Capitai~ ~os Estad<l; ~ 

a_) dirigir com excc~o de lotação. jxlco. após duas npre'ôTL"'Õt'S pelo m-esmo pa_a. o c" vclCul!m ncL .. rcte.Idos. J1elfltór1os e 11.0 Disbit~ Federal-r ft 
PehnHdade: Grupo 3. • mútlvo, ~ 2; A f1xaçao ctz. Vl"l_lo_r das multas uma em. cada Ci.rcunscnção Regtqnat 

1 t g E . . I C) q'·ando 0 conc!tltCJr deixar de pa;:·a os Estados e .a. errüorios f ar-se-á 1 de Trà.nsno onde o volume de recurSQf 
-~r·· 2. ' prOJbldo a.o pedesb·.e: prel'ncher a::; condlçóes exigidM em I mediante p~l'OP':~t.a.. dos respectivos recomend';. a medida, p .• 

ah permanecer ou andar nas pn;tu..o; lei ou regulamento para a direção de Conselhos. de Tldnslto. ! Art .. 11,. _A Junta. dw Rccurs~. da 
de·· rolamento, exceto para cruzá-las 

1
veiculos. · _Art. 106. O_ pagamento da ~ulta Trâmnto tera a segu1nte cotnpomçá~ 

onde fõr permitido; I Art. 97. Aos menore,; autorizados 1 °f0 e~o_nera. o mfra~~ode cumprir a: 1 Pl·esidente, escolhido dentre trl!• 
lJ) cruzar pista de rolamento nos 1a dirigil', nos tênnos dos arts. 80 e!~ spos~oes dl..."">ste Códoí'u'·õ de .seu ~e. advogados tndlcadoo peJa S~ção local. 

via{dutos, pontes ou túneis, sal\'o ondf! 181, quando incl.dire~_n em 1nfrações dos] ~~~am 1fa~i e ~~e r~;ân~t6s do C .n Ida. Ordem dos Advoga.dos do ~râ~il; 
ex:i~ta permissão; Gn1pos 1 ou 2. sera ca\;sada. a. "I"e~pec~ \ A 0L 107 on~ . 1 a.t•õe; · . ó um 1 z:epre.sE>ntante dn repa.rtiçao de 

á) á.tmvessar a via dentro das áreas 1 '" ' •• · .... , . multas assim se classificam: '1 ~ ·~e . ... · d _ 
c:va autor~o I r · · 5 m r .. pum as c tl·ânSlto local· 

de I crm:o:amento, salvo quando houver _Art. 98._Alem dos c .... _o~s Já referidos I- infrações do Gru_ po 1, sujeitas 1. pie.,ent.ant.e do.s con ~tor~s, 6:.• 

· • pot.lf'i.'á dar·se: . . .. ) 10. 0 • !~~. t pe)u respeettva ent1dade represcnta;tl ... 
sinb.lizrtcão para êsse fim. I neste Cód1go, a. apreensao do yeiculo a multa de valor entre 50 ~-· (cin-~ colhido den. ~te ciuc_o nomes 1nd1cad~J 

d) utilizar-se da via em e.gmpa- qu.ent_a pm .... ento · e •J /Ç ....: ... n P? va no Estado Território ou Distr'ito 
mélto:::~ capa •e perturbar tr"n ·i~ a.~ em cumprimento a mandado ju- cenl!>1 do salário-minimo vigente na Federal. ' 
to,·ou para. a prática. de qualquer fol~ · . . 6 ' . • _ . ·t ~ 19 Os membros da Junta .scrâo ... • zes .._, o a s I ctit:Hil' / reciao· I 
gue.do, esport~, desfiles e shrtilnrc-::;, ex~ ~ b) ~ua~do, l!cenct~do no. estranqet- li~- mfruçoes do Gn,p~ 2;"' SUJ~:-a.s nomea.do3 pelo Governador, nos Est&­
ectb em casos espec!ais_ e com a da~ t ~c), ho .. Jvcr entrad? o.I perrnanecer lie- a mlllta de valor o~ntr';:.~ ... o .. , (H.Qtc Idos e Territórios. e p.elo P_refeito no 
vi4'\ licença da autor!dade compe- !galme~te no .P~i.s. - por cento) e ?O /Ç (~,;1.1QU~nta por Distrito Federal, com mandato por 
terte· l ~arasgra_!o umco. A apreensao_ de eeu~) do roláno-mintma v1gente na três (:3l n.noo, adm\tida a reconttw~ 

~ • . . vmcul.o na o se dará enqmmto est1v~r ! reguw. _ 
1

• • • 1 ção. ~ 
~) a~da.r .!ora da fa.txa próprus.., ondt:! t;~nnsportondo .pas~a~eiros:, ~a~g:' pere- 1 III -:- inir~çoes c:.o Grupo,_, 3, SUJettas I § 2: o representante da -reparttç!o 

es"4-t existn., 
1 
cxvel Ol.)' que po~sa. Vtr a ..... ausm: danos 1 a muha d; va.lor e_ntre 10 -~ (dez por de tru,n<:;lto e o dos coudut.ore:; terãO 

/) ntravesea.r fl. ''ia. com o sinal fe~ à ~:?~tu·un~.,.~a. publica, . salvo 5e JlU~er I ~c~_t<~J e .. 20 ~·o lymte por cen:~o) do um suplente. cUja nomeação obedecn-
l $.d da.n:ttco.r a vt~ terrestre ou a smruo· s::uuno~~mimo_ Vlgf;ntc no. regm?:. I 1·ã ao exigido para tt dos memtm>a 

c 1 0 · zaç:ao do t.rà.nslt~. . . 1 IV 
1
- mfraçoes do ,o::_u~? 4. sUJeitas_Je!etivos. ~ 

~cmüida.de: Ver art. 103 e pe.rãgra.- Art. 99. SatJ.sfe;t.n.s as ex1géncias 1 a ma.t.n de valor entte., ~-,. íelnco por. :'\rr. llfl A Junta elaborará 0 seu. 
!os:. Jeg~is e regu~amentares, os _veículos I cento) e 10~-? do salúr!o-mmimo vi- ! reRim~nto. ·que será aprovado pelo ~ 

cAPiTULo :x.r r~t1.dOS, removidos ou apreendidos se· gente na reg1ão.. . _ tvermtdor, nos Estados. e pelo Pretci ... 
. ,.~ 1·no imediatamente lib~rados. ~ J 1. k:l mulrns aph~ar:-s~-a~ ert!. 1 to. no Difltrlto Federá!. 

, Das Jntrn,.oelt Al't.. 100. As penalidades serao 1m· 
1 
dobro, quando houver remmdenc1a na I Parágrafo único. o regimento d:p, 

A_· gg ··ct . . • 
1 

r _ 
1
pctstas nos proprietârios dos veículos e I mesma infração dentro d.o pr~zo de, Junta es.tetbeleeerá: 

. rt... · C::>noi erar-se~t\ n raç:w •aos seus condutores, conforme o -caso. um ano. · I . " 
a_ koiJs~rv_âncla_ de qualq\ter preceito I ArL 101. Ao proprietário caberá ~ ::?" o Conselho Nacional de Trân~ ! I - a prcib1çM de de,.esa oral noa 
~f.W Codlg_o, ae seu R~ulame~to e .sempre a responsabilidade pele infra· ! ::;ito, periOdicamente, obse::w·udos oa i~~ ! seus julgamentos: 
da$ rcsoluçoes do Conselno NaciOnal ção referente à prévia regularizat_~üo e mite.s previstos. neste arügo_ e coma- ! TI - a dlstribuiçi\o alternada noa 
!la: Trânslro. preenchimento das formalidades e derad<r.i os indJCes de ocorrencia dM ; t'ecursns aos seus t.rês metnbro::, cO* 

~-rt. ~4. o responsável -pela. infra· jc-ondkõ::-s 2xig-idas para o tri!lsito do diversas 1nfrações .. f~a.rá o valo-r das f mo relatores; 
çf'.~ fica sujeit.o à.s seguintes ~nau- 1 ve1culo na.· via terrestre, à conserva- multas para o D1stnt-ç Fe?era!: _b_em 1 I!I - o prazo máximo Ptlta que • 
Clades: . ~~:ão e ina!ter2.llilidade de Slll7'..S CJrac- corn_o pal'a os_ Eatados e TerrlL"ntlC~, 1 recurno recelJa julgamento~ 

'-.• nttú'",· ·t.eri.sU<:as e fins, à matdc.ull\ de t::ett! ouv1do», quam:o a ê.stes: os respech- .
1 

cAol't"OLO X!H. 
.,.. .__ ,condutores, que.ndo esta ~;e exigir, e vos Conselhos de Trãnslto. . - . · 
~) aprcemAo 

00 
uocume.nw ae na- .

1
• a outrn.-s disposições que deva obse_l'- Art. 103. As multas imposlas a 1 Do Fund.o Nacional de Tnlngito-

b ·u ~ var. 1-conduto.res de veículos pertencentes . . . 
l taç.ao; I , . 1 ao serv~ço público federal, estadlto.l, J Art. 119: É_ cnado 0 Fun~o NaClO·• 
~:r ca~açã.o do document-o de hfl.bi~ Art. 10?·. Aos condutores caberá a. umnic!pal e autárquico deverão Eer lnnl de 'I'ranslto_ (FUNTRAN), de$t1 .. 

lit~~.ão; re~ponsabllida.de pelas. infrações de- comunicadas aos respectivo;; órgãoa, nado a propm·cii_?nar a re~Uz~ção d!t 
1/.) n:moçã.o do yeículo; ~rrent.es ~e atos l>taticados na. dire~ para 0 desconto em fôlha em favor es~uàrys e l~t"e:>:tlgações at.mentes a.o 

f) ret.enção do veiculo; 
~) aprc:::nsão do vticulo. 

f ll) Qua.ndo o jn!rator prancaT, 
l'lll:rtult!lnt'!amente, duas ou tnats infra~ 
çõ~s, zer-lhe-ão aplicadas, cumulati~ 
va):nente. as penalidades em que haja 
m~orrtcto. 

t 2? A aplicação da.s penalidades 
pr~vistas nest-e Código não acarreta 
expnel't~.Ção das cominações adminis~ 
tr$.tiVas de ontra natureza. civls e pe­
n~Ja cabíveis. 

çao do.~ ve1culos. . da reparti<-ào cl~l trânsito arreca.do.:.-a. 1 transüo, r.ssm1 cl?mo rec~so.s C t:-la.-
Pa.rág~a.fo únic?· No caso de não salvo recurso tempestivo. I bo.raç_áo e !!xecuç~o de p~ogramag il• 

ser poss1vel identí!icar o condutor in· . trans1to, cem carater na.cl0na1 ou ~o-
trator. a responsabilidade pela infra~ Art. 10n. o dél:uto de Ul!Jltas impc. cal, na forma do seu regulamentO:. 
ção recairá .sõbre 0 proprietârjo do de a renovação do licenciamento do 

1 

> 0 <t . ta 1 1 d · 1 veiculo. a 30 ''-' nu por ccn o o pro-
veAllC?t0'10" O . , M ru·t. 110 .. As infrações para as quah duto da arercadnçao de multas .. apli• 

• .G, p1azo para o pagamen . - ~ cadas com fundamento neste Codi.ga .. 
to da.s multas ou depó-=ito de seus va.· não haja penalidade especifica serao I b. d te 10,.,. 1d ... ! 
lõres com o firo d~ 1:ecurso será de punidas com multa igual a 5% (cinco J o c~rrespon en a -,[) . , Co#i 

d '<!Ol õ' • · 1. -' d nn.r cento) do sa.láiio-mínimo vigo· tpor cento, do impósto de con~umo 
ez ~a.s, se a m.uu;ao .. se . er ~;nte na.;.. ião arrecadado ou daquele que o !-'UbfU-, 

na.s vtns urba.n~~· e de vmte <"'"O' dta!,l < ... eg · tuir, r_ clativo a protet-ores, pneuma.ti .. 
~uando se v.enft~al' nas rodovias e o

1 
cAPíTULO XI.! cos, cô.mams-de-ar e "flaps", de uor-

veí~ulo esti\ er licenciado em Munl· racha vulcanizada, nílo enduredda.. 
cipiO diverso do de sua. ocorrêncla. Dos Recur8D!1 cont!a a Aplicação de ~para rodas de qualquer tlpa_, e a nu .. 

, d _ Pen«Mades 1 6 . d . . , 
-.; 19 Nos casos e impostçao de mul· om vem e passageiros e canun,.o-

~ 3q, O ônus decorrente da remoção ta. por infração ocorrida em rodovia Art. 111. Das decisões dos chefes I netas sedã, indusive de esporte, de 
otl: upreensão de vcM.ulo recairá. so-- ou em que 0 veículo seja licenciado das repartições locais de trânsito sô· qualquer péso; 
blil seu proprietário. em Munic1pio distinto daquele no qual bre penalidades aplicadas em virtude C) 20% (vlnte por c~nto) dos emo .. 

~1\.rt. 95. Nos casos de apreensão ela se verificar, reter-se~á a carteir-a de iJ.úrações previstas neste Código, Iumentos pela expediçao de documen­
dQ documento de habilitação, a sus- de habilitaçãO do condutor contra caberá recurso para a Junta de Re- tos com base nesta Le1; 
p~.nBão do direito de dirigir dar-se-á vale-carteira com \"alid:1de p<)r trinta cursos de Trânsito (JOR"E:I'RAN}. d) as dotações orça.ment.árias o.u• 
pQr prazo de um a doze meses, por (30) dias. ' Art.. 112. o recurso serú apresenta- lhe forem atribuídas. . 
õt!Gisào fundamentada da autoridade § z;» Vencidos os prazos estabeleci- do à autoridade que houve1· proferiM Art. 121. A admhüstraç.ao do F'Un• 
d~ trânsito. dos neste artigo, sem 0 pagamento ou do a decisão, a qual, apõs informá· do de 'I'Tânslto competirá ao Co!lSe• 

iPaMgrafo ünico. AléuÍ dos -casos 0 depósito do valor da multa, a re- lo, a· encaminhará à Junt3. lho Nactonal de Trânsito, que lh• 
Pl!.evist.os em outros artigos dêste có- partição competente para arreee.dá~la Art. 113. O prazo para recurso se- aplicará ,og recW'sos diretamente ou 
dil7o, a apreensão do- documento de provt·denctar• a ap e n a-0 do veiculo rá de vinte (2{)) dias,· contados da através de convênios. 

"" ic1. r e s ' ciência, por qualquer modo, da de- Art. 122. O sa.1do positivo do FUn .. 
h~biUta.ção far-se-á: CJue sOmente !erá libe-rado após satis· cisão. do de Trânsito, apurado em balanqtt 

;a) quando o condutor utilizar o vei- feito 0 débito apuretto. Parágrafo único. Quando a. auto- no término de cada exerctcio fina~ .. 
Cl\10 para. a prática do crime; § 3() O Conselho Nacional de Trãn- rida.de de trânsito ou seus agentes, no ceiro, transferlr-se-á pa.n o exetc.Wi 

!~)"" CU!~ !ór multado por três lsito dlsc:dptinar4, oor meio ~ r~~ ~omanto em que ocorrer a 1nfrac.!\o, elo seguinte, a eridlio <to próprfif~ 
....... u periodo de um ano, poc ln- ~. o prule.C de arHoÃ1.r.~O dt ~rmMter ao ~íor, eoatnt. Métbo, J'lmdo. · . . ' 
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CAPITULO XIV los órgãos componentos elo Sist•ma! O SR. PRESIINT~TE: 1 o Slt. PRESIDEJo!TE: é,j. 
Disposições Finais e Transitórias Nacional de Trâ:ito.. . i <Noguezra da G•.tma) - ~.s.s&-s~ a Passa-se à votação da Emenda reS;'~~ 

Art. 134. O Mimster1o da Educa- votaçao das emE"..,pdas. : tante a de número 2. Tein pa1·c~"-"'--/li 
Art. 123. A União, os Estados, o - c lt d ó d j ' ·-'i';; Distrito Federal e 05 Tenitórtos, nas çao e u uta, e ac 1' o com o Con- A emenda n° 2 recebeu parecer r·r·n- ·contrário de tôdas !iS Comissões. -_. __ ,~ 

eó,tradas sôbre as quais Hmham jurts- selh~ Nacwn_al _de Trãns~_i.n._clurd. i trarw, enquanto as de ns. 3, 4, 5 e 6 está assim redigida: - '::.:, 
di ... <>n, para me1hor Uscalizarão ~ noçoes de. tral~Slto nos ~u ~~ .. Jias r' receberam parecer favorável. I - .. Ao art. 71, letra b. ~~ 

_ m~r segurança do trânsito e~ ca- es-colas pnmanas e méduls. -- -.. - _,___ o SR. AURELIO VIANA: I Redjja se· ~~~~-
da uma delas, estabelecerão, a sua Art. 135. Os órgãos integrantes 'ct{)- -~. Presidente, PEÇO- a palavra pela/ • · . _ d T ~ 
margem, postos policiais, dotados, in~ Sistema NaciJnal de Trânsito, ·em suas ofdem·. - Folha cornda ou atesta.?o a " 

·-IClusive. com 0 indispensâvel par'a 0 re1ações reciprocas, &'>Zarão de fran- 0 SR PRESIDENTE· bons anteçeden1.es, reconhec1dn <lr 
Buxília às vítimas de acidentes. quin postal-t,~leg-rãfica. / ~. 1 

• firma do atestante. '' ) _" 
A.rt. 124. A União poderá prest:11· Art. 136. os débitos dos proprietó.- r (Nogueira _da Gama) - .. '!~m ~ p.)_- En1 votação. 

~ajuda fmancelra e técnica às :umda ... rios e condutores de veículos de<!or~ lavra 0 no-bre ~enador Au .. eho Vla\-..a. 
1 

Os Eks. Sena-dores QUe aprovam_ 
tles federativas gue orgamza!'ein rentes de infração a dispositivo dêste O SR. AUREI~IO VIANA: :queiroJ.rn conservar sentados. \Pama)l 
cursos pa.rs. tL seleçao e adestl:amen~ ) Código terão -o sen valor atualizado . . . ;- Foi rejeitada. 
~o do seu Pe:;s~a.l c~m ex~~cic10 cf~ .. monetàriamente, em função das vaM . (Pera. 01 de1Jt.), l~r • Pres;-dent~. ';:'"~ Ultimada a votação, o Projeto vaLà '"o: 
livo na admmlstl-açno e t.lScaliza.;a-o lriações do p:>der aquisitivo d& moe- disponho do l.nu s~ com dS emenr~a .. comis:láo de Redação. 
~o tl'ánsito. se se obrigal'em a sómen~ da nacional atendidas as -nonnas 1e- e, portanto, m:~.o sei se a Ell1enda 119 61' 
fh: nomear, admitir ou con.tratar para gais sôbre ~ correção monetária dos se refere ao Art. 132. O SR. PRESIDESTE: 
f!">sa5 funções os aprovados nesses débitos fiscaü;. o SR. PltESIDENTE: (Nogueira da Gama) 
c.·-ursos:, e aceitarem sejam éles fisra.- . . . 
Jizados por funcionário designado pela Art. 137. Dentro do pruneuo ano (Nogtteira do. Ga7;ia) _'\ E:mend'.l 11° I Item 2. 
União. de vigência. clêste Código, -o Conselho tl refere-se a.o Art. gl. votaçào, em turno único, ~~ 
~ Parágrafo ú.u1co. os programas dos Nacional de Tránsito ~ub~ica.ra V"Olu: A Emenda n" 7, é que se referB lW' Requerimento n9 !83, de 1966, pel{f -
('Ursos de que trata êste artigo deve- me qu_e c?ntenlla. as PrmctP~LS regras Art. 132. como rccebcvt subemeu.1a. Qual 0 senhor SeTJaàor ~:ar~o 
xão ser aprovados pelo Conselho so.- de tra~SJ~o .. d}~YJdsme~te 1lust!ttd?l:s, r será votada em separada. St.einbmch solicita a constituiçãQ 
cional de Trãnslto. para d1stnbu.tçao gratUita por mter-~ ~ , . r , d . · d · s ~ • 

. , Art. 125. No Distrito =--'"era!, 0 re~ médio das ret.'a.rtiçôes d.e t.rânsito dos O SR. J\l:JRÉLIO 'L\NA. e Co1mssao e cmco cna.orw.!' 
•· "'" pa1·a represent.arem o Senado fJO 

gistro. o licenciamento e o emplaca- Estados, TerrJtorios e Dtstnto Federal. Muit-o obrgiado. Sirnpómo Intcrnaczon~l de ;ruri6• 
~~~nto de veiculo.s competirão à Pre- Parâgrafo único .. Pam_ execução do 1 0 Slt. PRESIDEXTE: 

1
) mo, a reali::ar-se em POrto ..,4.l8"" 

ehura. . w <hsposto neste art1go, flca o POclPr gre, ie 26 a 31 dêste mê:s. <(Com 
Art. 126 · As repaTtiço~ de trâns;to Executivo autorizado a abl'ir wu cté.., <Noguezra da GamaJ Em vot.ação a.s \ emenda do Sr. Senador A.(01f8iO ·-. 

e as conced~ntes de serv1ços de tra11sM dito esp>cial o.e cem milhões de cruzej- Emendas ns. 3. 4, 5 e 6. 1. de carvalhO), 
portes coletivos _fornecerão aos Can~ ros ccrS 10o. 000.000), pelo Ministério Os Sra. senadores que as aprovam i ~b 
~elhos ~~ Trânsit-O og elementos ,P?r Qa. Jm,tiça e Negócios Interiores, dis~ queiram permanecer sentados. \Pau- : Hâ emenda so re 
eles .sol.mt~dos, pa~a o levantat;n~n~o pensado, partó• a sua a.plicação, 0 J·e~ sa> jna. sessão de 11 do 
da est..atistiCa prevista. !leste co~1go. gist.ro prévio do Tribunal de Contas. I Estão aprovadas. 'cus:oão dl-1. matéria 

a mesa, já: lida. 
corr~nte. A dis .. 
foi encerrada a 

Art. 121. As repart1çoes de transt- . /13 déste mês, • 
to e as encarreg·ada.s de pe::-icla de Art. 138. (ls documentos de regis- ;)áo as seguintes as emendas, Em votação 0 requerimento, sem 

_· Rcidente, para relat-ório de estatist1ca J tro ou proprWdade de_ veiculos atual- aprovadas: (prejuizo da emenda.. ' 
·-de acidentes. utilizarão o rnodêlo-pa~ mente adotados devera o ser subst.lttu- N9 3 ~ . , . 

drá•) elaborado pelo Conselho Nacio- :dos pelo Certificado de Registro den. .r. I O . SH. s:nactOJ e~ que o o.ptovam 
na! de Trãnsito. 1 tro de três a'~'·os, contados da entrada Ao artigo 71, § 3'1 qucEam pctmanecel sentados. (PGU• 

Art. 128. Após dois anos de vigCn~ /.em v1gor do Regulamento dêst-e Có- RediJa-se asstm: . _ \SCL} 
c1&- dêste Código, nenhum dirigente. d1go, ; ··~ 3°- sera tacultada a habilitdçao I o requerimento foi apro~ado. 
ou instrutor de escola de aprendlza- ' . _ . . 

1 

como condutor de vetculo ao hbe!"CWo 
getu ou examinador de trê.nsito po- Art. 130 · .• 4. extgenCla do Certiflca- condiCIOnal, ouvido 13empre o Con.se~ O SR. PU.ESIDENTE: 
derá exercer essas funções ~em que do d~ Re<:;l~tJo para 0 l~cenda.mtnto lbo PemtenCiano do Distnto Feà<>la) (Nogue1ra da Gtlma) -Vamos pa.a• 
pnssua certificado de habilitação cor~ ~:it~e1~~~0 ~n~~~~~c~! f~~a ~g~I:'mt;~: ·ou dos Estados e Terrl~nos.' !sar n votação da emenda. 
:re,o:pondente, expedido pelo Departa- "' I 
·ment-o de Trânsito. to dt"ste Código. NCJ ~ O SR. EURICO REZENDE: 

Art. 129 . Os esto.belecimentos onde Art. 140. Todos os veículos nu•.o-· Ao artigo 73 Sr. Presidente, peço a pnlavrn. 
, fe executarem reformas ou recuoera- motores atualmente em uso deverõ.o 1) Inclua-se, m jJne do arti.~o. ., ,/'ii: 
~.ão de veículos e os que eom:Prem. adaptar-se às exigências dêste Código caput: o SR. :PU.ESIDEJ\"'TE: 

'f vendam ou desmont-em veículos, usa- e seu Regulamento nos três prlmf'i~ . "com a presença do médico do i <NOguetra da Gama' - Tem a pa ... 
dos ou não, ficam obrigadtls a possuir ros anos imediatamente seguintes à. I A P E T C " ; lavra o 110bre Senador Eurjc-a Re"" 
lit•ros de regi~tro de seu movimento entrada en vigor do último. · 2J. Su~ril~l&~se 0 ~ 1°. ',ilende. 
de entrada e saída e de uso de pla- Art. 141. O exame psicotê-cnico de 
ora!; de l•Experiéncia" conforme mo- que trata o a.·~t. 73 dêste Cõdigo, nns 31 Onde se diz O SR. ECRICO REZENDE: 
_delos aprovados e rub~ieados pela De- unidades .federativas ?nde não ho~ver I "poderão ser estendidos". lEncammfzamento de votação 
}:!artamento de Trânsito. anarelhagem necessán_a à sua realiza- diga-se: sem revisão da orador) - Sr. Pre· 

Pn.rágrafo único. Estão isentos de 1ção. at~ que dela dtsponl~a. podet·á •·serão estendidos,. sidente o Requerimento Aarão Steirt ... 
-~zélo os livros referidos neste artigo. substitulr-se por ou~ro eqmvalente. N'-~ 5o bruch 'prevê a designação de t.una' 

. Art. 130. Nenhuma instalação po- Art 142 . A primeira composição do Comissão de 5 Senadores. n. fim de 
{lerá atravessar ou tan·~enciur a. vla Conselho Nacional de Trânsito, na Ao art. eo ·representar o Senado no Simpósio 
terrestre sem que ofereça a devida se- fonna do art. 69, deved levar-se a Redijam-se assim as letras a e b. !rnternacio.nal de ;urism? a se ren.li· 
;!manca e obedeça à altura fixada têrmn nC>s sessenta (60l die.s imedia- uma. só letra: 1

1
za!· em Porto AlcgrC', de :w a 31 dêste 

peb. autrldade de trânsito com juris- 1 edi - d R mes 
dirão sôbre eia.. ta.mente seg':1;; e.s ~ ~;!P çao o eM "a' autorização do pl\1 .o"l!. r.espfln·j V~-•·ificaMse, de pronto, que a pio .. 

~ulamento de .• te CodloO. ;sável, e, em sua ~alta, c.b JUIZ de me- vidência de acôrdo com 0 reqüerl• 
Art. 131. A construção. adaptaç~o e Art. 143. E::1quanto não se aprovar I nores da. jurtsdiçao onde res1d1r. '' !menta, ~nvolve ónus para. 0 SenAdo. 

t:!"tabelecimento de pistas ~permanen- o quadro de pessoal do RENAVAM, NCJ G o Senador Aloysio de Carvall10. 
tfls destinadas a competicoes despor- poderã:> mr requisita~os, pa.ra a . .. ' ap1:esenta emenda ao requeriment:o 
t.ívas automobilísticas dependerá. de execu~:JO ios seus serviços. pelo ~:!-~ Ao art1go 81 . em reff'rénciQ., sugerindo duas medi· 
:autorização do Conselho Nacíonal de nistro da: Jus;;iça e Nc~ócios Inter:o- Redij~.mMse ass1m as letras a e tJ. das: - reduzindo o número de mem­
Trf.nsito. res, funcmnárJO,.<; federats, dos quadros/numa soletra: bras dessa Comissão de 5 pata 3 e 

. Art. 132. Ao condutor de veiculo, dnf! Minlstérios ou das autarquias. •·autorização do pai ou responsárel estabelecendo a gratuidade dessa re-­
nos casos de a.cidente de trânsito de sem prejuízo . d~s seus vencimentos. 1e, e~ _su.~ _falt!l. do J~i~ ~; MenP~es presentação un favor do Senado. . 
(!ue resulte vitima, não se imporá a y:mta~ens e d1reitos. da JUnsd!çao onde res1d1r, l Entendo, Sr. Presidente, que a re-.. 
prisão em fla~rante. nem se exlgíri Art. 144 . 0 Poder Executivo, den- 0 SR PRESIDENTE: :dação do número de senadores é sa~- _j 
fianca, se prestar socorro pronto e 1nM t1·o ~m cento e oitenta (18Q) dias. · . jctávei, mas estabelecer-se que nao 
tegral àquela. contados do inicto da vigência dês'.e (Nogueira da Gama) Passa-se a !obstante a redução, essa se faça sem 'lfii * 19 i\ autotidade policial que, na Códi:oro, exped·.rá 0 seü Regulamento. votação da Emenda U9 7, que rec.:be:J ônus para o Senado, não me parece 
via pública ou estabelecimento hosi)i~ subemenda substitutiva. assim redJ&iM aconselhável nem desej:ível. A des•. 
tal ar, primeiro uver ciência do aci- Pm"ágrafo único. O projeto do Re:. da: •·suprima-se o' O 29". !pesa, por certo, não será _acentuada 
dPnte. no ca.c;o dêste artigo, anotarâ a ,.,.ulamento elaborar-se-á pelo Canse- se a sub-emenda for apro\·ada, pre- e não seria. justo exigir-se que os 
~dentidade do condutor e 0 convidai':\ lho Nacion:ll de Trânsito, que o àe- judicará a Emenda, que é mais A"l-lmembros da Comissão cumpram utna. 
8 comparecer à repa.rtição policial verá ~nre-=;entr_r ao Mini~tro da Just\- pia. sua redação é a seguinte: ·Ao missão da Casa a expensa própl'ia. 
(:OnJpeténte nas vlnte e ouatro (241 "~ P New'"ins Interiore.c; no prazo de art. 132 e seus parágrafos: Supri- Eu perg-untaria, Sr. Presidente, se 

)wras imediatamente seguintes. "ento f' vlnh~ (120) dias, a partir da ma-se". poderíamos aprovar a emenda A1oysio 
Yi<rêncin df.stc Código. A supressão previ::itn na :Eme.::o.:ia. de carvalho apenas em par~e, 1sto é._ 

!i 29 Nos acidentes de que trata ~st.e Art. 145. :t;:;-;te Código entrará em compreende todos os parágrafos, en~ na área em que reduz de cmco para. 
~rti~o. a.o c~ndlftor que l~âo dispen~ vhmr se.c;senta (ôOl dia.'l. após a s:ua quant.o que a subemendfi. suprime .:tpe. três o número de membros dessa. Co-
:r:;ar !iOCOrro '\>"Itima. imc iato e in~ 'OUblk:'!râo. revogados o Decreto·lei nas o § 2? do Art. 132, 'missão. Creio que pode_ria-, ao pedir 
tr~ral. não se admith·ã a prestação d" _ ! destaque para a expressao "sem Onus n9 ~-C51. de ~:5 de setembTo de 1M1. Em t - s be enda. 1 "!lallr.a. o Decreto~Iei no 9.545. de 5 de a:J:àst-o t•o açao a u m . . para o Senado" para efeito de su .. 

Art. 133. Pelo menos uma vez ca- 1e 1~46. o ~ 31J do art. 14 do Dee;e- ~ Srs. Senadores 1ue a apr~;nr;t· ! pressão desta parte. · 
dg:ano, o Conselho Nacional de Trân- to-lei n~ :1.199, de 14 de nb:ii rle 194:1. queiram conserva.rMse sento.dos, aa~! E' asstm. Sr. Presidente, que eneo.-
:sito fará J'ea.Jizar Campanha EducaU- com a refl.ar(i.(r aue 1he deu a. Lel nú~ sa) 1 mlnho a matf.>rla e farei cbegtn·· R 
vn de Trânsito em todo o território n1ero 1.6'ifl.· ne 25' de maio de 1965, e Foi aprovg.da. j Mesa o neces.•Hi.rio Requerimentt) de 
nac!onnl, cem a cooperacfm de todos os dP111 ais dhno!<:icõe~ P.m cnntrárlo Está prejudicada a. Emenda. Desta.que. 
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0 tB. PRESIDENTE: O SR. PRESIDENTE: 

(f\(ogueira dtz Gama) - O nobre (Nogueira da Gama) - Em conse~ 
Senador Eurico Rezende enviou à quencia do destaque aprova.d.o. é re~ 
Mesa requerimento de votação parcial tirado do projeto o artigo 2~,~, 
da emenda do Senador Aloysio de Em votação a parte restante do 
CarValho. va.i ser lido. Projeto. 

E' ltdo e aprovado o seguir..le 4 Os Senhot:es que aprovam q,11eir.a.m 

Requerimento 11~ 198, de 1966 
Rfiqueiro votação parcelada da 

emenda do Sr. Aloysio de carvalho. 
S.S; em 17 de maio de 1966. -

Eu'rlto Rezende. 

O SR. PRESIDENTE: 

(NOgueira da Gama> - Em tais 
condições vota-se, em primeiro lugar, 
a parte inicial da emenda que diz: 
uinclua-se onde couber: "Sent ônus 
pa~·a. o Senado. " Em seguida a se­

'guncta parte: '"Onde se diz cinco se-
á. nadares, diga -se três senadores. ". 

Em votação a primeira pat·te da 
em e~ da. 

Os1 Srs. senadores que a aprovam 
queü;am permanecer ·sentados. (Pau­
sa.) 

Está rejeitada. 
Pa:ssa-se· à votação da segunda par­

te dj:l emenda. 
Ó~ Senhores Senadores que a apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pa~JSa.) 

Estã. aprovada.·· 
O SR. PRESIDE.'NTE - (Nogueira 

da Gama). 

Jtem 3: 
votação, em turno único. do 

l?ro}eto de 'Lei da Câmara número 
~:n, de 1965 <n9 1.473-B de 1963 
tza Casa de origem), que apllca as 
]telefonistas o dtsposto no artigo 
227 e seus parâgfatos das Conso­
~idaçáo das Lets do TrabalhO, ten­
!1o Pareceres n9s 1.443, de l.-t\65, e 
~04, de 1966, da comtssão àe Le-

L 'fllSlação Soctal, oferecendo substi­
tutivo; da Comtssão de Consti­
tuição e Justiça, j'á.vorável ao 
,substituto. 

A discussão foi encerrada em sessão 
do dia 12 do corrente mês. 

Em votação o substitutivo. 
OS Senhores Senadores que o apro­

Va111 queiram permanecer sentados. 
IPausa.) 

E$tá aprovado. 
Etn consequência, fica prejudicado o 

projeto. A ma~éría irá à comissi).o de 
Redação a fim de redígir o vencido 
para discussão sup1ementa1·. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira 
4a Gama). 

,Item 4: 
DiScussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara nú.mero 
321, àe 1965 (nP 1.022-B, de 1963 
na casa de origem), que dispõe 
sôbre o salárto-mínimo de meno­
res~ e dâ outras provftlÉ!ncia1~ ten­
do Parecer favorável (nt> 289 de 
1966l da Comissão de Legt.slaçâo 
social. 

Em discussão o projeto. <Pausa.) 
N'ão h.avendo quem peça a palavra. 

<tncerro a. discu...<:Sâo. 
Há sõbr'e a mesa. pedido de destaque. 

QU~ será lido pelo Senhor 19 Secre• 
tõrlo. 

E' lido e aprot~ado o seg1tinte. 

~•querime11to 11~ 199, de 1966 
t4 os termos dos artigos 212, letra t, 

e 310, letra b, do Regtmento Intenio. 
NQueiro destaque, para rejeição . da 
seguinte parte do Projeto: artigo 2\', 

Sala dl:l.S sessões, em 17 de maio de 
1~. - Eugênio Barros. 

permanecer como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto vai á Comissão de Re-

rjação. -

É o segutnte o projeto aprcwado; 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N• 321, DE 1965 

(NQ 1. 022wB de 1963. na Casa de 
origem} 

Dispõe sObre o satarto-minimo de me­
nores, e dá outras provictencias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Para menores não portado­

res de curso completo de formação 
profiss1ona1, 0 saláriO~minimo de que 
trata o Capitulo lU do- Titulo II da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo Decreto~Lei n9 5.452, 
de ·1o de maio de 1943, respeitada a 
proporcionalidade com que vigorar 
para os trabalhadores adultos da re­
gião, será escalónacto na base de 53 o/o 
(cinquenta por cento) para os meno­
res entre 14 (quatorze) e 16 (dezes­
seis) anos de idade e em 75 % (se­
tenta e cif\co por cento) para os me­
nores entre 15 (dezesseis) e 18 (de­
zoito> anos de idade. 

§ 111 Para os menores aprendizes. 
ass.lm consldera.dos os menores de 18 
<dezoito) anos e maiores de 14 (qua~ 
torze) anos de idade, sujeitos à for­
mação profisisonal metódica do ofício 
em que exerçam Sf:U trabalho, o salá­
rio-mínimo poderá ser fixado em até 
metade do estatuído para os tnba­
lhadores adultos da região, 

§ 2!? A execução dêste artJgo não 
importará em diminuição de salários 
para os que estejam trabalhando sob 
condições pecuniárias mais vantajosas. 

Art. 29 Ficam os empi'egadotes 
obrigados a ter em seu serviço um 
número de trabalhadores menores de 
18 (dezoito) anos náo inferior a 5% 
(cinco por cento} nem superior a 10% 
(dez por cento) do seu quadro de pes­
soar. percentuais êstes calculados sô­
bre o nútnero de empregados que tra ... 
balhem em funções compatíveis com o 
trabalho do menor. 

Art. 39 Ficam revogados o artigo 
80 e seu IJarágrafo único do Consoli­
dação das Leis do Trabalho, referida 
no artigo lQ desta lel. 

Art. 4!? Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicaçço. 

Art. 59 Revogam -se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIIDE'NTE - (Nogueira 
da Gama). 

Item 5: 
DiScussao, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara númert 
48, de 1966 (nQ 3.448-B de 1966. 
na origem>, cte inicattva âo se­
n1wr Presidente da República. que 
dâ nova redação ao artigo 95 da 
Lei n9 4.328, de 30 de abril de 
1964 (Côd.lgo de Vencnnentos dos 
MWtares), tendo Pareceres javo­
râveis (n9s 416 e 417, de 1966) das 
comtssões de Projetos do Exe­
cutivo e de FWanças. 

Em discussão o projeto. <Pausa.) 
Nü.o harendo quem peça a palnvra, 

para discussão, dou-a como encenada. 
Em votaç.ao. 
os senhores senadores que o apro­

vam, 'Qlleiram c•)nservar-se sellt.ados. 
(PallSa.) 

O projt>to foi aprovado 
sançM. 

• h 

R o seguintl o profetó aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
NO 48, DE 1966 

(1(9 3. 448-B-66, na Casa de origem) 
Dá nova redacão ao art. 95 4a 

L~ n9 4. 328, de 30 de abril de 
1$64 <Cóáigo de Venctmentos àos 
MiUtares •• 

O Oongre.sso Naeional decreta: 
Art. 19 O art. 95 da Lei n9 4.328, 

de 30 de abril de 1964 (Código cte 
vencimentos dos Militares), pessa a 
ter a Segulnt.e redação: 

"Art. 95. O militar com encargos 
de família tem direito a um "auxilio 
para moradia" no valor mensal de 
10'/ó (dez por cento) do seu sôldo, 

§ l\' Entende-se como "encargos 
de família" do militar, para os :fins 
previstos neste artigo, os seus depen· 
dentes, na forma do disposto no art 
57 dês te Código. 

§ 211 suspende-se, temporàriamen~ 
te, o direito do militar ao "auxílio 
para moradia", enquanto se encon­
trar em urna das situações previstas 
no al't. 7\', 

§ 39 · O auxílio previsto neste ar­
tigo será pago ao militar até com­
pletar cada períOdo de 5 (cinco) 
anos na. mesma localidade. 

§ 4? 'i!:sse prazo será cont~do a 
partir da vigência dêste Código e 
para praças poderá ser prorrogado 
até 3 (trésJ anos." 

Art. 29 A presente Lei entra em 
vigor na data de sua ,publicação. 

.A.rt. 3r. Revogal:n -se as di.sposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) 

E' o &eguinte o Projeto a.pr;.. 
\lado: 

l.'ROJETO DE LEI DA CAMARA 
No 71, DE 1966 

(N9- 2. 756-B-61, na Casa de or1genu 
Autoriza o Conselho Nac!oriCfl 

des Pesquisas a ceder parte aa. 
área do terreno integrante do seú 
património. · i 

O Congre::.:~ Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Conselho NacionAl 

de Pesquisa,<,; autorizado a ceder ~à 
União Federal, para a construção da 
um Hospitul de Clinicas e o exewJ.• 
cio de atividades de ewino .Ja Facnl­
dade Fluminense de Medicina, parhe 
do terreno que houver por é!.oaçãv. do 
Esta<-u do Rio ôe Janeiro, no Mor~·o 
de São João Batista, em Nitefól. ~ 

Art. 21? Revoga.m-se as disoosiçMR 
em contrário. ;" 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) 
" 'I 

Dtscussão, em turno único, do 
PrOjeto de Lei da Câmara n" ti2, 
de 1966 (n9 3.492-B·66 na Caosa: 
de ortgem), de iniciativa do Se"' 
nhor Presídent-e da Repúblic(l:, 
que estabelece nQrmas para a 
mstttmção e a execução de Cam­
panhas de Saúde Pública exerci .. 
d-cvs ou promovidas pelo Ministf! ... 
rio da Saitde, e dá outras provt­
dênczas, tendo Pareceres tavora­
vcis, sob os mi.rnems 4·26 e 427, 
de 1!::166, das Comissões de Proje­
tos do Executivo e de Finança3. 

F.m ofício de 29 de abril, anexado 
ao processo, a. Câmara dos DeputaDos, 
pelo seu 19 Secretârio, pediu a reu ... 
ficação C.-os autógrafos, em dois pon­
tos, a saber: 

No art._ 19, onde se lê: ''em cada 
Item 6: ano", leia-se: ''em cada caso"; e, no 

Discussao, em turno ünlco, do parágrafo único do art. SQ, onde e$­
Projeto de Lei da Câmara n9 71, tari .. c "depósitos em conta'', leia-M: 
de 1966 (n9 2-756-B-61 na casa «depósitos· na conta". 
de ongem), de iniciativa do se- A primeira retificação procede, d~-­
nhD-r Presidente da Repúbltca, vendo ser tomada em consideração 
que autoriza o conselho Nacional parn a :·eo.ação final. A segunda. JJQ~ 
de Pesquisas a ceder parte da ·Pm. não t~rn raz~.o de ser, porque o 
iJ,rea do terreno integrante do seu êrro apontado não existe. O text-o es~ 
patmnónzo, tendo Parecer javorá- tá correto: 
vet, sob n9·410-66, da Comissão de EI.? discussão o projeto. (Pausa.) 
Finanças e dependendo de pro~ Nao havendo_ quem peça a pala\'l'a 
nunctamento da c o m f s sã 0 de: para a d1scussao, dou~a como encer-
Agricultura. 1 rada. . 

1 Em vota~ão. 
Solicito parecer oral da comissão J Os Senhores senadores que a pró­

de . AgricuHm:a. que deverá ser pro- vam o pro.leto. queiram permane~~r 
fendo pelo Ilustre Relator, o nobre sente.dos. (Pausa.) 
Senador Adolpho Franco, a quem deu O projeto foi aprovado e irá à Co-
a pe.lavra. missão de Redação. 

O SR. ADOI,PHO FRANCO: 'i: o seguinte o projeto aprQ-
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
NQ 82, DE 1966 

(para emitir parecer) - (Sem re~ 
vtsão do orador) - Senhor Presiden­
te, Srs. Senadores, o presente proje­
to, oriundo ào E-x:ecutivo, autoriza o 
Conselho Nacional de Pesquisas a. ce- (N9 3.492;13-66, na Casa de Origentl 
der parte da ãrea de terreno, lnte- Estabelece normas gerais para a inS-
grante de seu patrimônio, para exer- tituição e a execução de campanh(ls 
cicio de atividades de ensíno da Fa- de Saúde Pública exercidas ou pro-
culdade Fluminense de Medicina, movidas pelo ItJinistério da sa1id-e, 
p~rte do terreno qu~ houve por doa- e dá outl'as providCncias. 
qao do Estndo do R10 de Janeiro, no J 

Morro de São João Batista, em Ni~ I O Congresso Nucional decreta: 
terói. . . . I Art. 19 As campanhas -de Saúde 

A C:omrssao de A~rlcultura subscr~~ Pública, a serem exercidas ou promo­
ve o. parecer favoravel da Comlssao vidas pelo Ministério da Saúde, serão 
de f'mam;as. instituíd~s. em c:.td'a ano, por ato do 

O SR. PRESIDEXTE: 

(Nornwtra da Gama) - O p·:uecer 
da Comissão de Agricultura sôbre o 
projeto é favorável. 

Em discussão o projeto. 
:Não havendo quem peça a palavra 

-::a1'tl ~~L~cuss.lo, ctou-a como encerrada. 
Em votariío o projeto. 
Os Srs. SÊ'nodores' qu_e o aprovam 

1uch am pcnnanecer sentados. (Pau­
~n.) 

Est.ã aprovado. 
O projeto vai a sançAo. 

Presidente da República, depois de 
apl'ovados os resoectivos planos pe1o 
Ministro dé Est.l'l.dO. 

Art. 29 A ir> .. titUicão e o desenvolvi· 
mento de Campanhas de Saúde Pú­
blica, na forma de~ta lei, atenderão 
sempre à necessidade de intensific(lr 
e coordenar. em todo o tenitório na­
cional, ou em regiões definidas. as 
ativid:ldes· públicas e narticulares de 
prevenção e combate, inclusive tn\t.a­
mento e recuperfl.ção. relativos a do· 
enças que. por sna n-atureza, consti­
tuam problemn d~ interês:se coletivo 
e exijam. nara :;pn atendimento. a 
realização de providências especiais. 



f' Art. 39 Além do órgão do Ministério 
•a &aúde cujas atribuições regimen­
'taia oorrespondam e.o objeto da coope~ 
raçl.o prevista no art. 29, particip&rão 
Ge cada Campanha, facultativamente, 
mediante convênios, acôrdos e atos 
;semelhantes, os deme..is órgãos e en­
tidades públicas e particulares, nacio-

- ·Dais, internacionais e estrangeiras, que 
tenham finalid'ades direta ou indire­
tamente relacionadas com o objetivo 
'(lg Campanha. 

Parágrafo único. A Superintendên­
eia da Campanha serâ. exercida pelo 
dil·igente do órgão do Ministério da 

· Sáúde dela participante, ou pelo téc­
nico de reconhecida competência por 

- éle indicado e designado pelo Minis­
tro de Estado da &aúde. 

Art. 49 cada Campanh2. será exe­
tttlada à conta dos seguintes recur~ 

__ -~o&: 
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recursos próprios e regido :Pela Canso~ prejufzo das demais vantagens a que legislação trabalhista, os contratos de 
lida~;ão das Leh do Trabalho. faça jus, inclusive pelo exercício em trabalho dos empregados admitidos 

§ 19 Para o desemPenho de ativi- regime de tempo integral. para a sua execução, 
dades técnicas especializadas, compro- Parágrafo único. o Superintendente Art. 21. O saldo dos recursos rman· 
vade.mente essenciais ao desenvolvi- da Campanha poderá optar pelo cri- ceiros de cada .Campanha, verificado 
menta da campanha, o .Superinten- téria estabelecido neste artigo ou pela quando da sua extinção e após o paga··,. 
dente~ poderá admitir especialistas, percepção do vencimento e demais menta das indenizações decorrentes: 
verificados, previamente, os títulos vantagens do seu cargo efetivo ou em do artigo antel'ior, serã. recolhido ao ;..~~ 
comproOO.tórios da habilitação técnica comissão no Serviço Público Federal, Tesouro Nacional. - <t_ 
e especializada dos candidatos. acrescidos de gratificação fixa corres· Art. 22. As disposições desta lei apli---

1 29 A acimi,ssão de pessoal, inclu~ pondente a 50'/o (cinqüenta por cento) cam-se subsidiàriamente às campa-.. 
sive especialistas. nas Campanhas de do valor do símbolo 1-C. nhas do Ministério da Saude mstl'" 
que trata esta. lei, será feita pelas Art. 12: Mediante prévia aprovação I tuídas por leis anteriores, excetuadas 
respectivas superintendências e.-través pelo Mimstro de Est-ado àa Saúde, a as disposições dos arts. 39, 49 e 20. 
de contrat-os individuais de trabalho, superintendência d~ cad~ ç:ampanha f c~ja aplic~ção será. geral e obngató~ 
por prazo indetermina-do, mediante designará os assessores tecmcos e ad. na para todas as Cnmpanhas de Saú.· 
prévia aprovac;âo pera Ministro de ministrntivo.s e coordenadores regio- de Pú.blica de que sejam executores 
Estado da Saúde. nais, que forem previstos nos respec- ou participantes órgãos dêsse Minis ... _ 

§ 39 O empregado admitido nas tivos programas, atribuindo-lhes, a tério. 
Campanhàs de que trata esta lei per- cont-a dos recursos da Campan!la, gra- Art. 23. Esta lei entra em vigcu• na 
ceberá salário mensal em ilnportãncia tíficaçâo correspondente a diferença data de sua publica('ão. 
igual à do vencimento-base estabele- entre o vencimento ou salirio, em Art. 24. Revogzm~se as disposições 
cido para o nível inicial d'a classe ou cada caso, e o ''alor do simiJolo da em contrário. 

a) dotações orçamentárias e crédi- sêrie de classe:; a que correspondam, função gratificada 1-F. 
, -:to.s adicionais especificamehte consig- no Serviço Ci\·il do Poder Executivo Parâgrafo único. o assesso!' on co- O SR. PRESIDENTE (J\'ogueira àlt ' 

·._nados à Campanha; d.a. . Uniâ<?, at:·ibuições idênticas ou I ordenaci·or regional poderá optar pelo Gama): 
b) importâncias que, à conta de Similares as inHentes ao seu emprêgo. critério estabelecido neste artigo ou Item 8: 

dotações orçament.árias ou créditos § 49 O salãrio mensal de empregado peLa. percepção do vencimento ou sa-
adtcionais próprios, forem destinados admitido para executar na campa- Iário e demais vant.a?:ens de seu carr,o Discussão, em turno único, do 
à campanha por órgãos pUblicas fe- nha atividade de natureza. técnica es- cfetlvo no Servir.;o Público ou do seu Projeto de Lei aa camara nu 83, 
derais; pecializada n~.o prevista entre as emprégo na campanha, acrescidos cte de 1966 W9 3.506;8-66 na Casa 

c> contribuições~ de qualquer natu- atribuições de qualquer cla.sse ou série gratificaçáo fixa correspondente a de origem) ãe tnictativa cto 
reza, dos demais órgãos e entidades de classes da Administração Pública 20"'o (vinte por cento) do valor do Sr. P_residente da Republic~, que 

. públicas ou particulares, nacionais, Federal será fixado, mediante pro- símbolo 1-F. 0 utortZO; o Poaer E.r:ecntwo a 
~ t:strangeiras ou internacionais; posta da respEctiva Superintendência Art. 13. De acôrdo com tabelas a pro- abrir, pelo Mínistério da Fa::.enda~ 

d) contribuições, de qualquer na tu- aprovada pelo Ministro de Est--:ldO da vad.as pelo Ministério da Saúde jun _o 0 crCdito especwl de •. · • • •••• • • 
reza, inclusive legados e doações sem Saúde, de acôrdo com as condições aos programa..<; anuais de cada ca111~ CTS 6.472.59:!.500 (seis bzthJesJj 
tlâusula onerosa. efetuadas por pes- :-egionais do mercado de trabalho e panha, 0 respectivo Superjnt.endent~ Qltatrocentos e setenta e dois mf-
so-as físicas, nacionais ou estrangeiras; c~nsiderada a especialidade técnica, pOderá atribuir fun~ôes de supervisân Ihries, quinhentos e tf'l?:enta e dota 

e) produto da angariaçáo de dona- nao podendo ser rea~ustad'o senão i e de in.::peçfio ao pessoal da campa- mrl e quinhentos cruzeiros) vara~ 
Uvas populares, mediante prévia auto- quando e na mesma proporção em 1 nha, arribuindo nos que exerçam ess;.s rcgularz:ar despesa cCim o pro-
:rizacão do Ministério da Saú.de; que fór alterado 0 salârio·minimo da I funções, à conta dos recm·sos da cam- grama de emergCncta no setor 
' j) · juros de àepó.sitos bancários e região 0,_1 sub-:.·egião. lvr.nha, gratlficação correspondente a agropecuário, conforme f:lano ãe 
rendas eventuais. § 5<J Ressal~u:!o o previs~o na ali- 1 ';!0' ~ f vinte por centoJ cto vencimento aplica('áo do Jlt!iniSterio da Agri ... 

Art. 59 Os recursos de que trata o nea a, a particinn.ção nos tr..'lbalhos !ou salârio, em cada caso. c:Jltura, tendo Pareceres tavorá-
a:rtJgo anterior serão concentrados no das Cr.mpanhas de que trata e"ta lel . 

1 
. • reis, soh nt> 421 e 422. de 1966, ·aa, 

Banco do Brasil S. A~ em conta espe- n:!o Importará, de qualquer foo:ma, em A; t. -. 4; :-Jos Imped.tinentos even- Comissões de Projetos do Exe• 
eial, com o título d!a, campanha res- vinculo empre.,.aticio com 3 UnHio 1 tu~u;, fena:; ou au~enc1a da se~e por cutivo e de Finanças. 
pectiva, à dispo~ição do Superinten- Fed~ral " :ate 30 <trmta) d1as, o Supennten- .. - . ' 
itent-e da mesma Campanha, que os A 't 8cr _ J d · . .,. ~. dente d:J. Campanha será :mb!3tituido E!? mscussao 0 proJete. 
movimentará de acôrdo com os pro- C ~ .. ili Ao- p;s.:on ~· nurJdO pda~ /nor funcionaria t~cnico designado em Nao havendo quem queira fazer USD 

g-ramas aprovados, anualmente, pelo a at. p:n ~.na dmma. da a mea c ?a '1Portari•a do Ministro de. Estado da 1 da palavra, encerrarei a d1scussão. 
r 1~~ !ln . nar, e acor o rom .a à1s- Saúde : (Pausa.) 

Minis~ério da S~úde. . poml:Jibdaae de recursos ptopno . ..; de I A t ·r 8 , . , <:-. . I Esta encerrada· 
Paragrafo úmco. Oepo'51Üldos em cada campanha poderão ser <tt>·ibui- r. n. .m;:ne que n~ces._ano. o Em t ~ • · 

tonta especial a que se. refere êste. das pela respeetiva superintendência: Super~ntendente de. c~d~ C~mpan.ha v? aç~o. . _, 
artigo os recur54Js provenientes do I I podera delegar at-rtbmçoes, mclustve 0? S1s. ~nadores que ap1 ovam o 
Tesouro !jacíonal. considerar-se-á rea-l a) diárias para indenização de dcs- para admissão de pessoal. a com·de- . proJeto, quei,ram perman~cer senta-:- # 
Jizada, no re~pect.ivo exercicio, a à'es- pesas com altmentacão e pousada. 1 n.adorcs H~gi?nai~ ou, .medümte pré-~ dos. (Pausa.) 
:pe'ia correspondente. que.ndo em servwo fora das respecU-~ via autorJZ'J.Çao do Mmtstro de Estado Está aprovado. 

Art. 69 A aplicacão dos recursos cor. vas sedes, nq va;or unitáno d~ 1 30 da Saúde, a funciOnários publico fe-
tespondentes :JO.s ·créditos orçamemá- (um trmta avos) do salano mensal. dera.is: em e:.rercíci_o t:!a Campanh.a, ou 1 O projeto vai a sanção. 
rjos e adicionais da União sera com~ em enoja ca.<:-o; ! a dm~entf's à'e orgaos est.adtVllS ou; E' o seguint:e o prOjeto aprcJ"' 

rado: provada pelo Superintendente de cada j bl gr8tific<tç:io. idêntica. observaaa'i ·municipais dela participantes. 1 
Campanha perante 0 Tribunal de , as tnf'smas condições e calculaà'a sô- A t 16 S . t · 1 . 
contas da união, através do Minis- 1 bre. os respectivos salãrios, à previs~il. r · · em Impor ar em vmcu 0 I PROJETO DE LEI DA C AMARA r no ll v d t 145 d L 0 1 empre;:;atício entre a União Federal i ">o.YQ 3 ~ " 
tério da Saúde. na forma da Jegisl'3-- em 0 tr · a ei n· .711, e o pessoal admitido pe'.os Superin- i .~ 8 · Dl!.i l9a6 
ção em vigor. no prazo de 60 (ses- de ?8 de outubro de 1952· ;espeitarlo tendentes das campanhas de 1,ue _ t~<J 3.5:)6-B-66, na Casa de Origein>. 
senta) dias após o término d'e cada 0 disposto no art. 14 da Lel n<J 4.8€J. trata esta lei, os serviços das mesmas' , . . -

·semestre do exe1·cicio financeiro. de 29 de novembro de 1965. campanhas serão considerados púbii-] At~tonza o. ~?~er Executno a abri!",. 
~ 19 A comprovação a que se refei:e Parágrafo ú~1.ico. A~ . import.ânc~as cos federais para os efeitos de imunl-l p~lo Mlml:i.teno da Faunda, o cre-. 

fst.e artigo <tbrangerã os recursos atrt· c~rresuondente_o, a gratJficaçg.es e d1A~ dade tributária. . dtt<! especAwl de Crs 6,472.592;500: 
buídos à Campanha por órgãos da I nas de q~e ,trata êst~ nr~igo em pe· Art. 17. Nenhum impôsto, taxa, emo-1 {sezs bz~hoes .. quatroc~ntos e seten.~ 
Ad. ministração Pública Fedeml (ail- nhuma, l;ltpote:,-e serao mcorporadas Jumento ou contribuição fiscal ou caro-! t~ e dots 1/!,ll/lo~s, qut1~hentos e ~ 
n"-a b do art. 4'l), constituindo os aos salariO:) dos empregados. O!al de qualquei' natu!'eza gre.va--..t a ve?lta e dot~ mtl e qut!Lhentos C!'Ui­
tomprovan_tes da transfet:ência dêsses! Art. 9? A prestação de 'i:.ervicos o e importação de materiais e equipamen- f zezros), ]JaJ~ regulanzar _ de.sneSII 
recur.sos a campanha- mstrumentos I nat.ureza eventual necessários ao de~ tos destinados ás campanhas àe que, com o progtan~a. de emergencw no 
hábeis para_ a. prestaçao de ~antas lsenvolvimento das campanha.s. sem trata esta lei. setor ~gropecuarw •. ~on.J~rme ptn:n:o 
d'lqueles órgao~ -~erante o Tnbunal c. onstituir relal;ão de emprêgo, será Art. 18. As Campanhas, instituidas de aplwaçao do Mzmstcno da Agrt• 
d-e Contas da Umao. ··etribuída med:ante recibo à conta de na forma desta lei, gozarão de persa- cultura. .·· 

- ~ 2? No mesmo prazo previsto neste 1·er111'sos nrópri•Js de cada Campanha. nalidade própria para os efeitos da O Congresso Nacional decreta: 
artigo, 0 Superintendente da campa- Art. 10. As àespeses de qualquf'r legislação trabalhista, competindo aos ·- -· 

· · - d M' · t t " d · 1·espect.1·vos Super1'ntendentes a r~1·e- .·Art. 19 E.'. o Poder Ex .. •c.ut.ivo auto.' . nha submetera a aprovaçao o m1s~ mon an e na execucao e serVlÇOS em '"P 
tro de Est.ado circunstanciado rela· obtas e na aquisição de materiais e sent.ação em Juízo. uzado a abr.Ir, pelo Mt~usteno da Fs.-. . . zen da, o credito .. especial de ..... · ..• 
tório sôbre o recebimento e aplicação ~r:mnampntos necessários no desenvo!- Art. 19. Extmta cada campanha, Cr$ 6.472.592_.500 <seis bilhões qua• 
dos recursos que não provierem direta vimento das Campanhas a que se re- pele execução integral do respectivo r.rocentos e setenta e dois n;ilhões 
(Hl indiretamente do Tesouro Nacio- ,ferl": est"l lei serão realizadas pela res- Plano ou por ato do Presidente da I qumhentos e noventa. e dois mil e 
'wat. ·nectiva Superintendência, mediante República, o material e o equipamen- quinhe.ntos cruzeiros) para regula"' 

Art. 7? Os srrvicos de cada Campa- ~nnco··1·éncias :tdministrativas ou co- to disponí~eis serão distribuidos. se- nzar a despesa com '0 programa de 
nha, de acôrdo com os respectivo~ !etas áf> preco, salvo nos casos em gundo o cnt~rlo apro:rado pelo Mmis- emergencia no setor agrope('Uário em 
P!nnos. serão executsdas por: -.w• o PrPsidP.nte da Reoública ou o tro de Estad d saude t 

a) funcionárioc; do Ministério da '\:Iini.<:-tro de Estado da Saúde deter~ 0 · a · odo O território nacional, conforme 
Saúde. sem pre.inizo dn lotação dos mínM que se proceda a concorrênci<J Parágrafo único. Os bens obtiaos na plano de aplicação organizado pelo 

· 6 - d" "bt· for·ma de conve·n,·o, doaço"es ou acór- MmistériCI da Agricultura. respect1vos car~os nos rgaos esse 'Jll lCftl. 
Mini<>tério, mr:-dinnte prévia autoriza- Art. 11 . . O Sunerintendent~> de cada dos com órgãos c entidades estrttn· Art. 2? O crédito especial de que 
.çã0 do Minist.ro de Estado; Camoanha instituída na forma desta geiras ou internacionais terão a des- trata n presente Lei será registrado 

bl servidores de outros órgãos e lei nercebf'rá, à conta dos recursos tinação prevista nos respectivos ter~ e distribuido ao Tesouro Nacional 
entidades federais. ('Staduais e muni~ ryr6'1rios da Campanha respectiva. mos, de igwu lm·ma como se Pl'oce· pelo Tribunal de Contas. 
cioats participantes da Campanha. ''T~tificaf'ão única correspondente à derá na aplícação e aiíenação d~s Art. 39 Esta lei entra em vigor na 
E~m pre.iui?o da vinculação a êsses 4lferenr"l f'lltre o vencimento~Mse do mesmos bens: durante O desenvolvi-~ data de sua publicação. 
tn·.--.ãos e entidacle'5; "!lr'l:o efetivo ou rm comi;:;;:;ão. de oue menta das Campanhas. 
· rl Pl'sso~l rrlmHido pela superi11· 

1
.rf.r ncuortnt" !JO servlco Púhli('o Fe- Art. 20. Extintq cada Campanha. Art. 4Q, Revogam-se as disposições 

tendência da C\1mpanha à cont'!! o!l! dera}, e 0 valer do simlJolo 1-C, senl serão rcscinàidos, de ac·ordo com a.em contrario. 
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O SR. PRESIDENTE 
Ca Gama.) 

Item 9: 

(Nogueira 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara núme~ 
ro 86, de 1966, (n9 3.496-B-66 na 
Casa de origem> , de iniciativa do 
Senlzor Presidente da Repitblica, 
que retifica. sem ôn-us, a Lei nú~ 
mero 4. 900, ele 10 de dezembro 
de 1965, que estima a Receita e 
Fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 196S, ten· 
do Parecer favorável, sob número 
469, de. 1966, da Comissão de Fi-
1tança..s. 

DJARIO DO CONO.RESSO NACIONAL (Seção llf 

Leia-.se: 
.. Anexo 1 - Poder F..xecutlvo 
Subanexo 4. 06.00 - Ministério 

Educação e Cultura 

Adendo F 

K-22Rlo Grande do Sul 

Normal Nossa Senhora 
Canguçu - Cr$ 

Leia-se: 
1'01- ACRE 

Cruzeiro do Sul 

Escola Coronel João 
la Rodrigues Alves 

Onde se lê: 

"17 .. PARANA 
Curltiba 

Correta -
Cr$ 700_;'' 

I 
pamentos, conforme discriminação ntl 
Adendo "D" - Cr$ 2.688.500, 

Outros Enca.rgos: · 
1 

Vi.. 1) Despesas d.ecorrentes do cumpri.. 
menta do Decreto n9 43.031, de 13 de 
janeiro de 1958, que dispõe sôbre aa 
atividades da Campanha de AssfsMn• 
ela ao Estudante (CASES) - Cr$ •• , 
700.000 

1 Associação Para.naense de I g r e j a 
Anexo 4 - Poder Executivo Advent.i&ta do 79 Dia, para a Cons­
Subanexo 4.06.00 - Ministério da truçã? d~ Es~?la Assistencial Social 

Educação e cultura. ~- Cl$ 10.000. 

7 - .. Escola 
da Aparecida, 
2.000." 2) Despesas decorrentes do cumpri .. 

mente do Decreto n9 50.505, de 26 de 
abril de 1961, que dispõe. sôbre ntivi .. 
dades e~tra~cla.sse, relativas à edu• 
cação moral e civica, em todo o P:ús.~ 

Leia-se· - Cl'$ õO • {100 

Unidade 4.06.05 - Conselho Na- · 
;Ao projet.o foi apresentado substi- cional de serviço social 1'17 - PARA ... 'i'.A 

tutivo da Comissão de Finanças. 
3) Despesas com a fiscalização do 

€nsino gratuito obrigatório nas em• 
prêsas e aplicação de salãrio~edt~éa--;Em discussão 9 projeto com o .subs- Funçã.o 6. O Curitiba 

titrutivo. c t 1 Econõmi a 3 2 1 • .Assoc1açao Paranaense da Igrej·a 
'-• nenh"- dos Senhor·es· Setlado- a ego r a c · · · u i::i... .....a Subvenções Sociais Adventista. do 79 Dia, para a cons-

reS desejar fazer uso da palavra, en- b _ trução de Escola e Assistência Social 
ceí·rarei a discussão.. (Pausa,) ADENDO "B" Su vençoes Or- _ crs lQ. ooo." 

Estã encerrada. diJ1árias 4.06.00 - Minist.érlo da. Educação 
li}m votação o SuPstitutivo. Onde se lê: e Cultura 
Os Srs. Senadores que aproram o 4.06.11 - Departamento Nacional 

8ubstit·Utivo, queiram pennanccer 4.14 ~-MINAS GERAIS de Educação 

ção - Cr$ 16().000. !I 

4) Despesas decorrentes da apÍie., .. 
ção do I)e:creto nQ 43.177, de 5 de;~fe ... 
vereiro de 1958. que instituiu a C'am .. 
panha Nacional de Educação FiGica. 
inclush-·e para cumprimento do t't).e­
ereto n' 53.741, de 1964 - Cr$ • .I! .... 
280.000. 

setltadOs. (Pau.sa.) Araxá 3.0.0.0 
Está aprovado. , Ginásio Jesus Cruz - Cr$ 1.500." 3·l.O.O 
Em conseqüência, fica prejudicado 

o Pl"ojeto. ! Onde 

Despesas Correntes 
- Despesas de Custeio 
se lê: 

5) Despesas decorrentes do incre-­
mento da Campanha Nacional de 

_ Material de Ensino - Cr$ 850. OOb 

À matéria vai à Comissão de Re· 
dação, para redigir o vencido para 
discussão suplementar. 

I 

E' o seguinte o Substittttivo 
aprot~ado: 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N' 1-C.F. 

AoJ Projeto de Lei da Cãmara mi.me­
~o 86,.. de 1966, que retifica, sem 

Leia-se: 

"14- - MINAS GF..RAIS · 
Araxd-

Ginásio Jesus Crh;t.o -
crs !.5()0 ... 

Onde se lê; 

"17 - PARANA 
Curitiba 

1'Y-06 - Fu..'1do Nacional do Ensi· 
no Médio 

1) Congressos, seminários e Confe­
rencias Educacionais - Cr$ HlO.OOO 

outros Encargos: 

ónus, a Let n9 4.900, de lO de tte· Associaçüo Paranaense da· Igreja 
,Sembro de 1965, ~que estima a Re- Adventisla do 7'~ Dia, para a constru­
êeit.a e fixa a Despesa da União. ção da Escola de Assisténcia Social 
~ara p exerctcio financeiro de 1966. -Cr$ 7.000." 

1) Despesas decolTentes do cum· 
pri!nento do Decreto n9 43.031, de 13 
de janeiro de 1958, que dispõe sôbre 
as atividades da Campanha de Assls­
tencia ao Estudante (CASES) - ••• 
Cr$ 7ilO.ooo 

2) Despes:>S decorrentes do ctunpri-
mento d:o Decreto n9 50.505, de 26 de 
abril d::' 19-61, que dispõe sôbre ativi­
dades extra-classe, relativas à edu­
cação moral e oívica, em todo o Pais 
- Cr$ 50.000 

q Congresso Nacional decreta: Leia-se: 

Art. 19 são feitas, sem õnus, as se- "17 - PARANA-
gu~tes retificações na Lei n9 4.900, 
de 10 de dezembro de 1965. que "es~ 
t1n1a a Receita e fixa a Despesa da 
Ut1ião para o exercício de 1966": 

!nexo 3 - Poder Judiciário 
Subanexo 3.03.00 - Justiça Mill~ 

tar: 
trnidatie 3.03.01 - Superior Tribu­

na.~ Militar. 
~nção 02. 
Categoria Econômica: 
fl.o.o.o - Despesas de Capital 
4:,1.0.0 - Investimentos 
41.1.1.0 - Obras Püblicat; 

Onde se lê: 

U,4.1.1.3 - Prosseguimento e con­
clu.~o de obras. 

1) Construçrto de 102 apartamentos 
4.Jl) Brat?ilia, para. pessoal da Justiça 
Mqltar - Cr$ 719.180.000." 

1
L81a-se: 

•JA.ncxo 8 - Poder Judiciário 
ilubanexo 3.03.00 - Justiça Mtli-

Curitiba. 
Associação Paranaense da 1 g reJa 

Adventista do 71) Dla, para a cons~ 
truçáo de Escola e Assistência social 
- Cr$ 7.000 .. " 

Onde se lê: 

"20- RIO DE 
Ptrat 

JANEIRO 

3) Desp~sas decorrentes do cui:npri­
ment-o da Lei n9 3.557-59, que insti­
tmu a Campanha National de Edu-
candários Gratuit-os - Cr$ ........ . 
4.000.()00 

4) Contribuição em "favor. da Cam­
panha N a c 1 o na 1 de • Educandãrlos 
Gratuitos, mediante convénio ... geral, 

) para aqUisição ae imóveis, obras e 
Educandário Pil.dre Antônio 1 Jntol equipamentos. conforme diScrumna. 

- Cr$ 300. çiio do ADENDO D - Cr$ 2.688.500. 
NiteTói 5) Despesas com a fiscalização do 

Escola. Industrial Sant-as Anjos ensmo gratuito obrigatório nas em~ 
ri 1 ) prt!sas e aplicação do salário-educa-

~para desenvolvimento ag co a ç'o _ Cr' l60.000. 
Cr$ 100." " ~ 

Leia-se: 

"20 - RIO DE Ji\NE;IRO 

Barra do Pirat 

Educandário Padre Antônio Pinto -
Cr$ 300. 

61 Despesas gecorrentes da aplica.~ 
ção do Decreto n9 43.177, de 5 de fe­
vefeiro de 1958, que instituiu a Cam· 
panha NaciOnal de Educação Física. 
inclush·e para cumprimento do .De· 
ereto n'l 53.741, de 1964 - Cr$ ..... 
280.000 

vasSouras 7) Despesas decorrentes do incre~ 

6) Despesas decorrentes da promo-­
ção e organizuçtio de congressos e 
conferências, seminários e outras ati­
vidades, a cargo ·da Associaç-ão Bra­
sileira de Educação - Cr$ 20.000." 

4.12.00 Ministério das Minas e 
Energia. 

4.12.06 Departamento Na.dortaf 
da Produção Mineral 

4.0.0.() Despesas de capit-al 

4.1.0.0 - Investimentos 

4 .1. 2. o - serviços em Regime de 
Programação Especia.-1 

bl Energia: 

2) ADENDO 1
'.'\" 

Onde se lê: 

•K-26 - SAO PAUJ...O 
102> sorocaba <serviços elétricos), 

em convênio com RINCO - Cr$ ..... 
20.01)()." 

Leia~se: 

•K-26 - SAO PAULO 
102) Sorocaba (serviço elétrico) 

Cr$ 2ú.OOO." 

Art. 21 Revogadas es disposições em 
contrârlo, esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Ante o exposto, somos pela 
vação do projeto nos têrmos de 
emenda substitutiva. 

a pro­
nossa. 

O SR. PRESIDENTE - (Nogueira 
da Gama.> 

It-em 10. 

·~~ . 
Unidade 3.03.01 - Superior Tribu­

"'al1. Milft.ar. 

menta da Campanha Nacional de Ma.-
:Eaco\a lnd.\\strial Santos Anjos ·- terial óe EJ.'l.sino - Cr$ 850.000 Discussão, em turno único, d.o 

(para desenvolvimento agrícola) 8) Despesas decorrentes da pro~ Projeto de Lei da Câmara nUme-

Punção 02 
Oatcgoria Econômica: 
f~O.O.O -Despesas de CapUnl 
4,1,0.0 - Investimentos 
-&,1.1.5 - Construção de Edifictos 

Píl~l!cos 

Cr$ 100." moção c organização de congressos e ro 90, de 1966, <n9 3.56l .. B·6G na 
1\•le:x:O 4 _ Poder Executivo c~mferênctas, seminários e out~ras ati- Casa de origem), de iniciatit:a do 
~ 4 v1dndes a cargo da Assoclaçao Bra- Senho1 Presid-ente da Repúblic~r. 
Subanexo 4.06.00 - Ministério da sileira de Educaçfw - Cl'$ 20.{)00."• que altera a Lei n9 3.739, de 4 4e 

Educação e Cultura. I L . . _ j abril de 1960, .que autoriza a doa-
em-se. , ção de imóvel à Prefeitura 2Jfu-

nal de Serviço Socm.I · no :VIédio. Mato Grosso, tendo Parecer fd-
Unldade 4.<l6.05-: Consellio Nacio~ "Y-06 - Fundo Nacional do Ensi-,. nietpal de Corumbd, no Estado de 

1~ Construção de apartamentos em Funcão 6 o 1) Congressos, Seminários e 0 f" vorâvel, sob o nP 468, de 1966, da. 
ilt'Ullla, para o pessoal da Justiça I Categ~ria ~conõmica 3.2.1.0 rências Educnctonnis- Cr$ on .. ~, Comissão de Finanças. 
t.biitar - Cr$ 719.180.000" Subvenções Sociais 100.000 · · · · · · · · · Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

.Anexo l - Poder EXecutivo ADENDO "C" 2> Despe:-.as decorrenteS do cumpri- t n Não havendo quem peça_ a paJavra. 
- Subvenções Ex:- menLo da Lei n9 S. 557, dê 1959, que. _eclaro encerrada a. discussão . .. ,~~~x~ i,~11u0r~ - Ministério da trnordinirias Instituiu a campanha Nacional dos) Em votação. · 

Adendo "F"- . Onde se Fê: Educandários Gratuitos - Cr$ .... , 
4.00ü.OOO Os Senhores Senadores que o apro-· 

1$:: - 2-2 - Rio Grande d.o Sul 61 - AO~ varo, queiram permanecer .sentadoo. 
3) contribuição em favor da caro- (Pau.sa.) 

- Onde se lê-: Cruzeiro do Sul panha Nacional de Educandários ara-; 
Escola cel. José correta- vua Ro- tuitoo, medlante convênio geral parai E3tá apmvado. -.: - 'Escola Normal N0$611- S$nhora 

â :]r-6.tima, Canga~u - Ci'-$ 2. 000 . ., drignes Uves - Cl'$ 700." ftqU!Mçl\o de itnóve!s, obras c equi• O Projeto vai à. 1:anç6.o. 
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E• o segui.nte o Projeto apro .. 
t)'(IdO: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N' 00, DE· 1966 

,(N? 3.561-B-66, nn. Casa de origem) 

·Jiltera a Lei n9" 3. 739, tfe 4 de abrfl 
. t!e !960 que autoriza a doação lle 
:-- - imóvel d Prefeitura Municipal de 

Corumbá, no Estado ele Mato Grosso. 

O Congrea.w Nacional decreta: 

.Art. l"' E' o Poder ~ecutivo au­
t.orize.da a. doar à Prefeitura Mun1c1· 
pal de Corumbâ. no Estado de Mato 
()xosso, o imóvel situado na Rua 13 de 
Junho, naquela cidade, 1)ettencmt~ à 
tJnil\o e atualmente ocupndo pelo 
~211 Oist-ríto de Portos e Vias Navegá­
_,·efu. 

Art. 20 A Prefeitura Municipa1 de 
Corumbá obriga-se a inRtalar no lntõ­
,-~1 doado, dentro de 6 (seis) meses. 
• contar da escritura de dóa.ção, a 
()ílmara Municipal e a Btbllotcca Pd­
bl!ca. 

.\rt. 3Q As despesas com a esclitura 
(le doação, que deverá. ser outorgada. 
(!.entro de 4 (qua.t:ro) meses, a pa.rLir 
da publica~ão desta Lei. ficarão a car­
so da. Pre-feitura donatária. 

.Art. 4" Esta Lei entra e-m vigor na. 
dn ta de .sua publicação. 

Art. SQ Revogam-se as clisposiç~s 
ém contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Galna) 

OIARJC) DO CONGRESSO 

clo:oamento da Seção Bra.sileira da 
Comissão MLsta Bra.sileiro~uru~ttaia 
para o Desenvolvimento da Bacia da 
Lagoa Mirim, erlada. por Notas Rever­
sais trocadas pelos Governos do B!'a!3Il 
e da Repübii<:a Oriental do Uruguai, 
em 26 de abrU de 1003 e em 5 de 
agOsto de l961i, 

A.l-t. 2" o Ilte.sente cl'édito especial 
será registl.'ado pelo Tribunal de Cnn­
ta..s da Unilio e a1st.r1buido autom.àtl­
camente a.o ~resouro NacionaL 

Art. 39 Estao lei entra em vigor na 
data. de sua publlcação. 

Art. ~ Revogam-se as disposições 
em con t.rário. 

O Sft. FRES1DENTE (Nogueira da 
Gama.) "! 

Item 12: 

Dlscussâ1'· em turno umco, do 
Projeto de Lei da Cá?nara mtme~ 
TO 92, ele 1966 (tt9 3.512-B-66 na 
Casa de origem), de iniciativa do 
Sr. Presidente da J:lepública. que 
mod:lttca ctisposltii..'OS da Lei nU­
mero 2.1811, de 5 àe fevereiro de 
1954, alterc~da pela de niJ 3. 543, ãe 
11 de Jev~:reiro de 19:59, que dis~ 
p6e sôbre o Tri"bunr.l MarUimo. e 
dá outra.s providências, tendo Pa­
receres (ns, 423. 424 e 4.25. de 
1965} da Comissão de Const;tul­
çtlo e Justiça, pela apro!.'ação, co:n 
a f'menda que olerc~:e, de rt(i7lu>.ro 
1-CCJ; da. Comtssão de Prcjet.os 
do Executi?JO. pela aprovaçâo, c ele 
Finançrts, ~otia. apfov«<>áo. 1 

Em discuss~.o o Projeto ~:o::n a 1/ 

emenda. 
ltem 11: , 

D. • - t • . d Se nenhum Sr. senador quiser ta-! 
tscussao, em urno tm1Co, 0 zer uso dn. palavra, encerrarei 3 dis-1 

Projeto de Lei da Càrnara núme~ cuSsão. (Pause~.} ] 
ro 91, de 19"65 (n~ 3.500·B-66 na 
Casa. de origem), de iniciativa do A discussão está encerrn.da. i 
Sr. Presidente da R.e1J1J.blica, que Em t • · 
-arttori~a o Poder E•ecu.tf a ~ ... · vo aç.ao o ProJeto .SP.m pl·ejulzol "' ·" vo av. lT, da Emenda 
pelo MiniStério ltxtraordinárlo para 1 

• ' 

a Coordenação dos Organismos! Os Srs. Senadores que o aprr)vam.j 
Regionais. o crédito de Cr$ . . • • • queiram petma.necer .sentndos. \Pau-

1 
!l-70 .000.000 (aulnhentos e setenta sa.) 
milhú~s de rt""-1,zeiros', para aten- -
da ds despesas com a. Scqáo Bra- Está a.pro,·ado. 
:l~Ueira da Comissão Mista da La-
goa Mirim, tendo Parecer javorá· 
t't'l, sob n" 420, c'le 1965, da Comis-
são de Financas. 

1 
Em discussão o Projeto. lPausa.) 
N:\o havendo quem peça a palavta 

~ o 
vada. 

Projeto de, Lei da Câmara 
dcc1a.ro encerrn.da a di:;cussáo. ' 

:Etn vot.ação. I N~ 92, de 1966 

{N° 3.512-Bt DE l!l66, ~A ORIGE,\l) 
Os Senhores Senadores que o apro-1 

•tun, queiram conservar-se .sentados . .Jfoã,ijica dispo~itims d4 Lei n9 2.180,• 
(Pausa.> · I de 5 de fevereiro de 1954, alterada\ 

pela àe nV a.54.3, de 11 de fCt•e~ 
Está aprovado. reíro àe 195!), que dispõe sôbre o 

' Tribunal Marttimo, e dá outras pro~ 
Vai à sanção. vidCncias. I 

t o seguinte o Projeto aprorad,o: O Congresso ;s'acionaJ, decreta; ! 
PllOJETO DE LEr DA CAMARA 

:N~ 91, DE 1966 

I 
I Al't. 1' Os arts. 1•, 2•, 39 e 6' <~<'\ 
Le1 n9 Z.lBO, de 5 de fevereiro de 
1954, modUicados pela Lei nll 3.t"i3, 

(N~ 3.508~B-ü6, na ca.sa de migenl) de 11 de feyerf:·uo de 1959, passam a 
ter a segumte J'edação: 

Aulorü• o Poder Executivo a abrir, 
pelo Mmistério Extraordinttrio para· 
a Coordenação dos Organismos Re­
giontti.~, o crédito especial de CrS ... 
570.000.000 <quinhentos e setenta 
113ilhões de cru~:eiros), para atender 
a despesas mn a Seção Brasile!ra 
da comissão ~'lista da Lagoa Mirim. 

O congresso Nacional decreta: 
.Art. 19 Fica o Poder Executivo au~ 

ioriza.do a abrir, pelo Ministério Ex­
traordinário para a COOl'denação dos 
OrganiSmos Regionais, um crédito es­
pecial de Cr$ 570.000.000 <quinhentos 
e setenta milhões de cruzeiros), des~ 
tlnado a atender, até :n de dezembro 
de 19-66. às despesas com a contrapar~ 
tida brasJJeira. a inst.alacão e o Iun-

"Art. 19 O Trlbuna1 1.1:a.ritin:w, 
com jurisdição em t.odo o tetri­
tório nacionaJ, orgao autonomo 
auxiliar do Pooer Judiciário, Vln~ 
culado ao Mirust.ér1o da Marinha 
no que se retere ao provimento 
de pessoaL militar e de recursos 
orçamentãrios para pessoa! c 
material destinados a.:J seu tun~ 
cJonnmentc, tem como ntribu!­
ções julgar os acndentes e tatos 
da navegação marítima, fluvial 
e Jacustte c as q1..1estões relacio· 
nadas som tal atividade, especi- 'i 
!icadas nesta. Lei. 

Art.. ~ O Trjb1mal .MarWmo( 
compor~.se·á de Bete <7) Juize~. 

NACIONAL (Seç!l.o 11)' 

nomeados em caráter efetivo, 
que serão: 

a> um 0) Oficial General do 
Corpo da Armada, que será seu 
Presidente; 

bl dois <2J Of1chtis Superio­
res da Marinha de Guerra da 
Ath•a ou da Reserva Remun'ei·a­
da, sendo um do Corpo da Ar­

mada e o outro do corpo de En· 
genlu•iros e Téct,licos Navais, 
subespeciali:mdos em Máquinas I 
ou Cttsco; 

c) dois <2) bat:harêis em Di- ! 
reito, especiali~ados., um dêles I 
em Direito Marltimo e o oÍ1t.ro 
em Direlto Intemacional PUbli- ~ · 
co; 1 

I 
d> um espectalista em anna-i 

ção de navios e navegação comer-
cial; \ 

e> tun Capitão de Longo Cur- • 
so, da Marinha Mercante. 

§ 1~ As nomeações serão feH.a.s 
pelo Presldl3rHe da Rep,íbika. 
atendida a compostçâo dó Tri­
bunal e observadas as condições 
de: ; 

a) Oficial-General do Corpo 1
l· 

da Armada, }:lam o Juiz-Presi­
Uente; 

f.l) capitU.o-de-Mar-e~G u e r l' a 
ou capit:'lo-de·Fr~gata, da At.int 
ou da Reserva Rcmt:nerada 
aprovado no Curso de Coma.ndÓ \ 
da. Escola de Guerra Naval, para 
o Oficial do Corpo da Armada. e I 
aprovado no Curso Especial da 
n1esma Escola, para o do Corpo 
de Engenheiros e Técn!.:0s Na- \ 
"VôÜ3~ 

C) reconhecid<l- Idoneldnàe. ~ 
.thais de cinco 151 ano;; de pr:l-~ 
tica toren5e c idade rompn'en­
dida entr·e tril::.t.n e cin('O (35) 
e quarenta. e alto r4Bl anos, parn. I 
os bacharéis em Dl:re1to~ \ 

I 
d) reconhecida tdo~eidade e 1 

competência, làade compreendi-! 
da entre trinta e c1nco r3i> ~ e 
quarenta e oito t48) s.nos e ter 
mai.<; de cinco \5J anos em cargo 
de dil'eção de emprêsa. de nave­
gaçjo marltima, para o especia· 
lista em annaçâo de navios e 1 
na vega.ção comercial; i 

I 

.• -~ 
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§ 39 Os Juizes militares de quer ~-~~ 
t.rata a alinea b do art. 2Q, ·res:• ~ 
guardada a sicuaçfto dos atuais ; ~ 
ocupantes, cnso es;_ejarn na .'!.ti-· ;···'""11 
va, serã(J wgc apos a nomsaçã.q, -·.·:>i 
transferJdos para a Reserva Re .. · -~-~ 
muneta.da. com tf:ldas as premo• - <:~ 
ções e va.ntagen' a que u .. rem ·;.íl 
direito, na ocasião. :_,·] 

-~~ 
} 4~ Os Juizes millt.al'es refe ... 

ridos uas alineas a e D. do ar• 
tfgo 29, permanecerão nos seus 
cargos, ainda depois de n'torma .. 
dos, contanto que náo t-enhan.t 
ultrapassado a idade limite para. 
permanência no Servi~o Púl.Jlico. 

§ 5Q O Vlce~Presidente s-erá 
eleito bienalmente, em escrutínio 
secreto. 

§ 69 Os Jttlzrs de que (.ratam_ 

. .., 
~ 
-~ 

ns alineaa c? à e e, da art. 2v, n ... 
cam irnped1dos de exercer o.Q.vo• 
cacln ou prestar servlç:os profi:S. , .. 
sionaia em !a-1pr de partes in-­
teressadas nas .atividades da na. .. 
vegaçfi.o. 

.Art. 39 Com e.xceção dos .Jui.• 
zes militares, Oi:i dema!s Júiz~_· 
, t.rrâo suplentes nomeados pelo 
Presidente da .República., coní 
ma.ndato de trCs 13; anos, po.;: 
dendo ser recondnzidos, os qual.$. _ 
fUncionarão quando convacndo"_$ 
pelo Presidente do Trl.bunal, n03 
casos prevlstos no Reglmcnm. · 
Int.ernD. 

§ 1'"-' Quando a necessidade ~­
epresenta.r com r~.ação aus .tur:.. 
z..es militares (alínea b do artigo_ 
:!9J. o 1\-Iinistro da Marinha de· 
.sl::;n:.uá os suplente~ necessá.rio.S1 

pur solicitação do Presidente do 
TrihunaJ. 

~ 20. Paro. a nomeação ou de .. 
s1gnaçllo dos Sltp!ent.e.s de , qtte 
trata f'.)te artigo, deverão se-r ob·­

serv:-t~os, com exceção rlo cort­
curso. os mesmos requisitos ext ... 
g·tdos para ''os Juizes Efetivos". c 

············· ................... . 
Art. 6~ os adyogados de off ... 

cio serão nomeados mediante 
concurso de provas realizado pe. 
rf!me banca examinadora. presf .. 
dlda p~lo Pre-s!dcnte do Tribuna}·· . 

e constttuida por um Juiz eleitO~ 
pelo Tribunal, e111 escrutinJo se• 

ereto, um representante dn pro ... 
curadoria., designado pelo Min~· 
tro da Mru·iuha, e um e1~pectaJJ.s ... 
ta. em bireito rvlal'íti\n() ou :01 ... 
reito Internaciona-l Público. ifJ... 
dlcado peJo Conselho Federal da,'" 
Ordem doa Advogados do Bra­
sil. 

e} reconhecida idoneidade e 
compet.ência, idade compr-ee-ndi­
da. entre trinta e cinco (35J e 
quare-nta e olt;o (48) anos e ter, 
na minimo, cinco (5) anos de 
efetivo comando, nessa cr.te-go­
rio., em navios brasileiros, sem 
puniçãú deconente de julgamen· 
to, para o Capitão àe Longo 
Cu.tso. 

Art. 2Q Passam n -ter a seguinte r-e ... 
dação n.s disposições abaixo mencio­
nadas da r..ei n~ 2 .180, de 5 de fi!t'~ .. 
retro de !954: 

i 29 Os Juizes, com exceção 
do Presidente, .serão nomeados 
mediante concurso de muJo.~ e 
:pro\'as, realizado perante !)anca 
ex~linadora. presidida pelo Juiz­
Presidente e cons ti mlda por um 
Juiz_ eleito pelo Tribunal, em es~ 
crutm1o secreto; um represen­
tante da Procuradoria, designado 
pelo L\!inistro da Marinha; e ain­
da, conforme se trate do preen· 
cbimento de vag!l relatl'Qa às ali~ 
neas b, c e ct ou e, do parágrafo 
antenor. respectivamente, de um 
Oficial Superior do Corpo <la 1 
Armadil ou do Corpo de Enge­
nheiros e Técnicos Navais, de-) 
stgnado pelo Min1stro da Mari­
nha: de um espcch"tlisb em Di·) 
re1to Ma.ritum .. ou Direito Inter~ 
nacional PUblico. escolhido pelo I 
Conselho Federal da Ordem dos 
~~dvogados do .Brasil; e de um 

1 

t,representante da Comissão de ' 
Marinha Mercante. desi!tfl!H'lo \ 
Pelo PteslC:f'nte da mesma Ca- I 
lhissão 

"Art. g9 Para a execução doa 
serviços processuais, técnicos e 
adntinistrath·os, o Tribunal Ma­

rítimo terá uma Secretaria con.s­
titulda de ~uatro (4) Divil)Õ!$.'1 

............................... ~ .. 
"Art. 18. As decisões do Tl'i• 

bunal Marítimo, nas matérias 
de sua competência, t.êm valor 
probatório e se presumem certas 
sendo suseettvels de reexame pelÔ 
Poder Judiciário sOmente nos 
cusos prt!"Vist.ós na alí.nPa a d() 
inciso. m do art. 101 da Cons• 
tituiçúo. 

Art 19. Sempre que se dis ... 
cutlr em juizo uma questão de .. 
corr~nte de matéria da compe­
tência do Tribunal Maritimo cuja 
parte técnica ou técnico-admi­
ntstrativa couber nas suas at.ri· 
buicões, deverá ser juntada aos 
autos a sua decisão definitl.va. 
................................. 

''Art. 22. . ..•...........• 
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f) praticar todos os atos c!< d!· 
l'eçft.O decorrentes da legistl!.ção 
em vigor para os servidores pú~ 
bllcos federais; 

••••••••• o.' •••••••• •.• ••••••• 

Art. 23. O Presidente terá um· 
Gabinete constituído por um AB 4 

aistente M11itar e praças desig~ 
J1Rd0s pelos ó_rgãos competentes 
do Ministério da Marinha, de­
vendo ter, ainda, um Assistente 
Civil. de sua confiança, designa­
do dentre os fl!iicionários do 
Tribunal.· 

Parágrafo único. O Assistente 
Militar acumuJ.ará as twwões de 
Chefe de Gabmete." 

«Art. 32. A Secretaria é o ór­
gão de execução dos serviços 
processuais, técnicos e aduünis­
trativos d'correntes das atribui­
ções do Tribunal; será dirigida 
por um bacharel em Direifo que 
exercerá a carga de Diretor-Gew 
ral e terá a seguinte composi~ 
cão: 

I - Divisão de Acidentes e 
Fatos da. Navegação-. 

II - Divisão de Registro da 
Propriedade Maritima; 

[Il - Divisão de Jurisprudên· 
ela e Documentação; e 

IV - D!visâo de Administraw 
ção. 

§ 1? •••••••••••••••••••••••••• 

§ 29 As atribuições do Direw 
tor-Geral da Secretaria, das di­
visões, serviçoa, seções e turmas 
serão minuciosamente fixadas 
110 Regimento Interno." 

''Art. 41. O processo perante 
c Tribunal M~.ritimo se inicia: 

l - por iniciativa da. Procura­
doria; 

II - por iniciativa da parte in­
teressada; 

Itl - por decisão dD próprio 
Tribunal. 

§ 19 O caso do número II dar­
Se-é.: 

a) por meio de representacão, 
devidamente' instruída, quaÍldo 
se tratar de acid~nte ou fato da 

' na,·egação, no decorrer dos trin­
ta. (30) dias subseqüentes ao pra­
zo de cento e oitenta <180) dias 
da sua. ocorrência, se, até o final 
dêste, não houve!' entrado no 
Tribunal o inquérito respectivo; 

b) por meio de representação, 
nos autos de inquérito, dentro 
do prazo de dois (2) meses, con­
tado do dia em que os autos vol­
tar~m da Procuradoria, quando 

, a promoção fõr pelo arquivamen-· 
, ~. ou ainda no curso elo pro­
f.tsso, dentro do prazo de três 
(3) meses, contado- do dia da 
M.bertura da instrução, ou até a 
data de seu encerramento, .se 
menor fôr a sua dura~ão. 

§ .29 No caso da alínea a &.., 
parágrafo anterior, se achar o 
ll'ribunal que há elementos sufi­

. nientes. determinarâ o pl'OSse_­
ruunento e tomará. as ·providêtk 

. óias ptu·a o recebimento do in­
quérito, cujos autos serão incor­
porados aos da represent~­
proeedendo-se, então, na fol'nla 
do art. 42 e dos 'Ulteriores têr­
Jt.t06 processuais. 

I 3'> Em se w<>lando da hi!ló· 
·t;eJJ~ prevista. na primeira pe;rte 
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dtt al!nea I>, do ! 10, os auto.s1 
permanecerão em Secretaria du­
rante aquêle prazo, findo o que 
serão conclusos ao relator. 

§ 49 Em qualquer caso, porém, 
os prazos fixados no § 19 são 
peremptórios e só serão contem­
plados uma vez, não se renovan­
do em outras fases de instrução 
que porventura venham a ocot·~ 
rt'!r. 

Art. 42. Feita a distribuição e 
a autuação, em .se tratando de 
inquérito ou de representa.{:ão, o 
H;ator designa-do dará vista dos 
autos à Procuradoria, para que 
esta, em dez OOJ dias, cont.ados 
daqllele em que os tiver recebi .. 

do, oficie por uma das formas 
fieguintes: 

a) oferecendo representação 
·ou pronunciando-se sõbre a que 
tenha sido ofm·ecida pela parte; 

lJJ pedindo em parecer fun· 
damentrido, o arquivamento cio 
inqnéz·ito; 

c) opinando pela incompetên­
cia do Tribunal e requerendo a 
remessa dos autos a quem de di­
reito." 

"Art. 46. No curso da ação 
prtvad.n. e lícito as partes de­
sistirem, mas o processo prosse­
guirá, nos têrmos em que o Trl· 
bunal decidir na homologação, 
como se fôsse de iniciativa da 
Procuradoria.'' 

"Art. 53. .Recebl<la a repre· 
sentação ou negado o arquiva­
mento do mquérito, determinará 
o relator a notificl'l.ção do acusa­
do: por mandado ou com hora 
certa. se residente no Estâdo da 
Guanabara: por delegação de 
atritmi~ôes ao capitfio do Põrto 
em cuja jurisdicão residir o re­
presentado, se fora daquele Es-
U>.Qo; por delegação de atribui­
ções ao agente consular brasílei~ 
ro em cujo pais 1·esidir o l'epre­
sentado. se fora do Brasil: e por 
edital, se ignorado, desconhecido 
ou incerto o local de perm::mên­
cia. '' 

"Art. 71. O Tribunal só po~ 
derit deliberar com a presenç~ 
dr;-, pelo menos, metade e mais 
wn dos seus membros, sendo as 
questões decididas por maioria 
de votos". 

................................. 
"Art. 93. Qualquer embarca .. 

çi!o poderâ ser hipotecada na 
própria fase da construção, õeja 
qual !ôt· a sua tonelagem." 

"Art. 112 ••••••••• ••••••••••• 
§ 11 ......................... . 

§ 29 O prazo para a interpo~ 
sição do agravo será de cinco 
(5) dias ·e o seu processamento 
na forma do Código de Processo 
Civil, arts. B44 e 845, incisos e 
parágrafos. 

§ 39 No Tribunnl, o agravo será 
distribuído a um Juiz desi.mps~ 
dido que pedir.á. r-~la inclusão em 
pauta para julgamento, com pre­
fC'réncia nos tr·v)alhos do dia.( 
quando o relatará. 

§ 49 Provido ou não o recmso, 
os autos baixarão ao relator do 
feito principal, para o seu pros­
seguimento. " 

e~ Art. 121. A in{obsel'Vância das 
pr!:'ceitos legais, que regulam a 

• J 

navegação será replimida oom as 1 
seguintes penas: • \ 

§ 20 O referido Regimento thl 
Custas deverá ser villculado ao 

valor do maior salârio-núnimo: 
\'igente no Pais e atualfzável d• 
acôrdo com os reajusta.mentot 
daquele valor. •• 

a> repreensiio; · 

b) suspell5ão de pessoa! m&­
r.itimo; 

c) interdição para o exercício 
de determinada função; 

d) cancelamento da matricula 
profissional; 

e), proibição ou suspensão do 
tráfego da embarcação; 

f> cancelamento do registro de 
armador; 

g) multa~ cumulativamente, 
ou não, com qualquer das ante­
riores. 

§ J9 A suspensão de pessoa.l 
marítimo será por prazo não su­
perior a doze (12J meses. 

§ 2º A interdição não excederá 
de cinco (5) anos. 

~ 3? A· proibiçáa ou suspensão 
do tráfego da embarcação cessa­

ra Jogo que deixem de existir os 
motivos que a determinaram, ou, 
no caso do art. 81, logo que seja 
in1ciadt. o processo de registro 
da propneóade. 

§ 49 .••••••••••••••••••••••••• 

"Ar L 131. A pena de suspen­
são, cancelamento da matricula 
ou interdição em que incorrer o 
capitão ou tripulante de navio 
estrangeiro, se~á aplicada sOmen­
te cotn relaç-ão ao exercício de 
.;;uas funções em âguas brasilei-
l'as. '' 

........................... ······ 
"Art. 134 .................. 4. 

Paragrato único. Para a con­
versão, a ca-da quadJ"agésimo do 
maior salárw-mmimo vigente no 
Pals, e.o tempo da aplicaç2o d:'4 
pena, eorres@ólll.derá um dia de 
suspensão, atribuindO-s:'! tantos 
dla.s de ;;t.~pt:'nsão Quantas. da­
quelas frações estiverem conti· 
das no valor da multa arredon­
dando-se para um mês quando 
menor fôr o rf'Slhtaào. ' 

"Art. .14";. O Tribunal Mari- 1 

timo terá o seu Quadro próprio 
de PessoaL 

Art. 39 O art. 15 da Lei n9 2.180 
de 5 de fevereiro de 1954, fica acres~ 
oido da seguinte alínea: 

'' /) o emprêgo da embarcaçãCt., 
no todo ou em parte, na prática. 
de atos ilícitos, previstos em Ief 
como crime ou contravenção ne .. 
nal, ou lesivos à Fazenda Na .. 
cional." 

Art. 49 Ao art. 16 da Lei n{l 2 .180, 
de 5 de fevereiro de 1954, é a-crescida. 
a seguinte alinea: 

"l) 
te." 

eleger seu Vice-Presiden-

Art. 59 Acrescent.e .. ae ao art. 22 da. 
Lei n9 2.180, de 5 de fevereiro de 19ãt, 
a seguülte alínea: : 

"k) propor ao Presidente da 
República, por intermédio do 
Ministro da T\.larinha. as sen·idp~ 
:res que devam ocupnr os co.rgoa 
em Comissáo, bem como os qFe 
devam ser promovidos." 

Art. 6() Suprlma-se o parágrafo úni­
com do art. 42 da Lei n9 2 .180, 
de 5 de fevereiro de 1954. 

Art. 79 Acrescer1te-se pará(,!;rfl.(o 
único ;FJ art. 81 da Lei n'~ 2.180. de 
5 de fevereiro de 1954, com a seguin~ 
te redação: 

"Parâgrafo único. a inobser­
vância do disposto neste artigo 
sujeita o infrator à pena de mul­
ta de cin-co t5) a cinqüenta f5\)) 
vêzes o maior salário-mm!mo 

. vigente no Pais. a ser aplicada 
pelo Presidente do Tribunal, sem 
prejuizo da suspensão do t:ráfego 

·da embarcação, que será lobo de~ 
termmada. '' 

Art. nç Acrescentr ·se parágrafo 
único ao art. 1.50 da Lei n9 2 .180, de 
5 de feve:.·eiro de 1954, com a seguinte 
redação: 

"Parágrafo único. Ao.s advo­
gados de oficio, quando funcic~ 

nando nos processos, caberão as 
mesmas regalias concedidas nos 
demais advogadOE," 

Pará)Zrato único. Dentro de 
cento e vinte (120 1 dias a con- Art. 99 O art. 157 da Lei nl? 2 .IeO, 
tar da publicação desta T,ei o de 5 de fevereiro de 1954, modiflrrrdo 
Poder Executivo submeterá à pela Lei nv 3.543, de 11 de fevereiro 
aprovação do Congresso Nacional de _195D, passa a· t.er a seguint~ re--
o nóvo Quadro de Pessoal do d&çao: 
Tribunal, Q~e lhe será proposto I "Art. 151. c Tribunal Martti-
pe!o s.et~ Jmz·Prestde~te, ~.través mo deverâ. r.o prazo de nm·en .. 
do l\.!u1~stro da Mal'lnha. ta <90J riias, con~~dos da publi-

"Art. 152. . ................. . 
Parágrafo único. O período de 

sessenta 160) dias, contadr a 
pnrt!r de 19 de janeiro, serJ. de 
férias para o Tribuna!, que só­
mente se reunirá para assunto 
de alta l'ele\·ãncia, por convoca~ 
ção extrnordinària do Juiz 4 Pre­
stdente." 

''Art. 15ô. Nos p!·ocesscs da 
rompeténcta do Tribunal Marí­
timo haverâ custas que serão re­
colhidas na forma da legislação 

cação desta leL ter elaborado o 
1seu ~egirnenlo Interno para sub­
rnete4lo ao Pre~;dente da Repú· 
blica. _.., 

Parágrafo único o Regimen­
to fntem~- entrar$ em vigor no 
prazc de no\'enta r90) dias, para 
o Pais, e centf! e vinte <120) dias. 
para o exterior, a conta.r da dnt!lo 
de sua publicaçãc no órgão ofi ~ 
cral." 

Art. 10. As mullas previstas na. 
Le-1 n9 2.180, de 5 de fevereiro de 
Hl54, serão grnduad::ts de 1/10 (um 
décimo) até o qumtun1o do maior 
salàrio-n:lnimo que estíver vigors.ndo 
no P~.is . 

fazendál'la em vigor. Parágrafo único. Tais multas po~ 
• 0 i . _ . derão ser elevadas até cmqüenta (50) 

§ 1 . Tr buual orgamzara o vêzes êsse salário nos casos estabe~ 
1eu Regimento d: Çusta,o:;- e 0 Iecidos no ~ 1 º cto' art. 124, e nos ar­
~bmeterá à apr_o...:::wao do Pre- itP"OS 127 e 132 da mesma lei 
)<dente da Repubhca no prazo I o . • 
il.e cento e vinte (120l ctiaa, a Art. IL Nos feitos penmte r. Tri­
Jontar da publicação desta lei .. bunal Martimo em que funcionar ad-

• 
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vogado de offeio, o beneficiado quan-• ticou atos prE1vis~ ero lei oomo cr~~ 
~ do julgado reaponável pelo fato ou me ou contr,1vençao_ penal, ou le.s1~ 

ooldente da. na.vegaçlo, pagará. os res~ vos à Fazencla Nacional. 
~- :J>"tiVo~ _!lon~rárioe, que aer~ fixados Art. 20. Náo será concedido regis-

- , lt!l. demsao fmal, desde que o possa tro de at·tuaclor à pessoa fisica que 
f«~er · tenha }la.rticipado da administ1·ação 

§ 19 Se o caso Mr de representa· de pessoe. }U:ídica atingida pelo can­
çflo de parte, caberá o pagamento ao ce:an1ento m1 forma do artigo an-

;. vencido. terior, nem à pessoa jurídica da qual 
o 1 tâ i d t taça palte quem já t-enha partici-. 

§. 2- A ~por nc a 0 pagalegm~~ 0 pado de outra, sociedade cujo regis~ 
, eera recolh!da ua. forma da 1s a~ i' haja. sido cancelado na.quele.s 

.. _ ção fazendaria em vigor, e a guia, rc di -es 
.. anexada aos autos, será rubricada con ço • 

pelo advogado de ofíclo. Parágrat·o único. Igualmente, não 
Art. 12. E obrigatórlo 0 registro, ser~ concedido registro à pessoa ju ... 

· no TdbulJaJ Ma1·timo, de armador de rld1ca da. q1u.1 faça par.te quem, co~ 
-embarcações mercantes de mais de mo pes~oa f1sJca, t~nha tido por aquê­
r vinte (20.~ toneladas bruta.s, mesmo tes motivos Cl registro cancelado. 
:-quando a atividade fôr exercida pelo Art. ::.t Flc:a estabelecido o prazo 
;·respectivo proprietário, exceto quanto de doze {12) meses, contado da da .. 
,às empregadas exclusivamente no ser- f-il da publkaçâo desta Lei, para 
·viço público. que- os atual:> armadores promovam 

Paráo-rafo único. As disposições o respectivo registro no TJ:ibunal 
dêste a'rtigo são igualmente aplicadas Ma.ritimo, findo o qual não será mais 
ainda que se trate d.e embarcações de concedido o passe, na forma estabe~ 
tonelag-em inferior, desde que pro- lecida no art. 16 desta Lei. 

vidas de propulsão mecânica e se de~ Art. 22 001, despachos e decisões 
diquem a qualquer atividade lucrativa sõore regis"~;ro de armador cabera re­

. de barra-a-fora. curso para o Tribunal, observado, no 
Art. 13. !'ara os efeitos -deste Lei, que coubeJ.·, o disposto no n9 II, alt· 

-::o:npreende·se como armador a pes- nt:a d, do ar-t- 111, n-rt. 112 e seus 
f>OH natural ::111 juridica que, em seu p~J.rá.grafos ~ arts. 106 e seguintes, ia. 

_ nome e sob sua responsabilidade, Lei n9 2 .180, de 5 de fevereiro de 
apresta. a embarcação para ser uti- HlM. 

·,- Inada, po'1dO-ll ou não a navegar do 
por su-a '!J'1La Att. 23 O Regimento Interno 

_ Tribunal M~.ritlmo especificará os 
Parágrafo único. Nesse conceito documentos indispensáveis ao pedido 

. também '--.{, mcluem aquêles que te- 1~ registro e dirimirá as dúvidas sur­
:nharn o Pxclusivo contrôle .da expe- gida.s na interpretação dos dispositi­
·<rcáo, soo qua,qucr modalidade de I vos relaci.-ma-d.os com a arma-ção de 

-Cf:ssão, emo· ·rB recebam a embarca- Pmb<~.xcuçõ~s c·on.tidos nesta Lei. 
(:â-'• devi<l&m ... ntf aparelhada e tripu .. 
w.aa, desue qut po~suam sõbre ela Art. 24 O.s débitos para com ~ Trl-
pu-dêres :.1e a,lminlstração. nunal Mal'itimo, tanto os a.tuars co­

mo os futuros. decorrentes de multas 
e cu.stas não recolhidas na data de· 
v!da, fica-lll s1Jjeitos à correção mo­
net-arla de que trat-a o art. 7º da 
Lei n9 4.35-7. de 16 de julho de 1964. 

Art. 14 .J\ ~r mação da embarcação, 
E'xcluldas :w Go tráfego do pôrto, só 
poaera ser Pxercida pelas pessoas 
aludidas nas alíneas a, b, e c, do 
vrt. 83 da Lei nt:> 2.180, de 5 de fe-
v•reit o de 19M, e que satisfaçam os 
du11ais t ~ttU.:51tt•·" legais. 

Pa.ragra1c. '.lr.ICO As cüsposiçõ€s fi· 
naiJ déstc artrgo não se aplicam 
quando se 1ra.~ar de embarcações que 
11áo exerçam ativida.de lucrativa. 

Art. 15. o C(Jntrato de .armação, 
(::...rta- pa.r:ut<~ m .. outro qualquer ti· 
títmu de ~~~F-fio que dê podêres de 
aõminist :acã-~ ser a averbado no re ... 

· g:stro de prC'rnedade da embarcaçá-ó 
e consto:trá de rol de equipagem. 

Art. 16 A nenhuma embarca.ção, 
11as cond.·;he~ previstas no art. 12 e 
St'U parag'r'.i':o único, sob a adminis· 
1iraçãu dt 11e:)soa natural ou jurídica 
br&.sL.elra. ,;~ra íornecido passe se o 
t•espons~n-e1 P1~üt expedição não estiver 
l'tgistrado r cmu armador no Tribuna-l 
Marítimo 

Art. 17 D., certihcado de .annador, 
fiUe será <-"XJJt'dtdo quando ultimado 
~ registro poderá ser fornecida ou­
tia via. em cnso de perda ou destrui­
çã-o da .t"11ertm. 

Parágra!r •.m:co Mediante compro­
, vante foru(c l':tL }Jelo Tribunal Mari­
t~no ou pela Capitania do _Pôrto que 
8Jlcami.nhar o pedido, poderá o ar­
mador praticar os atos pertinentes à 
expediçao da embarcação, até a ulti· 
mação do reg-istro. 

Art. 18. L registro será cancelado 
a· pedido do interessado, ou ex of!t­
eio, quando oatido em desacôrdo com 
e. lP.gisl'lc?o \ 1g-ente, e por decisão 1o 
Trlbuntd :ViarHnno, nos casos previs­
Ws nesta Lf •. 

AtL. 25. A ·_pena de suspensão pre~ 
\-"Jf.LR no Capitulo lii do Titulo V 
da Lei n9 2.180, de 5 de fevereiro 
de 1954, DB-SGS. a ser considerada co­
m'> suspensã-o de pessoal maritimo. 

A:t. 26 os cargos de Diretor-Ge­
ral da Secret'lri&. e de Diretores de 
D.visão passam a ser de provimento 
em Coniisstio, resguardada a situaçã-o 
pessoal dos atuais ocupantes. 

Art. 27 ~ta Lei entra em vigor na 
data de S!la publicação. 

Art. 28 Ficam revogados oa arts. 
43 e 101 e SI~Us parágrofos, da Lei 
n'• 2 .100, ele U de feVereiro de 1954, 
e- demais d.Jsp031ç6e.s em contl•árlo. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira dtl Gama) - Em vota­
ção a emenda. 

os senhores senadores ·que a apro· 
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estâ aprovada. O projeto vai à Co­
missão d! Reda,çlio para redigir o ven­
cido. 

E a segz.:inte a emenda apro .. 
t 1acta: 

EllffiNDAN'l-CCJ 

Ao art. 20, entre as palavras "sacie~ 
dade'' e "cujo", inclua-se: 

" ... , com podêres de administra­
ção e ... " 

O SR. PRESIDENTE: 

Art 19 c. Tribunal Marftimo, sem (Nogueira da Gama) - Sõbre a. 
prejuízo du..:. dP-mais sanções le~ais, mesa a redação final do substitutivo 
Qrdenará v ~·twcelamento do registro do senado ao Projeto-de-Le! da Câ-
4~ armador quando prnvactf' que P.ste., mara dos l)eputB.dos n9 238, a qual 
• utilizaçãc d« embarcação, pra~ vai ser lida. pelo Sr. 1º' Secretário. 

1: l9da a seguintt! 

REDAÇAO FlNAL 

PARECER 
N? 483, d& 1 966 

Da Comissão 'de Redação 
Redação final do substitutivo do se­

nado ao Projeto de Lei da Ctlmara 
nq BCR, de 1965- (n<J 2.259-B-60, na 
casa de origem) . 
Relator: Sr. Bezerra Neto. 
A Comissão apresenta a redação fi· 

naJ do substituto do senado ao Pro~ 
jeto de Lei da Cámara n9 238, de 
1965 (n9 2.259-B-60, na Casa de Ol'iR 
gero), que institui o Código Nacional 
de Trânsito. 

sala das sessões, em 17 de maio 
de 1966. - Eurico Rezende, Presiden­
te. - Bezerra Neto, Relator. - Ed­
mundo Levi. 

ANEXO AO PARECER N9 483·66 
Redação final do substituto do Se­

nado ao Projeto de Let da Câmara 
nll 238, de 1965 (n9 2. 259~8-60, na 
Casa de origem). 
Substitua-se o Projeto pelo ·se­

guinte: 
Institui o Código Nacional de Trân­

sito. 
O CongresSQ Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Disposições Prelim-inares 
Al't. 1.0 &te Código 1·eg:er-á o trân­

sito de qualquer nattu·eza nas vias 
terrestres. 

Art. 2.9 A legislação estadual, em 
consideração às peculiaridades locais, 
poderá adotar normas com~Iementares 
ou supletivas à legislação federal. · 

Art. 3.~ Ninguém poderá tra-nsitar 
com o veículo, na via terrestre, sem 
estar habilitado na forma da lei. 

Art. 4.9 São vias terrestres todos os 
logradouros de domínio público aber­
tos a<> trânsito de veiculas, pedestres 
e animais. 

§ 1.9 As vias terrestres classiflcam· 
se pelas seguintes categorias: 

I - Via Expressa: aquela caracte~ 
rizada por bloqueio que permita trân~ 
sito veloz, sem inte·cessões e com 
acesso at1·avés de trevos ou obras ade­
quadas; 

II - Via de Trãn~ito Rápido: aque­
la caracterizada por semibloquefo que 
permita. trânsito velo~ e cujas inter­
cessões sejam -convenientemente sina­
l!zade,s; 

lli - Via Pt·eferencial: aque}Q. que, 
deVidamente sinalizada, per-mita prio--­
ridade. de trânsito aos _......veiculas que 
nela transitem: 

IV - Via Secundâl'ia: tôda via não 
incluída nas três categorias acima. 

§ 2.<- Para os efeitos dêste Código, 
são eons1deradas vias terrestres a.s 
praias abertas ao trânsito. 

CAPITULO n 
Da Administração do Trânsito 

Art. 6.9 compõem a Adm.inistraçli-o 
do Trânsito, como integrantes do S1s· 
tema. Nacional de Trânsito: 

4) o Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN), órgão normativo e 
coordenador: 

b) os Conselho Estaduais de Trân­
sito (CETRAN) , órgãos normativos; 

c) os Conselhos Territoriais de Trân. 
sito (CONTETRAN), órgãos normati­
vos; 

à) os Conselhos Municipais de Trân­
sito (COMUTRAN), órgãos normatf .. 
vos: 

e) os Departamentos de 'l'rânslto e 
as Circunscrições Regionais de TrAn­
sito, nos Estados, Territórios e Dis· 
trito Federal, órgãos executivos; 

/) os órg-ãos rodoviários federal. es· 
taduais e municipais, também execu­
tivos. 

Parágrafo único. Os Conselhos ttl! 
que tratam as alíneas c e à dêste ar­
tigo são de criação facultativa. 

Art. 6,9 O Conselho Nacional de 
Trânsito, com sede no Distrito Fe(j,e. 
ral1 .subordlnado dlretamente ao Mt~ 

.Jiaio de 1966 1263 : 

·,n!stro da Justiça e Negócios Interfo· 
:res, é o órgão normativo superior. 
coordenador da poJítica e do Slste .. 
-ma Nacional de Trânsito, e compõe .. 
se dos seguintes .nembros: 

a) um Presidente, de livre escolhi\ 
do Pt·esidente d.a República; 

b> um representante do Mini.3tértu 
das Relações Exteriores; 

c) um. representante do Df'parto.· 
menta Nacional de Estradas de Roda-­
gem; 

dJ um representante do Estadu· 
Maior do Exercito; 

e) um representante d-0 Depnrta ... 
menta Federal de Segurança Públi· 
ca, com expeJ•jênrja em assuntos de 
trânsito; 

/) um representante da Prefeitura 
do Distrito Federal com experiência 
em assuntos de trânsito; 

g) um representante da Confcdera:­
ção Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes Terrestres (categoria dos 
trabalhadores- em Transportes Rodo.:. 
viários); 
· h) um representanW do Tou~i~ 
Club ào Bra.sil; 

i) um representante do Automóvel 
Club do Brasil; . 

1> um representante da Confedera.; 
ção Brasileira de Automobilismo; 

k) um representante da Confedera.• 
ção Nacional (categoria rtaa: Empr!sM. 
de Trnnsportes Rodoviários). .· 

§ 1.9 Os representantes das enti4à .. 
des referidas nas alíneas g e k d~: 
artig-o serão escolhidos pelo Presid~ -
te da- República dentre três (3) 110• 
me.'3 por elas indicados. 

§ 2.1 Sõmente poderão ser nomea~ 
das para o Conselho pessoas com ,re .. 
sidência permattente no Distrito F~ 
deral. 

§ 3.9 Será de dols (2) e.nos o man .. 
dato dOs membros do Conselho, per~ 
mltida a recondução. 

Art. '7.9 Comoot-e ao CONTRAN, 
além do disposto em outros artigos 
dêste Código: 

I - sugerir modificações à legis .. 
lação sõbre trânsito; 
li - zelar pela unidade do Sistema 

Nacional _de Trânsito e pela obser .. 
vância da respectiva legislaçé.o: 

UI - resolver sôbre consultas dos . 
Conselhos de TrAnsito dos Estados e­
Territórios. de autoridades e de par• 
ticulares relativas à aplicação da le~ 
gisio.çtio de trânsito; · 

IV - conhecel' e julg9.r O.."l rP.Curs~ 
contra decisões dos Conselhos de 
Trânsito dos Estados e Territórios; 

V - elaborar normas-padrão e ze• 
lar pela suA. execução~ · 

VI - coordenar as atividades do.s 
Conselhos de Trânsito dos Estado,S f\ 
Territórios; 

VII - organizar a estatística geral· 
do trânsito, especialmente doa aCtdeh­
tes e infra<;ões, remetendo-a, anuftt].·· 
mente, ao Instituto Bre.silelro de Qeo,.. 
grafia e Estatfsttca: 

VIII - colaborar na articulação ~as 
atividades das repartições pllblicns e 
emprêsas de Jervtços públicos e narti ... 
culares em benetfclo da. regularidade· 
do trânsito; 

IX - estudar e propor medidas te .. 
p;isla.tlvas. administrativas e técnica~· 
-~iue se relacionem com a. explorn~§.o 
dos MrViços de transporte terrP.stre. 
seleção de condutores de vefculos • 
seguranca do trAnsito em geral; 

X - resolver ou opinar sôbre assun ... 
tos pertinentes ao trânsito tnteresta• 
dual e internacional: 

XI - promover e cordenada.r cam ... 
panhas educativas de trânsito; 

XII - promover a reali?.açlio perió­
dica de reuniões e cons:rressos nacio­
nais de trânstto. bem como propor ao 
C'.-ovêmo e. constituição de delegaÇfie!J 
oficiais, que devam participar de reu..­
nl&?s internactonn.ts; 

XIII - fixar OI! volumes e !reqüen• 
cias máximas de sons ou ruídos ad· 
mitidos para bt.zinas, aparelhos de 
alB.rma e motore~ de veicuios: 

XIV - disciplinar o procesf::O de a.r­
recactado de m'-'Ita.s nos casos do 
art. 100, I li"; 
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-JH'Qvi.stna neste Código: Conselhos de Trânsito nos Estados, numa. esquina ~ ·esquerda., terá de carga ou descarga, nas vias de " 
!tV - fixar os valórea d&s multas 1 i 69 As nomeações dos membros dos III - rrodo veiculo, para. entrar Parã.gra!o único. A parada ~·· 

XVI - estabelecer multas para pc·l nos Tenitórios e Municípios serão fei· atingir, primeiramente, o. zona central t.rata &to artigo, obedecerá ao re · ' 
deSitres e veiculas de propulsão huma- tas pelos respectivos Chefe_s do Exe- do cruzamento, exceto quando. am.!>as mento local. ;1 
J~a ou tração animal (art. 105 e pa· · cutivo, observado, adequadamente, o a.'3 \ias tiverem sentido Unico de Art. 21. As provas desportivas, ! 
tó.~rafos); . . / di.<;posto nos parágrafos l.Q, 2.r~ e 3.9, trfmsito. olusíve se\E3 ensa.ioa, só poderão rea. 

XVII - editar normas. para a ins~ I do art. 6.? dê.st.e Código. IV -- No caso de conversão à es. zar-se em vias públicas Iuectin · 
tai~.ção e funcionamento das Escolas Art. 11. Compete ao CETRAN, es~ querda, quando a via. tiver duas mãos prévla licença. da. autoridade de trAri%. 
t!e Aprendizagem; pecialmente: de dh·eção, terá. preferência de pas.. slto. 1 

Xv!II fixar normas para. a realiZa~ I - zele.r pelo cump.!'imento da le.. sagem o veiculo que vier em sentido § 1.9 A realização de provas dea~-
(:á:'i! de provas de automobilismo; gislação de trânsito: contrário, mantendo a sua mão de tivas, de acôrdo com ê:;te artigo, s~ 

,XIX - determinar o uso de apare- rt - resolw~r ou encaminhar ao direçãO. precedida de caução ou fiança. e ço.ll:. 
lhos que diminuam ou impeçam a CONTRAN consultas de nuto1·idades e V - Quando dois veículos, transi~ trato de seguro em favor de teres~ 
po!11icão do ar; ! de particuinres, relativamente à- apli~ tando por vias terrestres diferentes, contra riscos e acldentes, em va.lftdl 

XX - resolver sôb!'e as casos omis~ l cação da Ieglslação de trânsito: não sin lizadas, Be encontrarem no prevtnmcnte arbitrados pela autorida.• 
Eos da leg!sle-ção de trân.sito. lii - colaborar na. r,.rticuta.ção das cruzamento delas, terá preferência de de competente. 

Art. 8.9 Da.s decisões ·do Conselho n.ti\•idades_das repartições púbUca3 e passagem aquêle que vier d& direita S 2.9 A realização de provas ou coxn-
Na~ional de Trânsito, caberá rccur.. em p rês as particulares relacionadas do outro, exceto quando: petições automoblllsticas e os rei~ 
r;o Pnra o Ministro da Justiça. e Ne~ com o trânsito: a) uma das vias terrestres fór em t1_yos ensaios: dependerão de ~aut~ 
gôdos Interiores. 1V - propo!' medidas para o aper- sensível aclive ou declive. caso em que çao express:a. da Confederaç~o J:!ra• 

Pll. -rá.grato iin1co. O recur.!o será fn .. l feiçoamento da legislação de trânsito; terá prefer&ncia de passagem 0 ve1~ leim de Automobilismo ou de en&ldacfil 
terposto perante o CONTRAN, no V -promover e coordenar campa~ culo que nele transitar. estadual a ela fllhlda. . 
tJrat:o de trinta (30) dias, contados da nhas educativas de trânsito~ b) ambas as vias terrestres forem I § 3.9 A& despesas relativas as_provlif,IJ: 
pub)fcat"!o da decisio no órgão oti- Vt - organizar a estatística r;:eral em sentível aclive ou decUvc, caso em e ens~los referidos neste artigo in,.o 
-cial, ou da. sua ciência pelo interes~ do t.r:lnsito especialmente dos nciden- que terá pre!erência de passagem 0 j cumbtrão às entidades que os prülJl• 
eado. de qualquer modo. tes e infracões. nos moldes adotados veiculo que transitar pelo aelive. verem. 

Att. 9." M decisõe-s do Ministro da pelo CONTRAN, ao qual e. remeterá VI - Quando uma ptsta. de rola~ CAPrrtJLO IV 
~Tusf.ica. e Negócios Interiores são 1r~ anualmente; mento comportar várias fa1xe.s de Dt~ Circul~o Internacional · 
rer.árrfveis. · vn - ouinar sôbre queatóes de t1·ânsit-0 com igual mão d~ d\r~att, de V~ul-Os 

Att. 10 Em cada Estado. haverá um trâtl.'':itü submetfdas à. sua. apreciaç!io. · ficarão as da esquerda destinadas à 
Con·s~1ho Estadual de TrAmito, com. Art. 12. Das resoluções dos CE~ ultrapar.;sagem e ao desioce.mento dos 
Dôsfo de oito_memhr-os. nomeados pe~ TRAN. caberá recurso. dentro do pra.. veículos de maior velocldade, devendo 
Jo Oovernador, a saber: zo de trinta (30"1 dias, ao CONTRAN o veiculo mais lento ocupar, obrlgà.-

al um Presldent.e, de livre escolha l que lhe noderá dar efeito suspensivo. tõrie.mente, a taixa de trânsito do Ia. 
de Q-overnador: Art. 13. Os Departamentos d~ Trân- do direito. 

bl um representante do órgão ro- sito deverão dispor dos seguintes ser-~ VII -: Os ve!culos qu~ transporta· 
~dov:lár1o estadual; vir:os. dE'ntre outros: rem tw.ssageiros temo prioridade de 

c\1 um repre.f)entante da Prefeitu. a) de_ e!lgenhe..ria de trân.')it<l; 1 trânsito sôbre _os de carga, respeita· 
ta 4-a canita1 do Estedo; b) medlCo e psicotécnico; dz.s as demais regras de ctreuia.çã.o. 

d1 o Diretor do Departamento E!· c) de registro de veiculas; VIII - os ''eiculos precedidos de 
h.dt;.al de Tr!lnslto: d) de h3bilitação de condutores: batedores terão prioridade no tràru;i-

e) um Oficial do Exército com cur-: e) de fümaHzação e policiamento; to, respeitadas as demàis regras de 
10 de Estado-Maior: /) rle J=;:f!'<~;urança. e p~·ey:enção d-e aei- circulação. 

f)!. um representante dos motoristas denter,: IX - Os veiculas destinados a .so-
f1ro~lo::~iona1s, indicado pela entidade g) de superviSa-O e contrôle de- 1 carros de incêndio, as ambulâncias c 
dP qlasse; aorendizagem paTa condutores· os da Polícia, e.lém da. prioridade de 

m um repre.,~ntantP da Federação h) d~ r.ampanhas educativas de tránsHo, gozam de livre· clrcula~:ão e 
E~-1-:idual de Automobilismo· trunslto; estacionamento. quando devidamente 

Td um renrE't"entante da éonfedern~ i) de ccnt~ôie e aná.l~.e es~_.tfsttca. identicados por disposfUv·os de alar-
fão Npcfonal de Trrmsoortes Terreo:: .. I . Art. 14. Alem de outras que lhe ~o~~ ma. sonoro e de luz verme!lln interml-
trl:'!S (categoria da~ Em:prêsas de f1_ra o poder competent':!, s.ão ~tpbm.. tente. . ~ 
Tre,nsportes Rodoviários)· r:oes do Departamento fie 'lrànsho, no Art. 17. De neordo com as conve-

f)· um renre~entante do Tourln~ âmbito de sua .1urisd!~ão; niências locais, a autoridade de trân-
CJubn do Brasil a) cumnrír e fazer cump:ir a le. sito poderá: 

~ í.o Ag atribclcl:i~s do Conselho Es. ~isla~.ã.o 9e t:rânsit.o. go!.i.cando as. pe.. . . I - tnstLitulr. sentido _únleo d~ t.rán~ 
.t"d1lsl serifo e..~reJda.s. no Disttit-!) Fe- nas prev~stas nf'..st.P. Códtgo: s1t.o em der.ennmadas v1as pi\bhcas ou 
('ia'l'$1 _pelo Conselho Nacional de Trâ.n- bl emtdr Cerfff1cado dP Re~'L"itro de em parte delas; 
CJ'"o Veiculas e Carteira. Nodonal de Ha.· II - proibir a clrculRÇão de veículos, 

, • 2." Os 'T'el-rit-6rfo!'; 'P('}derã.o erla.r os bilitação. nos têrmos Çiê.stc Código e bem c~mo a passagem ou trânsito de 
,l,!tl~ r.om~Plhog Terrttorlais de Trôns\~ de set1 Rwulamt>nt-o: ~ anima.!S em determin_ad.as vias; . 
to tt;()J>.."TETRAN>, com eomnosi~tio e C) expedir a Permissao .rn ... temac!~- m - estab~lecer lJ~~tes de velocl­
ph·hmklies fg-tt2 fp A! dos CnnP.elhos na! para Conduzir. o Certifka.do rz; d!lde e de pêso por e •. {O pn.ra cada 
~d$rlUI\fs. abmdfda! ao: ~;uas peculia- ternacional de Circulat.,.oão 1:!: a Cade.- Vla terrestre; _ 
t!il'~r!~s de admlnl.stra-e§.o. n~t.Jt Gr! Ptl.-'l;sagcm nas Alfândegas - IV.-. proibir convers~s à esquerda. 

• :v;~ Aos Munfcío1ns cuja popUla.. (art. 26): . ou (hrelta, e de ret
11
ôrno, 

e~l"' fô1• ~,.oerior 11 200.0fl0 h~btbmtes. d) cnmumc;ar ao Conselho Nncio~ V --;- organiza!" aren.s -especiais qe 
ç. fRcultttda -a erlacão de um non~.. na! 1e Trânsü.o e aps dems.ts Depa.r- es~acwnnmento em logradouros · pu-
lho Munlcinat de Tn\__,:<;if.o rcoMU~ lamentos de Trâns1~o n cn.ssacfio de bhcos;

4 
• • • _ 

'rRAm. ouvido " roNTRAN e com document.os de hsbihtaçâo. e presta:r~ VI .- determmar restnçoes de uso 
a ~~:~ulnte oomoo~feão· Jheo:r outros intonnes c-apnr.es de im· das vms terrestres ou de parte delas, 

à1 um Prestdente de lin·e escolhá peritr qut! os prolbfcl~ de condu:rJr mediante. fixação de horâ.ri?s e perto~ 
do Prefeito· • veículos em su~ .1urisdiçác venham a dos destinados- ao estaewnament.o 

b} 
4 

um réore~ntante da repartição fMI::~lo ,.m outras. . . . en;barque ou desembarque de passa~ 
d' f,.A "'lt '1 i· . Art. 15. Os Estados, os Terrltono~ gen·os, carga ou descarga; 

ecl n~ ~en~c;:eDta.nte do órgão ro- e o Distrito Federal poderão criar VII - permitir o estacionrrm~nt.o e 
do~tãrio municÍÓai: Circururelic~es Rwegionafs de Trânsito ...a. namda de.. ;eículos nos vfad~1tos e 

d) um renre.o;entante da. entidade com as atnbuico.es a elas reconheci- ~ut!as _obra~ ~e arte, respeitaaa8 as 
• ! d f te tr . ( da.c; por êste C6d1go e as que lhes de· hmlf'lcoes tecmcns: 

!nr4 ma e -ro.nsportes rres es pa· ferlrem os reSTJet'!Uvos atos criadores, vm - pêTmit.ir este.clonamentos 
tr~n}a~ rer. e nt.a.nte dos motoristas OlJP também lhes delimit-arão e. juris- esoeclais devidamente· .1usttficados. 

.... r ~- di~!\o. Art. 18. Nenhum vefculo poderá 
pro_ is.~lona.ts .. Indicado peta. entida4e - ágraf'o único As Circunscricões trans·tar com carga super!or à tone-
dP /)d~~e 1'!~~~~:~\~ da entld:\de Reci~nais de TránÍüto contarão. abri- la<ten! fixnda ~to fabric:inte. 
mA!dmo de automobilismo 110 Municf .. e;atõr1amente. com os serviços de que ~Parthn:u~n úmco. O Regula:ne~üo 
l'l

' ! trata o art. 13, álfneas a, b, à. c. f e (}. õeste Cod1~o estabelecerá as limites 
•0 t de carga. 
(fl um urba?ista, de Uvre escolha do cAPf'rmG m Art. 19. A regulamentação do uso 

Pre:f'eH:o, - D4S Regras Gerais para a Circulação de estradas caberá à autoridade com 

Ari. 22. A clrcul~o de veículos ~ 
cenciados em oub·o pais obedecerA li 
normas estabelecidas em atos int.ei7ll\" 
cion&ls assinados ou ratificados pelo 
Brasil e a.o.s dispositiv-os dêste Cód!ge1 

de leis e regulamentos fedemis. 
Art. 23. O ingresso em te1TJtór .. 

nacional de veículo automotor 11ce~ 
cia.do e1n outro pafs, de proprtedW 
de cidadão residente no exterior, bttil 
como a saída. para fins de turismo e 
retórno de veiculo licenciado no Bra­
sil, far~se-á mediante a apresentaçlio 
do Certificado Internacional de Ci:t'• 
eulação, cn.demeta de Passa~em na& 

Alíàndega.s e Perrr..iszao tnténacior:.a.i 
de Conduzir. 

f 1.9 O vefculo automotor introduzi­
do no território nacional por estra.u. 
geiro que nêle não tenha pennanên• 
cko. definitiva não poderá executar ser­
viço de frete, nem, a Qualquer titule). 
~t!l' alienado ou ter cedido o seu uso. 

§ 2.11 Aos veiculos licenciados em. 
países do continente americano seriO 
~oncedidas condições esneci.ais de aces• 
~-c e circula~ão tempor.1.rla no tcfrt .. 
tório nacional, na forma a ,o;:er esta,.. 
belccida. pelo COnselho Nacional dt 
Trânsito, de aeôrdo com os Min1stérl01 
dfl. Fazenda e Relações Exteriores. 

Art. 24. Compete aos ConsuladQI 
Brasileiros no exterior examinar e vt­
sar a documentação dos veículos au ... 
t.amotores em geral. expedindo nos tn .. 
teressados guia, fnt.ransíeríYel, PQl'll 

gnresent.a-cão às aut,oridades regionail 
do Dennrtamento Federal de Seí!Ura.n­
ca PúbJ!ca ao in!fress.'\rem. eirc.nla.rel)l 
ou saírem do território nacional. 

Art. 25. As Contederacões Desportf .. 
vns noderão ser autorizadas a realiza~ 
P.ntendfmento ,iunto às out.orldades al· 
fandegária.s. vfsando a. facilitar a. ~n· 
trada e a se..ida do material a ser uf:i. ... 
lizado pelas delegacões o.ue p!lrtfeipem 
de comnetfeões tntemaciona.is. 

Art. 26. Compete nos Denartamen ... 
tos de Trânsito e às Circunscriç~ 
Regionais· de Trânsito R exnedfr.ão da. 
PP.rtni<;Sá-O Internacional narn Condu .. 
"'"'· rertiflcado Tnt-~··n~cion~l cJt> etr .. 
cuiação de Caderneta de Pnsss­
gem nas Alfândegas, sendo aue o Con• 
<selho Nacional de Trânsito poderã 
!l.tribuir aquela competência à conoo 
federação Brasileira de Automobi-­
lismo. ao Touring Club do Brasil ou 
':\. outra entidade idônea. 

h;) um representante do Tourins: jurisdicão r;:ôbre J~ssa.~ ''ias e rPstrtn~ 
Ciub. do Bra.sU, se a entidade tiv-er Art. 16. O trânsito de vei.c:_ulos nas gir-se-Á às" resnec'uvas faiXas de dÓ~ Parágrafo único. Os documentas s 
funmona.rnento e instalações no mu- vi~s terrestres abert-as à circulação~ tninlo. respeitadas as disposições dês- one se refere êste artigo terão vau~ 
nldp~. , public~ obedecerá às seguintes regra ... , t.e Códi.go e seu Regulamento. dade por. um (1) ano. e

5 
os ~molumen .. 

f -4.- Os Conselhos ~untcipa.is ~rio gerai!. ~ • Parágrnfo único. A estrada cnn.c:.f- f"os correspondentf'.s .~er,.~ fixado~ por 
na esfera. de sua juriSdição, atribui- t - A cfrcl!taçaa far-se-a sempre der: ~se via preferencial em relação H decreto do Poder Ex~cub\'O. medtante-
~lleJ; fguats às dos Conselhos Esta- pela lado diretto da via, admit.indo· qu ~quer ou'tra via pública nrooosta do Consellw Naefona1 de 
du~!s de TrAnsito. . st:. as exceções devidament-e justifica.- a · 

1
. Tn\nsito. 

§· rí,9 Das resoluções dos Conselh.!)s da.s e sinalizadáa. \ Art. 20. Nas vias em que c e:atncia- - cAPrrur.o v 
MU:Oiclpais de Trânsito. rui' prazo de II - A ultrapassagem âe outro vet- \ namcnto fór proibido, a parada de · . . . . 
l!S (qnlm:e) dlaB. contadas do seu co- cUlo em movJmento devem fazer-se vefculos limitar .. se-â no tempo jndis- 1l Dos Smars de Trânsito 
llb~clmento PM qualquer modo, ca- pela. esquerda, precedida de sinal, re... pcnsá.vet n.o embarque e de.semb:uque . Art. 27. Ao tonao das viiO.S t.err-es· 
be. ril recurso na.ra o Conselho Esta<lua1 tomando o condutor. em seguida, sua de pe.!'U.geiros, devt!!!do fazer.~ sem \ tres. haver~. semUre ctie n('ces..~rlo. 
d~ TrAnsito do r~nectivo Estado, que posição eoneta na via, e.pOs novo .ai~ gue interrompa. ou Jtelturbe o tril.n~ sinais dP. trânsito- dc.~t1nailo:s. "' Nm-· 
lhe-~. poderâ ~uspender os efeitos. nal; stto. dutores e pedestres 
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i 15' 1!: proibido afixar ióbre os si. 1 tabelecldos I161a autoridade compeh 1 Art. 43. Para_ circularem nas vias • cAFÍTVLO vu 
:naís de tránsito óu junto a éles quais-j t-ente. J ten·e.stres, os ve1culos de corrida ti- D R . t d V . 1 quer legendas ou sim bolas que não se I AI.'t. 40. Nenhum veiculo poderá ser cam sUjeitos à.s disposições dêste Có- 0 e{Jts ro 03 ewu 08 

relacionem com a& respectivas fina- licenciado ou registrado, nem poderá digo e seu Regulamento. Art. 53. Nenhum veiculas automo.'"-
lldades. 1 Hansitar em via tenest.re, sem Ait. 44. Os veiculas de aluguel, des- tor poderá circular nas vias rerrestr~ 

§ 2.9 f: vedado o emprêgo, ao lon- \ que ofereça completa segurança e ti;mdos ao transporte individual de do Pais sem o respectivo Certiflcad~ 
ço das v.!as terresfres, de luzes e ins-: esteja devidamente equipado, n0g têr- passageiros, ficarão subm·dinados ao . de Regist!·o, expedido de conformídfl.:ot. > 

· criçóe::; que gerem confusão com os\ mos dêste Código e do seu Regula- regubmt>nto baixado pela autoridade 

1

. de com éste código e seu Regu_I,...,J_ 
· sinais de trânsito. menta. local. mento. -~.:-: 
_ § 3.0 Nas estradas, não será permi- , § -1.9 Além da vistoria que será fe!- § 1.9 Nos M:twicípios, cuja popula- § 1'! o Certiticado de Registro de• :· 
...: tida a ~~ilização de qualque:- forma~ t:: por oca~iãq do licenciamen~! pode- ção fór superio1· ~ cem mil <100.000) verá conter característ_icas e c_ond~çõeâ-
- de publlctdade que possa distrair a •

1
tao ser eXIg1cas outr,as, a cnterto da habltahtcs, os ve.culos de que trata 'i de invulnerabilldade a !alsiflcaçao e 

atenção dos condutores de ve!culos ou autoridaqe de ~·â.nslto. . . . êste a:rtrgo adotarão, exduSlvamente à adul~eração. 
· prejudical' a segurança do translto. j § 2.9 Sao eqmpamentcs obngatonos 1 o t.'lxEnetro, como forma de cobrança I § 211 o d1sposto neste artigc não s~t 

Art. 28. Todo sinal de trânsito ele- , dos veiculas eutomotores: de serviço prestado. aplica às viaturas militares. 
verá co!?<-·::u-sa em posição q~e. o tor. 1 ~) pãra-choques d1anteiro e tra- ~ 2_.9 Nos Municr.pios de população I Art. 54. Todo ato translativo da 
ne perfeitamente visivel ou leg1vel de! sen·o; lnfenor a cem mtl (100.000> !labi- 1 propriedade de veiculo automotor se• 
dla e à noite em distâncias compati- 1 bJ pt·otetorl$ pa.rn as rodns trasei- to.ntes, a autondade local pudera de- Irá comunicado à repartição de tr§.n .. 

...-1 vels com a sCgurança. . ras- dos caminhões; • terminar o uso de t.axíme.tro pelos vei-~ sHo expcdidma do certificado· de P..e:O.. 
Art. 2H. Os pontos de travessm de I c) espelhos retroviSOres; eulos/ l'eferidos ne!'>te arttgo. ~ gistro. _ 

~ vias terrill$tres, destinados a pedr.estes, d) limpadores de páru.bri_s:l; 
1 

~ 3,9 Nas i?Cahd.ades em _que nao Art. 55. o certificado de ReglsLrQ-
deverão ser sJnalizados por rne-10 de! .eJ para 1ntl~rna de proteçao contra I .seja obrigatóriO o uso de ta.xunetro, a. de veiculo. automotor importado .só 

.".;faixas pint-:;tdas ou dema.rcadas no lei·' o sol. pare. nl<Jtorista:s; . a~toridade competente. fixará a~ ta.-) poderá ser expeãid~ pel2. rapa\'.tição 
,-·to dessas nas. \ /J faroletes e faróis d~anLeiro.s de nfas por hora ou. cornda, e obngara j de trânsito das Capitais dos Estadoo 

Art. 30. As portas de entrada e as luz branca, amarela ou ambar: que sej-am os 't'eiclllos dotados das. e dDs Tenitér!c-s. do Distrito Federal 
- de saida de \'eículos em. estabeleci· !J) lanter,nas de luz vermelha na\ respectivas tübelas. . ! ou pe.las Circunscriço. -e3 de Tr:lllSito; 

mentes destinados a oficma.. depó~t~ parte traserra; § 49 No cálculo das tanfas dos v·e!-1 Att. 5G. E' criado, co-m sede nl} 
to ou guarda de auto?lóvels, de\'erao ~o velocímetro; cuJos a que se refere l!ste artigo, cop- Distz·;to Fedual e subordinado &il' 
ser devidamente sinalizadas.. t) buzina_;._ . ~ I sidera:r-se-ão os custos~ da operaçao. f conselho Naclcnal de 'I'rânsit.o, 0 Re ... 

Art. 31. Qualquer obstáctlJO à_liv-re j) dispos1t1~0 de ~inahz-co.c:.ao ;wtur- ! manutençá?. !e1mmera_çao do co~1du-! gistro N::tcional de Veículo3 Antomo..o 
oirculação e A segurança de ve1culos 1 nn, de emerg1~ncia, mdepencteme do 1 tor, deprec~açao do veicnlo e o JUSto I tores (RENAVAM) com a fmalidade 
e pedestres, tanto no l~ito da via ter·l1 chcuito elétrieo do vefc~llo; \ Jucro do rapit::tl investi~~- rle r_mma i d~ ctntrahzar 0• c~ntrôle dos veBuloa, 

1 restr~. como nas calçadas, deve ser k) ~xttnt.or de !ncênd_10: qu_e se PSS"Pllre "· est-s.brhd:..de tman-! automotorc~ no País e dcs ce1 t1f 1ca• 
- 1medmta e dev1damente sinalizado. ll :::tlencfador aos rmdos de expie- 1 cem1 do setv1Go. 1 do~ d-, Rcgls~ro 

§_1.0 "f: responsável pela si-nalização, são do mot.or; , . I § 5.0 _A autor.'dade competente p_ode-j Ârt~ 57. 'A~ RENAVAM. Sf)r!io 
exig1da neste artigo a entidade quej m.)freios de estacionamenro e de pc. rá limltat o numero de uut-omó\'{'IS de! cb~tgatànam·nte lemetldas as 5 ,,un., 
executar a o~IU; ou com jurJsdJção · com coman~os in~ependentes: . alugn~l. atmrttdrs as necessidades da d~ vias de "'iodos os ce1 Uficad~S de 
sObre n vh pubhca. n) luz pau o smal ele pai e, mr;lu- população. 1 RegJstro eYped·clos no País e coonu. .. 

1 2.o Tôda e qualquer obra. a 15er sh:e para rebt>ques, carretas e S-lmtla- Art 45 Os veicnlo de alu""UC'l pu- meadas: · • ' 
executada na via terrestre, de~de que l·i>s; ' • 1 t • s d d., ~ d I 
possa perturbar ou intarromper o livre 7J) indicadores luminosos de mu- la twn;c;not te .. c~";r-;1~ 0 cp;n tg:;;~ -r a> a entrada zw terriLária n;te!O. 
tl'â.nslto ou oferecer perigo à segu- dança de direção, à frente e atrás, â_?ncesi'>:J~d ~('.mtC"1~~pet~t~teau quez,~~~ 1 mtl, de qualquel' veiculo, ou a sua sal• ~ 
rança de ve-ículos e pedestres .. não mcl~ive. para reboques. carretas e f~~~ 011 

1~ ~rfl.~·>o~ hcr:)ri~~ e t~rifu~ Ir d::c prlos p.J<)tos alf.m~egarios: 
poderá ser iniciada sem entend1mE>n. sim1Iar~s, b~na 0°s .n de:nais exír ências pqr·1 b) qualq~er alteraçao na p:-or»·re .... 
to préYio com a autoridade do tràn- ql cmtos de ~C'!pu·c.ncJ. ~a-ra a ár- 1 c n~o as ' · - '" I d:J.d~ dC's weículcs: 
sito. vare de trammis!ilRO de veJCnlcs de ( a o~erncao~- n e <~~ c• a bal'<rt de ve2culo. 

Art. 32. Nenhuma estrada pa\'imen- trangpoi·te coletivo e de carga; . _ i to~;~ r 4~·er~y11:o~p~~;c~d5e1?;~;'t~~~ Parágrafo ú:11c0. Os DeparkiUen• 
k.da poderá ser entregue ao tr!lmito n pneus que (Jfereçam condiço!:'s de tral~S .; ·coletivo· · . tos de T'f'insito providencla,·ão a flm 
enquanto não estiver devldnment-e si- minimas de s·~guranca; . ' a) ~a ~~!~e pE>Ja as· lmha~ interes- i de que, no prazo máxitno de quinze 
na.ltzada j SJ registradores de ve1cctdade. nos d . _ Iao.. . . ~... I (15) dias. cont?.dos d'l. exned.ção dOi 

Art 33 Os smais de trânsito. lu- veiculas destinados ao transporte de tabu.ns e inteJ nacJTona. 't'ó . Ce1 tUJrados de Re'YJstro a. sua w·~n .. 
· · ~ · .. t 4 1 os Estados e err1 nos, PMa as ·

1 
.., • ' '""' m1nosos Oll nao. deyerao ser pro e;>-.- escolares. linhas 1 1- nni •ipnís· da vm seja recebida pelo RENAVAM-:-

d.os contra qualquer obstáctüo ou lu- § 3.9 O equiprunento õe motociclep n.:-rm_ -F _d •
1 

M icl 'I ·. 
minos1dade que perturbe sua Iàenti- tas, motonetas, ciclomotores, moto- . e) o DI~trJ!p. f' era r_ r:. o,<; un - CAPf"'tTto 'w'!II 

_ on.ção ou visibilidade. furgões, tratores, n1irrotrat-orcs. cava- Pl';·~r~{~raf a..~~~i~~as ~~~t~~de-sc por/ Da Licenciamento dos VeiculO.$ 
Parágrafo único. A disposição das los-mecânicos, reboques, carretas e ' '-.... ril 0 _ ; .. "' . 1 .• 

eôres nos sinai.s luminosos deverá ser seus sim1lares ,além dos Vf'iculos men· I1ni;a mterestadmh ar~t!ela c~ujoE tn,e, 1 Art. 53.~ Os veiculas automctoren~ 
-unffotmf'. cionados no a1't. 65, será e-..stlpnlado rá1;?.+ t~~nsponh~ ~- dnl~a ao s nu: o. I de propuls:w humana ou . tr~çáo ant~-

Art. 34. Fica ftdotada a conven. pelo regulamento dêste Código. Te. ll •. ótto ou Dl.stnto Federal. mal, reboques. ca.l'f!?tas e smulares. e1;11 
'çl\o Relntiva a um Sistema Unifor- ~ 4.9 Os vciculos d_e propulsão hu- Art. 47. os vekuios destinadO..<! ao 1 cir~ulaçfl_o_ na.s vi~s te:;·estres do Pafu, 
me de Sinalizaf;áO de TrAnsitO! se- muna ou traç:io ammal ~everão ser transporte de escolares, além das vi.!<-~ e~t~o, SUJeitos a_l~cenctc.men~.o ~no M\1.• 

gundo a Sexta Sessão da Comissa o de dotados dos seguintes eqmparnento~: torias esnecl~ls n Que sPrão submeti· mc,pio de _domJcJ1lo ou restdcnc1a de 
Transportes e Comunicações dn ONU a) freios: . dcs. devêrão ser fàr:ilmente 1dentífi .':í~t's propnetários. ~ . 
em jnnho de 1952. b) luz brnnce. diant.etrP f' .luz ver. cáve!s à di1=>bínda. S('_iR pela côr, o:;eja I ~ .1? .. Em cas~ -de ... ransfer~ucm da 

Paró.<>'rnftl único. o Conselho Na- me!ha trn.:;eir~L ou cntadioptncos nas por tn.o;l'rições .e obrrleeerão àB cnrae- dom1C1ho ou restdêncm, é válida, du ... 
etonal de 'l'r_,ânstto poderá Instituir s!- nH'sm~s c6res. . : . terfstif!as es_pf'rht.if. r!r1.e:minadl'lS pelo I rante o exe.rcicio, a llcençn. de ori• 

Jlaliza.ção C'omplementar à aprovada § 5. O Regul!unentç destel COdl~o Rer.ulamcnto dPde Código. gem. • . 
Pela Convenr·ão referida nêste .artto-o 110dedt acrescer os eqmpamf'n .. os obrl . , 

1 0 
. 1 d t! 1 ~ 211 Quando tnn vmculo v1er a ier 

· .. ·· · ' t · ·08 previstos nos ~'I 2 o e 4 o déste Paragr!'lfo un co. s vmcu os es ·-!li, · ct t. E 1 1 "' •\!• ou que stPndn a qualquer n1tera~ã0 rxa _oo ~~ · ,· · d ' · di ("f • 1 lt m~s ao! cencu1. .• ~ em ou tO ;, aco, su .. s. to' ..... 
1 1 tr d "d artigo. na 05 a RprP.n .za..,em .su e _a e · cn.s prlmlt-lvas devt>ráo ser fnut.Jliza ... 

n~~t. ~5 .0 ~~~~~ãts de trAnsito sedio: ~69 Nas estradas! o. ca.no de esce- disposto neste artJgo. l das. ~ando-s~ c.iência à ~epartiçáo de 
. pnmento dos cammhoes movidos n. lnt. 48, lt proibido o uso. nos \'eicn· ·trânsito do Estado de ongem. 

c) inscntos ('m placas; ólf>o Diesel deverâ ser coloc~do com los de embl(.'mns fSCudos ou dfstinti~ .. 39 0 
d' t t" ã -

];) pintado!'!, demi'U'cndos on M>c.st-n~ saírta para cima. vos com a..~ côt:f>~ da Bandeira Nncio~ ~. tsposta n~s. e ar Igo n o-'-" 
·no leito da vln. pública.: Art. 41. Os veiculas serão ldenpti~ nal, ~alvo. Unicame:~te. nos de rem·e- aphca às \'hltu:ras nu11tarcs. 

cl luminosos; cados por mei() de -pl~cas; obede,ctdos sent.nção dos Presidentes da Re.oúbli Art. 59. Os veícttlos novos, no tra-
d) ~onero$: os modelos e especific~,.çoes ín~dtuf· c.a. do Senn'do_ da Câmara dos Depu- jet.o entre as respecti'w'M fábricas e os 
tt) por p:e"StOg do agente ãa autoti- ôos pPlO Regul:~mf:nto d\st.~ Códlgo._ tados e drJ Supremo Trilmnal Fedll!ral Municípios de destino, ficam isentos 

dttde ou do condutor. ~ IQ Além ~.a placa iiQ.m:tl pa1 a Art. 49. ,runto an~ bardo5 d«S t:Jla- de licencbmento. 
liret1ciamento. [lue será lacrada ao cas de i.dentificaC'ã.o dos w~icutos. não Art. 60. As 1:cençn.s a que estão 

- Art. SG. Na falta. fnsuficiêncfn 011 ve-ículo. nos t.Êrmos do ~ ·"2 9 do nrt. poderão !!f'<T colocados emblem3s, e.s- sujeitos os veiculas mencionado:: no 
incorreta co1oca~ão de slna1izacão, nái'J 61. haverá placas de Experiência e de culo~ ou distintivos. l a-rt. 58 serão expcclldn.s pela reparti­
se a.pllca,·ãn san{'ões pele. fnobservân Vabrtcante, cujo uso e expe>dição se- Art. 50. 0 ust. de emblema.s. es- i ção competente, após o pagamento· 
ela dos de;•erps e proibkries estlpul~~ rão disc1plinados pelo Regu!amento cudos ou distintiv-os só xerâ -pertnltlc!o., dos impostos e tnxas devido'!, e me­
~0$ nrl'll'P Cóõl!!o e seu Regulamentn dêste Códtgo. par11 efeito de idenilflcaçfio e carac- dia.nt.e a apre~entàçl?.o dos documen .. 
~ra cuja oho;r-rváncla sela indispen- § 2.s:t A exigência dêste artigo não teri:>:acáo e-m veicules part.lcula.res ou tos ex!::tit'rls, tmtrc élcs 0 Certiflc9.dG 
'Bàvel n ~in1llização. se aoUca às vin.turas militares. oficlais. quando colo(''Jdos no interior 

1 

de Rrgistro. . 
Art. 37. B:.espeitade.s a.; respf'etiva!': Art. 42. Todos os veículos aut-omo- dfoste_s ou pintados na. parte externa .. Art. 61. Satisfeitas· as exigências 

j urlsdi"Õe.'l, c>ompete aos órg§os exe~ 1 " 1 d "rll'"o nnter!o pa a c f' d ·~en \ tol'(s: deverão registrar-::; e pelo seu ~~e sna carroc""r a. o " .., t•, r , lm e 111 -. 
4'J~tivos dP trfm::ito, a stnallzação das núme!'O de identHicação, assim c.onsi Art. 51. Pllra ,.ransporte de ~argas 1 tl11cação, os yeicul~ :serão emplaca· 
Vlae te!''"Pi':fre.s. oif'~·arlo o do cl'.:as:;Js ou aqvêle que indivisí<.'e's. que E"XCedam às dtmen-/ dos. 

n<>m.rr..o VI . lv:mver sido grevado pelo fabricante sões e p~so permitidos. D veiculas só ~ !O" As placas de ident;ficr.c!io b~-
Dos retculos j, na parte meno~: perecível do vefculofi poderá clrcuhr medlante permissão· rão suas car['.cterísticns definidas no 

~ l.Q É vedadn quatouer modif!caçãfl da autoridade competente. j Re~uH-tme-nto dêste Código. 
Art. 38. O Regulamento dêste Có-

1 11,1 r:. caracte-rfstlcas do vP>cuio sem . Art. 52. Não serâ permit.ldo nas 1 § 29 ~ pln.cn traseira. deverá . ser 
d.!go cla.<;~ificará os veiculas quanto pté\ i•-1 autorização- danutoridnde com. v:a~ _t.errtst.re~':.. d~sde g:ue -possa da~: I~crada a ~sl:rutura do veJculo c .sobre­
ao ststemn de traeão. finalidade. ca- • petente. I mftcawla.s._? trans1to de veiculos cujos i eJy. sprá fnc.ada uma plaQueta ae~~a­
tegor1a. dTmec-::ões. pêso, equipamento: s 2 o o veículo cujo mimero df' idf'n· aros metallcos -~enham botões, tacos. cavei, subst.lf.uível em cada exercicic, 
e outro/i r-ar<l"teristicas. tificnrão houver sído regrayado sem :·r-hor~os ou ~nl_wncias. . A • q_ue conterá. o n?-mero da .Placa ~·epe~ 

.Art.. 39. Só poderá transitar pelas fll!tnri7ação da repa.rticão competent.{.) ParGgT8Jo mHco. A ex'gTncra dê:-tf>- hdo. o prefiXO oa rC>soectJva un·dMh lt..S terl"f'.fi!res o veículo cujos p~so (' ,o;bmPntf" poderé. licenctar-sP mr>dinnte artigo nãro se ;tpliciJ. à.<; viaturas mUi~ federathra c n. indicaç.tio do ano de Ji~ 
ensõ~ atenderem aos limites es~ pr~...-b .lustiftca~;ão da propríedade. t.arrs. ,. cenc1amento. 



,.266 Quarta-felti. n '~li\IÕ~ ~~esi NÁtló~~~, "M.ve de-1 9M~. ~-~ ~ ~----~·u~-.-.~.---~on .. ~•~=-~·~·~· ~~~~~~~~~~~~oe~~~~~~~~~--~.~~~ .. ~=o-. .... rr~mr~·~·--~~~~~~~~~.~---JtJ 
I 19 A plaqueta do que trata o pa- para condw!ir veit\1100 elo ]»''pUiolo mlonot .. , quaM,~ elo - pr-opriedade pensada a obiervAftela do llisp<>rto 

ràgrafo anterior será definida. no Re- humana. ou de travão ll).ntms.l. G seu uao 1~\WlVO, ne&te n.rt~. 
aulamento dêste Código e variará. de § 2'1 A autorizaçlo de Qlle hrata o Art. 73. AOi conliutores de veículos Art. 80. A.oe menoriB de dezoito 
côr de ano para ano, de conformidade parágrafo anterior terá. validade lo- do transporte coletivo e de escolares, anos de idade e maiores de quin2t. 
eúm 1·esolução a ser baixada pelo can- cal. e aos de earga, qu-ando deatinadoa a poderá ser oonaedida. autorização ~ 
Eelho Nacional de Trânsito. Art. 68. Ao candidato aprovado inflamáve1B, explosivoc e material fis ... r& dirigir, a. tlt\llo -precdl'io, btotclet .. 

4 49 Oa veicules de propriedade da em exame de habilitação para COla• sU, bem como aos de nioulo.s com oa- motoriza.da.s, motoneta~ e simila.P4tl 
Uitií\o, dos Estados, dos Municípios, duzir veículo automotor, aonterir~se-á. pa.cidade de seis ou mais tonelada.s, equipadac oom. motor até 50 ce de ~ 
doS Territórios e do Distrito Federal a Carteira Nacional de Habilitação, será exigido exame p.sicotéonico com lindrada, obedeeidaa as seguintes cmt .. 
tel'.áo, ainda, nns plaquetas, oi prefi- que lhe dará. direito a dirigir veículos a presença. do médico do IAPETC. gênciaa: 
ao~: SPF, SPE, SPM, .SPT e PDF, na sua categoria em todo o t.en·itório Parágrafo único. OS exames ps1co-. 
respectivamente. nacional, independentemente da J)re!- técnicos serão regulamentados pelo a) autorização do pai ou responsl\• 

~ 59 SOmente os veiculas de repre- taçã.o de nôvo exame, enquanto sat.is- Conselho Nacional de Trânsito, e se- vel e, em ·sua falta, do Juiz de M8-
~:elltacão pessoal -dos Presidentes da fizer as exigências legais e regula- rão estendidos a. tôdas as classe~ de nores da jurisdição onde residir; 
Rer:úbllca. do Senado Federal, da Cá- menta.res. condutores, à medida que a.s reparti- b) habilitação, apurada atraves dQ.S: 
n1:.ua áos Deputados e do_ Supremo ções de trânsito se aparelhem para exames previstos neste Código e sN. 
Trlbunal Federal portarão placa-s com Parágrafo único. Quando o condu- ésse fim. Regulamento. 
as 'córes da Bandeira vracional. tor transferir seu domicilio. deverá Art. 74. Para habilitar-se a dirigir Art. 81. Poderá ser concedida &U· 

registrar sua Carteira N acionai de 
~ 69 Os veículos das Fôrças Arma- veículos mencionados no artigo ante- torização para dirigir veículo automq. Habilitação na repartição de trânsito · ~ d:l.S, quando pintados com as suas.-cô- r1or, o condutor deverá ter, no míni- tor, a titulo precãrio, na categoria qe do local do nôvo domicilio, ou na mais · ·d d re.:: primitivas, terão, tem tinta branca mo, vmte e um anos de 1 a e e dois amador-, a quem tenha dezessete an()fl próxima dêle. d e lionto visível, o número e símbolo e excrclclo efetivo da profissão. de idade, desde que, satisfazendo ~ 

do seu registro na organização nüli- Al"t. 69. A Carteim Nacional de Art. 75, Será facultado o exame demais exigências para obtenção da 
ta:! compet.ente. Habilitação obedecerâ a modêlo úni~ de habilitação, na classe de amador. Carteira Na.cíOnal de Habilitação, 

~ 7? Nenhum veículo. de proprie- co, estabeleci<io pelo Regulamento ao porta.dm· de defeito físico que pt·e- apresente: 
dail~ privada será licencia-do quando dêste Código. tenda dirigir veiculo devidamente a) autorização do pai ou respons.á-
pintn.do com as côres privativas das Parágrafo único. Nenhum outro adaptado, vel e, em sua falta, do Juiz de Me· 
Fôi·ç~s Armadas, Auxiliares ou ambu- documento substituirá a. Carteira Na- § 19 No exame de sanidade fisica nores da jurisdição onde residir; 
lâr).cias. . cional de Habilitação para o fim de e mental, o candidato deverá subme- b) apólice de seguro de responsa ... 

Art. 62. o Conselho Nacional de dirigil· veículos. ter-se a junta médica especializada bilidade civil com o valor estabele· 
Trânsito, de acórdo com o Ministério designada pela autoridade de trân:,lto cido pelo con'selho Nacional de Trã.n ... 
dat Relações Exteriores, estabelecera Art. 70. A CarÚira. J'Ta.ciona-1 de _§ ~9 Nas pro~as de di~eçáo n~ \'+ I sito. 
Oi': modelos e disciplinará o ·uso de Habilitação será expetiida pelos De- publiCa, o. cand1dat.o sera ex~mmado Parâgrafo único. A autorização 
pl~cas para veículos dos membros do partamentos de Trânsito dos E!'ltados, por uma JUnta, da qual farao parte prevista neste artigo perderá sua va .. 
coJtp!J diplomático de países est-ran- do Distrito Federal e dos Territórios um perito. ~xaminador .. um médico do lidade trinta (30) dias apóS-- 0 it)U 
gP;:ros repartições consulares e mjs- e, por delegação dêles. pela-s ·circuns- serviço of1c1al de trânslto e um m~m· bem~fich'il"iO completar..(lczoito anos de 
~Ms internacionais oficialmente cre- crições Regionais de Trânsito. ~ro do Co~sel~o Estadual o_u ~·ernt-O- , idade. · 
dem.ci::tdas, importados de confonni- Parágrafo único. Os exames de ha- nal de T_...ranstto, ou no Distnto Fe~ cAPiTULO x 
da.(l~ com os princípios fixados em bilitação dos candidatos inscritos nas deral, um membro de Conselho "".:u- t 

p!·Qtocolos internacionais. Circunscrições Regionais de Trânsito cional de Trânsito, I Dos Deveres, Proibição e Penalidades 
Art. 63, Ondepende da satisfação poderão realizar-se perante comissõe::: ~rt. 76. O condutor condenadl? por Art. 82. E' dever de todo condutor 

de tributos ou emolnmcnt{)s o licen- volantes designadas peles Departa- aCident_e- a que der causa ~evera. ser d~ veículo: 
c·J)nento: mentos de Trânsito. c:;ubmettdo a novos exames ae samda- I - Dirigir com atencáo e os cui-

q) dos veÍC,kllos de propriedade dos d~_.e. ~écnico. para que possa voltar a 
1 
dados indispensáveis à Segurança do 

Governos da Vnião, dos Estados, do Art. 71. A habilitação para dirigir dt.lgu: . . , trânsito. 
Di$trito Federal, dos Territórios e dos veículos serã apurada através ·de exa- Paragrafo umco: Em c~so de ac1- 1 Penalidade: Grupo 4. 
}..Jllflicípios, como de suas autarquias: me que o candidato requererá à auto- dente gra\'e, o condur.m nele env~nv:-~ 

'O) 05 veiculas de propriedade das ridade de trânsito, .ilmtando os se- do. I_>Oderá ser s~~metido .aos examec; II .-_Conservar ~ veículo_ na mão 
re,artições ·estrangeiras acreditada~ guintes documentos. além dos que fo- exlgtdos neste an1g0, a jmzo da auto- de dtreçao e na faixa próprta. 
juttto ao Govêrno brasileiro. nos têr- rem exigidos na regulamentação d1~ste ridade de trânsito. que lhe podera! Penalidade: Grupo 2. 
mQs da legislação vigente e dos atos Côdigo: apreender a carteira de hab:lz·uC'ih lll - Guardar distância de segl,l-
jn~ernacionais assinados ou ratifica· a) prm·a de idrntldade expressa- atê a realização dêles. i :·ança entre o veiculo que dirige e o 
do$ pelo Bra~il; mente reconhecida na leg!slação fe- At·t. 77. Para participar de com- Q~e se segue imediatamente à sUa 

C> os Estados, Territórios e o Dis- dera!; pet.içóes automobilísticas, o '!OLJjlltOr ftente. . . . ., 
trito Federal consignarão em seus or- b) fõlha-corrida e atestado de bons deverá possuir, além da Carteira Na· Penalidade. ~1upo ~- . 
ç:JU1'mtos anuais as verbas indispen- antecedentes. ~;ional de Habilitação, documento e:--:- IV - Aproxm;mr o veiculo da gl:la 
sáveis ao cumprimento dêste arti;v § 1? Não será concedido exame a pedido pela entidade máxima de dire- da alçada, nas VIa.S urbanas, para ~m~ 

:Parágrafo único. O disposto n'-~ste o::mdidato que não souber ler e escre- cão nacional do automobilismo. barque ou desembarque dE' pssag·euos 
1u~igo não exime os veicule-s do Cer· ver. · , 19 d · e carga OU descarga· 

S . Aos corretores o extenot·. Penalidade: Grup0 J. 
ti ,cado de Registro, das vistorias de § 29 erão dispensarias das exigên- convidados para pa.rticipar de compe­
tr~n<:ito e do emplacamento, excer.lio cias da letra b os candidatos em efe- tições no t.rrritóri 0 nacional, exigir­
fdta aos tratores e seus similares de tivo exercício de cargo ou função pú- se-á a Permissão Internacional de 
utJlizacão exclusivamente agrícolJ.. blica e os representantes de nações Conduzir ou a Carteira Nacional dP 

ill't, · 64. Os veículos a frete Pstão esh·ang€'iras. Habilitaç-ão. 
l ""t d t 'but Mu ·c,·p·o em § 3Q Será facultada a h:'\bilita.cão s,~. os e ri os no - ni I · ~ .. 2" Para", s provas J'tlvenJ· . .,_ o Co11~ " t t · · t 't d d como condutor df' veículo ao 1iberadr ~ " -ClllO erri or1o .ransi arem. eo; e que selho Nacional de Trânsito exped:rá 
~ t s o t ' no1·ad condicional. ouvido semore o Conselho n.,.o exercam o ran P r e :emu • o instruc.ões especiais. 

]"" 1 • Penitenciário do Distrito Federa-l ou 
~ ... a , Art. 78. O condutor que dil'i!!ir dos Estados e Territórios. '" 

Pal'ágrafo único. Serão considel'a- veículo automotor com e1eame dE> s:lú-
fh)s em trânsito os veículos a frete ~ 4\' Ao condutor de Yeículo auto- 1e vencido terá sua carteira de habi-
ql'(e. explorando 0 comércio de trans- mq,tor habilitado em outro país. pode- litação apreendida pela autoridade dP 
pllrte entre pontos determinados re- rá ~er concedida antorizacão para di- trânsito ou seus agentes. mediante re­
cebam os deixem passageiros ou mer- riglr nas vias terrestres do território cibo. 
c"il:dorias nas loca-lidades intermediá- nacional. Parágrafo único. Até que sP Sl'b­
rle:.s. Art. 72. Serão padroniza.dos. para meta ao exame de saúde, o condutor 

todo o País. c-s exames de habilitação será considerado inabilitado e proibi­
:Art. 65 Tôda aparelhagem auto- atendendo à cla!'se e categoria dr con- do de dirigir. 

motora_. destinada à execução de tra- dutor. e exigidos, no mínimo. os se- Art. 79 . Aos condutores de tratO· 
b~lhQS a<n'ÍCOlliS OU de Cf/llStrUCâQ. U\)l'ntes• '' ,.,. ~ · · res. máqu'tna.s agricolas e dos veio:.. 1\0:-. 
p!{ra transitar em via t.f'rrestre. sujei- a) de sanidade física e ment.al a mencionados no art. 65, será exi::d::lo 
tRt-se-á a Ucenciamento especial na cargo de médicos do serviço oficial de documento de habilitação. qu:md<1 

v - Desviar o veiculo pam o acos­
tamento nas estradfts, para embarque . 
ou desembarque de passageiros e even­
tunl carga ou descarga. 

Penalidade: Grupo 2. 
VI - Dar passagem pela esquerõa, 

quando solicitado. 
Penalidade: Grupo 3. 
VII - Obedecer à sinalinção. 
Penalidade: Gruoo 4. 
VIII - Parar o ·veiculo: 
a) sempre que a respectiva mar­

cha fôr interceptada por outros vei­
culas que integrem cortejo. préstitos, 
desfiles e formações militares, érian­
cas, pessoas idosas ou port.adoras de 
defeitos físicos que lhP dificultem r; 
andar e cegos, identificados por ben­
~ala branca ou por mitra processo 
aprovndo pelo ConseJho Nac;onal de 
T\'ànsito. 

r~artição competente. t â 't "I d · d t ·t 1 t r ns1·o ou por e e cre enCJa os: rans1 arem pe as vias terres res. Penalidade: Grupo ~ 
b) escrito ou oral. sôbre leis ou CAPÍTULO IX 

Dos Condutores de V !}iculos 

Art.- 66. Nenhum veiculo poderá 
trJtnsitar nas vias terrestres sem que 
:;e;u condutor esteja devidamente ha­
bDitado ou autorizado na forma dêste 
Código e seu Regulamento. 

Art. 67. As categorias e classes de 
~óndutores de Vf>iculos. bem como as 
nOrmas r-elativas à apt•endizagem, aos 
exames de habilitação e à autoriz-'1 yão 
7'Al'a. dirigir. serão determinadas no 
Regu1amento dêste Código. 

! 111 O Conselho 'Nacional de Trân­
!1to e os conselhos dos Estados e dos 
Territórios. na e~fem de sua compe­
tência, regulamentarão a autorização 

regulamentos de trânsito: § 19 O aprendizado para a obten- b) para dar passagem a veiculas 
.c) prático de dlreção na via pú- ção da carteira de habilitação de qUP nrecedic"'os de batedores brm como a 

blica.. trata êste artigo poderá ser efetnado veículos do Corpt de BombPiros. de 
nas esColas de mecanizru;:ão agric:Jl,J ~ocorros médicos e serviços da poTf­

§ 19 O cane.idat.o às categorias pro- e na.s de aprendizagem de.,.idam::ntP cia. que estejam tdentih'<ldos por dls-
fissiona!s deverá. também, demonstrar auto!"i?adas. n::.·.:::ltivos de alarma e de luz verme,lH 
conhecimento mecânico do veiculo. § 29 Exigir-se-á dos candl:t:ücs ·1 ;r:trrmitente. 

§ 29 O examl? de sanidade física e bt ã d d t d t t 
t t 6 d o enç o o ocumen o e qtw ''?. :.t Pcnall·•acte •. G!"•1P03 men al erá caráter f'liminat rio e- · t ,. h · 1 ct u es e ar Jgo apenas o con ecmlen c 3"' c) antes de transpor linha ft'nea vendo renovar-se cada quatro anos rev:ras 12:erais de trânsito e sinaliz~do 

excet-O para as pessoas de m~1is dP. 60 atem d~ pl'Ova prática de dir~<.;flo d'"'- "111 l?ntrar em via prete:·enc;al. 
fsessental an,...-: df' idade. caso em que veículo. · Pen~.lidade: Grupo 2. 
se renovará cada dois anos IX - Fazer sinal reguhmPntar de 

§ 39 As provas de dlreção na via ~ 39 A autoridade local de trân..,ita b:·acos ou acionar dispositivo lnmino-
núbllcA. deve-rão prestar-se em veiculo a seu Cl'itêrio. poderá autorizar a con- o;a indicador, antes df' narnr o Vf'ícuto, 
com ('~fYI"h;, m<>,...;ni('o. ducão de tratores, máquinas a_grícfl~~-- 1"f'd11Zir-Jhe a velocidadP mudar df' di­

~ 49 .. O<: ,..'"'T""hltm·e~ ~m'!rlo"eS po- f' vPI~uJns de t1·acáo anlmRl. n~<; 70n't.c; !'P"fio ou iniciar a marcha. 
derào também dirii:;lr caminhõe-s e ca- , rmais da. respeétiva jU!'is-diçflo. dis- I Penalidade: Grupo 4. 

' 



,~·-'~--~Q~u~a~rt~a~-f~ei~ra~~1~8~~--~~~~DM~-==R~IO~~D~O~C~O~N~C~R~E~S~S~O~~N~A~C~IO:N~A~L~~(~S~6~;ã~o~I~I)6·~~~~~M~a~io~d~e=1~9~6~6~1~:~c~7~ r 
t ?C. - Obedecer a horários e normas i} quando se aproximar de tropas IV - Desobedecer &o sma.l rechado \ XXIII - Altel"<lr a.s cõres e o ~Ui• 
4.!: utilização da via terrestre, fixados militares, aglome·raçOes, corteJOS, pres· 1 ou a parada obngatona, prossegwndo lpamento dos s1stema.s de llununa•;bo, 
pela autoridade de trânsito. titos e desfiles. na marcha. . bem como a respectiva IocaliZaça·J. 

Penalidade: Grupo 4. Penalid~de: de ''c" a ''i", Grupo 3. Pen-J!Idade; Grupo %. Penalidade: Grupo 2 e apreensão 
· · -XI - Dar p.feferência. de passagem Art. 83 - ~ dever do condutor de V - Ultrapassar pela direita bonde do veículo parra regularização, 
•os pedestres que estiverem atraves~ veículo de transporte coletivo, ;ilêm parado em ponto regulamentar de t:m~ XXIX - Transitar com os farói.:.: 
1ando a via transversal na qual vai dos constantes d.o art. 8.2: barque ou desembarque de pa.sst~..r;eia altos ou desregulados, de forma qao. 
entrar, aos que ainda não hajam con~ a) usar marcha reduzida e velocJ~ ros, saJvo Quando houver xetúgio- ae perturbe a visão dos condutores .ZU8' 
.tluido a travessia, quando houver mu- d•ade compatível com a segurança ao segurança Para o pedestre. transitem em sentido oposto. 
dança de sinal, e aos que se encon~ descer vias com declives acentuados; Pene..lidade: Grupo 2. Penalidade: Grupo 3, nas cidartc-s, 
trem nas faixas a. êles destlnada.s, Penalidade: Grupo 2. VI - Transitar pela contramao ci.t. e Grupo 1, nas estra-das. 
(mde não houver sinalização. b) atender ac• sinal do passagfliro dtreçao, exceto para ultrapassar ouno XXV - usar a buzina: 

Penalidade: Grupo 3. Quando o parando o veículo para embarque ou veiculo e, Umcamente, durante o ~.:.- a) à noite, nas áreas urbanas: 
:Pedestre estiver sôbre o. faixa a êle desembarque sOmente nos pontos es- I paço necessário para êsse fim, respt>1- bl nas áreas e nos períodos em quct 
<iestinada: Grupo 1. tabelecidos; 

1
tada a preferência do veículo que tra~ ê.sse uso fór proibido pela autortjad!) 

XII - Nas vias urbanas, deslocar Penalid!lde: Grupo 3. Ceg·:t. em sentido contrario, jde trânsito; 

:faixa mais à esquerda e mais à direi~ e o público; VII - Ultrapassai' outro veículo em qualquer pretexto; 
(;Om antecedência o veículo para a c) tratar com polidez os passa.ge;ro.s i' Pena-lidade: Grupo 2. C) prolongada e sucessivamente a. 

~. dentro da respectiva mão de di~ Penalidade: G1·upo 4. pontes, VIadutos ou túneis, exe~~.u d) sem necessidade e quana.o f!.u• 
·r-eção, quando tiver de entrar para dl trajar-se a.dequadamente; quando se tratar de duas pistas s.::pa·· bora como adverténcia prévia, possa 
um dêsses lados. Penalidade: Grupo 4. ,radas por obstrução flsica. êsse uso assustar ou oousar male<> a 

Penalidade: Grupo 3. . e) transitar Em velocidade regl11a~ ! VIII - Ultrapassar pela contramüo pedestres ou a condutores de ou~ros 
. ·XIII- Nas estradas onde não bou- mentar. quando conduzir escolares. .outro veiculo nas curvas e aclives dtlll veículos; 
·ver ic'('ais apropriados para a opera- Penalidade: Grupo 1. 1 visibilidade suficiente, bem como 'lOS e1 para apressar o pea:estre na ra• 
ção de retôrno, ou para a entrada à Art. 84 - ll.: dever do condutor de cruzamt;nts e nas passa3ens de ní<tel. vessia da via pUblica; 
esquerda, parar o veiculo no acosta~ automóvel de .a.Juguel, além dos cons- 1 Penahdade; Grupo .:&. /) a pl'etexto de chamar aJg11~JAl 
menta à direita, onde aguardará opor~ tantes do art. 82: IX - Ultrapassar outro veiculo em ou, quando se tratar de veiculo a frew, 
~nidode par cruzar a pista. 1 aJ ~ra~ar com polidez os passage1ros movime~to nos cortejos. para angariar passageiros; , 

Pena1id11de: GruiJo 2. ·e o pubheo; i Penalidades: Grupo 4. g) ou equipamento similar com som 
XIV - Nas vias urbanas, exec:..Itu.r Penalidade: Grupo 4. X - Uttro.pas.sar pela direita, ·m!vt..· ou freqüência em desacôrdo com as 

a operacão de retôrno sômente nos b) trajar-se ~tdequad-:t.mente; quando o veiculo da frente estiver ro~ estipulações do Conselho Nacional ds 
. _çruzamelltos ou nos locais para isso Penalidade: Grupo 4. i locado na faixa aproprrada e jer o Trânsito. 

determinados. c) receber passageiros no seu ··el- ,sinal de que vai entrar à esqueràa.f Penalidade: Grupo~. 
Penalidade: Grupc 4. ruJo, salvo se se tratar de pesoas per·\ Penalidade: Grupo 3. XXVI - Usar, indevidamente, 1ptt...;; 
XV _ Colocar-se com seu veiculo à seguidas pela polícia ou pelo ela'llor XI - Ultrapassar pela contmmào 1 relho de alarma ou que produza s·~ll$ 

disposição das autmidades policiais. p~blico, sob ac_CLSação de prática de ~veículos parados em fila, junto a st- ou rui dos que p~rturbem o sossego pú• 
devidamente identificads, quando por cnme, ou qutJ.n<::lo se tratar de pes.:;oa ; nais luminosos, porteiras, canJ~las blico. 
elas solicitado para evital' fuga de de- embriagada ou em estado que permi~a \cruzamentos ou qualquer impedim~nto Penalidade: Grupo 3 e retençâ.J .'Ct(J 
linqliente, ou em casos de emergên- prever venha a causar danos ao vei· .a livre circulação, salvo com a per~ veículo para regularização. 
da. culo ou ao cond·Jtor. !missão da autoridade ou seus ag~n~ XXVII - Usar descarga livre, betl'f 
~Penalidade: Grupo 4. Penalidade: Grupo 3. tes. como silenciadores de explosão de JXIU• 

XVI -Prestar soeono a vH!mas de Art. 85- É ~1ever do peàestre: 1 Penalidade: Grupo 2. tor ins~ficientes ou defeituosos.~ 
acidente. a). nas estra~as, andar sempre r:>m i XII - Forçar passagem entre vel- Penalldade: Grupo 3 e retençao d.o 

P l'd d . G. 
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s~ntid? ~ontránt? _ao dos veicu~os e em •culos que, transitando em sentJaos veiculo para regul.arlzaçào. . ~ / 
ena 1 a e. rupo · , , flla umca, utlllzando, obngatô"W- 10postos, estejam na iminência de pas- XXVIn - Dar fuga a pessoa perde:;. 

c • XVII - Portar. e, sempre._qu_~ sol.~ mente, o aeostamento, onde existir; sar um pelo outro. guida pela polícia ou pelo clamor pú• 
CJtado pela au~ndade de tra~l~Ho ou b) nas vias mbanas, onde náo hr,u- Penalidade: Grupo 2. blico, sob a acusação de prãtlca •. 
seus agentes, exib_ir os_ respecti.\O.-, ~O· ver calçadas ou faixas privativas 'l flf' XIII - Transitar em marche à. ré crime. 
cum~t~s de. h~b'litaçao, de llcent·•.ar destinadas. :md:u sempre à esquPrda salvo na ·distância necessária para pe~ Penalidade: Grupo 1 e apreer.sfm 

· m~n. e veict~ o e outros que fr:rcm da via, em fila única, e em sent'do quenas manobras. da oo..rteira de habilitação. 
extgldo~ por .1e1 ou regulamento._ contrário ao dm: veículos: I Penalidade: orupo·-4. XXIX - Efetuar o transporte ::0!>1 
~enahdad_e. GruiJo 4 e retençao do c) sàmente c1·uzar a via públiCil. na . . munerado quando o veiculo não fôr· 

'Veiculo ate .. apresentação dos da- faixa própria (•, quando não hoHver XIV - Transitar em senh~o oprls~t\ devidame~te licenciado para êsse fim. 
cumentos extgidOS. faixa, atravessar a via perpendicular~ ao est~belecido para. determmada via salvo em caso de fôrça maior e rom 
~XVIII - Entregar, contra recibo, à mente às calçadas e na área de seu 1 terrestil~d d . 

2 
permissão da autoridade compete11te. 

autoridade de trânsito ou seus a~en~ prolongamento: I Pena 1 a e. Grupo · Penalidade: Grupo 3 e apreensão 
tes, qualquer documento dos exi!riaos dl obedecer à sinalizaça.o. . 1 ~V - :rransitar ao lado de O'.ltro doa carteira de habilitação. . _ 
no item anterior, para averiguaçà'J de Art. 86: ~s condutores de motcct~. ":e1culo, lllt.er~ompendo ou pe:mr~ XXX - Transitar com o veícull).; 
a.utenticidade. I eJetas e slmiL'l-n!s ?evem: Dando 0: trânsito. a) produzindo fumaça; 

Penalidade: Grupo 4. a) observa~· o disposto no art. 132: Penalldade: G_rupo 3. . . Penalidade: Grupo a e retenção d!) 
XIX _ Acatar as ordens eman:t1:tas b) con~uztr seus veiculas pela dl.. :x;v1 .- Tra~~Jtar em vehcidade su- veiculo para regu!arização. 

das autoridades. reita da pista, junto à gula da calça~a penar fi: permitida para o local. b) com defeHo em qualquer d~ 
Penalidade: Jrupo 4. ou. acostamento. mantendo·se em flla Pen.rahdade: Grupo 2. equipamentos obrigatórios ou com sua 
XX _ Manter a-s placas de identi- ú~tca, quando .()fi grupos, sempre Aoue XVII .- Executar a op~raçã.o ~e. rc- falta; 

, ficaçào do veículo em bom estado de nao houver fan'a especial a eles ~.;.es~ tôrno, RI?~a que n,os loca~s per~Ittd_os Penalidade: Grupo 3 e retenção ·do 
legibilidade e visibilidade, iluminando tinada.. com .preJU_Izo da hvre circulaçao l\t)~ veiculo para regularização. 

_," placa traseira à noite. Pen~hdade:. ~~rupo 3. dema-Is veiCulos ou d~ seguranç~, bt""l\. c) com deficiência de fl'eios; 
· Penalidade: GruiJo 4. Paragrafo un:.co.- Estendem~~e s.AS como n~ curvas, aclives e declives. Penalidade: Grupo 3 e retenção -da. 

XXI - Manter acesas as luzes f'X­
-temas do veículo desde o pôr do sol 
até o amanhacer, quando o ve1r:u1o 
estiver elli movimento. 

"-- . Penalidade: Grupo 3. 

condutores de ve1cuios de traçao ou Penalidade: Grupo 2. veiculo para regularização. 
pr~pu!sáo h urna na A e aos ~e' tnção . XVIII - Disputar corrida por ~spi- d) sem nova vistoria, depois de Tt}ollo · 

ammal os deveres deste artigo. 1rlto de emuk\.çao. paro em conseqüência de acid!•rita. 
Art. 87. Os Mndutores e passa~f't- Penalidade: Grupo 1 e apreensáu da grave; 

ros de motocich!tas, motonetas e sinti~ carteira de habilitação e dos vetcu\vs. Penalidade: Grupo 3 e a.preensão.-drí 
lares só poderãct transitar por estra1as XIX _ Promover ou participar d' veículo para vistoria. 

XXII - Nas estradas, sob ~hu va. quando usaren:. capacetes de segu competições esportivas com veículos e) com carga excedente de lot.f.l.Qlt(l 
neblina ou cerração, manter acesas e..s rança. na via terrestre, sem autorização ex- e fora das dimensões regulamenbi'e$1 

luzes externas do veiculo. Penalidade: Grupo 4 e apreensão Ja pressa da autoridade competente ~ sem autorização especial; 
Penalidade: Grupo 3. carteira de habilitação, até que latisN sem 98 medidas acauteladas da ':itlgil- Penalidade: Grupo 2 e retenção do' 

• .-- XXIII - Transitar em veloci-.lade façam a exigência. rança pública. veículo para regularização. 
compaUve1 com a .segura.nça; Art. 88. ~proibido n todo condutm f> como transporte de passage~ros 

a) diante de escolas, hospitats es- de veícul?: , "' Penalidade: Grupo 1 (cinco) vê~} se se tratar de veíe~lo de carga., ,..enl 
tnções de embarque e de desembarque I.-:- Dirigir .;em .estar devidam~nle a a.preensão da carteil'a de habilití:l,~.ãu q~e tenha autorizaçao especiB:l f<;>rne• 
lobradouros et.treitos ou onde tl'•N habthtado ou autonzado. e do veiculo. c1da pela autoridade de trânsito; 
grande movimentação de pedrest1·es· Penalidade: Grupo 1 e retenção ào XX - Transitar com o veículo em Penalidade: Grupo 2 e apreensã•l d!'k 

Penalidade: Grupo 2. ' veículo para co:mprovação de habillta- velocidade reduzida, em faixa inad~- carteira de habilitaçã~ e ~o. veíc11lO,t 
b1 nos cruzamentos não sinalizados ção ou apreens~.o. quando apurado que quo..da ou perturbando o trânsito. U) derramando, na VIa publ1ca cr.,m• 

· quando não estiver circulando em .rifl.~ o condutor não é habilitado ou auto~ Penalida.de: Grupo 4. · bustiveis ou lub~·ificantes. assim ~.1nuJ 
preferenciais; jrizado. · XX - Dirigir: qualquer matenal que esteja trans .. 

. . 1 . _ . portando ou consumindo: 
Penalidade. Grupo 2.. . . . . . II - En~rega.r .a dtreçao do vetcula a) fora da postçào correta, Penalidade-: Grupo 3 e retençã:J da 
C) quando houv~r ma VlSibtlldaie 1

1
a pessoa nao l1.abilitada ou que estiver \ b) usando apenas uma da:5 mlu:s. veiculo para regularlzaç§o. 

dl quando o pav1mento se aprc-s~n-
1
com sua carteira apreendida ou ,•.as-/exceto quando deva fazer sm~Js de hl com registra. dor .de veloc.ldadf" vt•; 

'-'--"' tar escotrega.dio; 1sada. braço ou mudar a marcha de camb\0, ciado ou defeituoso quando homref 
e) ao aproximar~se da guia da eu.~~ 1 Pe~alidade: C~r_upo_l e apreensão da ressalvado o caso previsto no art. 75; exigência dêsse o.pafelho: 

·çada; learteua de hab1htaçao. CJ ~om o braço pendente para fo~ Penalidade: Grupo 3 e rr:>tençfio .lo 
f • nas eursos de pequeno. rato: m - Dirigir em estado de em1)rla- do veiculo; veículo para regularização. 
{J! nas estradas, cuja faixa de do- guez alcoólica ou sob os efeitos de d) calçado inadequadamente. f) em locais e horários ntío permitt...-

mínio náo esteja cercadra, ou quando substância tôxica de qualquer na tu~ Penalidade: Grupo 4. dos· ""· 
às suas margens, houver habilitaç.ão 

1
1reza. XXU - F"Bzer uso de luz dos ta~ p~nalidade: Grupo 4 

povoados. vilas ou cidades: Penalidade: Grupo 1 e (l.preen::;ão róis em vias providas de iluminação j) com placa ilegiv.e1 ou parcial ... 
11• à aproximação de animais na da carteira de habilita.ção e do vei· pública. mente encorberta: .. 

nista: ·~ulo. Penalidade: Grupo 3. Penallr1.ade: Grupo 4. 



'k) sem es~ar davirlament..e Ucen~ j) onde houver guia de calçada re-~ dutores de veículos com mais dl 6 frações compreendidas nos Grupo~ 1 
dJ.do· batxo.da para entrada ou saída de vei- (seisl . wneladas e aos que· transpor-' <um) e 2 (<lois); 

IPen"alidade; Grupu I e apreensão do culOs; tem inflamáveis, <'Xplosivos e outros c) por incontinência pública DU 
Yeículo até que satislaça a exigência. Penalidade: Grupo 4 e -remoção. matenais perigosos. condut-a escandalosa do condutor; 

'Ü com alteração da cõr ou outra . k) nas calçadas e sõbre faixas des-1 A t 91 E' pro·b·do ao cond tor de á) pol' dlrigir veiculo de catego1"ia 
c~ractenstica do veiculo antes do de- tmadas a pedestres; 1 · . · 1 1 · . u para a qual não estiver habilitado, ou 
Vitio registro; Penalidade: a_rupo 3 e re'moçâo. / a~lto!-novel ~e 3;luguel, alem do que autorizado; 

:Penalidade: Grupo 3 e apreensàJ do l) sõbre a área de cruzamento, in- dtspoe 0 art. 88 · eJ no caso do art. 76, paritgrnfo 
:Yéfcu1o. tenompendo o trânsito da via tra.ns-1 a, v!oi<'!r o taxímetro; \mico; 

Jn) sem a sinalização adequ.:tda, versnl; P rd 
1 

. G 
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_ d j) por dirigir com exame de sn.Ude 
qqando transportando carga de dt- penalidade: Grupo 3 e remoçã.o. ,. en~ 1 a( e. ~~po _ e apreet:s~o a vencido, até que seja aprovado ~m 
mensões excedentes [\1,1. que ofereça m) em aclives ou declives, sem es- ca~teila de ha~thtaçao e do 'e1culo. nõvo exame {a.rt. 78 e parâgraro 
perigo; tar o veículo engrenado, além de frea- b) c~bl'ar acmla da tabela; _ úmco.) 

:Penalidade: Grupo S e retem;ã.o do, e, ainda, quando se tratar devei- Pe~alldade: G:r~po_3 e apreensao da Art. 96. A cassação do docmnento 
).lara .re-gularimção. cuJo pesa_ do, também com ca.Iço de se~ I cnrt_ etra de habthtaçao. !de habilitação dnr-se-á: 

rt) com falta de in.sr.,rição da tara gurança f ou: lotação, quando se tratar de vei- ·d d . 0 3 Cl 1·etardar, propositttdamente, C\ a) quando o condutor, estando con:t 
culos destinados ao transporte de car- Penall a et._, f!;lPDd · d' fi. • l marcha do vejculo ou seguir itinerário à. carteira de habilitação e.preendfda, n> n:::- con n~mao e ueç 0 • 1 mais -extenso desnecessàriamente· fõr encontrado dirigindo· 
ga. ou coletivo de passageiros; Penalidade: Grupo 4. 1 ' ' I b d torld ' .. 

penalidade: Grupo 4. o) em local ou horário não permi- Penalidtlde: Grupo 3 e a apreensã.o que> quandotoa ~t1 . ade co{?~oydar 
b) em mau estado de conserva-ção e tidos· da carteira de habilitação. ? con u r giR. em_ es a o • 

!egurança. ' 1-d d . G. :l embna.guez ou sob o dommto de ('.6.. 
1'. enalidade: Grupo 3 e apreensão Pen.a 1 a e· l upo · · <t) dirigir com excesso de lota.ção. xico, após duas apreen.~ões pelo mesmo 

p) JUnto aos pontos rte embarque ou Penalid.Jóe: Grupo 3. motivo, 
do:· ''efculo. desembarque de coletivos, deVidamen- E' 'bid c) quando 0 condutor deix'"'r de 

$:XXI- Dirigir o veículo semutacto· te sinal~zados; Art. 92. prot o ao pedestre: preencher as condicões exigid;s efll 
nar 0 limpador de pára.--brisa, d ante Pen~lldade; Grup? 3 ~ remoçao. . a) permanecer ou andar nas pi.stas Jei ou regulamento Pa-ra a direção de 
ll t:huva. qJ sôbre o cante1ro dtvisor de pts- de I'Olamento, exceto pa.ra cruzá-las veículos 

tenalidade: Grupo 4. t~s .~e r_olamento .. salvo onde houver onde fôr permitido; Art. in. Aos menores autorlzad·~ 
~XXII - Conduzir pessoas, Rni.- smaliza~ao e.spe~Hica. . b) cruzar pista de rolamento nos a. dirigir, nos têlmos d\JS at•ts. 80 • 

hufis ou qualquer espécie de carga nas Pen~hdade_. G. upo 3 e_ 1emoçAo. 81, quando lnc1·ct1·rem ein ln!'".···o·,8 d•~ Part'S externa d ve;culo e et m " 1 d t t viadutos, pontes ou tüneiS, salvo onde .. ~ .. - ... 
~ s o ~ ' xc o t- § 1· A em o ~-s acJ.onamen o, a o?Xista permi~ão; Grupos 1 ou 2, será cassad.~t a rEspeo-

t:Mos especiais e com permissão da parada de ve!cuJm; e pr01bida nos ca- tiva. autoriza.ço 
iiutorídade <le trânsito. sos compreendidos nos ~~~ns .~· b_. f, g, C) atrnvessar a via deritro das {u·eas Art. 98 . Alé~l. dos casos já referid,ll 

Jrenalidade: Grupo 3 e retenção do t._ n. e q, e onde houver smalrt.açao es- de cruzamento, salvo quando houver neste Código, a apreensã.a do veiculo 
vei'çulo. p!.'cif!cn,. sinalização para êsse fim; poüerá dar-se: 

.:S:xxrn - Transportar carga- ,~r~ Penalidade: Grupo 4. r:t) utilizar-se da via em agrupa-
~ra~tando·a.' § 29 No caso pTevisto no item 1'm••, meutos capazes de perturbar 0 trânsi- al em cmnprtmento a mandado ju ... 

P
1
, e1ial1de.de: Grupo 3 e retenção do é proibido abandonar o calço de se- to, ou para a prática de qualquer fQl- dicial; 

repu o. gurança na via. guedo, esporte, desfiles e similares, ex- b) quando, licenciado no estrangt!l· 
XXXIV- Realizar reparos em '.'Of· Penalidade: Grupo 2. ccto em casos especiais e com a de- ro, houver entrado ou permanecer H""" 

~ul,bs na pista de rolamento. galment-e no Pais. 
J:i'enalidade: Grupo 3. ~ .;rt. 39: Quunr"?·~ por rnot.ivo de \'ida. licençG da autoridade compe- Parágrafo único. A apreensão de 
XXXV - Rebocar outro veiculo foiça maJ~r, um v_e .. culo não, puder tente; veículo não se dará enquanto e!ltiver 

t:om corda ou cabo metãlico, salvo em ser renwvtdo da p;_sta de rolamento e) andar fora. da faixa própria-, onde tran.<>.port'<l.ndo passageiros, carga pere· 
Casos de emergência, a critério da a.u- ou dever pel1nanecer no respectivo esttt .exista; cível ou que possa \'ir a causar danos 
toridade de trânsito. acostB:me~lt.o. 0 condut~r deverá colo~ à. segurança pública, salvo se pucter 

P.enalidade: Grupo 3. car smalu:a.ç5o, de _fOlm:J.- que previ- f) atravessar a ,via com o sinal te~ danificar a via. terrestre ou a sínalo .. 
~XXVI - Retirar. sem prévia. au .. na os demais motonstas. chado. zaçâo do trânsito. 

t.odzação da autoridade competente, o § lQ As mesmas medidas de segu- Penalidade: Ver art. 105 e panígra- Art. 99. Satisfeitas ru; exigência. 
reipulo do local do acidente com ~1e rança deverão tomnr-se pelo condutor, fo!. legais e regulamentares, os veicular 
pcQrr!do. P do qual ha.ja resultado) Yi· quando a carga.. ou parte dela, cair cAPíTULo XI retidos, removidos ou apreendidos ij8-

tifila para prestar socorro de que t:sta- sõbre a via pública e não puder- ~er Das Illjrações rão imediatamente liberados. 
ncéessite. retirada imediatamente, constituindo Art. 100. As penalidades serão inl .. 

Penalidade: Gruno 2. risco para o trânsito. postas aos proprietãrios dos veiculoo. e 
~~ - ·~1 :! Art. 9.3. Considerar-se-á infração 4.ÃXVII - FalstJ. cnr os selO.! ~a <1. 29 Nos casos previstos neste arti~ aos seus condutores, conforme o caso. ,_h d 1 1 d d ·ct t' li a inobservància de qualquer pi·eceito A t 1 F'--'U.ia ou a P aque a o sno e 1 ~n ·I· go e no seu § 1?, o condutor deverá, à 6 r . 01. Ao pr_ oprietátio c_a.ber_ 1\ 

oi deste c digo, de seu Regulamento e fcq.ção do veículo. noite manter acesas as luzes externa.s sempre a responsabilidade pela ulfra,... 
P,enalidnde: Grupo 1 e apreensão do -v~ícuio e utilizar-se tle outro meio g:s T~~~;~es do Conselho Nacional ção referent-e à préVia regularização * 

do ~veiculo. que 0 torne vlsivei, ou à carga Q_etTa- preenchimento das formalidades e 
XXXVIII _ Fazer falsa declJ\ra- 'mada sóbre a pista, em distimc~a ~om- Art. 94. O respons:'i.vci pela infra· condicões exig'idas para o trânsito do 

çãd de domicíllo ou residência :Jfl.ra pativel com a segurança. do transitO. çáo fica sujeito às seguintes penali- v~lculo na via terrestre, à conserv&.-
fin$ de licenciamentO ou de habilita- ~ 39 E' proibido abandonar sôbre a dades: çao e inaltecabHtdade de suas corac-
çáQ. · • pis.ta de rolamento. todo. ~ qualquer a) multa: tel'isticas e !i_ns, à tnatrfcuia de seua 

Permlidade: Grupo 2. ObJ~to que ha.!a s1d9 l}hlizado pal'a · condutores, quando esta se exigir, e 
}{:XXIX _ EstaciOnar 0 veiculo: as.smala.r a pennanenCJa do veicUlo b) opreensão do documento de ha- a nutras disposições que deva obser-

- ap nas esquinas. a menos de três ou carga, nos têrmos -df!ste artigo e bHitaçãoi var. 
'(3), metros do alinhamento de cone- S'eus parágrafos. c) cassação do documento de habi- Art. 102. Aos condutores cabf.rá a 
iru~ão da via transversal. quando se Penalid·::~õe: q.rupo 2, para qualquer litação; responsabHídade pelas infrações de-
trnl.ar de automóvel de passageirOIJ, e dos casos previStol'! no artJgo c seus d) remoção do \'eículo; correntes de atos praticados na dire .. 
a menos de 10 (dez) metros, para os parágrafos. ção dos ve1culos. 
(ierpais vefculos; Art. 90. E' proibido aos condutores C) retenção do veiculo; Parágrafo único. No caso de não 

Be:w.lidade: Grupo 3 e remõcão. de veiculas de transporte coletivo. f) apreensão do veiculo. ser possível identificar o condutor in-
00 afastado da guia da calçada em além do disposto uos arts. 88 e 89: 1 19 Quando .0 infrutor praticar, f~ator, a responsabilidade pWa infra-

ilesocôrdo com o Regulamento; çao recairá sôbre o prop\'i~târio do 
Fenalidade: Grupo 4 e remoção. a) dirigir com a respectiva vistol'ia ttlmult!\neamente, duas ou mais Infra. veículo. 

· c' funto ou sôbre os hidrantes de vencida· ções, ser·Ihe-áo aplicadas, cumuiati- Art. 103. O prazo para o pagamell­
!ne milo, re;!;istro de áç;ua e postos de · PenaiÍctade: Grupo l e apreensão :-~;~~0 as penalidades em que haja to das multas ou depósito de seus ~a-
\'is a de galerias subterrâneas~ do veiculo. · lõres, com o fim de recurso, serâ de 

p l'd de· o o " e remocão b) dirigir com excesso de lot,ação·, § 29 A aplicação das penalidades dez UO> dias, se a infração se d~r-
di:n~ôhr~ ; pi~~ d; rol:Jmer{tQ- 'eas Penalidaãe: Grupo 3. previstas neste Código não aca-rreta nas vias urbanas, e de vinte (20) dias, 

exone.rtt.ç:âo dM cominações adminis- quandc.· se verificar nas rodovia.'l e o 
lsttadas! c) conversar, estando com o veiculo trativas de outra natureza, civis e pe- yefculo estiver licenciado em Muni-

FjCnl-lidade: Grupo I e remoção, em mo'\-imento; tH\is cabívels. ctpio div~rso do de sua ocorrência. c, nos acostaments da<:l estr~1.as 
IR.-1vo por motivo de_ fõrca maior: Pena~i~~de: Grupo .4· ~ 39 o ônus decorrente da remoção § 19 Nos casos de im.posição de mul-

P,enalido.de: Grupo 4 e remoçã.o. à) dmg1r com dete1to em qualquer ou apreensão de veiculo recairá sô- ta por infração ocorrida em rOdovia 
,, em desacôrdo com a regul.amen .. equipamento obrigatólio ou com sua bre seu proprietário. ou_ em que o veículo seja liceneiado 

taç~o estabelecfda :o. ela autof!da.de falta; - em MWlicip!o distinto daquele no qun.l 
Art. 95. Nos casos de apreensão ela se ver·r· t á t f ~n1petente·, Penalidade.: Ontpo 3 e reten'""{) do - i Icar, re .er-se- a car era ,.... do documento de habilitação, a sus- de habi"l"ta • d d t veictúo, 1 çao o con u .or contra 

Penalidade: Grupo 4 e remoçã-O. pensão do direito de dirigir dar-se-á vale-carteira., com vnliõãde pÓr trinta 
g) nos viadutcc:. pontes e- t.ún~is; e) dirigir sem registrador de veloci- por prazo de um a doze meses, por (30J dias. 
~nalidede: Grupo ·2 e ;e~oçao. 1t.ade, ou com defeJto nêle, que.ndo es- decisao fundamentada da autoridade § 29 Vencidos os pra.zos estabeleci .. 
h) ao 1a.do de outro ve1cu;,:J, salvo tiver transportando escolares· de trânsito. dos neste artigo, sem 0 pagamento ou 

.- bm!le ha.ja. permigsão; Penalidade: Grupo 2· e ret.enção do Pu.rt..grafo único. Além dos casos 0 depósit.a do valor da multa a re-
P!:'nalldade: GruiJO ! e rern.oçâ\1. 'refculo. prC'visWs em outros artigós dêste Cõ- partiçii.o competente para arreCadá-la. 
O li porta. de templos, reparti~ões f) descer rampas íngremes oom 0 ~ig1~\ a. _apr;ensão. do documento de providenciará a apreensãQ do veiculo, 

=
Q;Ucas, h~téls e ~~as. de. díver~ões, "telcul~ desengrenado; "' .a lttaçao ar-se-a: lqu_e :::õme!lt;- será liberado após saUs-
l'!'o s~ hO!JVt>:r local Piópno, devtda~ Penalidade: Grupo 2. . a1 quando 0 condutor utilizar 0 veí-,ferto o debito aoUN'âo. 
e~te ~inahzado pela aulioridade com~ _ . . cuJo para a prática- do crime; r 3P o conselho Nacional de Tr:ln-

~nte. Parágrafo umco. O dmposto no item b} quando fOI' multado por três !Sito disciplinará-, meio de resolu-
Pen~liUade: Gt'\ipO 4 e rQtl1QfãO. .''f" deste artíeo estemde-se aoe con- 1 vê:::<"s no p')l'íodcs de um ano, por in- 1eão. 0 nroce~so ~ arrecadação de 



.multas decorrentes de iufra.çõcs em 1 vale-carteira ou. outro docwnento rs~ CAPJ:.TtfLO Jt.IV los órg:áo.s componentes. do Siste~n• 
laculictades diferentes da de licencia· t lacionado à aplicação da penalidade, 1

1 

Di po$'çóef1 FtnaJ:z e T an.) t- ta Nacional de Trànslto. , 
Dlt!Uto do -veiculo ou de hab1Htação do j dessa data se contará o prazo esta- ' l r 1 o r 3 . 

~motorista. belecldO neste artigo. ' Axt. 123. A Umao, os Est.adol3, o' _Art. 134. O Mmlsténo da Educa, .. 
Art. 10-!, As mutta.s são aplicãve:s I Art. 114. O 1 ecurso uão terá eftnto ·Distrito Federal e o.s Territónos, n&; Içao e Cultura, cte acõr~o com 0 Oc~·. 

a wnd.ut-ores e proprietarJos de vel- suspensivo. estiada.!S .sóbre as quals tenham juns- selho Nae~oual ~!e Transito, mclucâ: 
culo:; de qualquer natureza e serão Art. 115 No:: casos de multa, como dlçfio, para melhor fiscaln.ação e noções da trânsito nas_ curricuJog à~ 
liDPosras e arrecadadas pela reparti- nos em que o recorrente deva .sa-t.is.. maior segurança do trà.nslt~ em ca~ escolas prtmarms e medias. _ 
ção em cuja jw·Usdição haja ocorrido fazer débito d~~ outra natureza de- da uma. delAs, estabelecerão a sua Art. 135. Os órgãos .integrante:; dr> -
a infração. ' corrente de 1nft~ção de trânsito, 'o re~ margem, postDS policiai$, dotàctoo in- Sistema Nacional de Trânsito, em 'iUa:J 

ArL 105. Sempre que a segtm:mça curso sOmente se admlt.iríi se acompn- clusive com o lndispensa.vel pafa 0 relações reciprocas. gozarão de fran""' 
odo tr~nsito o recomendar,. o Con:;elho nhado da guia de dep6Hito da imnt)l'- auxilio' às v:itlulas de acidentes. quia postal-telegráfica. , 
Nacional de Trânsito poà.er&. esta bel e~ tâncht· correspondente. • . " 
Cf>.r mu1tas para pedestres e para. vei- Art. 116. Nas capitais dos Estados Art. 124 ... ~ Umáo J)?dcrá prestar An. 136. Os débUoo dos proprletu .. 
. culos de propulsão huma-na ou tração e 'Territórios, (:orno no Distrito Fe· ajuda flnanc~u·a e iécntca àS !-L">llda- rios e condutores de Yeiculos decor• 
animal deral haverá umn Junta de Recursos des tederat1vas que orgaruzarem rentes de mfraçáo a d1spo.s1tivo dêsrs 

i 1'? · O valor das multas de que do T~ânsito. cursos para a &eleçáo e adestramen- Código ~erã.o o seu vator atuallzndG 
euida éste artigo não poderá ser su.. Parágrafo. (mico. Em ca.so de ne. t? do seu pe~~ c:~m exercici~ ef?- monetànamente, em fuuçâo das ~"": 
perior, para os pedestres, e. 1~-í> (Um cessidade, a critérlo dos respectiVIJs t1vo na _admuuattaçtl:o e !.lscallza.çao riações do pod~r aqu:sitivo ~a m~e .. 

, ~r cento! do ::;alário~mínlmo vigente goven1os, poderão ser crtadas outro.s do trânsito, se s~ obrigarem a sômen-1 da. nacional, at~ndida.s as uom.las !e 
na região, e a 3 % {três por cento}, Juntas nas Capitais elos E'stados e te nomear, adru1tir ou contratar para i gau; aõbre a. col"l'CÇâo monetálla uo~ 
pa.ru lJ;:; \'eículos nêle re!eridos. Territórios e 110 Dist.rito Federal, e 

1 

essas funçõe~ os aprovad~s nesses . débitos tiscms. 
i !:::" A !ixaçã.o do ve.Iru· das multas umo. em c. a da Circunscrição Reg lona.! cursos: e a:,eltarem .se.1am eles !isca- Art. 137. ~nt.ro do primeiro RUI) 

-p~rn o.-:; Estados e Territórios !ar-se-á de Trânsito onde o volume de recurr:o.s Ii~o:s por .~.uncionáJ1o designado pela de vigéncia déste Código, o Conselh'.l 
medlc.n~e proposta dos respect1Y03 recomende a m•:.dida. ! Untao. Nacional de Trânsito publicará voln• 
Conselhos de Trânsito. Art. 117. A .Junta de Recursos do! Parágrafo único. Os programas dos me que contenha as print::ipais regra.s 

Art. 100. O pagamento da multa f Trânsito terá a .seguinte composiç!l.o: 1 curoos de que trata 6ste artigo deve~ de trânsito, deVidamente ilustl:ajalt~ 
não exonera o infrator de cumprir as I . r rão se1· aprovados pelo conselho Na~ para distribuição gratuita por in Ler .. _ 
<tí.S}::osiçóes d-êste Código, cte seu Re- 1 Presldentei escolhido denEre trf!sl cional de Tl'ànslt-o. médlo das reparWções de trânslto d_t>..$ 
gu.lamfnto e das resoluções do con~ 1 ~Óatos 

1gd.c~:d~ peJa S~ça~ 10~-~: Art. 125. No Dist.rltn Federal, o re.. Estados, Tcrrit-órjos e Distrito Fedet~.L. 
selho Nacional dt' Trg~'1sito. I : em. o.s • \oga ?5 0 .. r~'1 ' ,gistro, o licenciamento e o empla.r.a- ··· 

multas assim ::se classifieam: . ãn.~lto toc.ll. _ d . feituut. disposto neste tu't.igo, fica o Pod!~-
_Art. lO i . .":.r; mfl':lt;-ôe.s punid·~s com trl "~ epr~se?t.o.ute da 1epart1~ão de I ment~ de veículos competirão à Pre~ Pa.tágrnfo único. Para cxecuçao ctiJ· 

- 1 _ infrações do Grupo l, sujeitas. 1 .1eprescnt.an1:~ {),'J condutore.s, e;.. Art. 12{L As· repart.içóes de trãnstto Executivo autorizado a abrir urn c.;;r?~ 
_., ntulta de valor ent.te 50 '-.~. ~cin- col

1
ludo dentre c.mco nomes ~ndica~·J.S e as concedentes de serviços de trans~ dito 'especial de cem milllões de cnllé'i"" 

qüentR por centoJ e 100 % (cem por pvea respectiva enti~ad~ rep1e:>entar_..1- portts colet.!vos fomecerão ttos Cml- ros (Cr$ 1C0.000.000J, pelo .MimstetlQ:' 
-cent<f> do salário-mínimo Vi"'ente na a no Estado, Territór.o ou Dlst no selhos de Trânsito 08 elementos por da Justiça e Ner;ócios 1:nterlm:e!!, diB'"' 

1_ · ,.!ão· "" . 1 Federal. êl li 1t d 1 . t t pensado, para n sua apitcaçf\o. o ye.õr; 
ret. • § 19 Os membros da. Junta fierão es so c .a os, para 0 e-,:a.n amen ° g:istro prêvio do Tribunal de Conti,\S;.j', · 

n - infrações ~o qn•IJ? 2~~ suJe.ttns nomeados pelo Governador. t10s E~ta.~ da ~statística prevlsta.. neste ~dig?. ,, I 
-~ multa de ''ltl~l en • .re. 2~. -o j_vmte dos e Ter.itório·s, c pelo Prefeito no Att. 121. As repartições de h.ánst.. Art. t.-.3. 9s documentos de tCt:_!á.-{-
lJ')r cent-O) e . nO % ~.cmqu.ent.a por Dist-rito Federa:~. com mandato por to. e as encarregad~ de perict~- _de tro ou propnedade de_ vetculos at_ual'"' 1 
cen~l do S>alario-Jnfmrno v1g:cnte na tre. (3) 1105 admitida n recondn- nc1dente, para r~1atótlO de estatist.Ica mente adotado~ deverao F;er substlt~l:""' ;- .. 

- ~·n:g11'to. ~ . içá~. n ' de_ acidentes, utJllz:~.ráo o modêlo-~a.~ Idos pelo certificado de Registro den~. 
m - inrraçoes d_o Grupo~ 3, SUJeitas § 2Q 0 representante da reuarttç>-?..'1 drao elabo;ad

4
o pelo conselho Na.c!O~ tro d~ três a-os, contados ds. entrai!~, 

a ntulta. de v!lor_ entre lO li· {dez por de t:rànsito e 0 dos condutorês t<"-ráo nal de Tr1Ult:.to. e'!l V1gor do Regulamente dêste C.~~ . 
_ c;t~t~) _e 20 7o (Vinte J>ot• cen~ol_ do um suplente. cuJa nomeação obedece- ArL 128. Após do~ anos de vig(m· dlgO, J. · 
Sa~10 ~~}~çoõe!l';[~n~nipao ~e~~Jo~Hns rá a.o ex.tgido ;para a d~ memu•·oo cia. dêste Código, nenhum dlrigeme Art. 1:~9. A e:dgéncin. de Certifica• 

- v. •, • efetivos. ou instrutor d<'. escola. de aprendlza- do de Registro pnru o Hcenclnmcntb· _ 
~multa. de v!~or entre 5 ·'" fc1nco ~or Art. 118. A ~runta elaborará o seu g-cru cu examinador de trânsito po- de veiculo sõmcnte se fará npó:: o te'!.· ... ·-

___ cento> e 10 10_ do s&lárJo-mlnimo 'i i- reghnento, que será aprovado pelo Go· der :i exercer essa~ funções se-m que ceiro ano de vigêuctn do P..egulam:m·~ 
·gente na. reglao. _ _ vernndor, nos Estados, e pe!o Prefc1· possua certificado de habilitação cor- to dêste códtgo. -. t 

§ "1. As _mult~s. np~i?~r:-~·~-_,aÇJ em to, no Dl.~t.ritn Federal. respondente, expedido pelo Departa-
-dób .. o, qnanao homer r~~ücldeJ.cHt 113 Pnrâ""rafo únJco. o regimento d:l menro de Trimsito. Art. 140. Todos oa veículos a!lto-. 

motores atualmente em uso devel'líQi-­
adaptar·se às exJgenela.s dêat-e CódlgQ! 
e seu Reguiamen\o mJoS três primf!""' ~ 
ros anos imedintamente seguintes tl­
ent.rada e;. .. l vigor do t'lltimo. 

me:·~ma infração ltentro do Pl"l.\7.0 de Junta estabelecerá: 
um ~mo. Art. 12!L Os estabéleclnnmtos ande 

··p ~9 o Conselho Nacional de Trfln~ j I - a proihiç-à.o de defesa oral nos ·
1 
se eJt:ecutarcm reformas ou recupera· 

eit'J, p~l'iôdicamente. observados os 11~ 1 seus julgamentos: ção de veículos e os que comprem. 
milws prevl1:tos neste artigo e consi~ 

1
· n _ a di.stribulcão alternada dos j vendo.m ou desmontem ve1culos, u.sa­

daradoo os indicas de ocorrência das recutso.'l !tOS setlS três membros co-i dos ou não, ficam obrlgados a possuir 
diversas infrações, fl"'íarà o vAlor tias ! mo relatores; ' hvros de registro de seu moVimento 
jnultas para o Distrito Federal. ne-m I nr .- 0 p:razo máximo para. que o de entrada e saída e de uso de pla-
~omo para. os Estados e Territórto;t, recurso receba Julgamento. cas de l<EJ;:perlência'', conforme mo .. 
ouvidos, quanto a êstes, os respect1•

1 

c•pt·mn n XIII delas aprovados e rtlbrtcados pdo De~ 

Art. 141. O exsme psicotécn!co da 
que trata o art. n dêste Código. ~lR:l: 
unidades feàeraUva.s on~e n!l.o ho•1-vef" 
aparelhagem necessária à. sua ren1 11a• 
ção, até que dela disponha, prx1erl\ 
substittdr-se por outro equivalente. _ voo Coru.elhO.S de Trânsito. ~ .LUJ..II,J partamento de 'D:â.ns:ft-o. 

.• r..rt. lOS. As multa.-, trupootaa a Do Fundo Ncu~ional de Trltnsfto PBl'ágre.fo único. Estão Isentos de 
condutores de vefcutos pertencento::.-: . . .,. ~ 1 Art. 142. A pricne~ra. composlçilo d.o 
Ql) ~·erviço público federal. estadu<tt I Art. 119.._ E __ crmdo ~" l<'un~o Na.ci~'?- se 0 os livros l·eferidos neste artigo. ConseU10 Nacional de Trânsito, na 
nnlllicipal e autárquico deverão ser ina.l tle 'l'l·an.::ltO, (F'UNl'RAl~J • ;tes<~- Art. 13-0. Nenhumtt instnlação po- forma do art. fl'il. deverá 1t'rnr-sr- 4 
-cmnlmi('adas aos respectivos ór1_2:â.o.:t, ! URdO a prDPOl'tH;mar a re~hzaçao de der á atrave-ssar ou tangencjar a. Y1a têtmD nos sessent.a (6M d.la.., im~IHa­
P~A o der:;conto e.m f~lha em fa•:()r I es:udos e in;res?g2çóes atmentes a:_ terrest!·e sem que ofel'eça lt devida ~e- ta-mente ~eguinte.s a ex:PfXU.çi\o do ne..-: 

.dt. rcoarticão do trêmnto arrecadara, . tràns~to, assim ~~~filo reeursos à eia gura.nça e obedeça à. alturn nxaôa 1 'JUlumento dé~te Código. ·• 
ittlvo ·recuiso tempesti~o. 'bOl·aç~o e execuçao de IJrogl.·a.mas de prh"t autrided·'! de trâ.nsito com jurls;~ 1 _;-·. 

_, . . trânsito, com C1\ró.tex· nacional ou to-- dlcão sôbre ela Art.. 143. Enqmmto não ~-e nprn·tal'-.-
:, -Al't. 109. o debito de multas fm~ .. cal na !onna do seu regulamento. · ' o quadro de pessoal do RENAVAM, 

de a renovaçr~o do licenciamento do ' Art. 131. A construção. ada.pta.~áo e poderão 1er requisitados, para . .._ 
\'eiculo. 1 aJ 30% (trlntn por ceuto)

1 
do pr~~ estabelecimento de pistas permanen- execução dos !leu~t servieúS, pGlo r..fl•, 

(irt. UI). A.s infrações para as quais duto da arercat!açao de mu.ta.s apJ ... tes destinadas a competiçõe-s despor- nist.ro da Justiça e Negócios Inter;&-_ 
nâ~ja penalidade especl!!cs scdio cadas eom fundamento neste Código: tivas automobilistjcas dependerá de res, funcionários fel'ernls, dos quarJJ'Oll 

-ptmh:1as com multa igunl n 5'/. (cinco bl o corresponde;s~ a toe,~ !dez aut.orJzação do conMlho Nacional de do~ M1nfsté-r1os ou da! flutoarn•1iMl 
por cento) do salúrla-1ninimo l"igO· po: cento) do .imposto de cons11_1~0 Trânsito. sem prejuízo dos seus Vf'.nclmentot_, 
razr::e na região. ar~ecadad? ou daquele que o sub~~- Art. 13·2. Ao colld'!'•.or d• ''•lculo. vanta?,ens e d1rellos. 1, tUir, relativo a protetl)res, pneumnh.. ~ " ... 

CAPITULO XII 

DoJ Rr!cw·sos contra a Aplica.r:tio 
Pe1talidades 

cos, câmaras-de-ar e "flaps", de bar-, nos casos cte acidente de trànsito de Art. 144. O Podt'l' Executivo, t1en• 
t!e racha vulcanizada, não endul'ecida. que resulte vitima. não se imporá a tro em cento e oitenta (180) dias-, 

para rodas de qualquer tipo, e a ou- prisáo em flaJ?;rante, nem se exigirá contados do 'tnfcio da vigência dêste 
tomóveis· de pa~sa.gelros e eamlnho.. fiança, se prestar socorro pronto e in- Código, expedl-:.-á o seu Re>tmlamen~D.1 

':Art. 111. Das decisões dos chefes 
·-das i'epartições locais de trânsito sô· 
.J)re penalidades aplicadas em virtude 
de infrações previstas neste Código 
caberá recurso para a Junta de Re­
cUrsos de Trânsito íJURETRANl. 
··Art. 112. O recurso será apresenta­

ido à aut.orldade que houver proferj~ 
do. a decisão. a qual, após inforn1á­
lo, o encaminhará à Junta. 

Art. 113. O prazo para recurso ,!':€­
rã de v1nte (2{)) dias, contados da 
ciência, por qualquer modo. da de· -0. Parágrafo único. Quando a auto-
ridade de trânsJt.o ou sews agentes, no 

J
ll:Dí:íii ... nírto em que ocorrer a 1n!r8.Qi..o, .-.....,ao eon~ . ..- HIIJha 

netas sedã, inclusive de e!!porte, de tegral àquela. . 
qualquer péso; PenaUdade: Ab do art. 105 e pará~ Parágrafo úmco. O projeto do H.e .. 

c) 20-;:
0 

(vinte por cento) dos emo- grafos. RU1amento eia.borar-se~li pelo Co"!"l.SB;' 
lho Nacional de T:t·ânslto. que o de• 

Iurnent.os pela e!-(pedição de documen~ Parágrafo ün1co. A autoridade po- verá !'lJresentar ao Ministro da .Ttl<>~J ... 
tos com base nesta Lei: licial que, na via pública ou estabe- ~a e Ne~óclos Interiores no prazn l;!e 

tU as dotações orçamentárias qui lecimento hospitalar, prim1ro tiver cento e vinte (120) dias, a p:uLlr da 
lhe forem atribuidas. ciência do acidente, no caso dêste · ~ 1 d" t Cód' 

Art. 121. A ar·lmini-::tração do Fun~ Vlgcnc a es e H!;O. 
~ artigo. anotará a identidade do con-

do de Trânsito competirá ao Canse· dutor e 0 convidará 8 comparecer à. Art. 145. tste Código entrará ern: 
lho Nacional de Trânsito, que lhe repartição policial competente nas vigor sessenta {601 dias após a nta, 
aplicará os recursos diretamente ou vinte e quatro (2-4> horas imediata· publtcacão. revo~ados o Decreto-lei: 
através de convê_nJos. mente seguintes. n9 3.651, de 25 de setembro de 19:4-1. 

Art. 122. o saldo positivo do Fun- o Decreto.Iel nQ 9.545. de 5 de a~Ostd 
do de Trânsito, apurado em balanço Art. 133. Pelo menos uma vez ca~ de 1946, o J 39 do art. 14 do !)f!cre .. 
no término de cada exercicfo tinan· da. ano, o conselho Nacional de Trân- to-lei n9 3 .199, de 14 de abril de 1941, 
ceiro, trans!erfr .. ;:::e-á para o exerci.. sito fará realizar campanha Educatt- com a redação que lhe deu a Lei nU-
9)0 seguinte, a crédito <lo pr6jJrlo T& <'- 'JW,n$lto em IOdo ~ 1ilo'rlt6$ "'""' (.~e. de ~6 de maio <'- 19llll. •· 
I'UaGQ,. "' • ~ - a lilotliNt!lb 41 ..,.. lil ...... -llH-~ • 
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O SR. PRESIDENTE: 

<Noguzira da Gama) - Trata-se du 
Jnatérla que está sendo votada no se­
~do em regime de urgência. Assim, 
~"llbmeto-a à consideração do Plená­
no. 

§ 3.9 Para os efeitos do parâgra­
fo anterior, a Câmara revisora, 
ao devolver o Projet-o à iniciado­
ra, comunicar-lhe-á os nomes dos 
membros da comissão Mista." 

7 
REDA.ÇAO FINAL - PROJETO DE LEI DA. CAMA.RA NO 62-66 

Discussão, em turno único. óa redação final, oferecida pela Comissfto ae 
Redação em seu Parecer nQ 482, de 1966, do Projeto de Lei da Câmara nQ 62, 
de 1966 (n9 3.504-B-66 na Ca:;a de origem), de itiiciativa do Sr. Presidente 
da República. que cria, na Univs\eid.ade Federal de Minas Gerais, a Escola 
de Biblioteconomia, e dã outras ptcvidências. 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discu.ssão. 

Em votação. 

Em tais condições, o projeto deve 
~er dev<flvido à Càmara dos Depu­
t.ados, que foi a sua iniciadora, e ca­
be ao Senado, desde logo~ indicar os 
Senadores que deverão representá-lo 
no exame da matéria naquela outra 
Casa do Pnder Legislativo. 

O.S · Srs. 
~eiram 
(Pausa.) 

Senadores que a aprovam Sáo d·esignados, para êsse fim, os 
permanecer sentados. Srs. Senadores Bezerra. Neto, Eugê­

Está aprovada. 

nio de Barros, José Guiomard, Wil­
s<m· Gonçalves e Aurélio Viana. que 
foram relatores no Senado. 

Devo esclarecer que o notx'e Sena­
dor Aurélio Viann substitui, no caso, 

Sôbre 0 assunto dispõe 0 art. 39 do o nob~ Sen~aor Pessoa de Queiroz, 
Regimento comum, no § 2.9: que foi o Relator na Cl'\missão de Fi­

nanças e se acha, no momento, au-

O projeto volta à Câmara dos Depu­
tàdos, onde teve inicio. 

1'Se se tratar de projeto de Có- sente. 
digo, as emendas serão submeti- E~tá esgotada a matéria da Ordem 
das ao- parecer de uma Comissáo do Dla: · 
Mista, da qual farão pru:te os 1·e- Nada mais havendo que tratar, vou 
latores do projeto em cada uma I encerrar a sessão, designando pa.ra a 
das Câmaras. próxima <t seguinte 

ORDEM DO DIA 

Sessão em 18 de maio de 1966 
(QUARTA-FEIRA) 

1 

PROJETO DE RESOLUÇAO NO 20, DE 1966 

Discussão,- e!U turno único, do Projeto de Resolução n9 20, de 1966, que 
#uspende a execução da Lei IW 4, de 11 de fevereiro de 1960, do Estado do 
Pa.raná, declarada inconstltuciona1 pelo Supremo Trib-unal Feli~ral (Projeto 
.apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça, como conclusão de seu 
Parecer n9 256, de 1966) . . 

2 

PROJETO DE RESOLUÇAO NO 27; DE 1966 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 27, de 1966, que 
:!;tlspende a execução do artigo 46 da Lei n9 2.177, de 26 de dezembro de 1961, 
dp Estado do Maranhão, por opos!çfi.c ao artigo 124, I, da Constituição Fe­
deral (projeto apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
c.onclusão de seu Parece~· n9 413, de 1966) . 

l 

PROJETO DE LEI DA CAMA.RA NO lH, DE 1S6ó 

Discussão, em tm·n~• único, do Projeto de Lei da Câmara nll 154 de 1966 
(nQ 2.417-B/64, na casa de origem> que altera a Lei"nll 4.299, de 2s de de~ 
z~mlJro de 1963, e dá outras providências, tendO Pareceres, sob números 1.079 
de 1965, 262 e 263, de 1966, das: Comissões de Economia: 19 pronunciamento 
_.,.. pela anexação do presente projet(; ao de n? 172-65 a fim de tiamitarP.m 
Em conjunto por tratarem ele matérias correlatas; 2? pronunciamento - pe~ 
la aprovação; - de Finanças - contrário. 

4 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. ~" 323, DE 1965 

Disr-ussão, Chl turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 323, de 1965 
(no 3.792-B-62 na Casa de origeml, que inclui a Faculdade de Filosofia, Ci­
éttCias ... e Letras· Saiito Tomás de Aquino, de Uberaba, Estado de Min~ Ge­
ràis, na categoria dos estabelecimentos subvencionados pelo Oovêrno Fe­
deral. tendo Pareceres favoráveis (sob números 440 a 442, de 1966) das Co· 
missões: de Constituiçãc· e Justiça; - de. Educação e Cultura.;· e - de Fi­
m:mças. 

5 

PROJETO DE LEI DA. CAMA.RA. NO 32, DE 1966 

· Discussão em turno único. do Projeto de Lei da Câmara n9 32, de 1966 
(n~' 1.635-A-60 na Casa de origem), que concede isenção dos impOstos de 
iQlportação e de consumt• para equipamento de micro--ondas destinado à 
Sociedade Radiocomunicações Vmttada, com sede na Cidade de SM Paulo. 
tendo Parecer favorável, so!l o nUmero 443, de 1966, - da comissão de Fi­
nanças. 

6 

PROJETO DE LEI Jl.A CAMA.RA. NO 34, DE 1966 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 34, de 1966 
(D9 3.045-B/1961 na Casa de origem) que !senta de tributos e emolumentos 
et:msulares bens destinados f\O Mosteiro de São Bento, situltdo na. cidade 
d;e Salvador (BA), tendo Parecer fa,·orável, sob n9 432, de 1966 da Comissão 
de l<""'inanças. 

B 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. NO 70, DE W66 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara n9 70, de 1966 
(n9 2. 734-B-61 na Casa de ongem:• que autoriza a abertura, pelo Ministétlo 
da Viação e Obras Públicas, -do et·édito especial de Cr$ 54.141.606 (cinquen­
ta e quatro milhões cento e qua1 PUta e um mil seiscentos e seis cruzeiros), 
destinado ao pagamento de pe~soal dos Serviços de Navegação da Amazônia 
e de Administração do Pàrto do Pará <SNAPP), tendo Parecer favorá\'el, 
s.ob o número 444, c!c 1966, da Comissão de Finanças. 

9 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 72, DE 1966 

Discussão, em wrno único. do Projeto de Lei da Câma~·a n9 72, de 1966 
(nQ 2. 759-B-61 na (itf.sa de orrgeml que exclui da jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Ribt>irão Preto, no Estado de São Paulo, a Co­
marca de Ss.nta Rosa ele Viterbt,. tendo Parecel" favorável, sob n° 430, de 
1966 da Comissão de Leg)slação Social. 

10 

PROJETO DE LEI DA CAMA.RA. NO 75, DE 1S66 

Discussão, em 1;urno único, th> Projeto de Lei da Câmara n9 75, de 19&6 
(n9 1.971·B-64 na. Casa de orig~m) que concede isenção de tributos à Mitra 
da Arquidiocese de Põrto Alegre - Rio Gran-de do Sul - tendo Parecer fa­
vorável sob n\l 429. de 1966, da Comissão de Finanças. 

11 

PROJETO DE LEI DA CAMI.RA. ~'O 88, DE 1966 

Discussão, em turno único df' Projeto de Lei da Câma.ra nQ 88, de 1968 
(nQ 3.462-B-66 na Casa d1J origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário - Justiça do Trabalho - Tl"ibunal Regional do Traba­
lho da l\\ Região - o crédito st.plementar de Cr$ 16.456.000, destinado a 
atender a despesas com o pa.gamento de salário-famHia a que fazem jus os 
jtúzes e ftlllcionários do referido Tribunal, durante o corrente .. exercfcio, ten· 
do Parecer (449-66) da Comissão de Finanças, pela 'àprovação. com as 
em·endas que oferece de nUmeras 1-CF e 2-CF. 

12 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATI\,.0 N° 40, DE 1965 

Discussão, em turno único. com apreciaçâ.J p:eiiminar da constitucio­
nalidade e juridicidade nos têrmos dos arts. 265 f' :.!65-A do Regimento In­
terno> do Projeto de Decreto Legislativo n9 40, de 1965, de autoria do Sr. 
Senador Bezerra Neto, que autoriza o registro, no Tribunal de Contas, U.os 
contratos de alienação de terr~w assinados pela Superintendência das Em­
prêsas Incorporadas ao Domfr.io da União. e dá outras providências, ten<1o 
Parecer ccntrário, eob n9 333, de 1966, da Comissão de Constituição e Ju.sti· 
ça, por inconstitucional e in~urk1ico. 

.13 

PROJETO DE DECRIITO LEGISLATIVO NO 7, DE 1S66 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo n9 '1, de 
1006 (nY 169·A-59, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato do Tribunal 
de Contas que recusou registro ao contrato celebrado entre a União e a 
"Sociedade Emissoras Reunids.s Rádio Cultura Limitada", para a instala­
ção d.e uma estação de ondas médias, na cidade de Erexin, Rio Grande do 
Sut, tendo Pareceres favoráveis, sob nümeros 376 e 377, de 1966 das Comis .. 
SÕ(>S: de Constituição e Jm:t1ça; e de Finanças. 

14 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 7, DE !S61 

Discussão, em primeiro tmnc, do Projeto de Lei do Senado de n9 7, de 
1961, da. autoria do Sr. Senador Gilberto Marinho, que assegura aos atuais 
adjuntos de catedráticos, em caráter provisório, do Magistério do Exército, 
com mais de dois (2) anos de exercido das funções, a recondução para os 
estabelecimentos de ensino onde Ieclonam, prevista no Decreto nQ 37.999, 
de 4 de outubro de 195!i e dá c,utl·as providências, tendo Pareceres, sob nó­
meros 244 de 1961 e 164 de 1!!66 das Comissões de constituição e Justiça, 
pela. aprovação, com substitutivo que apresenta.; --Segurança Naciona1 fa­
vor1vel ao subztJtutlvo. 

15 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 47, DE 196> 

Discu.ssão, em primeiro t.urnú, do Projeto de Lei do Senado n9 47, de 
1964, de autoria do sr. Senador aouv!a Vieira, que assegura a-Ol!l empre .. 
gados o direito de prefe:-ência para subscrever 20% dos aumentos de capital 
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realizados por sociedades vnôr..:mas tendo Pareceres solJ números 435, 436 e : chão, a partir de d-ezembro de 1965 
437, de 1966 - da Cmr.issüo de Constituição e Just:ça, pela constituciona-! (DP-501-fiõJ; 
lidade; - da cm.nissãc de Indúl'tria e Co:rnércio, favoravel com as emendas 1 Marino Granado da Silva, Auxiliar 
q~1e oferece sob núnleros 1-CIC e 2-CIC; - da Comi.:=s:ão de Legislação So~ 1 de Limpeza, que solicita o cp.ncela­

~<:inl. favorável. ; menta do salãrio-t·amilia relativo a 

1f 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 1, DE 1966 

: sua filha Argoluc;.a Santos Granudo 
: rDP-571-661; 

lndeteriu: 

DP-298-66 - de Ney da Motta Bas-
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n 9 1, de tos, Operador de Radiodü'L.::âo,·FL-!1, 

1966, de autoria do Sr. Senadcr Bezerra Neto, que dispõe sôbre o !maneia~ em que solicita absorçôe.':i da.s Diárias 
ruento a agricultores c Cl iadorp:- náo cadastrados pelo IBRA e dá outras de Brastlia, por falta de amparo }e­
providências tendo Parecm·es 301:- números 341, 342, 343 e 344, de 1966, da<; "'"al· 
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DP-573-(lü - De Josué .Ribeiro d3. 
Silva, Auxiliar de Limpeza (PL-1;)). ·, 
prestado à Rêde Ferroviâria Federal.­
S. A. - E. F. São Luís-Teresina, 
num total de 74 dias como diarista e 
1;217 dias como mensalista, para efe1..­
to apenas dl3: aposentadoria; ·, 

DP-5'16-66 - De Myrthes Nogueira, 
Taquigrafo de Debates, PL~4. prest..'l-. 
do ao Supremo -Tribunal Federal, num. 
total de 139 din.s, para todos os efei .. 
tos legaiS; 

DP-565-66 - De Geraldo Caetano · 
Filho, Auxiliar Legislativo, PL~lO,· 
prestado ao ·Exército, num total de 
383 dias, para todos os efeitos le­
gais; 

Comissões: - de _constituiçíi' e Justiça pela constituclot~alidade; - de "'r)p_534 _66 _ d·e Joâo cur!os Go­
Agrlcultura, favcravel com a emenda que oferece sob no 1-CA; - de Ec0- mes Auxiliar de Limpeza PL-11 em 
númia, favorável ao proJeto c wntrárw à erne-nda 1-CA; - de Fman('as, f a- .I' que·. s.olicita -reconsideraçã~ do a~ de 

... Vorável ao projeto e contrário R Emenda 1-CA. · pumçao. Solicitando o registro de diplomas nos 
assentamentos indizlíduais Está encerrada a Sessão. 

<Levanta-se a Sessão às 17 horas). 

SECRETARIA DO SENADO FEDERAL 

Def'eríu: 

I DP-315. 65 - ue t""euro .r·eux aa cos­
ta Lacerda, Guarda de Segl.ll·ança, 
PL-~. em que so11c1ta anisti~: de faltas 
e penalidades, com base no Decreto­
Legislativo n5' 18._61 num total de 70 

ATOS DO DiRETOR-Gé:C:~.L 1 tempo de serviço s.verbacto em seus 
! assentament·OS f.(ca retificado para: 

.PüHTARIA N.9 28, DE 17 DE I I - Arquivo Público - O dias; 

dias, sômente par'"a eleito de aposen­
t:;~.tlotia.; 

lúarou os seguintes despachOS: 

MAIO DE 1966 \ n - Departamento de Turismo e 
_{) Diretor-Geral, no uso de .suas I Dlvuls:ação - n6 dias; 

DP-3::12-66 - de .HumPerto HAydt de 
Souza 1\-Iello. Pesqmsador, PL-6, em 

ttt.ribuições, 1·esolve des1gnar AlOisio lU - Secretaria oe E:stado dos 
Barbosa de Souza, Luiz Fernando ce gocios do Govêrno - 183 dias; 
E·á Mendes Vianna e Roberto vei.Ioso, 

que sollc1ta pagam~nto do.s ad;cionaLs 
Ne- referentes ao tempo de serv1ço 

computado em 1964: "à Diretor1a da 
Contabnidade, para os devldos fins. 

DP~538-66 - Dê João Alves Fcr .. 
reira. 

Solicitando cllteração de nome 

DP-605-66 - De Célia 
v8.o, 'Telefonistfl., PL-14, 
Mal'ia Galvii.o Xavier; 

Maria oal• 
pura Célia 

Concedeu nos t.êl'mos do art. 1'5a 
da Resolução nQ 6, de 1960, lf .• t 
.cença aos seguintes fuuciuná• _....-
rios: 

Redatores de Anats e Documentos Indeferiu: 
,_ Pilrlamentares, flL-2, para, sob a pre~ DP-415-66 - de José Fâbio de An-
-- JJ!denc1a do pr1meiro, integrarem a drad.e Mendes, . . Assessor Legtõlaliro 

. Comi.ssáo de Sindicância mcumbid<t PL-2, pre.sta.do ao Exército, por ser 
;de apurar as causas do acidente na- concomitante; 

DP-630-66 - de Jose Pedro de 
Ataujo, Linotipista, FT-2, em que so­
Ilcita reconsideração do ato de puni­
câ.o: •·venha o requerente atmvé.s os 

Maria Antonieta :ronseca Panl.nR ... 
guâ, Psicotécnica, PL-3, por mot.J.vi) 
ele falecimento de sua pl'ogenitol'a~ 
no período de 3 a 12 de maio de."' 
1966 - (DP-ôl6-66J; 

vido com o auto do Senado, placa Deferiu: éanais competentes e volte, que­
rendo". 

José Benedito Brandão, Auxiliar d& 
Limpeza, per mot.ivo de gala, no · r1e• 
ríodo de 11 a 18 de abril de 1üô!i -
(DP-559-66 1 ; 

u.'l 92, sob a direção do Motorista Jo-
~é' da. Silva, a serviço do Senhor se~ Solzcitando o rcgtsrro ae atptomas 

,nndor Argemiro de Figueiredo, bem nos assentamentos indimduazs: 
Secretaria do Senado Federal, lO 

de maio de Hl66. - Mana do Carmo 
Uonaon .fllbezro Sarazva, Diretora do 
Pessoal. 

CéHa Maria Galvão, Telefonista., 
PL-14, por mahvo de gala, no period.o 
de 25.4 a 4.5.19G6- (DP-592-66);. 

como para avaliar os danos ;:;.ofridos DE-531-66 - •je Paulo Machado 
'}!-:pela v1atma. Alvím. 

Mário Melo Franco, Ajudante de 
Portaua, .FT-7, por motivo de gala. 
no periodo de 15 a 27 de abôl de 19ü6 
- (DP-56ü-GG ; 

...._. .Secretaria da Senado Federal. 17 
de maio de 1966. - Evandro Men-

1 

Solicitando c.mcessão de horâno 
des VIanna~ Dtretor-Geral. especzal po1· motlvos escolares; 

·-;~· D. C. N. - II - 1:::!.5.66. DP-329-66 - de Sfu·gio de Otero 

O Dfretor:Ger::tl, no t\so das atri­
buições que lhe são COtJferidas pelo 
art. 160, itens g e I!. da Resolur,:lo 
nv 6, de 1960, deferiu os seguintes 
:;:eq lterimen tos: 

Nos térr>ws do art 270, item I e 
no uso da.s atribuições que lhe sâQI 
conferidas pelo art. 160, iten;,; 11 e 
37 da Res.oluç8o n° 6, de 1950, licenCtJ 
para trato.mento de saúde, conforme 
ccmunicação da Junta Médica, aos .se­
guinte~ fmlcionârios: 

Ribeiro, Auxiliar Legisla~ivo, PL-9; 
Reput)lica-.se por haver saído 1 

com incorreções. 1 Concedeu: Solicitando féria:J 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

O Dlret..or-Geral, no uso das atri­
buições que lhe são conferidas pelo 

art. 100, itens 9 e 11 da Resoiuçao 
n.9 6, de 1960, deferiu os se2,mntes re~ 
quenment.os: 

Solicttando férias relativas ao e.rer­
tício Ce 1964: 

DP-29-66 - de João Alves da Sil­
'IQ., :Motorista, PL-, a partir de 14.3.65; 

Soli-citando fêrias relativas ao exer­
cicio d:J 1965: 
DP~~HB-66 - de Feruando .Antônio 

Conde. Auxiliar de Secretalla Substi­
tuto, FT-5, a pat·tir de 8.3.65; 

DP-536-66 - de Gilson Gomes Fei­
~~ toza, Guarda de Segurança, PL-9, a 
'-;c_ partir de 25.4.65; 
;.· , :OP-561-66 - de Anlino Mendes de 

. VaEconcelos. Eletricista, FT-3, a par­
- -·~"tir de 2.5.66; 

';,: 

''· 

Soltcilaruio fêrias relativas ao exer­
.(fcío de 1966: 

DP-551-66 ~ de Nelson Gouvêa, 
J\W:.Uiat· de Secretaria Substituto, 
Fl'-5, a partir de 2.5.66; 

DP-563-66 - de José Cel-estino Pes­
sóa. chefe do· Serviço de TransporteS, 
PL-6, a partlr de 2. 6. 66; 

Solicitando arerbação de tempo de 
·--servtço: 

DP-263-66 - de Nereu Silva Ro­
lim, Redator de Anais e Documentos > -Parlamentares, PL-2, prestado à Se­
Cl'etaria de .Saúde do Estado do Para­
ná, mun total de 1. 232 dias para to­
dos os efeitos legais, exceto H.cença 
especial; 

De· acôrdo com o despacho exarado 
pel-o Senhor Diretor-Gerai no requeri­
mento s-N.9 .de Roberto Velloso, o 

Nos HTmcs do art, 270, item I e no 
u:,o das atriburçôes que lhe são con· 
tend«S pelo art. 160, itens 11 e 37 da 
Resolução n.Q 6, de 1950, licença pa.ra 
!rata.me11to de sG:Ude, conforme comu­
mcaçao da Junt.a Médica, aos segum­
les funcionários: 

DP-601-66 - De Maria Regina Coe­
iho Teixeira, Auxiliar Legié;lativo, PL-
7, relativas ao exel'cicw d.e 1965, a 
partir de 9.5.66; 

DP-5J7-66 - De Cecília r • .rarquel 
Ferreira., Telefonista, "pro-labore". 
relativas ao ~xercício de 1965, a par­
tir de 9.5.66; 

Dalva Ba.stofl Lüp€'S, En!errr..~iril., 
PL-7. no período de 9 n 19 de ma·:o 
d~ 1966 - (JJP-63·1-66); 

Floriano Lacerda, AU'Ciliar dE> Po:'~ 
ta:·ia, PL-9. no pcriodo ãe 1 a ::!0 C<: 
maio de 1966 - (DP-633-66>; Pedro Alves Ribeiro, Linot.ipista:, DP-606-66 _ De José Maria Diniz 

"p;·o. ~abore' 1 ?O pe:iodo de 25.4..66 a Aul(iliar de Limpeza (PL-15\, relati~ Anselmo Nogueira Macieira, As~es~ 
9.:.Lli0 tDP-553-66)' vas ao exercício de 1965, a partir de sor Lersislahvo, PL-~. no período àP: fi 

Joao Alves (la Silva, Mctorista.!s.5.66; a 25 de maio de 19613 - (D?-G02661; 
PL-~. no pe~·wdo ae 14 a 2fS de mar- . • Indeferiu requerimento em que , 
ço de 1966 {DP-2!:;4-66) i _DP~587-6~ .- De Ormlo Josue de Martinbo José do:J Santos., Auxtliar de...-

0<>-olJerto PalYa do Nascimento Au- Luna: Lubn!lcador, FT-R., relativas ao Limpeza. .(PL~151, solicita seja rele\·a .. 
xilia~· de Lintpe~;a, PL-15, no Perio- exercJcio de 1965· a partir de_ ~0.5.66; da irregularidade em cartão de {lOnto: 
do ele 25.4.66 a 10.5.66 (DP-548-66J; DP~DBl-06 -De Walter LuciO Fon- Republicat·: O Diretor-Geral, no usõ 

Beatriz Corrêa de Mello Taqui('l' ·a- sec_rt. Gltarda de. í?egura~ça, PL-9, re- das atribuicõt>s que lhe são conferid:J..I' 
ta-Revisora, PL~:2, no períOdo ,de,; a latrvas a~ exerctclO de 1965• a partir Pf'ol art. 160. itens 9? e 11 da Re!'o-
21 de março de 1966 (DP-250-66>; de 2 ·5·66 · . ln~Ho nr:~-_s. àe 1960, Deferiu os seguiu-

Nos termos do art. 319 e no uso DP-569-66- De J~rge Mart.ms, ~~- tcs requerimento~: 
das atribuições que lhe sâo conferi· to!ador, FI'-: .. relat~\'as a._o exerClClO Solicitando fêrias relativas a:J 
das pelo art. 160, item 35, da Reso· de 1964• a pattJr de -· 5-66 • e.urcicio de 1965 
luçao n.9 6, de 1960, salário-família Solicitando abono de falta JJOr 
aos seguintes funcionários: motivos escolares DP-551~66 - De. Nels011 Gouvêol, 

Auxiliar de Secret.al'la Substituto, FT ... 
Romeu Arruda, Oflcial Legislativo, DP-574-66 e DP-594-66 - De Ru- 5, a prn·tir de 2.5.66; 

PL-6, relativo a seu tHho Ricardo Au- bem Soares Branquinho, Auxiliar Le- DP-563-66 _ De José Ce!Co:stino Pes ... 
rélio, a partir de abril de 1966 (DP- gi.slat.it'O, PL-9, nos dias 22, 28 e 29 sós., Chefe-do Serviço de Transpo!'te, 
532,66); de abril de 1966; PL-6, a partir de 2.5.66. 

Walter Tardin, Operador de Ra- Solicitando avsrbação de tempo s t · d " d F 
diodifu::ão, PL-11, relativo a sua filha ccre ~ma o ;.:.ena o ederal. em 
M . t• l b .

1 1 
de seruiç'J 12 de maio de 1966. - Maria do Car... .-

ansa, a par 1r 1 e a n de 966 (DP DP mn Rondon Fibt:tro Saraiva, Diretora 
528-66). -608-66 - De Joaquim Fetnan~ do Pessoal. 

Abrahão Bal'bOf·a Teles, Servente de des _de Oliv?ira, A ux"tliar .~e .Limpeza, 
Administração, FT-8, relativo a seu (PL 15), pJest.a.do ao Exercito, n11m ATOS DO DIRETOR-G"CRAL 
filho Edmílson, a partir de março de ~i~fJosdÍeg~-1~~ 1 dias, para todos os o Diretor-Geral, nos têrmos do 
1966 (OP-557-66); DP-s71_6G _ De ,Jorg~ Miguel da art. ~10 e no .~so das atribuições. que 

Hugo Carvalho Vieira, Auxiliar ·de Conceição, Auxiliar de Portaria, PL-9, lhe sao conefu~as pelo art. 160, 1lem -
Portaria, PL-9, relativo a seu filho prestado ao Exército, nurn total d', 35 da nes_o1_ucao t;t. 6, de 1960, con4 

Vinicius de Brito Vieira, a partir de 306 dias, pa-ra todos os efeitOs legais; coJe~ -;a.lano-famllia aos seguinte3 
abril de 1966 (DP-556-66); DP-575-66 - De Affonso Lucci Re- funewnunos: 

dator d~ Radiodifusão, PL~4, pre~tado Josué Ribeiro da Silva, Auxiliar de João 
PL-10, 
mento 

Alves l<'er~eira, Motorista, ao Instrtuto de Aposentadoria e Pen4 Limpeza em relação a Seu filho Fran­
ern que _solicita_ o restabeleci- sões dos Industrió.rios, num total de clsco d&~ Chagas Santos Ribeiro. a 
do saiái'IO··famíiia, em relação\ 9.583 dias, para todos os efeitos le- partir de janeiro de 1965. - (DP-639 

a. sua fllha .Ana Ligia. TeiXeira Bi- ga1si de 1966.) ' 
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Jlrudêncio sena Rodl'igues, Moto­
tilita, PL-9, en" relação a seu fiil\o 
ftitardo, a partir de fevereiro de 19ô6. 
- (0!'·637·66.) 

· Valéria I•,rancisco Lima, Lanterneiro, 
Fl'-7. em relação a 8Ua e,spõ:;a Ma:­
til~ide Almeida de Lima, a partir de 
.. bril de 1966. - (DP~570-6G.) 

~osé Wn1dir -Gomes, ~~uxiliar de 
J.,.ilnpeza, em relação a -::;ua P.;spôsa 
,Palra Gonçalves Gomes, a partir Qe 
le1·creiro de 1966. - (DP·34D-66,) 

Mário Melo Franco, Ajudante de 
J.l'Ol'taria, Fr-7. em relação a ... ua. es­
p&a Antônia Pereira F'l'anco, a par­
ti~ de abril de 1965~ - <DP-572-66.) 

Haünundo Brtrros da Silva, Auxi­
liflr de Lim.peza, PL-11, em relaç~o 
:a seu tuho Hasenclever. a partir de 
·Jar,_eiro de 1966. - (DP-257-6G.) 

Gi~sou Gomes Fe1toza, cuatda àe 
~qgnran((a, PL-9, em relação a sua 
fil.ha Gi!ma. a partir de abril de 1966. 
-· i DP-620-66.) 

ISilson Satl1ler, Motorista, PL~lO. em 
relação a sua filha Jerusa a partir 
da nbrU de 1965. - <DP-599·66.) 

~1it6o Mendes da Silva, Auxiliar de 
P4rtaria, PL-8, em relação a sua fi­
ihtt. Raquel Jackeltne, ·a partir de 
março de 1966. - (DP-593-66.) 

)Pedro Ferreira veras, Guarda de 
iSeguranç:l, PL-9, eru relaçào a seu 
tilho Cla:vtton, a partir de março de 
l9!.i(l. - (DP-631-66.) 

1Migll~l Teixeira Soares Filho, Au­
xiÜar Leg!:-;lativo, PL-9, em relat_~ão 
:& . sua filha Jmn. Paula, a partir de 
~Uarço de !966. - (DP-609·66.) 

neredio Del Giudice, aposentado no 
tàrgo de Eletricista, PL-6, em rela­
t~o a sua !ilha adotiva Aurierie a. 
pjlrtir de abril de 1965. - <Processo 
1J1> 412. 572·65• DD!' .) 

~Mateus Teofilo Tourinho, Controla­
~r Gráfico, PL-6, em relação a sua 
eJ:;põsa Elizabcthe Moreira da Silva 
'X'om·tnho e a seus filhos Paulo Afonso, 
'Alba R~1na, lvane:t.e. e. Je1'õni.mo, a 
I}Rrtir de janeiro de 1964.. - (OP-45-5. 
C!• !96V . · 

Deferiu: 
DP~fí07-66, em ctue om10a twuri­

lfUes de Mello Souz-a, Oficial Legisla-
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tivo. Pl.-G, solicita SUspensão de Pa· 
garoento d~ s.ai-à.·no-fl'\miHá a partir 
de janeiro de 1966. 

secretaria do Senado Federai. em 
17 de maio de 1966. - Marta da 
Carmo l~ondon HiO:ciro Saraiva~ Di~ 
l'E.'tora. do Pessoal. ' 

COMISSÃO DE PROMo'.;o•·>!i 

A Colni.ssão de Promoções, em re· 
l!niào realizada em 22 do mês em 
curso. ao tornar conhecimento da exls­
Hh:cir, de vagas nas carreiras da Por· 
taJ·ia. e de Motori-Sta. organizou nos 
têrmofl do artigo 98 da ftesoluqão nú­
mer·o 6, de 1960, as segllintes 1ista.s: 
Vaga aecorrente da aposentaclorla. de 

IWldão f'irnen·tel Sünas, Ajttd(m'!e 
de Porteiro, PL-7: · 

De AllXiliar de :P·:>rtarÚl., PL-8 a 
Ajudant.e Cie Porteiro, PL-7 - Crité­
rio - Merecllncnt.o. 

1 - Arnaldo Gou~eia Castelo Bran. 
co - Vindo de list.as anteriores. 

'J - Jorge Pinto de Alvarenga. 
3 - José Jurandir de Va..scolw~llos 

- VL:~.dv de lista W.tterlor. 
ne Auxiliar· ie Portaria. PL .. 9 a 

PL·S - .€nquadmnlento do excedente 
readaptado, em 25 .11.64, Pedo:o Ci· 
d.ra~ Mansur. 
Vaga decOrrente da aposeJ;.tadorJa de 

JOSé de F'l'cl1.as, Ajud.a.nte de Por­
teit'O, PL-7: 

De Auxiliar de Portaria, PL-8 a. 
Ajudante de Porteito, PL-7 - Crité­
rio - Antiguidade. 

ca.be a Mário Me-ndes da. Silva. 
De Auxiliar de Portaria, PL-9 a 

PL-3 - Critério - Merecimento. 
1 ....:. Amphr!sio .Santos. 
2 - Benedito Afonso de Araújo -

Vmdo de lista anterior. 
3 - Sylvio José da Silva. 
De Auxiliar ·h Portaria, PL .. lO a 

PL·9 - Critério - AntigUidade. 
cabe a José washing;ton Chaves. 
Dt. J...u::d1iR1' de _.lmpcza, PL-11 3 

Auxiliar de Portaria, PL-10 - Acesso 
- Artii'~tüd~.de - :Provitnento (·fetua .. 
do nos ti'mn0s Uo ::~.rL 29, § U da 
Re.:'olnçúo n° 64: de HJG4. 

Cabe a OdêliO Altcs. 

Vag.l aecvrrcnl~ da aposentad.cma. ~e 1 De Motúl·ista, pL .. JO n PL-9 - Cri .. 
Djalma Pcretra Madruga. Porteuo, térlo ._ Antlgllidade: 

PL-G. ' Cabe a Darcy :tvlaxtins da Silva que, 
De. aAjudn.nte de ~~r~eiro, PL 7 a, embora possua o mesmo tempo na 

Portéiro, PL-6 - Cl'1teno - Mereci··~ clasae wt carreira e no senado, é por­
rnentt:r. tador de tuni.or t.empo de serviço p\Í-

1 - Ant~nio ela Costa Bernaoio - blico . 
Vindo cif. hsta anterím. ' 

Secretaria do senado Federal, em 25 
de abril de 1966. - Evandro ldendes 
Vianna, Presidente da Comissão elo 
Promoçõel3. 

2 - .Jose M.:t.noel Gomes. 
3 - MQ.rjo Martins Neto. 
De Auxiliar de Portaria., PL-ts a 

Ajudante d,e Portt•iro, PL-7 - Crité­
riO" r"' Merecimento. 

Os que sobrarem da lista cúrl'es­
pondente à vag-a de RolcL1.o Pimentel 
S!mn..s e mais: 

Oe Anli:illar -!e Portaria, PL~9 a 
PL .. s - Critério - Antiguidade. 

Cabe a Sebastião Miguel ela Silva. 
De Austlün· de Portaria, PL·lO a 

PL~9 - critério - Merecimenw. 
· 1 - Joté Jouveia. <vindo de lista;:. 
anteriores) • 

1 -- Moisés Júlio Pereira. 
3 - Olivio Jacinto dos Sant-os. 
De Au:K:iliar de Limpe:?la, PL·ll a 

Auxiliar Cie Portaria, PL-10 -- .!\cesso 
- Antiguidade - Pl"Ovimento efetua­
do nos termos do art. 29, § 19 da Re­
solução nr.t 64. it' 1964.. 

Cabe a Antônio Augusto de An­
dradt>. 

Vaga decorrente do.. -xposeutadm'ia de 
José Vietra dos Santos Filho, Au~ 
:r:War de Portmia, PL.,.9: 

De Aux.iliar de Pmtaria. PL-10 a 
PL~9 - Critério - Antiguidade. 

Cabe $. J osá Moisés Maia. 
De Au~iliar de Limpeza, PL-11 a 

Auxilíar cte Portada, PL~lO - AcessiJ 
- Merecimento - Provimento efetua· 
do nos térmos do art. 29, § 1'1 da Rc­
&oluçào n() 64.64. 

1. Aroldo Lacerda. Guimarães 
2: Manoel Eduardo e Silva 
3. Raimundo Bal'l'os da. Silva. 

Vaga: decorrente da nomeação de 
L'yro Vieira Xavier~ Motorista~ PL-8, 
para outro cargo. 

COMISSAO DE PRO!\!OÇOES 

A Comissão de Promoções, em reu. 
niáO realizada em 17 do corrente mês, 
apOs tomar conhecim~nto da existên­
cia de vagas na carreira da. .Portarla., 
em decorrência da aposentadoria de 
Alcides de Oliveira, .Ajudante de Por­
teiro, PL .. 'i tResolução n9 21-66 
DCN de 30.4.66) organizou a. seguinte 
lista obedecendo ao que dispõe o ar­
tigo 98 da Resolução n9 6, dtl 1960: 

De Auxiliar de Portaria~ PL~8, a 
Ajudante de P(wtetro, PL-'i - Crité-
rio -- Antiguidade: ' 

Cal.Je a Hermes Peçaulla Gou1e:;. 

De Auxiliar de Portaria, PL-9, a 
PL-a, - Critério - Merecimento: 

Os que sobrarem da lista corer:5pon­
dente à vaga de José de Freitas e 
:nals; 

Georgino Avelino da Costa. 

De AuXiliar de portarias PL~lO a 
PL-9 - Critério - Merecimento. 

os que sobrarem da lista correspon­
dente à vaga ãe Ojalma Pereira Ma­
druga e mais. 

Luiz Lourenço. 
De Au:xmar de Limpeza, PI..-·1.1 a 

Auxiliar de Portaria, PL-10 - Aces· 
so - A..ntiguiãade - Pl'ovimento efe· 
tuado conforme determina o artigo 29, 
~ I'? da .Reso!ução-ns> 64, de 1964. 

De Motorista, PL-9 a. PL-8 -
Cabe a Aleixo Ramirez Gtmzalez. 

Cri- 1 

I secretaria do Senado Federal, em 11 
. de malt. de 1966. -. Evandro ldentle• 
i rrianna, Pne.Jente da. Comissão de 
:promoções. 

tério - Merecimento. 
1. An:,à~Jio Aug·;.1~to Fclizola 
2. JustillO Lü·a Mendes 
3. Wilson Palm.ieri_Rodrigtles 
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.Presldente - Moura Andrade· 
Vlee-f'reSidente 

Clama 
NO(IUCira 

1" J:1ecretar1o - DUlarte Ma.rlz 

MESA 

4Y Sec1·etârlO - Cattete Pinheiro 
d~ lY Suplente - ,JoaqUim Parente 

211 Suplente - Gtlldo MonCitm 

3Y Becretâ.rto - Gilberto Mtu1nbo 
av secroté.rlo - Barros carvalho 

311 Suplente - i9eDast1ão .1\iohor 
.fY Suplente - Hau! Glutiertl 

COMISSÃO. DE AGRICUL TIJRA 
(7 MEJJ.18R0S) 

COMI:'Ucll\-·AO. 

· Ptes1Clen~: JObé Jllrmi.rio 

VJco-PrealC:.eute: Eu_g(!ntn. ~anoa. 

.&RENA 
1'l'l'11t.hltEI 

Eus-Snto Jdarroa 
Jose !IC>enclallO 
Lopes Cla costa 
Anttlnlo Ca<!OI 
JUltO ~lte 

Argemrro 1e Flgut!lreao 

Jos~ 1!::rmtr1o 

MO!! 

~Ul~l'U 

V l'J'..\100 L<lln4\ 

ALliUO i!'<Oltwla 
IJil:-!iUit ~MJsaao 
Aaotpoo Jrt~nco 
~acnrla.rs 1;te ..1..sl>;.ü"UPÇ&.$ 

We!Son MaeUlan 

Pea.to i.IU(\OVlCO 

Secretàrio: J. Ney .PB$SOS Dantru 

.Rt:untôes: Quarta.s~felru. tts w: oo horas, 

COMISSÃO DE CCNSTITUI(jAO E JUSTIÇA 
tll AJ1J;M81UJS) 

COMl'UlU\/AU 

Prez!clt::ntt: bei:-bOOl 1\dlltOD CalD(,)Oii 
'Vtee-Pre3:Ut:I~(-- 0 '"'>1 vvu.son UonçaJYt»-. 

:nl'ULAl!llll 

\V.llS{)D voo.çu.~.ves 

Jette:rsoJ:J ae A.gu1u 
A.tonto anno.s 
.tien.uruau Vletta 
.a;.uqct... te.ezeoae 
Mmon ..,"'llJlpol 

oas as Fonseca 

J 
AntC:JllO ~aJ.l)UlO 
Artllut Vttg!llo 
J:!ezeJ.1.'o Neto 
JosapllQt M&l'lllhD 

MDii 

SlTPL.E:Nl32 

J:1UOto J11tUle4' 

JOSe f'fllCII:UlO 

JJaweJ~ iS..rleger 
M.enezOb t'm:lclltel 
J::t,enewcto VaHuCinret 
Melo tsraga 
VMconcruos rorret 

Aa.i>O l:itell2ll•'Ual) 
Adalberto seua 
JU.lmuncto 4e'Vl 
Auréllo V'lanna 

.,_Cl'ft.Q.rllt.. Mark Helena Sue.nc. BrADdfio. Oflelt\i t~ealil!atlVO, flr.t_. ,~J 

.Reumõ.es; i~"s~ .. ftlras, As 16 n:o-ru. 

COMISSAO 00 DISTRiiu FEDERAL. 
11 NAMBIWM 

COJ!dJ'<.JBtÇAO 

Preslàente: ~llvtstre ~érlclee 

Vlce-~rtstêmte. LtO'J)eS do (.,"Qsta 

ARENA 
nrULAI!ES 

Eurlco çt.ezenao 
HenbaJa~ -vteU'a 
L0Dt~ t2 , !OS tA 

Melo t:$ra.ga 
JOóe Uu10mare1 

AllrellO Vlf\ntla 

Sih·estre ~értcJ.e; 

MDB 

Sf'crct.a.J.'l-O: AJexandrt Mello 
Reumóes·Têrç:ls-teiraa Aa J6 hora.\, 

sm>t.DTZI 

Jose f'eUCla.oo 
.l'Ulnt<> MUller 
:lacarta.s CIIJ AS:rumPQ&t 
liene<ilcta V::u1aCUU'e3 
v aseonoe!Ol> I'Orrea 

O.scar Passoo 
ê.àiUbeJ·to ,:sena. 

J 

1 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

(9 MElllBROS)_ 

COMPOSIÇAO 

Presid:eute: Attlllo Fontana 
Vice-Pre.sldente; Artl1ur VlrgHío 

Atti!io Fontana 
Júlio Leite 
José f'ellciano 
.Adcupho Fnmco 
Me10 Bmga 
Domtcio Oondi!Y 

Nelson 1\!acula.·..t 
Pedro Ludovico 
Artllur Virgílio 

MOB 

SUPlZNTES 

Jefferson de AgUlal' 
Jose Leite 
Slgetredo f'ar.beco 
zachariB.s de AESUrupção 
Dlx-Hu1t Rosado 
Oay àa. .Fao.seca 

Jo!l.o Abrahão 
Josaphat Marinho 
Jose Ertnirlo 

8ecretárlo: CláUdiO Oat'lU! Rodrigues Cost!l 

BeunlOes: Quartas-!e1J:as i\s 10.30 norft.a 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CUL TUR.4 

.<1 !JlEMBIWS) 

CO~iPOSlÇAO 

Presidente: Sevador Menezes P'lme-ntel 
Vwe- !-":'es1dsnte: Seng.ctor Po.<U·e Oataz.uus 

Men~zes l?imeutel 
Padre Calazans 
Oay da FOnseca. 
A.Inon de MeJo 
Jose Leite 

.Antõulo Balbtno 
Josaphat Marillbo 

M D J 

Secretàr.lo: ü!áudlo Carlos Rodrigues 

Benedicto Va.lada.re­

Afooso Arinos 
Melo Braga 
SJgeJ:redo Pacheeo 
.Ant.cnio Ca.rioe 

Arhtur VU·gUJ< 
Edmundo Levi 

Costa 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

(].5 MEMBROS) 

COMPOIIWAO 

Presidente: Senador Argeartro d.s fo'lguelredo 
VJce~Presictcnte: Senadot Lrineu Bornnausea. 

Tr.ruusr.e 
'"u.uDrl~o J.f'relrt 
Lobào da su..w-a 
Stgetrecto Pacheco 
WUson Uonç:Uv .. 
Irtneu Born.hflusen 
Adolpho Franco 
José Leito 
Domlclo Gondim 
Manoel Vlllaça 
Lopes da Costa 

Argemiro de Plguelredo 
Bezerra .Neto 
João A.brnhão 
Oscar Passos 
P'eMOa de Queiroz 

A RElU 

MDB 

lloer.etãrW; Hugo Ro::lr!gues Pigueirtdo. 

•••wlôes: Q-tu.teJ-. •• lO !>Oras, 

StTPIDi"TFll 

.a~tJ.llo lronta~ 
Joeé au!omard 
Eugênlo BIU'l'Ol! 
Menezas P1men~ 
An«lnlo Carlos 
Danlel Krleier 
Júllo Leite 
Oay da Fonseca 
Melo Braga 
Fll!nto MUller 

Ednlundo Le•l 
Josaphat Mnriobo 
José Erm!rto 
Llno de Mattoo 
Sllrestre Pérlol~ 
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COMISSÃO DE INOOSTRIA E COMÉRCIO 
(7 l\lf:;liHlROSJ 

COA1POSJÇAO 

Presidente: senador José Feiiciano 

Vice-Presidente: l::irnador Nelson Mücu!a:n 

TlTUl...MtES 

José Fellcinno 

Attlllo Fontana 

Adoipho Franco 

Domtcio Gondim 
lrtneu Bom h a use.n 

José Ermirio 

Nelson Macu!~ 

].{ D B 

S'CFLEN'l'ES 

Lobão da Silveira 

Vivaldo Lima 

Lopes da Costa 

Eurico Rezende 
Eugênio Barros 

}.arão S:tefnbrucb 

Pessoa de Quetros 

Secretária: Maria Helena Bueuc Bra.ndáo - OL beg. t'L-601 

Reuniões: Qumtas.-tein.s, às l6 boras. 

CO:V:!SSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

(0 /ltt:ll!BROSJ 

COML'OSIÇAO 

Prfsidente: .seuador Viv~ldo Lima 

Vice-Pre.:adente: Se-nador Jose CanàldO 

Vivaldo Lima 

José Câ.ndJdo 

Eurtco Rezende 
Zacbw·tas àe assunção 

Attilio Fontana 

Hentlaldo V1e1ra 

Aarão Ste\nbruch 

Edmundu Levi 
Ruy Carneiro 

AHENA 

:MDB 

SUPLENl'l!'S 

José Gulomard 

Jose Leite 

Lopes da Casta 
EugeniO .Barros 

Lobã.o da Silveira 

Manoel V~Unça 

Antônio Ba)bino 

Aurélio Vianna 
Bezerro. Neto 

Secretario: Clâ".Jdio I. C. LeaJ Neto. 

Reunioes: rêrças-teiras és quinze noras. 

CCMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

(7 6!EMBROS>. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 

Vace~Prcsictentea Domteto Gon!tlm 

;itlENA 

TITULARES 

Domlclo Gondim 
Jefferson de Aguiar 

Benedicto Valladares 

José Leite 
Lopes da Costa 

Josaphat Marinho 
José Ermfrio 

MDB 

Eecretàrto: Claudio L C. Leal Neto. 

SUPT.ENTES 

Afonso Arinoa 
José Fellc.iano 

José Cândida 

Mello Braga 

Filinto Müller 

Argemlro de Figueiredo 
Nels~n MacuJan 

Reunioes: Quart.a.s teJras, As qutnze horas. 

\ ., 
I 

COMiSSAO DO POUCONO DAS SfiCAS 

17 M AM ll1WS>. 

COM!'OSí\.:AO 

Presidente: Senador Ruy Carneiro 

VICe-Presidente: Senndor Manoel Vil1aça •. 

'!ITVLARES 

Manoel ViUaça 
Sigefredo Pacheco 

Heribnldo Vteira 

Jülio Leite 
Dilt~Huit Rosado 

Aurélio VIanna 

Ru.y Cameiro 

Al<ENA 

MDB 

SUPLENTES 

Menezes Pimentel 
José Leite 

Lopes da Costa 
Antônio Carlos 

DÔmtcto Gondim 

Argemlro de '!'lguelredo 
Pessoa de Quelroa 

Secretario: Claudio I. C. Leal Neto. 

Reuntbe.s: Quintas-teiras, •. s. df..zessete horas. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 

1ft MliiMBROS) 

COM!'OS!ÇAO · 

Pres'ld~"lte: Senaô.or ,Jefferson de Aguiar 

VlCe.-Presidente: Senador Antônio Carlos 

TITULARES 

Jefferson de ~guiar 

WUsoo Gonçalves 

Antônio Carlos 
Oay da Fonseca 
Eurico Rezende 

José Gulomard 

Bezerra Neto 

José Ermtrio 

Llno de Mattos 

:MDB 

SUPLEN'l'ES 

José Felicia.no 

Fülnto Müller 

Daniel Krles<>J> 
,Adolpho Franco 

lrineu Bo.rrhausen 

Rui Palmeira 

Antônio Balbino 

AuréUo V1anna 

Ruy Carneiro 

lk!cretàrio: José Soares de Oliveira Filho •. 

Jl,etuliôe.s: Quart~-!elraa, às 15 norasa_ 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

I& MEMBRO/>) 

OOM!'Ul;;íÇAU 

Preslàente: Senador .L.!no àe Matos 

Vtca-PreslOente: Eurico "'"'~ende 

:rrrtn..tsRES 

Antonio Cartos 

Burtco ttezenae 
:Vasconcelos .1·arres 

.Bezerra Neto 
L1no de Mato:! 

Bccreta.na: Sarah Abrablo 

ARENA 

:MDB 

SUPLENl'illl 

FU!nto Müller 

Jos& Fellclàno 

Dlx-Hult Rosado 

Edmundo LeVi 
suvestr~ ff.rtcm.s 

··.-" 

Reuniàes: · ~ulntat-feiras, As 16nora.s.o~. 



COMISSÃO Di RELAÇOES EXTEHIORES 

(11 MlliM BROS) 

COMf'OSIÇAO 
I 

Presidente: Senador Benedicto Vallo.dares 
Vice-Pt·esident.e·. Senuttor Pessoa de Queuoz 

TITULARES 

BenediCto VaHadare& 
Filintu Müller 
Rui Palmeira. 
Vivaldo Lima 
António Car.to:, 
Jose Cândido 
Padre Cn lat:aruJ 

Aarão Steinbrucb 
Aurélio Vir ... 1a 

Oscar Passos 
Pessoa de ~ueiro1 

MDB 

Secrettl!10: J . .B. CasteJvu .u.;a.•''-", 

Reumoes: Quartas· feiras as 16 nw as. 

SU!'LENTES 

José Guiomant 
Vtctonno Freire 
l\"kiJezes Pimentel 
W usou Uonc· 1 ves 
lnneu Bornhausen 
Aruon de Melo 

. Henbaido Vietra 

Argemiro de t"iguelredo 
Joau AtJrahão 
Nelsun Maculao 
Ruy carn21ro 

COMIS~A:> DE SAúDE 

\5 Mf!.MtHlO.SJ 

CO.\H'OSIÇAO 

PreSidente: S1gerreao Pacheco 

V1Ce-P<estdcnte; Manoel VllJaça 

TITULARES 

Sigefredo Pacheco 
Miguel Couto 
Manoel Vtllaça 

Ada!berto Sene 

Pedro Ludovicc 

ARENA 

MDB 

Secretárlo: Alexandre Meuo. 

Reuniões: I'êrças·tetras, (t.s 16 horas. 

SUPJ:.ENTFa 

Júlio L.e1t1~ 

Lopes da 1Costa 
Eugênio de Barr011 

Oscar Passos 
Silvestre E'éricles 

COMISSÃO OE SECURANÇA NACIONAL: 

(1 MII:MBROS) 

COMl'OSIÇAO 

Presidente: Senado,• Za.cartas de ASSUDl];)ÇBO 

VIce-Presidente: Senaoor Oscar Passos 

ARI>l'iA 
rmrLARES 

José Gu1omard 
vtctorino Freire 
Zacartas de Ailsumpção_ 
Irineu Bornhausen 
Sigetredo Pacheco 

Oscar Passos 
Silvestre Pértclea 

MDB 

Secre-tnri!\ · Cannel!tn de Souza. 

Reumôes: Quartas-tetras l\S 11 noraa .. 

S111'1.EN'BS 

Attillo .FontaDa 
Dlx•Hult l-do 
Adolpho .Franco 
Eurloo Re:~ende 
Manoel Vlllo.ça 

Josapbat MarinhO 
Ruy Corm•lro 

Maio de 1966 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLIOO CIVIL 

.<1 MI:MlifWS• 

CUMPOSlÇAO 

Presidente: Senador VBsconcelos TOrres 

VIce-Presidente: Senadnr Vl<>tarmo l''reire 

ARJ;r..A 
TITUURES 

Vasconcelos rôrres 
Vtcturino Freire 
Mello Braga 
Arnun dE Mel~.'> 
Sigetredo P&õ;heco 

Adalberto SPna 

Nelson MacuJJ.u: 

MDB 

Secretario: J, Ney !'assas Dantas. 

Reuntó~s: 1'erças-te1ras, âs 15 horas, 

SUPLENTES 

José FeUciano 
F11 mto Müller 
Antônio CariOI 
M.~t~el Couto 
Munoel Villaca 

Aurélio Vtanne; 

Linu de Matos 

1275 ·-----

COIVIISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PUBLICAS 

<5 MLMBROS) 

COMl'OSIÇAO 

l'l·esidente: Drx-H•llt Rosa1o 
Vtce~Presidellt~: Joà.o Abranao 

AHB.N.A 
TtTULAF.E!! 

José Lelte 

Aroon de Melt. 

DiK-Huit RDsado 

JoAo Abrahão 
Ruy Carnetro 

MDB 

l!eoretár:a: canncllta do Souza. 

Reuniões: Qmntas-fe1ras, As 16 horas. 

SUPLENTEII 

Eugênio Barroa 

JofiJrson do Aguiar 

José Guiomard 

Arthur Vlrg!llo 
Pedro Ludov!co 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZôNIA 

<11 IIEMBROS) 

COMI'OSIÇAO 

l'reoldente: EdnmndQ LovJ. 

Vloo·l'resldente: Jos• GuloliiMd 

Al\.l!;l'iA 

TnuuBEI 

losé Guiomard 

:Vivaldo Uma 

Lopes da Coita 

Jlidmundo Ltvl 

C)ea.r PasSOI 

loiBD 

I!UP­

Flilnl(. Mi~er 

Zacarlu de ASBW>olo 
Loblo da SUvtllw . 

Adalb~'io SODA 

Arthur Vlrgfllo 

.._etaria: Neuza JOSDD& twllllOO verts.stmo •. 

BeUIIitloii: 'l'érças-teir-. .., 11 IIOraa, 


